
Diário Oficial
11 1- -0 1977

Estado de Mato Grosso do Sul
ANO XL n. 9.602 CAMPO GRANDE-MS, SEGUNDA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2018 103 PÁGINAS

EMENDA CONSTITUCIONAL
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 79

Altera a redação do “caput”, do art. 
127, da Constituição do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, nos termos do § 3º do art. 66 da Constituição Estadual, promulga a 
seguinte Emenda ao Texto Constitucional:

Art. 1º O Caput, do art. 127, da Constituição do Estado de Mato Grosso 
do Sul, passa a viger coma seguinte redação:

“Art. 127. O Ministério Público do Estado tem por chefe o Procurador-
Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, escolhido, dentre os integrantes 
da carreira, na forma da lei respectiva, em lista tríplice elaborada, através de votação, 
pelos membros da carreira em efetivo exercício, para o mandato de dois anos, permitida 
uma recondução.”(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação.

Campo Grande 20 de fevereiro de 2018.

Deputado JUNIOR MOCHI
Presidente

Deputado ZÉ TEIXIERA
1º Secretário

Deputado AMARILDO CRUZ
2º Secretário

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Extrato do Contrato N° 0001/2018/SEFAZ                  N° Cadastral 9445
Processo: 11/014.110/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por meio da  Secretaria 

de Estado de Fazenda e a empresa SOBRAL-CHAVES E 
CARIMBOS LTDA-ME

Objeto: Aquisição de Carimbos
Ordenador de Despesas: Guaraci Luiz Fontana
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04123004322260001 - 

Manutenção e operacionalização da SEFAZ, Fonte de 
Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO 
TESOURO, Natureza da Despesa 33903016 - MATERIAL 
DE EXPEDIENTE

Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações 
Do Prazo: 18/01/18 a 17/01/19
Data da Assinatura: 18/01/2018
Assinam: Guaraci Luiz Fontana e Cícero Prado Sobral

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

EDITAL n. 15/2018/SAD/SEJUSP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEJUSP/ANM/2017

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
e DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2017/SAD/SEJUSP, de 29 de agosto de 2017, convocam os 
candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital para contratação, observando-se:

1. As contratações serão realizadas exclusivamente no dia 28 de fevereiro 
de 2018, às 8 horas, na sede da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - 
SEJUSP, localizada na Avenida do Poeta, s/n, Bloco VI, Parque dos Poderes, CEP 79.031-
902, Campo Grande - MS (Telefone: 67 3318-6700), devendo o candidato comparecer na 
data e horário especificados, munido de cópia dos seguintes documentos, acompanhado 
dos respectivos originais, para conferência:

a) Documento de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Comprovante de Escolaridade de Nível Médio;
d) Comprovante de Residência;
e) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
f) Cadastramento no PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos dependentes;
i) Certificado militar, quando couber;
j) Declaração de acumulação de cargos;
k) Comprovante de tipagem sanguínea;
l) Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página onde consta 

o número, identificação do trabalhador e foto);
m) Foto 3x4;
n) Atestado médico que comprove aptidão física e mental para o exercício 

das funções.
o) Comprovante de Conta Corrente- Banco do Brasil.
2. O candidato selecionado será contratado, por prazo determinado, 

mediante contrato público, nos termos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no 
que couber, e na Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, bem como inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal e inciso IX do art. 27 da Constituição Estadual de MS.

3. A duração do contrato será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período.

4. São requisitos básicos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em gozo dos direitos políticos e civis;
c) ter idade mínima de 18 anos completos;
d) comprovar escolaridade exigida;
e) comprovar que reside na cidade onde exercerá o cargo;
f) estar quites com as obrigações eleitorais e militares;
g) ter boa conduta na vida pública e privada, não registrando antecedentes 

criminais, nem ter praticado infração penal;
h) ser considerado apto, física e mentalmente, para o exercício das 

funções, por meio de atestado médico;
i) apresentar os requisitos e habilidades específicas para o desempenho 

da função;
j) não acumular cargo ou emprego público das esferas Federal, Estadual 

ou Municipal;
k) assinar Termo de Confidencialidade de Dados.
5. Os candidatos deverão comparecer no local, data e horário marcados 

neste Edital, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a 
não comprovação dos requisitos e condições legais para contratação, o candidato será 
excluído do Processo Seletivo, cessando as obrigações da Administração Estadual para 
com os candidatos.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Estado de Administração 

e Desburocratização

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e 

Segurança Pública 

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 15/2018/SAD/SEJUSP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEJUSP/ANM/2017

Nome Doc. 
Identificação Município Class.

DANILLO MACEDO DUARTE 1136894 SSPMS CAMPO GRANDE 70
LAURA CORDEIRO SPONTONI 1852688 MS CAMPO GRANDE 71

JONAS CHAVES NETO 1354884 SSPMS AQUIDAUANA 3

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO SAD/MS – CASSEMS 2018
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul através da Secretaria de Estado de Administração 
e Desburocratização e a Caixa de Assistência dos Servidores de Mato Grosso do Sul – 
CASSEMS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislações espe-
cíficas, com suas alterações posteriores, quais sejam: Lei Estadual nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, Decreto Estadual nº 14.905 de 27 de dezembro de 2017.
OBJETO: Cedência de pessoal do ESTADO para a CASSEMS, desenvolvendo efetiva con-

GOVERNADOR
REINALDO AZAMBUJA SILVA

Vice-Governadora
ROSIANE MODESTO DE OLIVEIRA   

      
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

EDUARDO CORREA RIEDEL

Controlador-Geral do Estado
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Secretário de Estado de Fazenda
GUARACI LUIZ FONTANA 

Secretário de Estado de Administração e Desburocratização
CARLOS ALBERTO DE ASSIS

Procurador-Geral do Estado
ADALBERTO NEVES MIRANDA

Secretária de Estado de Educação
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA

Secretário de Estado de Saúde
  CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
        ANTONIO CARLOS VIDEIRA 

Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e 
Trabalho 

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE

Secretaria de Estado de Cultura e Cidadania
ATHAYDE NERY DE FREITAS JÚNIOR 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar

JAIME ELIAS VERRUCK

Secretário de Estado de Infraestrutura
EDNEI MARCELO MIGLIOLI 
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jugação de esforços para a obtenção de resultados significativos no que concerne aos 
critérios estabelecidos e de acordo com a conveniência administrativa.
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 01 de janeiro de 2018.
ASSINATURAS: Reinaldo Azambuja Silva, Carlos Alberto de Assis, Ricardo Ayache.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO/SED  N. 3.429, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a organização curricular e o regime 
escolar do ensino fundamental e do ensino médio 
nas escolas do campo da Rede Estadual de Ensino, 
e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Deliberação CEE/MS n. 
7.111, de 16 de outubro de 2003, o Decreto Federal n. 7.352, de 4 de novembro de 2010, e a 
legislação vigente para o Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, 

RESOLVE:

 Art. 1o Organizar o Currículo e o Regime Escolar da Educação Básica 
do Campo da Rede Estadual de Ensino, como política pública de inclusão das comunidades 
camponesas do Estado de Mato Grosso do Sul, nas etapas do ensino fundamental e do ensino 
médio.

TÍTULO I
DOS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO CAMPO

Art. 2o A Educação Básica do Campo da Rede Estadual de Ensino 
objetiva:

I - atender à demanda das comunidades camponesas nas etapas do 
ensino fundamental e do ensino médio, que são oferecidas nas escolas estaduais situadas no 
campo e extensões localizadas junto a essas comunidades; 

II - proporcionar formação de cidadãos críticos, habilitando-os a 
prosseguir estudos em nível superior, com habilidades e competências que lhes proporcionem 
ampliar e desenvolver a capacidade de intervenção e transformação da sociedade;

III - possibilitar acesso aos conhecimentos universais e específicos 
relacionados à realidade social dos estudantes, por meio de organização curricular, de 
carga horária e calendário escolar que atendam às características gerais de Educação Básica 
e às especificidades da realidade camponesa sul-mato-grossense; 

IV - educar para a cooperação agrícola, para criar e aprender novas 
formas de desenvolvimento do meio rural, tais como as relacionadas à agroecologia e à 
agricultura familiar em harmonia e respeito à natureza como novas formas de cooperação; 

V - proporcionar educação que considere suas práticas educacionais 
não formais e comunitárias, e que atenda às especificidades dos trabalhadores do campo, 
permitindo, por meio da parte diversificada do currículo, exercício pleno de cidadania e 
inserção ativa no mundo do trabalho; 

VI - contribuir para a melhoria da qualidade de vida no campo dos 
agricultores familiares, extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados 
e acampados da Reforma Agrária, trabalhadores assalariados rurais, quilombolas, 
caiçaras, povos das florestas, caboclos, indígenas e outros que produzam suas condições 
materiais de existência a partir do trabalho no meio rural do Estado de Mato Grosso do Sul;

VII – desenvolver no estudante a capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E PRINCÍPIOS TEÓRICO-METODOLÓGICOS DA EDUCAÇÃO

BÁSICA DO CAMPO

Art. 3o Escola do Campo é aquela situada em área rural, conforme 
definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou aquela situada em 
área urbana, desde que atenda, predominantemente, a populações do campo e trabalhe 
os interesses, a política, a cultura e a economia dos diversos grupos de trabalhadores e 
trabalhadoras do campo, nas suas diversas formas de trabalho e de organização, na sua 
dimensão de permanente processo, produzindo valores, conhecimentos e tecnologias na 
perspectiva do desenvolvimento social e econômico igualitário da população do campo.

Art. 4o Na elaboração do Projeto Político-Pedagógico devem ser consideradas 
as Diretrizes Curriculares para o ensino fundamental e para o ensino médio, adequando essas 
diretrizes, métodos, tempos e espaços ao perfil do estudante das comunidades camponesas, 
observando:

I- atuação pedagógica que considere as especificidades históricas, 
culturais, sociais, políticas e econômicas das comunidades atendidas, para a constituição 
dos saberes e conhecimentos universais e específicos da educação básica do campo;

II- a utilização de material didático e de recursos tecnológicos 
apropriados;

III- a participação efetiva da comunidade camponesa atendida.

Art. 5o As escolas do campo terão no seu Projeto Político-Pedagógico 
os Eixos Temáticos Terra-Vida-Trabalho e os fundamentos das diversas áreas de 
conhecimento norteadores de toda a organização curricular interdisciplinar, abrangendo 
os componentes curriculares/disciplinas e seus conteúdos, bem como outras atividades 
escolares que venham enriquecer a formação dos estudantes, relacionando-as entre si e 
atendendo à realidade da comunidade.

§ 1º Os eixos temáticos devem perpassar toda a abordagem 
pedagógica, teórica e prática da formação dos estudantes, pois direcionam seus 
conteúdos e suas metodologias para temas da realidade camponesa que precisam ser 
tratados pela Educação Básica do Campo a ser concretizada.

§ 2º Para que se possa realizar um trabalho coerente e interdisciplinar, 
os professores formarão coletivos pedagógicos, nos quais deverão primar pelo estudo 
e desenvolvimento de metodologias que garantam o que está prescrito no caput deste 
artigo e o estabelecido nos incisos I e II do art. 4º desta Resolução.

Art. 6o A Educação Básica do Campo poderá fazer uso dos 
mecanismos da Pedagogia da Alternância que conduz a uma organização do processo 
de formação do estudante em períodos alternados de estudos, assegurando, de forma 
equilibrada, o movimento que vai da ação à reflexão e vice-versa.

Art. 7o A alternância regular de períodos de estudos se organizará 
por meio do Tempo-Escola (TE) e do Tempo-Comunidade (TC), que se realizará de forma 
dialética e processual, em espaços e tempos pedagógicos internos e externos à escola, 
sempre atendendo aos objetivos e conteúdos estabelecidos:

I- o Tempo-Escola se desenvolve em espaço interno da escola, por 
meio de aulas, atividades de estudos, reflexões, leituras, oficinas, atividades culturais e 
esportivas e outros;

II- o Tempo-Comunidade se desenvolve em espaço externo, 
abrangendo projetos, atividades de pesquisa, de leitura, de escrita, de trabalho, atividade 
pedagógica complementar acompanhada, orientada, avaliada e com registro de frequência 
feito pelo professor.

Art. 8o Quando da distribuição da carga horária anual e dos dias letivos 
de cada etapa de ensino, deverá ser assegurado o mínimo de 70% (setenta por cento) do 
total previsto para o Tempo-Escola e 30% (trinta por cento) para o Tempo-Comunidade.

Art. 9o A lotação dos professores nas escolas do campo situadas 
em localidades de difícil acesso far-se-á de acordo com a carga horária do componente 
curricular/disciplina e dos dias letivos, sendo 70% (setenta por cento) no Tempo-Escola e 
30% (trinta por cento) no Tempo-Comunidade.

Parágrafo único. Os professores lotados nas escolas do campo, 
situadas em localidades de difícil acesso, deverão residir no mesmo lugar.

Art.10. Deverão ser adotados, nas escolas do campo, procedimentos 
para garantir a formação continuada dos profissionais em exercício, especialmente os 
professores, considerando, sobretudo, as referências culturais, a predominância da economia 
de cada região camponesa, os projetos agrários de cada localidade e, ainda, os anseios da 
comunidade.

Art. 11. O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades 
locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério da escola, sem com isso reduzir o 
número mínimo de horas e dias letivos previstos na Lei.

Art. 12. Considerando o quantitativo de demanda, de classificações e 
de espaço físico disponível, as turmas poderão ser constituídas por meio de agrupamentos de 
anos diferenciados, ou seja, do 1º ao 5º ano, do 6º ao 9º ano do ensino fundamental e do 1º 
ao 3º ano do ensino médio.

Art.13. A Educação Básica do Campo será oferecida na própria escola 
ou em sua extensão rural, que é o espaço físico separado ou distante da Escola-Polo, a qual 
estará subordinada administrativa e pedagogicamente.

CAPÍTULO I
DA LOTAÇÃO DE PROFESSORES

Art. 14. Serão lotados 5 (cinco) professores, em cada turma do 1º 
ao 5º ano do ensino fundamental, sendo:

I - 1 (um) licenciado em nível superior com habilitação para docência 
nos anos iniciais do ensino fundamental, que ministre os componentes curriculares de 
Língua Portuguesa, Matemática, História e Geografia; 

II - 1 (um) com habilitação em Artes, que ministre o componente 
curricular de Arte;

III - 1 (um) com habilitação em Educação Física, que ministre o 
componente curricular de Educação Física;

IV - 1 (um) licenciado em nível superior com habilitação para 
docência nos anos iniciais do ensino fundamental, que ministre o componente curricular 
de Ciências da Natureza;

V – 1 (um) com Licenciatura Plena em Pedagogia e/ou outras áreas, 
desde que tenha perfil para a Educação do Campo, que ministre o componente curricular 
de Eixos Temáticos: Terra-vida-trabalho. 

§1º Onde não houver a disponibilidade de professor habilitado em 
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Artes e Educação Física, a escola deverá lotar, para esses componentes curriculares, um 
professor licenciado em nível superior com habilitação para a docência nos anos iniciais 
do ensino fundamental.

§2º Na falta de professor habilitado, admite-se como habilitação 
mínima aquela obtida em nível médio, modalidade normal.

Art. 15. Serão lotados, nos anos finais do ensino fundamental e no 
ensino médio, professores com habilitação específica para cada componente curricular e 
disciplina, respectivamente.

Art. 16. A formação exigida para a docência das disciplinas de 
Filosofia e Sociologia será de nível superior, em curso de licenciatura, com habilitação 
específica. 

Parágrafo único. Na falta de profissionais com habilitação específica, 
admite-se, em caráter temporário, profissional com formação em nível superior, 
obedecida a seguinte prioridade:

I- Bacharel em Filosofia, Sociologia ou em Ciências Sociais;

II- Licenciatura em Pedagogia ou História;

III- Licenciado em outras áreas.

Art. 17. A formação exigida para a docência do componente 
curricular/disciplina de Eixos Temáticos: Terra-vida-trabalho, nos anos finais do ensino 
fundamental e no ensino médio, será formação em curso de licenciatura de Ciências 
Biológicas, Geografia e ou Química.

Parágrafo único. Na falta de profissionais com habilitação específica, 
admite-se, em caráter temporário, profissional com formação em nível superior. 

Art. 18. Para o exercício da docência da Língua Espanhola será 
exigida Licenciatura com habilitação em Língua Espanhola.

Parágrafo único. Na falta de professores habilitados, poderão ser 
admitidos em caráter temporário:

I- licenciados em Letras e sem habilitação específica, desde que 
com proficiência em Língua Espanhola, dominando as habilidades de ouvir, falar, ler e 
escrever em nível intermediário;

II- licenciados em outras áreas, desde que com proficiência em 
Língua Espanhola, dominando as habilidades de ouvir, falar, ler e escrever em nível 
intermediário;

III- portadores do Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira – 
DELE, em nível superior. 

Art. 19. A carga horária e a lotação dos professores de Arte, 
Educação Física, Ciências da Natureza e os Eixos Temáticos: Terra-vida-trabalho, nos 
anos iniciais do ensino fundamental, obedece aos critérios estabelecidos na legislação 
vigente e os quantitativos de aulas semanais conforme Matriz Curricular.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. As turmas do ensino fundamental e do ensino médio, 
independentemente do turno de funcionamento, devem ser constituídas com o mínimo 
de 15 (quinze) estudantes.

Art. 21. Para o agrupamento dos estudantes com necessidades 
específicas nas salas comuns do ensino fundamental e do ensino médio, considerar-se-
ão o quantitativo por sala, as necessidades específicas e os recursos disponibilizados aos 
estudantes, sendo:

I– nos anos iniciais do ensino fundamental - máximo de 15 (quinze) 
estudantes;

II– nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio – 
máximo de 20 (vinte) estudantes.

Art. 22. As escolas do campo da Rede Estadual de Ensino atenderão 
à Resolução/SED que dispõe sobre a organização curricular e o regime escolar do ensino 
fundamental e do ensino médio, no que couber.

Art. 23. A Educação Escolar Indígena deve se adequar a esta 
Resolução, no que couber.

Art. 24. Ficam aprovadas as Matrizes Curriculares de que tratam os 
Anexos I, II, III e IV desta Resolução, com vigência a partir de 2018.

Parágrafo único. As escolas da Rede Estadual de Ensino devem 
implantar e operacionalizar as Matrizes Curriculares de que tratam os anexos citados no 
caput deste artigo, conforme opção da comunidade escolar.

Art. 25. Ficam identificadas as escolas da Rede Estadual de Ensino, 
e suas extensões, constantes dos Anexos V, VI e VII, como Escolas de Educação do 
Campo.

Art. 26. Os casos omissos devem ser submetidos à apreciação da 
Secretaria de Estado de Educação.

Art. 27. Esta Resolução possui caráter regimental.

Art. 28. Fica revogada a Resolução/SED n. 3.373, de 28 de 
dezembro de 2017.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a 1º de janeiro de 2018.

CAMPO GRANDE, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.429, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

MATRIZ CURRICULAR - ENSINO FUNDAMENTAL

Ano: a partir de 2018
Duração da Semana Letiva: 5 dias
Turnos: diurno e noturno
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias
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Áreas do 
Conhecimento

Componentes 
Curriculares

1°
Ano

2°
Ano

3°
Ano

4°
Ano

5°
Ano

6°
Ano

7°
Ano

8°
Ano

9°
Ano

Ciências da 
Natureza

Ciências da Natureza 02 02 02 02 02 02 02 02 02

Eixos Temáticos:
Terra-Vida-Trabalho 02 02 02 02 02 02 02 02 02

Matemática Matemática 06 06 06 06 06 06 06 06 06

Ciências 
Humanas

História 02 02 02 02 02 02 02 02 02

Geografia 02 02 02 02 02 02 02 02 02

Linguagens

Língua Portuguesa 06 06 06 06 06 06 06 06 06

Arte 02 02 02 02 02 01 01 01 01

Educação Física 03 03 03 03 03 02 02 02 02

Língua Estrangeira 
Moderna 02 02 02 02

Ensino Religioso 01 01 01 01

Totais de cargas 
horárias

Semanal em h/a 25 25 25 25 25 26 26 26 26

Anual em h/a 1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040

Anual em horas 834 834 834 834 834 867 867 867 867

ANEXO II DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.429, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO

Ano: a partir de 2018
Turnos: diurno e noturno
Semana Letiva: cinco dias
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias
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A

ÁREAS DE 
CONHECIMENTO DISCIPLINAS 1° 

ano
2° 
ano

3° 
ano

Linguagens

Língua Portuguesa 04 04 04

Arte 01 01 01

Educação Física 01 01 01

Língua Estrangeira Moderna – 
Inglês* 02 02 02

Língua Estrangeira Moderna- 
Espanhol** 01 01 01

Ciências da 
Natureza

Física 02 02 02

Química 02 02 02

Biologia 02 02 02

Eixos Temáticos:
Terra-Vida-Trabalho 01 01 01

Matemática Matemática 04 04 04

Ciências Humanas

Geografia 02 02 02

História 02 02 02

Filosofia 01 01 01

Sociologia 01 01 01

Totais de cargas horárias

Semanal em h/a    26 26 26

Anual em h/a 1040 1040 1040

Anual em horas 867 867 867

*Obrigatória
** Facultativa
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.429, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

MATRIZ CURRICULAR - POR ALTERNÂNCIA - ENSINO FUNDAMENTAL

Ano: a partir de 2018 - Duração da Semana Letiva: cinco dias.
Turnos: diurno e noturno - Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos - Duração do ano 
letivo: 200 (duzentos) dias

B
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A
D

A Áreas do 
Conhecimento

Componentes 
Curriculares A/S

1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano A/S 6º ano 7º ano 8º ano 9º ano

TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC

Ciências da 
Natureza

Ciências da 
Natureza 02 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 02 56 24 56 24 56 24 56 24

Eixos Temáticos: 
Terra-Vida-
Trabalho

02 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 02 56 24 56 24 56 24 56 24

Matemática Matemática 06 168 72 168 72 168 72 168 72 168 72 06 168 72 168 72 168 72 168 72

Ciências 
Humanas

História 02 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 02 56 24 56 24 56 24 56 24

Geografia 02 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 02 56 24 56 24 56 24 56 24

Linguagens

Língua Portuguesa 06 168 72 168 72 168 72 168 72 168 72 06 168 72 168 72 168 72 168 72

Arte 02 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 01 28 12 28 12 28 12 28 12

Educação Física 03 84 36 84 36 84 36 84 36 84 36 02 56 24 56 24 56 24 56 24
Língua Estrangeira 

Moderna 02 56 24 56 24 56 24 56 24

Ensino Religioso 01 28 12 28 12 28 12 28 12

Totais de 
cargas 

horárias

Semanal em horas aula 25 25 25 25 25 25 26 26 26 26 26

Anual em horas aula 1000
700 300 700 300 700 300 700 300 700 300

1040
728 312 728 312 728 312 728 312

1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040

Anual em horas 834 834 834 834 834 834 867 867 867 867 867
Siglas: A/S – Aula Semanal; TE – Tempo Escola e TC – Tempo Comunidade

ANEXO IV DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.429, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

MATRIZ CURRICULAR - POR ALTERNÂNCIA - ENSINO MÉDIO

Ano: a partir de 2018
Turnos: diurno e noturno
Duração da Semana Letiva: cinco dias
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias

B
A
S
E 

N
A
C
IO

N
A
L 

C
O

M
U

M
 E

 P
A
RT

E 
D

IV
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S
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A
D

A

Área de 
Conhecimento DISCIPLINA CH/A A/S

1º ano 2º ano 3º ano

TE TC TE TC TE TC

Linguagens

L í n g u a 
Portuguesa 160 4 112 48 112 48 112 48

Arte 40 1 28 12 28 12 28 12
Educação 
Física 40 1 28 12 28 12 28 12

Língua 
Estrangeira 
Moderna – 
Inglês*

80 2 56 24 56 24 56 24

Língua 
Estrangeira 
Moderna – 
Espanhol**

40 1 28 12 28 12 28 12

Ciências da 
Natureza

Física 80 2 56 24 56 24 56 24
Química 80 2 56 24 56 24 56 24
Biologia 80 2 56 24 56 24 56 24
Eixos 
Temáticos: 
Te r ra -V i da -
Trabalho

40 1 28 12 28 12 28 12

Matemática Matemática 160 04 112 48 112 48 112 48

Ciências 
Humanas

História 80 2 56 24 56 24 56 24
Geografia 80 2 56 24 56 24 56 24
Filosofia 40 1 28 12 28 12 28 12
Sociologia 40 1 28 12 28 12 28 12

Totais de cargas 
horárias

Semanal em 
h/a 26 26 26 26

Anual em h/a 1040
728 312 728 312 728 312

1040 1040 1040
Anual em 
horas 867 867 867 867

*Obrigatória
**Facultativa
Siglas: A/S – Aula Semanal; TE – Tempo Escola e TC – Tempo Comunidade

ANEXO V DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.429, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

ESCOLAS IDENTIFICADAS COMO EDUCAÇÃO DO CAMPO

MUNICÍPIOS ESCOLAS

Angélica Escola Estadual Luis Vaz de Camões - Distrito de Ipezal
Anaurilândia Escola Estadual Prof. Ezequiel Balbino - Povoado Quebracho

Aral Moreira Escola Estadual Eufrázia Fagundes Marques - Povoado de Vila 
Marques

Bataguassu Escola Estadual Prof. Ladislau Deák Filho - Distrito Porto XV de 
Novembro

Brasilândia  Escola Estadual Debrasa - Distrito DEBRASA

Caarapó 
Escola Estadual Frei João Damasceno - Distrito Nova América
Escola Estadual Padre José de Anchieta - Distrito Cristalina

Camapuã Escola Estadual Joaquim Malaquias da Silva-Distrito Pontinha do 
Cocho

Deodapólis
Escola Estadual João Baptista Pereira -Distrito Presidente Castelo
Escola Estadual Lagoa Bonita -Distrito Lagoa Bonita

Dourados
Escola Estadual Antonio Vicente Azambuja - Distrito de Itaum
Escola Estadual Joaquim Vaz de Oliveira – Distrito de Indápolis

Eldorado Escola Estadual Silo Vargas Batista - Distrito Morumbi
Fátima do Sul Escola Estadual Jonas Belarmino da Silva - Distrito de Culturama
Glória de 
Dourados

Escola Estadual Deputado Weimar Torres - Distrito de 
Guassulândia

Itaporã
Escola Estadual Olivia Paula - Distrito de Piraporã
Escola Estadual Princesa Izabel  - Distrito de Santa Terezinha
Escola Estadual Senador Saldanha Derzi - Distrito de Montese

Inocência Escola Estadual João Ponce de Arruda- Distrito São Pedro
Ivinhema Escola Estadual Joaquim Gonçalves Ledo- Distrito Amandina

Jateí Escola Estadual Prof. Joaquim Alfredo Soares Vianna -Povoado 
Nova Esperança

Jaraguari Escola Estadual Zumbi dos Palmares-Furnas do Dionísio
Nioaque Escola Estadual Uirapuru - Assentamento Uirapuru

Nova Andradina Escola Estadual Professor Luiz Carlos Sampaio – Distrito de Nova 
Casa Verde

Ponta Porã

Escola Estadual Nova Itamarati -Assentamento Itamarati II
Escola Estadual Prof. José Edson Domingos dos Santos - 
Assentamento Itamarati I
Escola Estadual Prof. Carlos Pereira da Silva - Assentamento 
Itamarati I

São Gabriel do 
Oeste

Escola Estadual Dorcelina Folador - Assentamento Campanário

Terenos Escola Estadual Antônio Nogueira da Fonseca - Distrito 
Indubrasil

Três Lagoas Escola Estadual  Afonso Francisco Xavier Trannin -Distrito de 
Arapuá

Vicentina
Escola Estadual Emannuel Pinheiro - Distrito de Vila Rica
Escola Estadual  São José - Distrito São José

ANEXO VI DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.429, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

ESCOLAS E RESPECTIVAS EXTENSÕES IDENTIFICADAS COMO EDUCAÇÃO DO CAMPO

MUNICÍPIOS ESCOLAS/EXTENSÕES

Aquidauana 

Centro de Educação Profissional de Aquidauana Geraldo 
Afonso Garcia Ferreira (CEPA)
Extensão Sala Ada Moreira de Barros – Distrito de Cipolândia
Extensão Sala Antonio Santos Ribeiro – Distrito de 
Piraputanga

Campo Grande
Escola Estadual Pólo Francisco Cândido de Rezende 
Extensão Sala Santa Luzia – Fazenda Girassol
Extensão Isauro Bento Nogueira–Distrito de Anhanduí

Deodápolis
Escola Estadual Porto Vilma
Extensão Sala Princesa Isabel – Distrito Vila União

 Dourados
Escola Estadual Pres. Getúlio Vargas
Extensão Sala Padre Anchieta – Distrito de Vila Formosa
Extensão Coronel Firmino Vieira – Distrito de Guaçu

Nioaque  
Escola Estadual Padroeira do Brasil
Extensão Sala Areias – Assentamento Areias
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Ponta Porã
Escola Estadual Pedro Afonso Pereira Goldoni
Extensão Sala Graça de Deus – Distrito de Sanga Puitã

Sidrolândia

Escola Estadual Paulo Eduardo de Souza Firmo
Extensão Sala Jibóia – Assentamento Jibóia
Extensão Sala Capão Bonito II- Assentamento Capão Bonito II
Extensão Sala São Pedro – Assentamento São Pedro
Extensão São João Batista –Assentamento João Batista
Escola Estadual Vespasiano Martins – Distrito de Quebra Coco
Extensão Aldeia Lagoinha – Distrito de Quebra Coco

ANEXO VII da RESOLUÇÃO/SED N. 3.429, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

ESCOLAS URBANAS COM EXTENSÕES IDENTIFICADAS COMO EDUCAÇÃO DO CAMPO

MUNICÍPIOS ESCOLAS EXTENSÕES

 Água Clara Escola Estadual Marechal 
Castelo Branco

Extensão Sala José Belchior – 
Distrito São Domingos

Antônio João Escola Estadual Pantaleão 
Coelho Xavier

Extensão Sala Cabeceira do 
Apa - Distrito Cabeceira do Apa 

Anastácio Escola Estadual Maria Corrêa 
Dias

Extensão Sala Monjolinho – PA 
Monjolinho
Extensão Sala São Manoel – 
PA São Manoel

Bataguassu Escola Estadual Peri Martins Extensão Sala Santa Clara – 
PA Santa Clara

Bodoquena  Escola Estadual João Pedro 
Pedrossian

Extensão Sala Sumatra – PA 
Sumatra
Extensão Sala Morraria do Sul 
– Distrito Morraria do Sul

Bonito Escola Estadual Bonifácio 
Camargo Gomes

Extensão Sala Águas de 
Miranda – Distrito Águas de 
Miranda

Caracol Escola Estadual Dr. Rubens de 
Castro Pinto

Extensão Sala Alto Caracol – 
Br. 267 Alto Caracol

Chapadão do Sul  Escola Estadual Jorge Amado

Extensão Sala Aroeira – 
Assentamento Aroeira
Extensão Sala Pedra Branca  - 
Rodovia MS 229

Corguinho Escola Estadual José Alves 
Quito

Extensão Sala Francisco 
Nogueira Sobrinho – Povoado 
Taboco

Coronel Sapucaia Escola Estadual Coronel 
Sapucaia

Extensão Sala Ñande Reko 
Arandu – Missão Evangélica 
Caiuá

Corumbá Escola Estadual Dr. João Leite 
de Barros

Extensão Sala Luiz de 
Albuquerque Melo Pereira de 
Cáceres – Distrito Albuquerque
Extensão Sala Paiolzinho – PA 
Paiolzinho

Dois Irmãos do 
Buriti

Escola Estadual Estefana 
Centurion Gambarra

Extensão Marcos Freire – PA 
Marcos Freire

Iguatemi Escola Estadual 8 de Maio
Extensão Sala Nossa Senhora 
Auxiliadora – PA Nossa 
Senhora Auxiliadora

Inocência   Escola Estadual João Pereira 
Valim

Extensão Sala Cirilo Anoena da 
Costa – Distrito Morangas

Extensão Sala Antônio 
Camargo Garcia – Rodovia MS 
377 – KM 80

Itaquiraí Escola Estadual Prof. José 
Juarez Ribeiro de Oliveira

Extensão Sala Sul Bonito – PA 
Sul Bonito
Extensão Sala Santa Rosa - PA 
Santa Rosa

Japorã Escola Estadual Japorã Extensão Povoado Jacareí – 
Distrito de Japorã

 Jateí Escola Estadual Profª 
Bernadete dos Santos Leite

Extensão Sala Nova Esperança 
– Gleba Nova Esperança

Nioaque Escola Estadual Odete Ignêz 
Resstel Villas Bôas

Extensão Sala Palmeira – 
Assentamento Areias

 Nova Alvorada 
do Sul

Escola Estadual Delfina 
Nogueira de Souza

Extensão Sala Comendador 
Luiz  Meneghel – 
Assentamento Pana

 Paranaíba Escola Estadual Wladislau 
Garcia Gomes

Extensão Sala João Chaves dos 
Santos – Distrito de Raimundo

Paraíso das Águas Escola Estadual Vereador Kendi  
Nakai

Extensão Pouso Alto – Distrito 
de Pouso Alto
Extensão Sala Joaquim 
Cândido – Distrito de Bela 
Alvorada

Santa Rita do 
Pardo

Escola Estadual José Ferreira 
Lima

Extensão Sala Mutum - 
Assentamento Mutum 
Extensão Sala Gildo Pezzarini – 
Fazenda São João

Extensão Sala Mateira -  
Fazenda Mateira

Terenos Escola Estadual Antônio 
Valadares

Extensão Patagônia – 
Assentamento Patagônia

Extrato do Contrato N° 0002/2018/SED                   N° Cadastral 9388
Processo: 29/021.643/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Educação e MAIORCA SOLUÇÕES 
EM SAÚDE, SEGURANÇA E PADRONIZACAO EIRELI - ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO 
(MACA) E MOBILIARIOS ADAPTADOS (MESA ESCOLAR)

Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 12367201021980001 - Educação 

Especial, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
44905242 - MOBILIARIO EM GERAL

Valor: R$ 2.761,50 (dois mil, setecentos e sessenta e um reais 
e cinquenta centavos)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Do Prazo: O instrumento contratual terá vigência de 180 (Cento e 

Oitenta) Dias, contados a partir de sua assinatura.  
Data da Assinatura: 20/02/2018
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Sérgio Duarte 

Coutinho Junior

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0006/2016/GL/COINF/SED
N° Cadastral 5797
Processo: 29/011.238/2015
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Educação e Lanel Construções 
Ltda - EPP

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n. 006/2016. Fica 
prorrogado o período de vigência do referido Contrato, 
por mais 120 (cento e vinte) dias, contados de 
28/01/2018 a 27/05/2018.

Amparo Legal: Art. 57, §1°, inciso VI, da Lei Federal n. 8.666/93, de 
21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores. 

Data da Assinatura: 25/01/2018
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Laucílio Ávila Rondon

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0012/2017/SED    N° Cadastral 7885
Processo: 29/003.331/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 

do(a) Secretaria de Estado de Educação e EDITORA 
BRASILEIRA PEDAGOGICA LTDA - EPP

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar 
a Cláusula Oitava – Do Valor do Contrato, item 8.1., 
Cláusula Décima Primeira – Da Vigência, item 11.1 do 
Contrato n. 0012/2017, a qual passa a vigorar com 
nova redação, previsto no item 4.3 da Cláusula Quarta, 
no item 17.1 da Cláusula Décima Sétima do referido 
contrato, com base na Lei Federal n. 8.666/93.

Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Valor: O valor do termo aditivo de acréscimo é de R$ 

1.372.250,00 (Um milhão, trezentos e setenta e dois 
mil, duzentos e cinquenta reais).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e posteriores alterações.
Do Prazo: O  instrumento contratual terá sua vigência prorrogada 

por mais 12 (doze) meses, pelo período de 16 de 
Fevereiro de 2018 a 15 de Fevereiro de 2019.

Data da Assinatura: 14/02/2018
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Newton Barbosa 

Salgado

Extrato do Acordo de Cooperação abaixo ralacionados:
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - SED/MS, CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22, denominada PARCEIRA PÚBLICA, 
neste ato representada pela Secretária MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA, com a 
interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
– SAD/MS, CNPJ/MF n.02.940.523/0001-43 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA INTERVENIENTE e a PARCEIRA PRIVADA.
Objeto Constitui-se objeto deste Acordo de Cooperação o estabelecimento de parceria 
para a efetivação do Programa Estadual de Apoio Técnico às entidades privadas sem 
fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva na educação especial, mediante 
a CEDÊNCIA de PROFESSORES ESTADUAIS para atendimento de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016; Lei Federal n. 
13.019, de 31 de julho de 2014; Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996; Lei 
Federal n. 11.494, de 20 de junho de 2007; Lei Federal n. 10.845, de 5 de março de 
2004; Lei Complementar Estadual n. 087, de 31 de janeiro de 2000; Lei Estadual n. 
4.698, de 20 de julho de 2015; Decreto Estadual n. 8.521, de 21 de março de 1996; 
Resolução/SEFAZ n. 2.733, de  6 de junho de 2016; Resolução/SED n. 3.015 de 1 de 
fevereiro de 2016; Lei do Orçamento do corrente exercício  e no que couber.
Vigência: à partir da data da sua assinatura com término em 31 de dezembro de 2018. 
Assinatura: 9/2/2018.
MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72
Secretária da Secretaria de Estado de Educação – PARCEIRA PÚBLICA.
EDIO DE SOUZA VIEGAS – CPF/MF N.322.690.211-34
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
INTERVENIENTE, em exercício

Processo 
N. Termo

PARCEIRA PRIVADA – Entidade/ Município / CNPJ/MF
Presidente(a)  - CPF/MF n.

29/000.594/2018
30/SED/2018

ASSOCIAÇÃO  DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE NAVIRAÍ/MS
- 03.907.599/0001-30
- DANIELE APARECIDA FREITAS MOTA
- 785.241.561-04

29/001.591/2018
37/SED/2018

ASSOCIAÇÃO  DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CORUMBÁ/MS
- 03.030.798/0001-02
- MANOEL FERREIRA DOS SANTOS
- 337.430.101-00

29/000.247/2018
29/SED/2018

ASSOCIAÇÃO  DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE PARANAIBA/MS
- 15.409.527/0001-41
- GENY MARIA VIEIRA DAS GRAÇAS
- 080.958.091-87
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Extrato do Acordo de Cooperação abaixo ralacionado:
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - SED/MS, CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22, denominada PARCEIRA PÚBLICA, 
neste ato representada pela Secretária MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA, com a 
interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
– SAD/MS, CNPJ/MF n.02.940.523/0001-43 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA INTERVENIENTE e a PARCEIRA PRIVADA.
Objeto Constitui-se objeto deste Acordo de Cooperação o estabelecimento de parceria 
para a efetivação do Programa Estadual de Apoio Técnico às entidades privadas sem 
fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva na educação especial, mediante 
a CEDÊNCIA de PROFESSORES ESTADUAIS para atendimento de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016; Lei Federal n. 
13.019, de 31 de julho de 2014; Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996; Lei 
Federal n. 11.494, de 20 de junho de 2007; Lei Federal n. 10.845, de 5 de março de 
2004; Lei Complementar Estadual n. 087, de 31 de janeiro de 2000; Lei Estadual n. 
4.698, de 20 de julho de 2015; Decreto Estadual n. 8.521, de 21 de março de 1996; 
Resolução/SEFAZ n. 2.733, de  6 de junho de 2016; Resolução/SED n. 3.015 de 1 de 
fevereiro de 2016; Lei do Orçamento do corrente exercício  e no que couber.
Vigência: à partir da data da sua assinatura com término em 31 de dezembro de 2018. 
Assinatura: 16/2/2018.
MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72
Secretária da Secretaria de Estado de Educação – PARCEIRA PÚBLICA.
CARLOS ALBERTO DE ASSIS – CPF/MF N.924.445.208-15
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
INTERVENIENTE

Processo 
N. Termo

PARCEIRA PRIVADA – Entidade/ Município / CNPJ/MF
Presidente(a)  - CPF/MF n.

29/045.703/2018
05/SED/2018

ASSOCIAÇÃO  PESTALOZZI  DE AQUIDAUANA/MS
- 15.465.305/000146
- NELSON SCAFF
- 004.011.371-04

Extrato do Acordo de Cooperação abaixo ralacionado:
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - SED/MS, CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22, denominada PARCEIRA PÚBLICA, 
neste ato representada pela Secretária MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA, com a 
interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
– SAD/MS, CNPJ/MF n.02.940.523/0001-43 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA INTERVENIENTE e a PARCEIRA PRIVADA.
Objeto Constitui-se objeto deste Acordo de Cooperação o estabelecimento de parceria 
para a efetivação do Programa Estadual de Apoio Técnico às entidades privadas sem 
fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva na educação especial, mediante 
a CEDÊNCIA de PROFESSORES ESTADUAIS para atendimento de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016; Lei Federal n. 
13.019, de 31 de julho de 2014; Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996; Lei 
Federal n. 11.494, de 20 de junho de 2007; Lei Federal n. 10.845, de 5 de março de 
2004; Lei Complementar Estadual n. 087, de 31 de janeiro de 2000; Lei Estadual n. 
4.698, de 20 de julho de 2015; Decreto Estadual n. 8.521, de 21 de março de 1996; 
Resolução/SEFAZ n. 2.733, de  6 de junho de 2016; Resolução/SED n. 3.015 de 1 de 
fevereiro de 2016; Lei do Orçamento do corrente exercício  e no que couber.
Vigência: à partir da data da sua assinatura com término em 31 de dezembro de 2018. 
Assinatura: 19/2/2018.
MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72
Secretária da Secretaria de Estado de Educação – PARCEIRA PÚBLICA.
CARLOS ALBERTO DE ASSIS – CPF/MF N.924.445.208-15
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
INTERVENIENTE

Processo 
N. Termo

PARCEIRA PRIVADA – Entidade/ Município / CNPJ/MF
Presidente(a)  - CPF/MF n.

29/003.268/2018
45/SED/2018

ASSOCIAÇÃO  DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE INOCÊNCIA/MS
- 03.050.179/0001-80
- PAULO FARIA PIRES 
- 265.975.861-15

Extrato do Acordo de Cooperação abaixo ralacionados:
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - SED/MS, CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22, denominada PARCEIRA PÚBLICA, 
neste ato representada pela Secretária MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA, com a 
interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
– SAD/MS, CNPJ/MF n.02.940.523/0001-43 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA INTERVENIENTE e a PARCEIRA PRIVADA.
Objeto Constitui-se objeto deste Acordo de Cooperação o estabelecimento de parceria 
para a efetivação do Programa Estadual de Apoio Técnico às entidades privadas sem 
fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva na educação especial, mediante 
a CEDÊNCIA de PROFESSORES ESTADUAIS para atendimento de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016; Lei Federal n. 
13.019, de 31 de julho de 2014; Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996; Lei 
Federal n. 11.494, de 20 de junho de 2007; Lei Federal n. 10.845, de 5 de março de 
2004; Lei Complementar Estadual n. 087, de 31 de janeiro de 2000; Lei Estadual n. 
4.698, de 20 de julho de 2015; Decreto Estadual n. 8.521, de 21 de março de 1996; 
Resolução/SEFAZ n. 2.733, de  6 de junho de 2016; Resolução/SED n. 3.015 de 1 de 
fevereiro de 2016; Lei do Orçamento do corrente exercício  e no que couber.
Vigência: à partir da data da sua assinatura com término em 31 de dezembro de 2018. 
Assinatura: 20/2/2018.
MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72
Secretária da Secretaria de Estado de Educação – PARCEIRA PÚBLICA.
CARLOS ALBERTO DE ASSIS – CPF/MF N.924.445.208-15
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
INTERVENIENTE

Processo 
N. Termo

PARCEIRA PRIVADA – Entidade/ Município / CNPJ/MF
Presidente(a)  - CPF/MF n.

29/000.653/2018
23/SED/2018

ASSOCIAÇÃO  PESTALOZZI DE CAMPO GRANDE/MS
- 15.413.222/0001-03
- MARIA ANGELICA MARCHETI
- 069.587.368-77

29/005.829/2018
57/SED/2018

ASSOCIAÇÃO  PESTALOZZI  DE DOURADOS/MS
- 01.105.188/0001-03
- FATIMA ELISABETE LUIZ GONÇALVES
- 250.365.301-44

29/002.575/2018
47/SED/2018

ASSOCIAÇÃO  DE EDUCAÇÃO ESPECIAL MARCELO 
TAKAHASHI  - CAMPO GRANDE/MS
- 33.741.612/0001-94
- NERY PINTO RIBEIRO
- 409.178.437-20

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DELIBERAÇÃO CES/Nº 333/2018 Campo Grande, 15 de fevereiro de 2018.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com disposto no artigo 49 do Regimento Interno/CES/MS,

R E S O L V E :

Art. 1º. Aprovar Ad Referendum, Moção de Pesar da Conselheira Estadual 
de Saúde/MS Adilva Ponciano Schuler, conforme anexo.

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, devendo ser referendada em Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 
Saúde/MS.

         Robson Yutaka Fukuda
           Presidente do CES/MS

Homologado em: 18/02/2018

Carlos Alberto Moraes Coimbra 
Secretário de Estado de Saúde 

ANEXO I - Deliberação 333/2018
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

MOÇÃO DE PESAR Nº 001 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

                                                         O Conselho Estadual de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei de 
criação Nº 1.152, de 21 de junho de 1991, regulamentada pelo Decreto Nº 11.663, de 
28 de julho de 2004, vem a público
                                                          Externar a dor de cada Conselheiro (a) Estadual 
de Saúde pelo passamento da Conselheira Estadual de Saúde/MS Adilva Ponciano 
Schuler, destacando seu trabalho incansável em prol do Controle Social no Estado de 
Mato Grosso do Sul.

Campo Grande/MS, 15 de fevereiro de 2018

Robson Yutaka Fukuda
Presidente da Mesa Diretora do CES/MS

Extrato do Termo Administrativo de Cessão de Uso/DTI nº. 01/2017.
Partícipes: Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Estado de 

Saúde; 
             Município de Paranaíba, através da Secretaria Municipal de Saúde/

Fundo Municipal de Saúde.
Objeto O presente Termo tem por objeto a Cessão de Uso, para cada um dos Usufrutuários, 

01 aparelho Samsung Galaxy J5 (caixa fechada contendo carregador, fone de 
ouvidos e manuais), 01 Capa de proteção para o aparelho celular e 01 Chip da 
operadora Claro (Plano de dados de 3GB e plano de voz habilitado a modalidade 
promocional “Tarifa Zero”), destinado para uso na Coordenadoria Municipal de 
Controle de Vetores, nas ações de visita domiciliar para controle do mosquito 
Aedes Aegypti.

Vigência: A vigência deste instrumento é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos.

Data ass.: 01.12.2017
Assinaturas: Nelson Barbosa Tavares - SES
                     Ronaldo José Severino de Lima - Município
                     Débora Queiroz de Oliveira - SMS/FMS

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA  Nº 001/2018/CVIST/SES/MS
PRÊMIO DE INCENTIVO À PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA.

DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS - MÓDULO I 
A Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul em cumprimento ao 
item 13.1 do Edital de Seleção Pública n. 001/2018 - publicado no DOE n° 9572, de 
12 de janeiro de 2018, torna público a Relação de Municípios que se inscreveram e a 
frequência no Treinamento – Módulo I: Diagnóstico Situacional de Saúde do trabalhador 
e da Trabalhadora previsto no item 7.1 do Edital nº 001/2018/CVIST/SES/MS, conforme 
abaixo mencionado:

Microrregião de Aquidauana 
Município

Anastácio Presente
Aquidauana Não atendeu ao disposto no  item 7.1 do edital
Bodoquena Presente
Miranda Presente
Nioaque Ausente

Microrregião de Campo Grande 
Município

Bandeirantes Presente
Camapuã Presente
Campo Grande Presente
Chapadão do Sul Presente
Corguinho Presente
Figueirão Ausente
Jaraguari Presente
Maracaju Presente
Nova Alvorada do Sul Presente
Rio Negro Presente
Rochedo Presente
São Gabriel do Oeste Presente
Sidrolândia Presente

Microrregião de Coxim
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Município 

Coxim Presente
Pedro Gomes Presente
Sonora Presente

Microrregião de Jardim 
Município

Bonito Ausente
Caracol Presente
Guia Lopes da Laguna Presente
Jardim Presente
Porto Murtinho Presente

Microrregião de Corumbá 
Município

Corumbá Presente

Microrregião de Dourados 
Município

Caarapó Presente
Douradina Presente
Fátima do Sul Presente
Itaporã Presente
Rio Brilhante Presente
Vicentina Presente

Microrregião de Nova Andradina
Município

Batayporã Presente
Novo Horizonte do Sul Presente
Taquarussu Presente

Microrregião de Naviraí 
Município

Eldorado Ausente
Japorã Presente
Naviraí Ausente

Microrregião de Ponta Porã 
Município

Antônio João Presente
Aral Moreira Presente
Coronel Sapucaia Presente
Paranhos Presente
Ponta Porã Presente
Tacuru Ausente

Microrregião de Paranaíba 
Município

Cassilândia Presente
Paranaíba Presente

Microrregião de Três Lagoas 
Município

Água Clara Presente
Bataguassu Presente
Santa Rita do Pardo Presente
Selvíria Ausente
Três Lagoas Presente

Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.

      Carlos Alberto Moraes Coimbra
       Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:
Com fulcro no Art.16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos autorizados 
pelo Ordenador de Despesas, referente mês de janeiro de 2018:
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100030/2017 2018NE000001 Data: 03/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 22.819,79
OBJ: DESPESA COM A FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100030/2017 2018NE000002 Data: 03/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 18.403,52
OBJ: DESPESA COM A FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100029/2017 2018NE000003 Data: 03/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 4.054,82
OBJ: DESPESA COM A FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100029/2017 2018NE000004 Data: 03/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 559,00
OBJ: DESPESA COM A FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Dec. 
Est.

N.º 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04
PROCESSO: 27/003434/2017 2018NE000005 Data: 05/01/2018
FAVORECIDO: HOTEL VALE VERDE LTDA - EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.890,00
OBJ: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, PARA ATENDER O GAB/SES/MS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100029/2017 2018NE000006 Data: 09/01/2018
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 64,77
OBJ: DESPESA COM A FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/100025/2018 2018NE000007 Data: 09/01/2018
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 22.082,27
OBJ: PAGAMENTO DESPESA TAXA DA COLETA DE LIXO IPTU

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. n.º 8.212/91
PROCESSO: 27/003318/2009 2018NE000008 Data: 10/01/2018
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FONTE: 0100000000  VALOR: 16.363,62
OBJ: PARCELAMENTO DE DÍVIDA JUNTO AO INSS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003318/2009 2018NE000009 Data: 10/01/2018
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FONTE: 0100000000  VALOR: 11.600,00
OBJ: DESPESAS COM PGTO DA TAXA SELIC, REFERENTE AO PARCELAMENTO DA DIVIDA 
JUNTO AO INSS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 25, inc. I.
PROCESSO: 27/000046/2016 2018NE000010 Data: 11/01/2018
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.000,00
OBJ: AQUISIÇÃO DE VALES-TRANSPORTES PARA SERVIDORES EFETIVOS 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 25, inc. I..l
PROCESSO: 27/000046/2016 2018NE000011 Data: 11/01/2018
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.500,00
OBJ: AQUISIÇÃO DE VALES-TRANSPORTES PARA SERVIDORES COMISSIONADOS 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000046/2016 2018NE000012 Data: 11/01/2018
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS
FONTE: 0100000000  VALOR: 60,00
OBJ: DESPESAS COM FORMATAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 25, inc. I.
PROCESSO: 27/000046/2016 2018NE000013 Data: 11/01/2018
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS
FONTE: 0100000000  VALOR: 800,00
OBJ: DESPESAS COM RASTREAMENTO E REPASSE DE INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE 
CREDITO ELETRÔNICO DE VALE TRANSPORTE

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/000132/2018 2018NE000014 Data: 11/01/2018
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI
FONTE: 0248000001  VALOR: 315.000,00
OBJ: Passagem - Tipo: aérea nacional.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/000133/2018 2018NE000015 Data: 11/01/2018
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI
FONTE: 0248000001  VALOR: 135.000,00
OBJ: Passagem - Tipo: rodoviária interestadual

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/000155/2018 2018NE000016 Data: 11/01/2018
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.000,00
OBJ: Passagem - Tipo: rodoviária estadual.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/004714/2013 2018NE000017 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: MARCO FELIX DAIGE
FONTE: 0248000002 VALOR: 4.646,20
OBJ: PGTO DE IPTU/18, REFERENTE AO CONTRATO Nº 01/14, LOCAÇÃO DE IMÓVEL

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003130/2016 2018NE000018 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.000,00
OBJ: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CARTÕES DOS VEÍCULOS DA FROTA DA SES

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003130/2016 2018NE000019 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 40.000,00
OBJ: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS 
DA SES

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003130/2016 2018NE000020 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.000,00
OBJ: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS 
OFICIAIS DA SES

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003130/2016 2018NE000021 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.000,00
OBJ: TROCA DE FILTROS PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
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PROCESSO: 27/003130/2016 2018NE000022 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 250,00
OBJ: SERVIÇOS DE LAVAGEM E BORRACHARIA PARA ATENDER VEÍCULOS OFICIAIS 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003130/2016 2018NE000023 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.000,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E BORRACHARIA PARA ATENDER A SES

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003130/2016 2018NE000024 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
FONTE: 0248000002  VALOR: 8.000,00
OBJ: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS 
DA SES

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003130/2016 2018NE000025 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
FONTE: 0248000002  VALOR: 1.000,00
OBJ: SERVIÇOS DE TROCA DE FILTRO PARA ATENDER A FROTA DOS VEÍCULOS DA SES

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003130/2016 2018NE000026 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
FONTE: 0248000002  VALOR: 1.000,00
OBJ: ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000225/2018 2018NE000027 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: BNDES/ESTADOS/PADR
FONTE: 0100000000  VALOR: 52.385,41
OBJ: Valor que se empenha para atender despesas com juros do contrato da dívida 
interna

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000225/2017 2018NE000028 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: BNDES/ESTADOS/PADR
FONTE: 0100000000  VALOR: 137.750,48
OBJ: Valor que se empenha para atender despesas com amortização do principal do 
contrato da divida interna

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/101714/2016 2018NE000029 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 350,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM MANUTENÇÃO DOS CARTÕES, DA UG 
FUNSAU/HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/101714/2016 2018NE000030 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.800,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM COMBUSTÍVEL - UNIDADE 270201 
FUNSAU/HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/101714/2016 2018NE000031 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 666,67
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇO DE LAVAGEM E BORRACHARIA 
FUNSAU/HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/101714/2016 2018NE000032 Data: 12/01/2018
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 450,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM ÓLEO LUBRIFICANTE. UG FUNSAU/
HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000225/2017 2018NE000033 Data: 15/01/2018
FAVORECIDO: BNDES/ESTADOS/PADR
FONTE: 100000000  VALOR: 137.750,48
OBJ: Valor total que se anula da nota de empenho nº 2017NE00028

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07
PROCESSO: 27/000155/2018 2018NE000034 Data: 15/01/2018
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI
FONTE: 100000000  VALOR: 5.000,00
OBJ: Por incorreção na descrição da 2018NE000016

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/101714/2016 2018NE000035 Data: 15/01/2018
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
FONTE: 0100000000 VALOR: 500,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FILTROS REFERENTE PERÍODO JANEIRO 
2018 - PARA UG FUNSAU/HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93 e 9.648/98, Lei Fed. Nº 2.869/04 e 
12.499/08, Dec. Est. nº 11.666/04 e 12.696/08
PROCESSO: 27/200001/2018 2018NE000036 Data: 15/01/2018
FAVORECIDO: MS/SES/SF/IVONILDE COELHO LOUREIRO
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.000,00
OBJ: SUPRIMENTO DE FUNDOS COM DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO PGTO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93 e 9.648/98, Lei Fed. Nº 2.869/04 e 
12.499/08, Dec. Est. nº 11.666/04 e 12.696/08
PROCESSO: 27/200002/2018 2018NE000037 Data: 15/01/2018
FAVORECIDO: MS/SES/SF/CARMEM SOARES
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.500,00
OBJ: SUPRIMENTO DE FUNDOS COM DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO PGTO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000225/2017 2018NE000038 Data: 15/01/2018
FAVORECIDO: BNDES/ESTADOS/PADR
FONTE: 0100000000  VALOR: 137.750,48

OBJ: Valor que se empenha para atender despesa com amortização de principal do 
contrato da dívida interna

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/000155/2018 2018NE000039 Data: 17/01/2018
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.000,00
OBJ: Passagem - Tipo: aérea nacional.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/002155/2017 2018NE000040 Data: 17/01/2018
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A
FONTE: 0100000000  VALOR: 981,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/002508/2015 2018NE000041 Data: 17/01/2018
FAVORECIDO: SDI INFORMATICA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 120.000,00
OBJ: prestação de serviços de manutenção equipamentos de informática

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/000147/2018 2018NE000042 Data: 17/01/2018
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI
FONTE: 0248000001  VALOR: 20.000,00
OBJ: Passagem - Tipo: aérea nacional.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/002155/2017 2018NE000043 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: ABBOT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.051,20
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003689/2017 2018NE000044 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: NOVARTIS BIOCIENCIA S.A
FONTE: 0100000000  VALOR: 22.625,01
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/001519/2017 2018NE000045 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: RESPIRARE LOCACAO DE EQUIP. RESPIRATORIO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.198,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003663/2015 2018NE000046 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO:  RESPIRARE LOCACAO DE EQUIP. RESPIRATORIO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.381,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/001163/2015 2018NE000047 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 29.166,66
OBJ: SERVIÇOS DE RECEBIMENTO NAS AGENCIAS DA ECT

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000048 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 16.431,12
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000049 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.086,48
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000050 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.756,74
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000051 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.845,93
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000052 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 12.935,30
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000053 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.461,33
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000054 Data: 18/01/2018
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.632,34
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000055 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RIA DO PARDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 885,94
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000056 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.813,78
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000057 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.101,06
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000058 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA
FONTE: 0100000000 VALOR: 5.860,46
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000059 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA
FONTE: 0100000000 VALOR: 14.993,11
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000060 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI
FONTE: 0100000000 VALOR: 17.570,08
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000061 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.806,10
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000062 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000 VALOR: 98.209,77
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/002096/2015 2018NE000063 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: CONTROL LAB CONTROLE DE QUAL P LABORATORIOS L
FONTE: 0248000001 VALOR: 4.250,00
OBJ: Despesas com prestação de serviços de análise

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000064 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.600,26
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000065 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAQUIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.361,80
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000066 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 31.074,72
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000067 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 885,94
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000068 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.408,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000069 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.501,28
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 

Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/004223/2017 2018NE000070 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: ESPECIALISTA - PROD. PARA LABORATORIO LTDA.
FONTE: 0248000001  VALOR: 1.443.331,00
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000071 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO
FONTE: 0100000000  VALOR: 17.535,31
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/004223/2017 2018NE000072 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO:  REM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
FONTE: 0248000001  VALOR: 23.982,72
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000073 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 11.210,32
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/004223/2017 2018NE000074 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: BMQUALITY PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
FONTE: 0248000001  VALOR: 12.996,00
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000075 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 56.634,71
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000076 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.779,03
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000077 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 13.596,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO AFUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000078 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.995,20
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000079 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.041,36
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000080 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.575,86
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000081 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.882,22
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000082 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.351,46
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000083 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.529,16
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000084 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO
FONTE: 0100000000  VALOR: 11.755,68
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000085 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 25.564,85
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO
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EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000086 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.134,74
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000087 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JATEI
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.499,20
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000088 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.383,54
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000089 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.528,62
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000090 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.633,94
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000091 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.760,48
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000092 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.347,80
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000093 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.996,80
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2014 2018NE000094 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 17.670,60
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000095 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 19.898,62
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000096 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.052,98
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000097 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.191,24
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000098 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.782,22
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000099 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 156.162,66
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000100 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.373,20
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/100471/2016 2018NE000101 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: Rita Stefanny de Oliveira Ribeiro

FONTE: 0100000000  VALOR: 2.000,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000102 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 15.804,46
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000103 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.248,80
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000104 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.657,82
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000105 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.021,76
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000106 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000  VALOR: 41.169,54
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000107 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 173.220,94
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000108 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU
FONTE: 0100000000  VALOR: 15.540,60
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000109 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.584,72
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000110 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 16.390,70
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000111 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.791,03
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000112 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA
FONTE: 0100000000  VALOR: 14.277,16
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000113 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 22.795,44
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000114 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.783,30
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000115 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.699,18
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000116 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.426,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
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PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000117 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.360,20
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000118 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 4.832,74
OBJ: Despesa para tender parcelamento Ageprev

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000119 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 34.975,26
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000120 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO H DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.521,48
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000121 Data: 18/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 36.798,60
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000214/2017 2018NE000122 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. SAUDE DE TERENOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.543,76
OBJ: Despesa com repasse fundo a fundo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003967/2013 2018NE000123 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: REFRIGERACAO BUENO AIRES LTDA-ME
FONTE: 0248000001 VALOR: 1.512,50
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 24, inc. XXII.
PROCESSO: 27/004272/2014 2018NE000124 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A.
FONTE: 0100000000 VALOR: 2.775,00
OBJ: Despesas com tarifas de energia elétrica

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003837/2017 2018NE000125 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A
FONTE: 0100000000 VALOR: 698,40
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/002110/2017 2018NE000126 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
FONTE: 0100000000 VALOR: 11.652,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003687/2017 2018NE000127 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.885,12
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003816/2017 2018NE000128 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: RESPIRARE EQUIP RESPIRATORIOS LTDA-ME.
FONTE: 0100000000 VALOR: 41.789,80
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003601/2017 2018NE000129 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A.
FONTE: 0100000000 VALOR: 276.994,90
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003817/2017 2018NE000130 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A.
FONTE: 0100000000 VALOR: 105.245,28
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/102056/2017 2018NE000131 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: CENTRO DE ATENDIMENTO MÉDICO E PERICIAL DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 1.670,51
OBJ: SENTENÇA JUDICIAL

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000080/2018 2018NE000132 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO
FONTE: 0248000001  VALOR: 125.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001687/2017 2018NE000133 Data: 20/01/2018

FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RIO BRILHANTE
FONTE: 0248000001  VALOR: 30.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003224/2017 2018NE000134 Data: 20/01/2018
FAVORECIDO: FUNDACAO DE SERV. DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA
FONTE: 0248000001  VALOR: 491.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001687/2017 2018NE000135 Data: 20/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.742,86
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003224/2017 2018NE000136 Data: 20/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 405.835,88
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002333/2017 2018NE000137 Data: 20/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 261.840,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001688/2017 2018NE000138 Data: 20/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 255.477,44
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001692/2017 2018NE000139 Data: 20/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 13.428,57
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002333/2017 2018NE000140 Data: 20/01/2018
FAVORECIDO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PARANAIBA IRMAN
FONTE: 0248000001 VALOR: 86.685,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000375/2013 2018NE000141 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
FONTE: 0103000000  VALOR: 703.691,82
OBJ: despesas com aquisição de cestas básicas

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000375/2013 2018NE000142 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: FORTHE LUX COMERCIAL LTDA ME
FONTE: 0103000000  VALOR: 575.970,26
OBJ: despesas com aquisição de cestas básicas

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000375/2013 2018NE000143 Data: 19/01/2018
FAVORECIDO: TAVARES E SOARES LTDA - ME
FONTE: 0103000000  VALOR: 713.493,10
OBJ: despesas com aquisição de cestas básicas

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000144 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 15.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rgps SES/MS para exercicio/2018. 
gratif. exercicio cargos

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000145 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 78.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rgps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000146 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 28.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rgps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000147 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 2.200.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rgps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000148 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: PREVMMAR SERV. DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
FONTE: 0103000000  VALOR: 650,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS meses janeiro a 
setembro/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000149 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 25.000,00
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OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rgps SES/MS para exercicio/2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000150 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 52.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rgps SES/MS para exercicio/2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000151 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 50.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000152 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 1.350.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000153 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 90.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000154 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 120.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000155 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 160.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000156 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 7.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000157 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 7.400,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000158 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 550.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000159 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 1.300,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000160 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 4.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000161 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 82.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000162 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 28.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000163 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 65.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000164 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 1.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000165 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 110.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000166 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 185.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para meses janeiro 
a maio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000167 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 20.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001463/2014 2018NE000168 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.225,00
OBJ: Despesas com prestação de serviços de manutenção

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001360/2015 2018NE000169 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 607,00
OBJ: Despesas com prestação de serviços de manutenção

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000341/2018 2018NE000170 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 249.409,53
OBJ: SERVIÇOS DE ALOCAÇÕES DE HORAS TÉCNICAS INFORMÁTICA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/004199/2015 2018NE000171 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 30.285,71
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001698/2017 2018NE000172 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA
FONTE: 0100000000  VALOR: 39.371,43
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002331/2017 2018NE000173 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE
FONTE: 0100000000  VALOR: 36.342,86
OBJ: 22/01/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001689/2017 2018NE000174 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 77.741,06
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/004035/2014 2018NE000175 Data: 22/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 79.990,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000205/2018 2018NE000176 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: TREINAMENTO C/VINCU
FONTE: 0100000000  VALOR: 128.120,00
OBJ: DESPESA COM HORA AULA COM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000276/2018 2018NE000177 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CORUMBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 388.500,00
OBJ: TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO A MUNICIPIOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000275/2018 2018NE000178 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 78.750,00
OBJ: TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO A MUNICIPIOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000278/2018 2018NE000179 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000  VALOR: 78.750,00
OBJ: TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO A MUNICIPIOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000294/2017 2018NE000180 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 32.375,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. n.º 8.212/91
PROCESSO: 27/003318/2009 2018NE000181 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FONTE: 100000000  VALOR: 11.600,00
OBJ: ANULAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO Nº 000009

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93 e 9.648/98, Lei Fed. Nº 2.869/04 e 
12.499/08, Dec. Est. nº 11.666/04 e 12.696/08
PROCESSO: 27/200003/2018 2018NE000182 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: MS/SES/SF/ANA VERA TORRES CARIAGA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.000,00
OBJ: SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA ATENDER AS DESPESAS MIÚDAS 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000183 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.109,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO,
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EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000184 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.201,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000185 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.770,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000186 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.385,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000187 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 73.935,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000188 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.247,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000189 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.816,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000190 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.247,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000191 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JATEI
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.908,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO,

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000192 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.247,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO,

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000193 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.632,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO,

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000194 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.293,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO,

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000195 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO,

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000196 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000197 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.862,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000198 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.494,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000380/2018 2018NE000199 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA

FONTE: 0100000000  VALOR: 13.356,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000200 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.385,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000201 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.293,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000202 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.431,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000203 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.431,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000204 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.155,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000205 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 16.218,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000206 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.431,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000380/2018 2018NE000207 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000208 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.293,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000227/2018 2018NE000209 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO:  PASEP
FONTE: 0100000000  VALOR: 661.871,74
OBJ: Valor que se empenha para atender despesa com PASEP

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000210 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.770,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000211 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.385,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000212 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 28.143,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000213 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000214 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.816,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000215 Data: 23/01/2018
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FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.586,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000216 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.678,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000217 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.816,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000218 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 20.034,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000219 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.586,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000220 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.494,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000221 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.678,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000222 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RIA DO PARDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.862,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000223 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000224 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 65.349,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000225 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.540,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000226 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000  VALOR: 26.235,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000227 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.816,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000501/2015 2018NE000228 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA-ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 105.444,60
OBJ: APOIO ADMINISTRATIVO TECNICO E OPERACIONAL

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000942/2015 2018NE000229 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: AURICEIA SILVA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.400,00
OBJ: DESPESAS COM ALUGUEL DE IMOVEL 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/004714/2013 2018NE000230 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: ELISA FELIX DAIGE LOPES
FONTE: 0248000002  VALOR: 2.250,00
OBJ: DESPESAS COM LOCAÇÃO DE IMOVEL

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000749/2010 2018NE000231 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: ANDREA R VOLCE DE FREITAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 14.000,00

OBJ: DESPESAS REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000515/2016 2018NE000232 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: INSTITUTO DE ATENÇÃO BASICA E AVANÇADA A SAUDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.184.989,06
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/004714/2013 2018NE000233 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: MARTA FELIX DAIGE
FONTE: 0248000002  VALOR: 2.250,00
OBJ: DESPESAS COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/004714/2013 2018NE000234 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: ISRAEL FELIX DAIGE
FONTE: 0248000002  VALOR: 2.250,00
OBJ: DESPESAS COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/004714/2013 2018NE000235 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: MARCO FELIX DAIGE
FONTE: 0248000002  VALOR: 2.250,00
OBJ: DESPESAS COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003411/2015 2018NE000236 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO:  RESPIRARE LOCACAO DE EQUIP. RESPIRATORIO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.810,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003475/2011 2018NE000237 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: DATAMED LTDA
FONTE: 0248000001 VALOR: 12.144,88
OBJ: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000246/2014 2018NE000238 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: SEM LIMITES COM. E SERVICOS LTDA
FONTE: 0240000000  VALOR: 38.570,22
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/002754/2015 2018NE000239 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FREELAB-SERV.MANUT.INST.E CERT.AREAS LIMPAS
FONTE: 0248000001  VALOR: 7.546,65
OBJ: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/002991/2013 2018NE000240 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: BRILHAR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP
FONTE: 0240000000  VALOR: 28.665,94
OBJ: SERVIÇO DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/002105/2013 2018NE000241 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: YURE HURTON MARTINS GUIMARAES-ME
FONTE: 0248000001  VALOR: 924,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003835/2015 2018NE000242 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI
FONTE: 0100000000  VALOR: 196.627,19
OBJ: SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/002780/2014 2018NE000243 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: REFRIPAR COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA-ME
FONTE: 0248000001  VALOR: 4.500,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 24, inc. XXII.
PROCESSO: 27/004273/2014 2018NE000244 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
FONTE: 0100000000 VALOR: 333.258,33
OBJ: PGTO DE TARIFAS DE ENERGIA PARA ATENDER A SES E ORGÃOS SUBORDINADOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000245 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 44.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rgps SES/MS meses janeiro a 
dezembro/2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002332/2017 2018NE000246 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 40.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002023/2017 2018NE000247 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.571,43
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003223/2017 2018NE000248 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 63.600,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 4.698/15
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PROCESSO: 27/004304/2015 2018NE000249 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: INSTITUTO GERIR
FONTE: 0248000001  VALOR: 732.507,31
OBJ: Despesas referente ao Contrato de Gestão 01/16 de gerenciamento, 
operacionalização

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000435/2013 2018NE000250 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: MAEDA & SAMPAIO CLIMATIZADO LTDA - ME
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.990,00
OBJ: Despesas referente a prestação de serviços de manutenção de câmara fria, freezer

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/002860/2013 2018NE000251 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.000,00
OBJ: Despesas referente a prestação de serviços de recebimento nas agências da ECT

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 8.666/93, art. 25, caput.
PROCESSO: 27/004270/2014 2018NE000252 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 193.373,37
OBJ: Despesas com tarifas de água, para atender o Núcleo Regional de Saúde de Três 
Lagoas

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/004254/2012 2018NE000253 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: GAIJE HOLDING ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.710,00
OBJ: Despesas referente à locação do imóvel situado à rua Inácio Gomes,364 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/002787/2014 2018NE000254 Data: 27.600,00
FAVORECIDO: CQP COMERCIO LTDA
FONTE: 0248000001  VALOR: 27.600,00
OBJ: Despesas com serviços de transportes de materiais não perecíveis

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003883/2015 2018NE000255 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: LLIMA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
FONTE: 0248000002  VALOR: 5.350,00
OBJ: Despesas de Exercícios Anteriores

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003867/2017 2018NE000256 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: MEDICINA LABORATORIAL RENATO ARRUDA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 749,70
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003751/2017 2018NE000257 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: MEDICINA LABORATORIAL RENATO ARRUDA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.100,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004059/2017 2018NE000258 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: FABIOLA MARTINS
FONTE: 0100000000  VALOR: 364,81
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004058/2017 2018NE000259 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: MACARIO A NOGUEIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 834,66
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004056/2017 2018NE000260 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: CRISTIANE SANY R DE SOUZA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.093,04
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004049/2017 2018NE000261 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: AMELIA CRISTINA VILHALVA
FONTE: 0100000000  VALOR: 538,11
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004210/2017 2018NE000262 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: ANDREIA MENDES VIEIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 403,60
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004215/2017 2018NE000263 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: VENANCIO DOS S.BOGADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.226,24
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004211/2017 2018NE000264 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: VAINA DIAS DE P SILVA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.275,00
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.

PROCESSO: 27/003751/2017 2018NE000265 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: DIIMAGEM UNIDADE DE ULTRASSONAGRAFIA LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.000,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/002333/2015 2018NE000266 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO:  MW TELEINFORMATICA LTDA.
FONTE: 0100000000 VALOR: 36.535,95
OBJ: Despesas ref. a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004279/2017 2018NE000267 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: Kelvia de Souza Martins
FONTE: 0100000000  VALOR: 0100000000 
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Dec. Est. n.º 11.261/03 c/c Res. Conj. SEGES/SERC n.º 002/03
PROCESSO: 27/001159/2017 2018NE000268 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: CENTRO ESPIRITA DISCIP.DE JESUS -”HOSPITAL”
FONTE: 0100000000  VALOR: 150.000,00
OBJ: Despesas com celebração de convênio nº 27.403/17 - 90/17

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/002333/2015 2018NE000269 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO:  MW TELEINFORMATICA LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 64.414,10
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004062/2017 2018NE000270 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: RODRIGO B OLIVEIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 497,93
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

EMBASAMENTO LEGAL: Dec. Est. n.º 11.261/03 c/c Res. Conj. SEGES/SERC n.º 002/03
PROCESSO: 27/001632/2015 2018NE000271 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: ASSOC. DE AMPARO A MATERNIDADE E A INFANCIA
FONTE: 0100000000 VALOR: 128.140,00
OBJ: Despesas com aditivo financeiro ao Convênio nº 24.436/15 - 001/15

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003265/2017 2018NE000272 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.105,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003538/2017 2018NE000273 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: RESPIRARE EQUIP RESPIRATORIOS LTDA-ME.
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.999,99
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003540/2017 2018NE000274 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: D’HOSP - DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTD
FONTE: 0100000000  VALOR: 50.745,60
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003814/2017 2018NE000275 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: SOUZA COMERCIO DE PROD NUTRICIONAIS E HOSP LTDA ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.436,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003915/2017 2018NE000276 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: DIIMAGEM UNIDADE DE ULTRASSONAGRAFIA LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.000,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/002942/2013 2018NE000277 Data: 23/01/2018
FAVORECIDO: RIGNA COMERCIO DE ELEVADORES LTDA-EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 819,25
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/002140/2017 2018NE000278 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.369,08
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 4.698/15
PROCESSO: 27/003484/2015 2018NE000279 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: CORREIO DO ESTADO S.A.
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.000,00
OBJ: Despesas com publicações de editais em jornal de grande circulação estadual

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000280 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 20.000,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO DE 
2018 - FUNSAU / HRMS.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 4.698/15
PROCESSO: 27/003484/2015 2018NE000281 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: INFOGLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES SA
FONTE: 0100000000  VALOR: 40.000,00
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OBJ: Despesas com publicações de editais em jornal de grande circulação nacional

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/002615/2016 2018NE000282 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: KZT-SERVIÇOS MEDICOS DE ATENÇÃO DOMICILIAR LTDA EP
FONTE: 0100000000  VALOR: 25.649,78
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001612/2014 2018NE000283 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FREELAB-SERV.MANUT.INST.E CERT.AREAS LIMPAS
FONTE: 0248000006  VALOR: 6.083,00
OBJ: Despesas com serviços de manutenção preventiva e corretiva

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003818/2017 2018NE000284 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: BAYER SA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.983,80
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001526/2014 2018NE000285 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: SUPRIMED COM.DE MAT.MEDICO HOSP.E LABORATORIA
FONTE: 0248000006  VALOR: 9.404,88
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001363/2017 2018NE000286 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: SOCIEDADE BEN. DO HOSP. N.S.AUXILIADORA
FONTE: 0248000001  VALOR: 100.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000420/2017 2018NE000287 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDACAO EST. DE SAUDE (FESP) H. R DE COXIM
FONTE: 0248000001  VALOR: 48.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000505/2017 2018NE000288 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  ASSOCIACAO BENEFICENTE CORUMBAENSE
FONTE: 0248000001  VALOR: 50.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/001526/2014 2018NE000289 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: SUPRIMED COM.DE MAT.MEDICO HOSP.E LABORATORIA
FONTE: 0248000006  VALOR: 19.009,76
OBJ: Despesas com prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001104/2013 2018NE000290 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: BIOLOGISTICA SOLUC. EM LOGISTICA E SERV. LTDA
FONTE: 0248000006  VALOR: 22.500,00
OBJ: Despesas com prestação de serviços de transporte de material biológico

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000958/2016 2018NE000291 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  VIDALAR- ASSISTENCIA DOMICILIAR EM SAUDE S/S LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.900,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 24 inc. III.
PROCESSO: 27/002602/2015 2018NE000292 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  IMPRENSA NACIONAL
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.250,00
OBJ: PGTO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO NO EXERCICIO DE 2018. 
PPS 51/18.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 24, Dec. Est. Nº 11.430/03.
PROCESSO: 27/001111/2010 2018NE000293 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: NELSON BENEDITO CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 14.000,00
OBJ: DESPESAS COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/002778/2017 2018NE000294 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE,SEG. E PADRON. EIRELI ME
FONTE: 0248000006  VALOR: 19.480,00
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003727/2017 2018NE000295 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: BAYER SA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.967,60
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000339/2018 2018NE000296 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  INSTRUTORES TREINAM
FONTE: 0248000002 VALOR: 5.000,00
OBJ: DESPESA COM HORA AULA SEM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000141/2018 2018NE000297 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: TREINAMENTO C/VINCU
FONTE: 0248000002  VALOR: 18.000,00
OBJ: DESPESA COM HORA AULA COM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.

PROCESSO: 27/000087/2018 2018NE000298 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: TREINAMENTO C/VINCU
FONTE: 0248000002  VALOR: 3.000,00
OBJ: DESPESA COM HORA AULA COM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000142/2018 2018NE000299 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  INSTRUTORES TREINAM
FONTE: 0248000002  VALOR: 6.000,00
OBJ: DESPESA COM HORA AULA SEM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000008/2018 2018NE000300 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0248000001  VALOR: 183.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento SES/M

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000011/2018 2018NE000301 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0248000002  VALOR: 50.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento SES/MS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000302 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 5.000.000,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO DE 
2018 – FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000010/2018 2018NE000303 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0248000006  VALOR: 55.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento SES/MS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000009/2018 2018NE000304 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0248000022  VALOR: 2.395,83
OBJ: Despesa para atender folha pagamento SES/MS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003947/2017 2018NE000305 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: AGIL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI-ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.135,92
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003947/2017 2018NE000306 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 115,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000007/2018 2018NE000307 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 70.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento SES/MS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000308 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 3.200,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000309 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 4.160,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000310 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000 VALOR: 2.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000311 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 180.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000312 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 25.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000313 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 2.200,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000314 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 1.400,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000315 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 14.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018
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EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000316 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 3.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS para exercicio/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. n.º 8.212/91
PROCESSO: 27/003318/2009 2018NE000317 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FONTE: 0100000000  VALOR: 13.837,08
OBJ: Empenho de despesa para atender pagamento da taxa SELIC, junto a parcela 
nº79/179, da dívida com INSS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000318 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 40.545,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2015 2018NE000319 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO H DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.431,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003511/2017 2018NE000320 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: MEDICINA LABORATORIAL RENATO ARRUDA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 289,87
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000321 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.908,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000322 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAQUIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.770,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003830/2017 2018NE000323 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: DIIMAGEM UNIDADE DE ULTRASSONAGRAFIA LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.000,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000324 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.816,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000325 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 13.833,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001413/2015 2018NE000326 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: ITMS DO BRASIL LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 56.625,00
OBJ: Despesas com prestação de serviços de eletrocardiograma

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000327 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000328 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.586,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000329 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.109,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000330 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.908,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000331 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.201,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000332 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 11.448,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000333 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.724,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000334 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.385,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000335 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 11.448,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000336 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.862,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000337 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.678,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000338 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.293,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000339 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000340 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.293,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000341 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 260.919,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000342 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000343 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.201,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000344 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.431,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000345 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.385,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000346 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU
FONTE: 0100000000  VALOR: 14.310,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000347 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL
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FONTE: 0100000000  VALOR: 8.586,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000348 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.908,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000349 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.770,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000350 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.862,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000351 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000352 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.862,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000353 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 14.787,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000354 Data: 24/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. SAUDE DE TERENOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.339,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001919/2016 2018NE000355 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: TELEVIDA CENTRO ESP. DE TELEDIAGNÓSTICO LTDA.EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 28.245,00
OBJ: Despesas referente a prestação de serviços de eletroencefalograma

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 8.666/93, art. 25, caput.
PROCESSO: 27/004271/2014 2018NE000356 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A
FONTE: 0103000000  VALOR: 33.259,74
OBJ: Despesas com tarifas de água para atender a SES e órgãos subordinados

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000420/2017 2018NE000357 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 404.817,25
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001363/2017 2018NE000358 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 692.253,06
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000505/2017 2018NE000359 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 303.882,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001609/2017 2018NE000360 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000  VALOR: 15.142,86
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001607/2017 2018NE000361 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.400,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000254/2017 2018NE000362 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 30.771,43
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000386/2018 2018NE000363 Data: 25/01/2018

FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 92.520,66
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003967/2013 2018NE000364 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: REFRIGERACAO BUENO AIRES LTDA-ME
FONTE: 248000001  VALOR: 1.512,50
OBJ: Anulação total da 2018ne000123, para correção do valor no mês de janeiro/18

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000305/2017 2018NE000365 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 50.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000199/2017 2018NE000366 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 150.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000174/2018 2018NE000367 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 125.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000159/2018 2018NE000368 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 750.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000340/2018 2018NE000369 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.586,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

LEGAL: EMBASAMENTO Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 25, caput e inc. I,II e III
PROCESSO: 27/200500/2014 2018NE000370 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS
FONTE: 0100000000 VALOR: 41.058,90
OBJ: EMPENHO PARA ATENDE DESPESAS COM FORNECIMENTO DE VAL TRANSPORTE

LEGAL: EMBASAMENTO Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 25, caput e inc. I,II e III
PROCESSO: 27/200500/2014 2018NE000371 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS
FONTE: 0100000000 VALOR: 12.806,20
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE

LEGAL: EMBASAMENTO Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 25, caput e inc. I,II e III
PROCESSO: 27/200500/2014 2018NE000372 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS
FONTE: 0100000000 VALOR: 432,95
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM PERSONALIZAÇÃO E FORMATAÇÃO DE 
CARTÃO ELETRÔNICO

LEGAL: EMBASAMENTO Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 25, caput e inc. I,II e III
PROCESSO: 27/200500/2014 2018NE000373 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.139,30
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM RASTREAMENTO DE CARTÃO 
ELETRÔNICO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001608/2017 2018NE000374 Data: 25/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000  VALOR: 216.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000749/2010 2018NE000375 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: ANDREA R VOLCE DE FREITAS
FONTE: 0240000000  VALOR: 1.000,00
OBJ: Despesas com locação do imóvel situado à rua Araçá,

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/003967/2013 2018NE000376 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: REFRIGERACAO BUENO AIRES LTDA-ME
FONTE: 0248000001  VALOR: 4.537,50
OBJ: Despesas referente a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de câmara fria

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001775/2015 2018NE000377 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: SANCRISTO SAÚDE E MEIO AMBIENTE LTDA ME.
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.527,92
OBJ: Despesas referente a prestação de serviços 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/004170/2014 2018NE000378 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: RESPIRARE LOCACAO DE EQUIP. RESPIRATORIO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.300,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000708/2014 2018NE000379 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: RESPIRARE LOCACAO DE EQUIP. RESPIRATORIO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.730,00
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OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001503/2015 2018NE000380 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: HBR MEDICAL EQUIPAMENTOS HSOPITALARES LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.940.819,65
OBJ: Despesas com locação de infraestrutura completa para implantação da rede digital

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000727/2016 2018NE000381 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: FENIX SERVICOS MEDICOS LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 12.745,72
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/001449/2016 2018NE000382 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: RESPIRARE LOCACAO DE EQUIP. RESPIRATORIO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.019,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/004107/2016 2018NE000383 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: INSTITUTO CELSO TABOSA EIRELI-ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.800,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/002242/2013 2018NE000384 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VYGA-PRESTADORA DE SERV.DE CONS.E ASSEIO LTDA
FONTE: 0248000006  VALOR: 15.013,94
OBJ: Despesas com serviços de limpeza e conservação

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000870/2017 2018NE000385 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: INSTITUTO CELSO TABOSA EIRELI-ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.500,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003668/2015 2018NE000386 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: KZT-SERVIÇOS MEDICOS DE ATENÇÃO DOMICILIAR LTDA EP
FONTE: 0100000000  VALOR: 27.350,60
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001712/2015 2018NE000387 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO:  IMAGETECH TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 84.900,00
OBJ: Despesas referente a prestação de serviços

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000086/2018 2018NE000388 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS
FONTE: 0248000002 VALOR: 12.000,00
OBJ: Diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000347/2018 2018NE000389 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT
FONTE: 0248000002 VALOR: 12.000,00
OBJ: pagamento de Diárias sem vínculo dentro do Estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/004254/2012 2018NE000390 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: GAIJE HOLDING ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 710,00
OBJ: Despesas referente termo aditivo de prorrogação do contrato 05/13 de locação do 
imóvel situado à rua Inácio Gomes, 364

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000391 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 2.545,45
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO DE JANEIRO ATÉ 
NOVEMBRO DE 2018 FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000392 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 5.750,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO 2018 
- FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000393 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 420.000,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO DE JANEIRO ATÉ 
OUTUBRO DE 2018 - FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000394 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 58.000,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE 
MESES JANEIRO ATÉ SETEMBRO DE 2018 - FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 8.666/93, art. 24, incs. Conforme o caso.

PROCESSO: 27/003104/2017 2018NE000395 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: ORPHAN EUROPE
FONTE: 0100000000  VALOR: 19.575,00
OBJ: AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000396 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 481.857,14
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MESES JANEIRO ATÉ JULHO DE 
2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000397 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO:  VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 365.000,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO DE JANEIRO ATÉ 
MAIO DE 2018 - FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000398 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 1.083,33
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO 2018 
- FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000399 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 3.700.000,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO MESES JANEIRO 
ATÉ OUTUBRO DE 2018 - FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000400 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 550.000,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO ATÉ 
DEZEMBRO DE 2018 - FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000401 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 450.000,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO 2018 
- FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000402 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 1.250,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO 2018 
- FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000403 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 11.900,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO PERÍODO 
JANEIRO ATÉ JULHO DE 2018 - FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000404 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 357.166,66
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO PERÍODO DE 
JANEIRO ATÉ JUNHO DE 2018 - FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000405 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 2.500,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO 2018 
- FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000406 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 14.727,27
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO PERÍODO DE 
JANEIRO ATÉ NOVEMBRO DE 2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000407 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 45.833,33
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO 2018 
- FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100010/2018 2018NE000408 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FONTE: 0103000000  VALOR: 168.750,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO PERÍODO 
JANEIRO ATÉ AGOSTO DE 2018 - FUNSAU / HRMS.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100010/2018 2018NE000409 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO
FONTE: 0103000000  VALOR: 2.916,66
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO 2018 
- FUNSAU / HRMS.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000410 Data: 26/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 345.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores SES/MS periodo janeiro a 
junho/2018
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EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003222/2017 2018NE000411 Data: 28/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 75.428,57
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/004290/2017 2018NE000412 Data: 28/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 550.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 24, Dec. Est. Nº 11.430/03.
PROCESSO: 27/001111/2010 2018NE000413 Data: 28/01/2018
FAVORECIDO: NELSON BENEDITO CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 25.244,54
OBJ: PGTO DE IPTU/18, PARA ATENDER O CONTRATO 18/10 - IMOVEL QUE ATENDE O 
CVIST/CEREST. PPS 198/18.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000290/2017 2018NE000414 Data: 27/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 53.375,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000295/2017 2018NE000415 Data: 28/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.562,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000295/2017 2018NE000416 Data: 28/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.562,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000295/2017 2018NE000417 Data: 28/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.562,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000291/2017 2018NE000418 Data: 28/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.562,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000292/2017 2018NE000419 Data: 28/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.562,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000420 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000 VALOR: 61.536,80
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA DA FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO 
DE 2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000421 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 2.756,97
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM A FOLHA DE JANEIRO DE 2018 - FUNSAU/
HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000422 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 48,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA DA FOLHA MÊS DE JANEIRO DE 2018 FUNSAU 
HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001043/2016 2018NE000423 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA
FONTE: 0248000001 VALOR: 17.081,10
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000424 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 230.000,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO DE 2018 
- FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001043/2016 2018NE000425 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA
FONTE: 0100000000 VALOR: 3.655,15
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000426 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 20.071,65
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA DA FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO 

DE 2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001693/2016 2018NE000427 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  IRMANDADE S/C MISER. BATAGUASSU
FONTE: 0248000001  VALOR: 30.285,71
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001471/2016 2018NE000428 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS
FONTE: 0248000001  VALOR: 9.317,28
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001471/2016 2018NE000429 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS
FONTE: 0100000000 VALOR: 5.857,14
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001041/2016 2018NE000430 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: ASSOCIACAO LAGUNENSE DE SAUDE
FONTE: 0248000001  VALOR: 40.915,12
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003792/2016 2018NE000431 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS
FONTE: 0248000001 VALOR: 29.365,96
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003792/2016 2018NE000432 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 20.142,86
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001041/2016 2018NE000433 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: ASSOCIACAO LAGUNENSE DE SAUDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.714,29
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001040/2016 2018NE000434 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: SOC. BENEF. HOSPITAL DR. BEZERRA DE MENEZES
FONTE: 0248000001  VALOR: 137.154,34
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000435 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 1.494.890,35
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO 
DE 2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000436 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 460.183,25
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA MÊS DE JANEIRO DE 2018 FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000437 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 10.447,29
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO DE 2018 - 
FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000438 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 64,61
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO 
DE 2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000439 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 1.478,70
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO DE 2018 FUNSAU 
HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000440 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 21.686,41
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO DE 2018 - 
FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000441 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000 VALOR: 3.433,85
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO DE 2018 - 
FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000442 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000 VALOR: 659.032,65
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OBJ: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO DE 2018 / 
FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000443 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000 VALOR: 88.836,75
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO 
DE 2018 FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000444 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000 VALOR: 1.882,10
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO DE 2018 - 
FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000445 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000 VALOR: 11.255,75
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO 
DE 2018 - FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100010/2018 2018NE000446 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 209.196,91
OBJ: EMPENHO PARA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO DE 2018 
- FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000447 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: MEDICOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 166.521,50
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO 
DE 2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001480/2016 2018NE000448 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI
FONTE: 0248000001  VALOR: 16.456,58
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001480/2016 2018NE000449 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.357,14
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001698/2016 2018NE000450 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO
FONTE: 0248000001  VALOR: 17.371,64
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001698/2016 2018NE000451 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.257,80
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001475/2016 2018NE000452 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS
FONTE: 0248000001 VALOR: 32.485,77
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001475/2016 2018NE000453 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.471,58
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001044/2016 2018NE000454 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA
FONTE: 0248000001  VALOR: 26.504,01
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001696/2016 2018NE000455 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU
FONTE: 0248000001  VALOR: 12.674,11
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001696/2016 2018NE000456 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.735,82
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001478/2016 2018NE000457 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: MATERNIDADE DA MAE POBRE N.S.DA GLORIA
FONTE: 0248000001  VALOR: 28.879,98
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.

PROCESSO: 27/003805/2016 2018NE000458 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA
FONTE: 0248000001  VALOR: 14.009,89
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001044/2016 2018NE000459 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.219,14
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002428/2016 2018NE000460 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA
FONTE: 0248000001  VALOR: 21.264,62
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001042/2016 2018NE000461 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO
FONTE: 0248000001  VALOR: 27.804,51
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001042/2016 2018NE000462 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.803,33
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001689/2016 2018NE000463 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO
FONTE: 0248000001  VALOR: 8.500,52
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/004131/2017 2018NE000464 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: C.L.R. COMERCIAL LTDA - EPP
FONTE: 0248000002  VALOR: 13.575,00
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/004117/2017 2018NE000465 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: ART VÍDEO EIRELI - EPP
FONTE: 0248000002  VALOR: 95,00
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/004129/2017 2018NE000466 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: GIGANEWS COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI - EPP
FONTE: 0248000002  VALOR: 2.350,00
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/001752/2015 2018NE000467 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: RESPIRARE LOCACAO DE EQUIP. RESPIRATORIO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.830,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/002536/2014 2018NE000468 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: GLOBAL CARGAS TRANSP. NAC E INTERN. LTDA EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.087,50
OBJ: SERVIÇOS DE DESPACHANTE ADUANEIRO PARA ATENDER A SES. CONTRATO 51/15 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003088/2015 2018NE000469 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: IMAGETECH TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA - EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 13.066,60
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INFORMATICA DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000470 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 3.142,06
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO 
DE 2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000471 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FONTE: 0100000000  VALOR: 115.000,00
OBJ: Despesa para atender INSS/PATRONAL folha pagamento SES/MS periodo: janeiro 
a dezembro/2018 e 13.o salário. proc.27/00257/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000341/2018 2018NE000472 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 280.000,00
OBJ: SERVIÇOS DE ALOCAÇÕES DE HORAS TÉCNICAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000207/2018 2018NE000473 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: INSTRUTORES TREINAM
FONTE: 0100000000  VALOR: 15.400,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA SEM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
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PROCESSO: 27/000308/2016 2018NE000474 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 40.599,00
OBJ: REPASSE FUNDO A FUNDO PARA PARANAIBA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001441/2014 2018NE000475 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA
FONTE: 0240000000  VALOR: 9.716,73
OBJ: Despesas com serviços de limpeza, organização

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000355/2018 2018NE000476 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 500.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000295/2018 2018NE000477 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  INSTRUTORES TREINAM
FONTE: 0248000001  VALOR: 2.500,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA SEM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000687/2015 2018NE000478 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: NETSOLAR TECNOLOGIAS EIRELI - EPP
FONTE: 0100000000 VALOR: 298.583,00
OBJ: Despesas com prestação de serviços em tecnologia da informação, para atender a 
SES. Contrato 046/2015 PPS 097/18 Janeiro a julho de 2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000354/2018 2018NE000479 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 300.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000350/2018 2018NE000480 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 300.313,17
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000353/2018 2018NE000481 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.000.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001364/2017 2018NE000482 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: HOSPITAL SAGRADO CORACAO DE JESUS
FONTE: 0248000001  VALOR: 38.988,88
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001687/2016 2018NE000483 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: ASS.BENEF.DE ITAQUIRAI.
FONTE: 0248000001 VALOR: 52.401,13
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001046/2016 2018NE000484 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS.
FONTE: 0248000001  VALOR: 74.152,06
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001692/2016 2018NE000485 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEF DE NOVO HORIZONTE DO SUL
FONTE: 0248000001  VALOR: 10.477,50
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000486 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000 VALOR: 2.250,00
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO PERÍODO 
JANEIRO ATÉ JUNHO DE 2018 - FUNSAU / HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001469/2016 2018NE000487 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  ASSOC BENEF DR JULIO PAULINO MAIA
FONTE: 0248000001  VALOR: 33.778,22
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001691/2016 2018NE000488 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO NEGRO
FONTE: 0248000001  VALOR: 18.816,81
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000199/2018 2018NE000489 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: TREINAMENTO C/VINCU
FONTE: 0100000000  VALOR: 15.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA COM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 

65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003626/2017 2018NE000490 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: KPS CALUX COMERCIO E SERVICOS - EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 717,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001467/2016 2018NE000491 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO
FONTE: 0248000001  VALOR: 31.982,44
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003626/2017 2018NE000492 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  EMPORIO HOSPITALAR COM. DE PROD CIRURGICOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 525,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001689/2016 2018NE000493 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.773,46
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000230/2017 2018NE000494 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO
FONTE: 0248000001  VALOR: 40.218,75
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001473/2016 2018NE000495 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU
FONTE: 0248000001  VALOR: 27.759,40
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001473/2016 2018NE000496 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU
FONTE: 0100000000 VALOR: 7.571,43
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001466/2016 2018NE000497 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA
FONTE: 0248000001  VALOR: 31.515,61
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001472/2016 2018NE000498 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA
FONTE: 0248000001  VALOR: 15.430,03
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003805/2016 2018NE000499 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.085,63
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001690/2016 2018NE000500 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  AS.DE PROT E AS.AS MAES E CRIANCAS JATAIENSES
FONTE: 0248000001  VALOR: 0248000001 
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002428/2016 2018NE000501 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.487,45
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001045/2016 2018NE000502 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: SOC.DE PROTECAO A MAT.E A INFANCIA DE CAMAPUA
FONTE: 0100000000  VALOR: 61.382,54
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001479/2016 2018NE000503 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: BENEFICENCIA HOSPIT.DE BELA VISTA-HOSPITAL
FONTE: 0248000001 VALOR: 77.732,69
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002116/2016 2018NE000504 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE
FONTE: 0248000001  VALOR: 19.787,81
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001476/2016 2018NE000505 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES
FONTE: 0248000001  VALOR: 22.036,48
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO
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EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002425/2016 2018NE000506 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI
FONTE: 0248000001  VALOR: 23.005,60
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001686/2016 2018NE000507 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: SSOCIACAO BENEFICENTE DE ANGELICA
FONTE: 0248000001  VALOR: 24.318,10
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001466/2016 2018NE000508 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.873,98
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001476/2016 2018NE000509 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.186,81
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001472/2016 2018NE000510 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.328,02
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001083/2016 2018NE000511 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL
FONTE: 0248000001  VALOR: 33.541,28
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002426/2016 2018NE000512 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RIA DO PARDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.237,81
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001688/2016 2018NE000513 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA
FONTE: 0248000001  VALOR: 20.393,12
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001688/2016 2018NE000514 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.390,70
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002116/2017 2018NE000515 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.346,77
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002426/2016 2018NE000516 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RIA DO PARDO
FONTE: 0248000001  VALOR: 17.627,96
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002425/2016 2018NE000517 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.234,45
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001477/2016 2018NE000518 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA
FONTE: 0248000001  VALOR: 16.403,70
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001477/2016 2018NE000519 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.259,44
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002424/2016 2018NE000520 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.757,14
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003967/2016 2018NE000521 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO
FONTE: 0248000001  VALOR: 26.047,60

OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003967/2016 2018NE000522 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO
FONTE: 0100000000 VALOR: 27.500,00
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001083/2016 2018NE000523 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.127,07
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003804/2016 2018NE000524 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 22.828,57
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003804/2016 2018NE000525 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 36.422,92
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000304/2018 2018NE000526 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS
FONTE: 0248000043  VALOR: 3.000,00
OBJ: Despesas com diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100008/2018 2018NE000527 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 4.901,21
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO 
DE 2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000246/2018 2018NE000528 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS
FONTE: 0248000002  VALOR: 4.000,00
OBJ: Despesas com diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000282/2018 2018NE000529 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  DIARIAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000234/2018 2018NE000530 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000024  VALOR: 4.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000089/2018 2018NE000531 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS
FONTE: 0248000002  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000294/2018 2018NE000532 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000001  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000034/2018 2018NE000533 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS
FONTE: 0248000001  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000088/2018 2018NE000534 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT
FONTE: 0248000002  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas de diárias a colaboradores eventuais dentro do estado 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000143/2018 2018NE000535 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT
FONTE: 0248000002  VALOR: 4.000,00
OBJ: Despesas de diárias sem vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
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Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000030/2018 2018NE000536 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  DIARIAS
FONTE: 0248000001  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas com diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000091/2018 2018NE000537 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000002  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas com diárias com vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000401/2018 2018NE000538 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000022  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas com diárias com vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000131/2018 2018NE000539 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000002  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas com diárias com vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000243/2018 2018NE000540 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000011  VALOR: 3.000,00
OBJ: Despesas com diárias com vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000236/2018 2018NE000541 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS
FONTE: 0248000024  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas com diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000061/2018 2018NE000542 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 12.000,00
OBJ: Despesas com diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000126/2018 2018NE000543 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000002  VALOR: 12.000,00
OBJ: Diárias com vínculo dentro do estado 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000127/2018 2018NE000544 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO:  DIARIAS
FONTE: 0248000002  VALOR: 12.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000140/2018 2018NE000545 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT
FONTE: 0248000002  VALOR: 3.000,00
OBJ: Despesas com diárias a colaboradores eventuais para fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000062/2018 2018NE000546 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 12.000,00
OBJ: Despesas com diária com vínculo,fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000031/2018 2018NE000547 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000001  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000035/2018 2018NE000548 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000001  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000359/2018 2018NE000549 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS

FONTE: 0248000022  VALOR: 5.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000247/2018 2018NE000550 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO
FONTE: 0248000002  VALOR: 4.000,00
OBJ: Despesas de diárias com vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000248/2018 2018NE000551 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT
FONTE: 0248000011  VALOR: 2.000,00
OBJ: Despesas com diárias sem vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000244/2018 2018NE000552 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT
FONTE: 0248000002 VALOR: 1.000,00
OBJ: Despesas com diárias sem vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000245/2018 2018NE000553 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT
FONTE: 0248000002  VALOR: 3.000,00
OBJ: Despesas com diárias sem vínculo fora do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000249/2018 2018NE000554 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT
FONTE: 0248000011  VALOR: 2.000,00
OBJ: Despesas com diárias sem vínculo dentro do estado

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002426/2016 2018NE000555 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RIA DO PARDO
FONTE: 100000000  VALOR: 5.237,81
OBJ: DIVERGENCIA NO HISTORICO ITEM DE DESPESA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000413/2018 2018NE000556 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 150.522,98
OBJ: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000413/2018 2018NE000557 Data: 29/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 95,20
OBJ: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000037/2014 2018NE000558 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: OI S/A
FONTE: 0100000000  VALOR: 52.333,37
OBJ: PGTO AO CONTRATO CORPORATIVO Nº 01/14 - DE TARIFAS DE TELEFONIA FIXA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000037/2014 2018NE000559 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: OI S/A
FONTE: 0100000000  VALOR: 87.000,00
OBJ: DESPESAS COM PGTO DE TARIFAS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS MULTIMÍDIA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/003186/2016 2018NE000560 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: MEP ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 354.603,60
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE 
ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/002430/2016 2018NE000561 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: MEP ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 236.530,00
OBJ: SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004278/2017 2018NE000562 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ANDREI R CORREA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.223,76
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004280/2017 2018NE000563 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ROBERTO RODRIGUES DA SILVA
FONTE: 0100000000  VALOR: 364,81
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004216/2017 2018NE000564 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: VINICIUS RIBEIRO BASSINI
FONTE: 0100000000  VALOR: 510,67
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
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PROCESSO: 27/004054/2017 2018NE000565 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: JULIANA CORREA DA LUZ SOBREIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 449,37
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004051/2017 2018NE000566 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: NILDA ALVES DE OLIVEIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 457,82
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004217/2017 2018NE000567 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO:  DIANA G JAIME LOPES
FONTE: 0100000000  VALOR: 698,90
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS E AÉREAS 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004212/2017 2018NE000568 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ANNA JULIA RIBEIRO XAVIER
FONTE: 0100000000  VALOR: 499,32
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004214/2017 2018NE000569 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: VALDINEIA R VIRIATO
FONTE: 0100000000  VALOR: 507,38
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000219/2018 2018NE000570 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: TREINAMENTO C/VINCU
FONTE: 0100000000  VALOR: 26.500,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA COM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000164/2018 2018NE000571 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: TREINAMENTO C/VINCU
FONTE: 0100000000  VALOR: 50.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA COM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004055/2017 2018NE000572 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: HAROLDO DE SOUZA LEITE
FONTE: 0100000000  VALOR: 830,20
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000203/2018 2018NE000573 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: INSTRUTORES TREINAM
FONTE: 0100000000  VALOR: 15.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA SEM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004252/2017 2018NE000574 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: EDINEIA PINHEIRO MARIANO
FONTE: 0100000000  VALOR: 239,53
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000447/2018 2018NE000575 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO:  INSTRUTORES TREINAM
FONTE: 0248000004  VALOR: 3.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA SEM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004249/2017 2018NE000576 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ELIANE GARCIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.025,58
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000450/2018 2018NE000577 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: TREINAMENTO C/VINCU
FONTE: 0248000004  VALOR: 3.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA COM VINCULO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004053/2017 2018NE000578 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: JOYCE PEREIRA CHAGAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 842,50
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004281/2017 2018NE000579 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: JOEL OSCAR SANCHES
FONTE: 0100000000  VALOR: 539,81
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000192/2018 2018NE000580 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE BOLSA AUXILIO SEM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004213/2017 2018NE000581 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: MONICA C S CRUZ
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.668,42
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000200/2018 2018NE000582 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE BOLSA AUXILIO COM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004251/2017 2018NE000583 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO:  IZABEL GARCIA R MATOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 417,86
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

EMBASAMENTO LEGAL: Portaria nº 55/1999, completar.
PROCESSO: 27/004254/2017 2018NE000584 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: PAX UNIVERSO SERVICOS POSTUMOS EIRELI - EPP
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.650,00
OBJ: DESPESAS COM TRANSLADO DO CORPO DE JANAÍNA S BARBOSA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000163/2018 2018NE000585 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO:  TREINAMENTO C/VINCU
FONTE: 0100000000  VALOR: 50.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA COM VINCULO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/004232/2017 2018NE000586 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS-UFMS
FONTE: 0100000000  VALOR: 20.000,00
OBJ: RESSARCIMENTO A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/004232/2017 2018NE000587 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS-UFMS
FONTE: 0100000000 VALOR: 112.700,00
OBJ: RESSARCIMENTO A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 10.520/02, 
Dec. Est. N.º 10.286/01, 11.607/02, 11.282/03, 11.731/04 e 12.410/07.
PROCESSO: 27/004066/2017 2018NE000588 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: GITHINON MALTA
FONTE: 0100000000  VALOR: 843,14
OBJ: RESSARCIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/004039/2017 2018NE000589 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PROD.HOSP.LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.600,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/004110/2017 2018NE000590 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COM. DE MED. E PROD. HOSP. LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 488,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000172/2018 2018NE000591 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A.
FONTE: 0100000000  VALOR: 41.417,12
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/004120/2017 2018NE000592 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.124,62
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/004120/2017 2018NE000593 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: VIX COM DE PROD FARMACEUTICOS E HOSP. LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 450,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/004255/2017 2018NE000594 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A
FONTE: 0100000000  VALOR: 34.645,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/004255/2017 2018NE000595 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: VIX COM DE PROD FARMACEUTICOS E HOSP. LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 450,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/001995/2016 2018NE000596 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ISOMED DIAGNOSTICOS EIRELI - ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 380.000,00
OBJ: Despesas com prestação de serviços

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. n.º 4.698/15
PROCESSO: 27/004304/2015 2018NE000597 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: INSTITUTO GERIR
FONTE: 0248000001  VALOR: 552.363,00
OBJ: Despesas referente ao Contrato de Gestão 01/16 de gerenciamento, 
operacionalização e execução

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. n.º 4.698/15
PROCESSO: 27/004304/2015 2018NE000598 Data: 30/01/2018
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FAVORECIDO: INSTITUTO GERIR
FONTE: 0248000001  VALOR: 450.000,00
OBJ: Despesas referente ao Contrato de Gestão 01/16 de gerenciamento, 
operacionalização e execução

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. n.º 4.698/15
PROCESSO: 27/004304/2015 2018NE000599 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO:  INSTITUTO GERIR
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.391.637,00
OBJ: Despesas referente ao Contrato de Gestão 01/16 de gerenciamento, 
operacionalização e execução

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001693/2016 2018NE000600 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: IRMANDADE S/C MISER. BATAGUASSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 44.587,20
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003807/2016 2018NE000601 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEF. HOSPITAL DARCI JOAO BIGATON
FONTE: 0248000001  VALOR: 88.651,38
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003807/2016 2018NE000602 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEF. HOSPITAL DARCI JOAO BIGATON
FONTE: 0100000000  VALOR: 55.057,14
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/100094/2018 2018NE000603 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: VYGA-PRESTADORA DE SERV.DE CONS.E ASSEIO LTDA
FONTE: 0103000000  VALOR: 677.277,95
OBJ: DESPESAS COM RECONHECIMENTO DE DÉBITO NOTA FISCAL 9771 EMPRESA VYGA 
REFERENTE A SERVIÇO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001364/2017 2018NE000604 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: HOSPITAL SAGRADO CORACAO DE JESUS
FONTE: 0100000000  VALOR: 30.285,71
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001687/2016 2018NE000605 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ASS.BENEF.DE ITAQUIRAI.
FONTE: 0100000000  VALOR: 17.407,85
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001045/2016 2018NE000606 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: SOC.DE PROTECAO A MAT.E A INFANCIA DE CAMAPUA
FONTE: 0100000000  VALOR: 13.216,37
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001479/2016 2018NE000607 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: BENEFICENCIA HOSPIT.DE BELA VISTA-HOSPITAL
FONTE: 0100000000  VALOR: 16.079,37
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001046/2016 2018NE000608 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS.
FONTE: 0100000000  VALOR: 17.962,94
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001692/2016 2018NE000609 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEF DE NOVO HORIZONTE DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 21.114,29
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001690/2016 2018NE000610 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: AS.DE PROT E AS.AS MAES E CRIANCAS JATAIENSES
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.223,28
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001469/2016 2018NE000611 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ASSOC BENEF DR JULIO PAULINO MAIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.571,43
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001467/2016 2018NE000612 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.758,02
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001691/2016 2018NE000613 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO NEGRO
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.112,35
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001686/2016 2018NE000614 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ANGELICA
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.707,73
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001040/2016 2018NE000615 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: SOC. BENEF. HOSPITAL DR. BEZERRA DE MENEZES
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.057,14
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001478/2016 2018NE000616 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: MATERNIDADE DA MAE POBRE N.S.DA GLORIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 23.202,72
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000617 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 935.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores/rpps SES/MS 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000618 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 179.470,72
OBJ: Complemento despesa para atender Ageprev/Patronal folha pagamento SES/MS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. N.º 1.102/90, art. 84, inc. II, Dec. Est. n.ºs 9.631/99, 
Dec. Est.
 n.º 10.345/01 (cartão corporativo) e dec 11.870/05.   
PROCESSO: 27/000278/2018 2018NE000619 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.000,00
OBJ: DIÁRIAS PARA COLABORADORES EVENTUAIS DENTRO DO ESTADO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000413/2018 2018NE000620 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO:  VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.950,38
OBJ: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DOS SERVIDORES ( AGENTES 
PATRIMONIAIS) DA SAD

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100010/2018 2018NE000621 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 2.837.229,48
OBJ: DESPESA PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO DE 2018 
FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000622 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 3.153,42
OBJ: Despesa folha pagamento SES/MS mês janeiro/2018. proc.27/00257/2018 
(ageprev/patronal/exercicio anterior)

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000413/2018 2018NE000623 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 41.616,62
OBJ: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD/ 
( AGENTES PATRIMONIAIS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000624 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 122.290,15
OBJ: Liquidação despesa folha pagamento SES/MS mês janeiro/2018. proc.27/00257/2018 
(férias/vencidas)

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000625 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0103000000  VALOR: 174.314,18
OBJ: Liquidação despesa folha pagamento SES/MS mês janeiro/2018. proc.27/00257/2018 
(despesa não classificada)
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100010/2018 2018NE000626 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS
FONTE: 103000000  VALOR: 209.196,91
OBJ: ANULACAO DA 2018NE000446

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100010/2018 2018NE000627 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 109,36
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE 
JANEIRO DE 2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/002592/2017 2018NE000628 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: EVENTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA ME
FONTE: 0248000002  VALOR: 6.125,00
OBJ: Contratação de empresa especializada na realização de evento

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/000442/2018 2018NE000629 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: INMETRO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.877,61
OBJ: PGTO DE GUIA DE INFRAÇÃO Nº 2650549, JUNTO AO INMETRO. PPS 329/18.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. N.º 8.666/93, 
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art. 24, incs. Conforme o caso.
PROCESSO: 27/003370/2017 2018NE000630 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.540,39
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000020/2018 2018NE000631 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: VIX COM DE PROD FARMACEUTICOS E HOSP. LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 86,40
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000183/2018 2018NE000632 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: JKLAB QUIMICA DIAGNOSTICA E SEGURANçA LTDA
FONTE: 0248000002 VALOR: 1.700,00
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000059/2018 2018NE000633 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: D-HOSP - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.129,98
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000059/2018 2018NE000634 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PROD.HOSP.LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.100,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000186/2018 2018NE000635 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: NEO STOK BRASIL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
FONTE: 0248000002  VALOR: 245,00
OBJ: Material de Consumo

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000059/2018 2018NE000636 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ELI LILLY DO BRASIL LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 543,40
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000058/2018 2018NE000637 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: VIX COM DE PROD FARMACEUTICOS E HOSP. LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 261,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/003452/2017 2018NE000638 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: GRAFICA E EDITORA VIRTUAL EIRELI-ME
FONTE: 0248000003 VALOR: 15.900,00
OBJ: Serviço gráfico

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000058/2018 2018NE000639 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
FONTE: 0100000000  VALOR: 234,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000058/2018 2018NE000640 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO:  MEDCOMERCE COM. DE MED. E PROD. HOSP. LTDA.
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.303,20
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000055/2018 2018NE000641 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: ONCO PROD.DISTRIBUIDORA DE PROD.HOSP.ONC.LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 54.288,64
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000022/2018 2018NE000642 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 158,40
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000271/2018 2018NE000643 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 700.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000271/2018 2018NE000644 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 50.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000151/2018 2018NE000645 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 820.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000415/2018 2018NE000646 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 50.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000263/2018 2018NE000647 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 53.333,33
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000269/2018 2018NE000648 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 150.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000268/2018 2018NE000649 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 250.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000266/2018 2018NE000650 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA
FONTE: 0100000000 VALOR: 85.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000651 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 165.000,00
OBJ: Liquidação despesa Cassems/patronal folha pagamento SES/MS periodo: janeiro a 
junho/2018. proc.27/00257/2018

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/100010/2018 2018NE000652 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS
FONTE: 0103000000  VALOR: 209.196,91
OBJ: EMPENHO PARA ATENDER COM A DESPESA DA FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE 
JANEIRO DE 2018 - FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000413/2018 2018NE000653 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 42.421,41
OBJ: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE JANEIRO/2018, PARA OS 
SERVIDORES DA SAD

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000226/2018 2018NE000654 Data: 30/01/2018
FAVORECIDO: TRANSF.MUNICIP.-FIS
FONTE: 0103000000  VALOR: 11.250.000,00
OBJ: Valor que se empenha para atender despesa com repasse da cota-parte da receita 
do FIS/SAÚDE aos municípios.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002427/2017 2018NE000655 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE RITA A.M.GODOY.
FONTE: 0248000001  VALOR: 13.557,87
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003806/2016 2018NE000656 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RURAL.ASSIS.MED.HOSP.ANASTACIO.
FONTE: 0248000001  VALOR: 38.440,03
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000055/2018 2018NE000657 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A.
FONTE: 0100000000  VALOR: 33.010,20
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/004108/2017 2018NE000658 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 75.744,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/003770/2010 2018NE000659 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: YNALECIA DE OLIVEIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 15.144,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/100010/2018 2018NE000660 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: PIS S/FL.PAGAMENTO
FONTE: 0103000000  VALOR: 102.494,96
OBJ: DESPESA PARA ATENDER PIS SOBRE DE PAGAMENTO MÊS DE JANEIRO DE 2018 
FUNSAU HRMS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002424/2016 2018NE000661 Data: 31/01/2018
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES
FONTE: 0248000001  VALOR: 2.342,00
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000113/2018 2018NE000662 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000 VALOR: 40.486,93
OBJ: Cobrir despesas com folha de vencimentos (férias indenizadas) para atender o 
CBM-MS, no mês de janeiro de 2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000113/2018 2018NE000663 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 30.146,88
OBJ: Cobrir despesas com folha de vencimentos (gratificação de representação) para 
atender o CBM-MS, no mes de janeiro de 2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000113/2018 2018NE000664 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.177,57
OBJ: Cobrir despesas com folha de vencimentos (13o. Salário pessoal- militar) para 
atender o CBMMS, no mes de janeiro de 2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000113/2018 2018NE000665 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 70.788,28
OBJ: Cobrir despesas com folha de vencimentos (Adicional de Ferias) para atender o 
CBMMS, no mês de janeiro de 2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000113/2018 2018NE000666 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.547.860,00
OBJ: Cobrir despesas com folha de vencimentos (Subsidios) para atender o CBM-MS, no 
mes de janeiro de 2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000113/2018 2018NE000667 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.160,00
OBJ: Cobrir despesas com folha de vencimentos (Parcela Constitucional de Irredutibilidade) 
para atender o CBM-MS, no mês de janeiro de 2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/003754/2016 2018NE000668 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: LIFE T.B.COM.IND.PROD.BIOTECNOLOGIA LTDA.
FONTE: 0248000006  VALOR: 2.305,01
OBJ: Despesas referente ao Contrato 24/17 na prestação de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000113/2018 2018NE000669 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 17.800,00
OBJ: Cobrir despesas com folha de vencimentos (Etapa alimentação pessoal-militar) 
para atender o CBMMS, no mes de janeiro de 2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Dec. Est. Nº 11.566/04.
PROCESSO: 27/000485/2018 2018NE000670 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 796,00
OBJ: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM PAGAMENTO DE PLANTÃO, PARA 
SERVIDOR DA SAD

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000113/2018 2018NE000671 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
FONTE: 0100000000 VALOR: 70.400,00
OBJ: Cobrir despesas com folha de vencimentos (Abono - ativo militar) para atender o 
CBMMS, no mês de janeiro de 2018.

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/002427/2016 2018NE000672 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE RITA A.M.GODOY.
FONTE: 0100000000  VALOR: 13.465,59
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003806/2016 2018NE000673 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RURAL.ASSIS.MED.HOSP.ANASTACIO.
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.377,47
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003803/2016 2018NE000674 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE: 0248000001  VALOR: 279.169,49
OBJ: DESPESAS COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003803/2016 2018NE000675 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE: 0248000001  VALOR: 0248000001 
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003803/2016 2018NE000676 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE: 0248000001  VALOR: 54.844,54
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/001608/2017 2018NE000677 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000  VALOR: 500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000865/2017 2018NE000678 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: MARI DALVA CRISTOVAM MOREIRA - ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 46.140,00
OBJ: Despesas referente ao contrato 94/17 na elaboração de projetos de arquitetura

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000679 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 700,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2016 2018NE000680 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.250,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000681 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA
FONTE: 0100000000  VALOR: 500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000682 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI
FONTE: 0100000000  VALOR: 300,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000683 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000684 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.950,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000685 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES
FONTE: 0100000000  VALOR: 600,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000686 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.300,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000687 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO
FONTE: 0100000000  VALOR: 600,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000688 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.200,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000969/2017 2018NE000689 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: MARI DALVA CRISTOVAM MOREIRA - ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 58.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000690 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.200,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000691 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI
FONTE: 0100000000  VALOR: 500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000924/2015 2018NE000692 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
FONTE: 0100000000 VALOR: 3.460,39
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OBJ: Despesas com prestação de serviços de seguros de acidente pessoal

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000693 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU
FONTE: 0100000000 VALOR: 6.400,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000694 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO
FONTE: 0100000000 VALOR: 4.800,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000695 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO
FONTE: 0100000000 VALOR: 600,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000696 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000697 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000698 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. SAUDE DE TERENOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/002833/2017 2018NE000699 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: CLODOALDO CONRADO & CIA LTDA.
FONTE: 0100000000 VALOR: 4.600,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000700 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000701 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.650,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000702 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000703 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.150,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000704 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000705 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000706 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.350,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000707 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000708 Data: 31/01/2018

FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000709 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000710 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO
FONTE: 0100000000  VALOR: 600,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000711 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.200,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000712 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 750,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000713 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 900,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000714 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.200,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000715 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.700,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/003803/2016 2018NE000716 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE: 0100000000  VALOR: 171.749,47
OBJ: DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000717 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JATEI
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.150,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000718 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA
FONTE: 0100000000  VALOR: 600,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000719 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE
FONTE: 0100000000  VALOR: 900,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000720 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 600,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000721 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 900,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000722 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA
FONTE: 0100000000  VALOR: 600,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000723 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 800,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
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11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000724 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.700,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000725 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.700,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000524/2018 2018NE000726 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: HOSPITAL SAO JUDAS TADEU LTDA.
FONTE: 0248000001  VALOR: 133.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FINANCEIRO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000727 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 900,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000728 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2016 2018NE000729 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000730 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAQUIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 800,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000731 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000732 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.750,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000733 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.450,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000734 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.100,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000735 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.150,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000736 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.450,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000737 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 700,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000738 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.350,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000083/2018 2018NE000739 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: GESTAO PLENA
FONTE: 0100000000  VALOR: 511.666,67
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AOS MUNICIPIOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000082/2018 2018NE000740 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: GESTAO PLENA
FONTE: 0100000000  VALOR: 301.916,67
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AOS MUNICIPIOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000741 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 800,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000742 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000084/2018 2018NE000743 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: GESTAO PLENA
FONTE: 0100000000  VALOR: 30.083,33
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AOS MUNICIPIOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000085/2018 2018NE000744 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: GESTAO PLENA
FONTE: 0100000000  VALOR: 78.583,33
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AOS MUNICIPIOS

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000745 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 900,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000746 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.350,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000747 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.750,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000748 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.200,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000749 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.150,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei FEd. Nº 10.520/01, subsidiariamente Lei Fed. 8.666/93, Art. 
65 inc. II e Convênio CONFAZ N.º 87/02, Dec. Est. N.º 11.676/04.
PROCESSO: 27/000415/2004 2018NE000750 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: CLEONICE GOME PINHAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 300,00
OBJ: Sentenças Judiciais

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000751 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.700,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000752 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.750,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000753 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.150,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000754 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 900,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/001743/2015 2018NE000755 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA
FONTE: 0248000001  VALOR: 337.528,27
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OBJ: Despesa com contratação de serviços médicos/hospitalar

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/001743/2015 2018NE000756 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA
FONTE: 0248000001  VALOR: 9.692,83
OBJ: Despesa com contratação de serviços médicos/hospitalar

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000757 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RIA DO PARDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.800,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000758 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 900,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666 e alterações.
PROCESSO: 27/001743/2015 2018NE000759 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 70.000,00
OBJ: Despesa com contratação de serviços médicos/hospitalar, 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000760 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000761 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000 VALOR: 5.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000265/2018 2018NE000762 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA
FONTE: 0100000000 VALOR: 10.959,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000265/2018 2018NE000763 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000 VALOR: 238.038,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000764 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO
FONTE: 0100000000 VALOR: 3.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000265/2018 2018NE000765 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS
FONTE: 0100000000 VALOR: 10.959,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000265/2018 2018NE000766 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.959,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000265/2018 2018NE000767 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. SAUDE DE TERENOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.959,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000265/2018 2018NE000768 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.959,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000769 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA
FONTE: 0100000000  VALOR: 23.592,46
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000770 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 32.879,90
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000771 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 21.883,82

OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000772 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 40.087,63
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000773 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 54.878,44
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000774 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 18.789,42
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000775 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RIA DO PARDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.398,85
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000776 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 16.901,20
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000777 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 62.758,96
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000778 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.150,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000337/2018 2018NE000779 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.900,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000337/2018 2018NE000780 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000337/2018 2018NE000781 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 23.433,33
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000189/2018 2018NE000782 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000189/2018 2018NE000783 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000784 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.738,94
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000785 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 30.535,47
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000786 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000 VALOR: 86.158,49
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2014 2018NE000787 Data: 31/01/2018
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES
FONTE: 0100000000 VALOR: 12.980,74
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000788 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA
FONTE: 0100000000 VALOR: 18.736,11
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000789 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO
FONTE: 0100000000 VALOR: 44.568,53
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000790 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000 VALOR: 444.903,83
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000791 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA
FONTE: 0100000000  VALOR: 26.789,49
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2016 2018NE000792 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL
FONTE: 0100000000  VALOR: 20.786,07
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000793 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 47.500,27
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000794 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.596,39
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000795 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 36.528,13
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000796 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 72.955,40
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000797 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI
FONTE: 0100000000  VALOR: 23.636,24
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000798 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.976,01
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000799 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA
FONTE: 0100000000  VALOR: 23.980,69
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000800 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI
FONTE: 0100000000  VALOR: 15.503,39
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000801 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 41.590,47
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000802 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU
FONTE: 0100000000  VALOR: 43.034,22
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 

11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000803 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 27.693,72
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000804 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE
FONTE: 0100000000  VALOR: 34.186,44
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000805 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 31.976,70
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000806 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.485,34
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000807 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES
FONTE: 0100000000  VALOR: 16.662,44
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000808 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO
FONTE: 0100000000  VALOR: 19.587,20
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000809 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 13.338,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000810 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO
FONTE: 0100000000  VALOR: 14.607,27
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000811 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 45.760,69
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000812 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO
FONTE: 0100000000  VALOR: 11.591,23
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000813 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE
FONTE: 0100000000  VALOR: 60.252,35
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000814 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 89.801,10
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000815 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 24.745,68
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000333/2018 2018NE000816 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA
FONTE: 0100000000 VALOR: 44.157,49
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000817 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL
FONTE: 0100000000 VALOR: 5.100,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 2018NE000817 2018NE000818 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL
FONTE: 0100000000 VALOR: 4.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO
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EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000819 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO
FONTE: 0100000000 VALOR: 3.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000820 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM
FONTE: 0100000000 VALOR: 7.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000821 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.500,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000822 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.750,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000157/2018 2018NE000823 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO H DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 700,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000824 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: ANTONIO AUTO DA SILVA
FONTE: 0100000000  VALOR: 37.600,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000825 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: PAULO ZUAN BENEDETTI CHENSO
FONTE: 0100000000 VALOR: 37.600,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000826 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  MARIA ALICE DE SOUZA BIM
FONTE: 0100000000 VALOR: 38.000,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000827 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: CESAR THADEU MORAES DE ALENCAR
FONTE: 0100000000 VALOR: 38.000,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000828 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: EDUARDO LINO DUARTE
FONTE: 0100000000 VALOR: 38.000,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000829 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: N.D.CONSTRUTORA EIRELI ME
FONTE: 0100000000 VALOR: 23.200,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000830 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: N.D.CONSTRUTORA EIRELI ME
FONTE: 0100000000  VALOR: 24.000,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000831 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: PAULO CARDOSO DE CASTRO
FONTE: 0100000000  VALOR: 25.200,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000832 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: PROLUX ENGENHARIA LTDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 25.200,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000833 Data: 31/01/2018

FAVORECIDO: FLAVIO RODRIGUES MOREIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 25.200,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 10.520/02, 8.666/93 (aplicação subsidiária), Dec. 
Est. Nº 10.163/00, 11.282/03, 11.676/04.
PROCESSO: 27/000559/2017 2018NE000834 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: VITOR HUGO DAMAS PAREJA
FONTE: 0100000000  VALOR: 22.500,00
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, ANALISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE ARQUITETURA

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Est. nº 10.527/01.
PROCESSO: 27/000206/2018 2018NE000835 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: INSTRUTORES TREINAM
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.000,00
OBJ: DESPESA COM PAGAMENTO DE HORA AULA SEM VINCULO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 24, Dec. Est. Nº 11.430/03.
PROCESSO: 27/002585/2015 2018NE000836 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: ANACA EMPREENDIMENTOS LTDA
FONTE: 0248000002  VALOR: 10.035,56
OBJ: Despesas referente ao contrato 59/2015 na locação do imóvel 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.666/93, art. 24, Dec. Est. Nº 11.430/03.
PROCESSO: 27/002585/2015 2018NE000837 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: ANACA EMPREENDIMENTOS LTDA
FONTE: 0248000002  VALOR: 12.265,68
OBJ: Despesas referente ao contrato 59/2015 na locação do imóvel 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000189/2018 2018NE000838 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 125.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000839 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA
FONTE: 0100000000  VALOR: 63.498,43
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000330/2018 2018NE000840 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. SAUDE DE TERENOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 35.575,68
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000351/2018 2018NE000841 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000352/2018 2018NE000842 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 150.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000357/2018 2018NE000843 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 85.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000356/2018 2018NE000844 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 120.333,33
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000261/2018 2018NE000845 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 89.862,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000261/2018 2018NE000846 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.562,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000261/2018 2018NE000847 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.562,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000261/2018 2018NE000848 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.562,50
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
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PROCESSO: 27/000414/2018 2018NE000849 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 100.000,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000850 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.938,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000851 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.005,75
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000852 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.887,56
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000853 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 7.479,23
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000854 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.747,38
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000855 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.026,45
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000856 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.719,65
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000857 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.866,52
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000858 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA
FONTE: 0100000000  VALOR: 9.306,86
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000859 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.278,58
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000860 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.333,99
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000861 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.343,19
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000862 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.208,17
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000863 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.763,86
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000864 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.559,17
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000865 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.182,51
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000866 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.337,19
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000867 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.677,18
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000868 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.696,69
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000869 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE
FONTE: 0100000000  VALOR: 169.916,46
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000870 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.161,51
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000871 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.264,72
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000872 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.579,19
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000873 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.105,66
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000874 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.933,48
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000875 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA
FONTE: 0100000000  VALOR: 21.494,49
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000876 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.001,77
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000877 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 6.535,43
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000878 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.500,03
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000879 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.172,97
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000880 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.135,75
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OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000881 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 42.378,91
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000882 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.394,61
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000883 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.776,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000884 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO
FONTE: 0100000000  VALOR: 593,93
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000885 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.961,95
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000886 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.016,42
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000887 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.095,14
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000888 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.502,73
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000889 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.566,60
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000890 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAQUIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.012,20
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000891 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.518,42
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000892 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPORA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.711,39
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000893 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.364,87
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000894 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.038,01
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000895 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JATEI
FONTE: 0100000000  VALOR: 792,76
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000896 Data: 31/01/2018

FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.273,61
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000897 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.371,51
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000898 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.395,74
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000899 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU
FONTE: 0100000000  VALOR: 8.661,59
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000900 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA
FONTE: 0100000000  VALOR: 5.372,15
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000901 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.538,82
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000902 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.298,84
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000903 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE
FONTE: 0100000000  VALOR: 2.809,78
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000904 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL
FONTE: 0100000000  VALOR: 3.976,01
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000905 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 10.180,25
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000906 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO H DO SUL
FONTE: 0100000000 VALOR: 927,87
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000907 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.062,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000908 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA
FONTE: 0100000000 VALOR: 8.186,45
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000909 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS
FONTE: 0100000000 VALOR: 2.689,22
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000910 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.550,13
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000911 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA
FONTE: 0100000000 VALOR: 17.338,92
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
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11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000912 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO
FONTE: 0100000000 VALOR: 3.281,58
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000913 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO
FONTE: 0100000000 VALOR: 4.626,78
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000914 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE
FONTE: 0100000000 VALOR: 6.974,78
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000915 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO
FONTE: 0100000000 VALOR: 978,81
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000916 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS
FONTE: 0100000000 VALOR: 3.837,95
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000917 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.042,33
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000918 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RIA DO PARDO
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.510,79
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000919 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE
FONTE: 0100000000 VALOR: 5.003,79
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000920 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA
FONTE: 0100000000 VALOR: 1.272,24
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000921 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO:  FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS
FONTE: 0100000000 VALOR: 2.126,16
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000922 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS
FONTE: 0100000000 VALOR: 10.418,42
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000923 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 0103000000 VALOR: 850.000,00
OBJ: Despesa para atender folha pagamento servidores SES/MS Ageprev

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000924 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA
FONTE: 0100000000 VALOR: 3.528,40
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000925 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU
FONTE: 0100000000 VALOR: 2.194,80
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000926 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: UNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU
FONTE: 0100000000 VALOR: 702,10
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000927 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUN. SAUDE DE TERENOS
FONTE: 0100000000  VALOR: 4.009,44
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000928 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS
FONTE: 0100000000  VALOR: 22.727,00
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Fed. Nº 8.142/00, Lei Est. 2.869/04, Dec. Est. Nº 10.500/01, 
11.685/04 e 12.696/08.
PROCESSO: 27/000068/2018 2018NE000929 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA
FONTE: 0100000000  VALOR: 1.186,69
OBJ: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 1.102/90 2.157/00
PROCESSO: 27/000257/2018 2018NE000930 Data: 31/01/2018
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
FONTE: 103000000  VALOR: 23.431,84
OBJ: Anulação total saldo 2018NE000923, valor não utilizado. Ageprev

CAMPO GRANDE-MS, 26 FEVEREIRO DE 2018.

CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/000.258/2014
TERMO DE RESCISÃO DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de 

Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho/SEDHAST - CNPJ/
MF sob o n.° 04.150.335/0001-47 e o Município de Aquidauana – 
CNPJ sob o n.º 03.452.299/0001-03.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a rescisão do Termo de Cessão 
de Uso Original, por conveniência do Cessionário e anuência da 
Cedente, mediante devolução dos bens descritos e avaliados no 
Anexo de fls. 82/83, efetivada por meio de Termo de Entrega de 
fls. 98.

DATA DA ASS: 1º de fevereiro de 2018.
FORO: Campo Grande – MS.
ASSINAM: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre/Secretária da SEDHAST – CPF 

404.297.171-72.
Odilon Ferraz Alves Ribeiro/Prefeito de Aquidauana - CPF 
609.079.321-34.

Republica-se a Deliberação CEAS/MS Nº 002, de 9 de fevereiro de 2018, publicada no 
DOE Nº 9.597, de 19 de fevereiro de 2018, páginas 11 e 12, passando a ter a seguinte 
redação: 

DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº. 002 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS 
ORIUNDOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS, EXERCÍCIO 2018.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - CEAS/MS reunido em assembleia extraordinária realizada no auditório 
da Escola do SUAS/MS “Mariluce Bittar”, no dia 9 de fevereiro de 2018, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016, que 
altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno do CEAS/
MS,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Aplicação Financeira dos recursos oriundos do Fundo Nacional 
de Assistência Social para o Fundo Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do 
Sul, durante o exercício 2018, e ainda, a reprogramação do saldo existente em 31 de 
dezembro de 2017, conforme planilha em Anexo I.
Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

Campo Grande-MS, 9 de fevereiro de 2018.

SALETTE MARINHO DE SÁ
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/

MS

ANEXO I
PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO 

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXERCÍCIO 2018

1.    BLOCO IGD PBF  

PREVISÃO DE RECURSOS BL IGD PBF 2018

VALOR MENSAL PREVISTO  R$ 31.905,40

VALOR ANUAL PREVISTO  R$ 382.864,80

SEDHAST (80%) R$ 306.291,84

Diária 60.000,00

Passagem 20.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Pessoa Jurídica 50.000,00

Material de Consumo / Expediente 30.000,00

Aquisição de Equipamento / Veículo 116.291,84

Combustível / Manutenção de Veículo 30.000,00

CEAS (20%) R$ 76.572,96

Passagem 15.000,00
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Diária 10.000,00

Material de Consumo / Expediente 10.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Pessoa Jurídica 26.572,96

Aquisição de Equipamento 15.000,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO IGD PBF

Saldo Existente em 31/12/2017 (SEDHAST+CEAS) R$ 335.825,61

Saldo Existente em 31/12/2017 (SEDHAST) R$ 224.750,72

Restos a pagar 12.657,33

Diária 72.093,39

Passagem 10.000,00

Aquisição de Equipamento 30.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 50.000,00

Material de Consumo / Expediente 20.000,00

Combustível / Manutenção de Veículo 30.000,00

Saldo Existente em 31/12/2017 (CEAS) R$ 111.074,89

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 55.000,00

Passagem 20.000,00

Diária 15.000,00

Aquisição de Equipamento 10.000,00

Material de Consumo / Expediente 11.074,89

TOTAL BL IGD PBF R$ 718.690,41

2.    BLOCO IGD SUAS  

PREVISÃO RECURSOS BL IGD SUAS 2018

VALOR MENSAL PREVISTO R$ 17.863,31

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 214.359,72

SEDHAST (80%) R$ 171.487,78

Diária 41.487,78

Passagem 20.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Pessoa Jurídica 30.000,00

Material de Consumo / Expediente 30.000,00

Aquisição de Equipamento 30.000,00

Combustível / Manutenção de Veículo 20.000,00

CEAS (20%) R$ 42.871,94

Aquisição de Equipamento 5.000,00

Diária 10.000,00

Material de Consumo / Expediente 5.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 12.871,94

Passagem 10.000,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO IGD SUAS 

Saldo Existente em 31/12/2017 (SEDHAST+CEAS) R$ 391.846,58

Saldo Existente em 31/12/2017 (SEDHAST) R$ 304.953,44

Diária 74.953,44

Passagem 30.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Pessoa Jurídica 90.000,00

Material de Consumo / Expediente 30.000,00

Combustível / Manutenção de Veículo 50.000,00

Aquisição de Equipamento 30.000,00

Saldo Existente em 31/12/2017 (CEAS)  R$ 86.893,14

Restos a pagar 64,00

Material de Consumo / Expediente 16.829,14

Aquisição de Equipamento 10.000,00

Passagem 15.000,00

Diária 15.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 30.000,00

TOTAL BL IGD SUAS R$ 606.206,30

3. PROGRAMA NACIONAL CAPACITASUAS  

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO CAPACITASUAS

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 1.433.795,23

Contratação de Pessoa Física / Jurídica 1.423.795,23

Material de Consumo / Expediente 10.000,00

TOTAL PROGRAMA CAPACITASUAS R$ 1.433.795,23

4. AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI  
  

PREVISÃO RECURSOS AE PETI 2018

VALOR MENSAL PREVISTO R$ 12.000,00

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 144.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 57.000,00

Diária 15.000,00

Material de Consumo / Expediente 40.000,00

Combustível / Manutenção de Veículo 12.000,00

Passagem 20.000,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 269.871,06

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 199.871,06

Diária 10.000,00

Material de Consumo/Expediente 40.000,00

Combustível/Manutenção de Veículo 10.000,00

Passagem 10.000,00

TOTAL AEPETI R$ 413.871,06

5. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

PREVISÃO RECURSOS BL PSEMC 2018

VALOR MENSAL PREVISTO R$ 26.954,64

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 323.455,68

PREVISÃO DE DESPESAS BL PSEMC 2018  

Repasse fundo a fundo 323.455,68

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 384.457,05

Repasse fundo a fundo 384.457,05

TOTAL BL PSEMC R$ 707.912,73

6. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

PREVISÃO RECURSOS BL PSEAC 2018

VALOR MENSAL PREVISTO R$ 39.000,00

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 468.000,00

PREVISÃO DE DESPESAS BL PSEAC 2018  

Material de Consumo / Expediente 278.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 100.000,00

Combustível / Manutenção de Veículos  70.000,00

Passagem 20.000,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 380.403,14

Restos a pagar 4.743,22

Material de Consumo / Expediente 255.659,92

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 80.000,00

Combustível / Manutenção de Veículos 30.000,00

Passagem 10.000,00

TOTAL BL PSEAC R$ 848.403,14

7. DECRETO 8.869/16 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

PREVISÃO RECURSOS PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 2018

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 309.600,00

PREVISÃO DE DESPESAS PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 2018

Material de Consumo / Expediente 25.000,00
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Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 110.000,00

Combustível / Manutenção de Veículos  20.000,00

Passagem 15.000,00

Diária  25.000,00

Recursos Humanos 73.000,00

Aquisição de Equipamentos (Conecta SUAS) 41.600,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 503.410,62

Restos a pagar 745,30

Material de Consumo / Expediente 41.665,32

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 167.600,00

Diária 35.000,00

Combustível 30.000,00

Passagem 20.000,00

Recursos Humanos 208.400,00

TOTAL PROGRAMA CRIANÇA FELIZ R$ 771.410,62

SÍNTESE FINANCEIRA FNAS / 2018

Total Previsto para o Exercício de 2018 R$ 1.842.280,20

Total Reprogramado de 2017 para 2018 R$ 3.699.609,29

TOTAL FNAS / 2018 R$ 5.541.889,49

Republica-se a Deliberação CEAS/MS Nº 003, de 9 de fevereiro de 2018, publicada no 
DOE Nº 9.599, de 21 de fevereiro de 2018, páginas 7 e 8, passando a ter a seguinte 
redação: 

DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº 003 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE COFINANCIAMENTO DO FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - CEAS/MS reunido em assembleia ordinária realizada no mini auditório, 
da Escola do SUAS/MS “Mariluce Bittar”, no dia 9 de fevereiro de 2018, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016 e pelo 
Regimento Interno do CEAS/MS, e

Considerando as atribuições da esfera estadual estabelecidas na Lei Orgânica de 
Assistência Social (LOAS) e na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social (NOB/SUAS) de 2012;

Considerando a Lei nº 4.902, de 2 de agosto de 2016, a qual organiza a Assistência 
Social, em Mato Grosso do Sul, sob a forma do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS);

Considerando a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, 
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;

Considerando o Decreto nº 13.111/2011, que dispõe sobre a forma de repasse dos 
recursos do cofinanciamento estadual das ações socioassistenciais e sua prestação de 
contas, por meio do Sistema de Informação Rede SUAS MS, no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS);

Considerando a disponibilização orçamentária para o Fundo Estadual de Assistência Social 
(FEAS), para o exercício de 2018, prevista no total de R$ 16.275.000,00 destinados ao 
cofinanciamento para os Fundos Municipais de Assistência Social; 
Considerando os princípios norteadores estabelecidos pelo Governo do Estado;

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar a Sistemática de Cofinanciamento do Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS) para os Fundos Municipais de Assistência Social (FMAS), destinado ao 
cofinanciamento das ações socioassistenciais da Política de Assistência Social dos 
municípios de Mato Grosso do Sul, para o exercício de 2018.

Art. 2º Os princípios norteadores da partilha dos recursos do FEAS, são:

a) Repasse de recursos fundo a fundo.
b) Que não haja redução no repasse de recursos do FEAS para os Municípios, tendo 
como referência o Piso Linear de 2017.
c) Cumprimento das metas estabelecidas no Pacto de Aprimoramento da Gestão de MS.
d) Regras claras e transparentes.
e) Manutenção de CREAS para os municípios de Pequeno Porte I.
f) Respeitar a autonomia da Gestão Municipal e a participação dos Conselhos Municipais 
de Assistência Social na partilha dos recursos.
g) Fundamentação legal e científica.

Art. 3º O recurso destinado ao FEAS para os FMAS, referente ao cofinanciamento das 
ações socioassistenciais foi dividido em: Piso Linear e Incentivos.

Art. 4º O Piso Linear é destinado para todos os municípios, de acordo com o número 
total da população e domicílios em situação de pobreza, até meio salário mínimo per 
capita, conforme dados oficiais do Censo IBGE 2010.

§1º O recurso destinado para o Piso Linear foi partilhado em 50% conforme o total 
de habitantes por município, tendo como referência R$ 0,20 por habitante/mês, e o 
restante conforme o total de domicílios em situação de pobreza.

§2º Para o exercício de 2018, foi concedido reajuste de 5% ao Piso Linear, baseado no 
cálculo do §1º, com o valor mínimo mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 5º O Piso Linear deverá ser investido obrigatoriamente na concessão de Benefícios 
Eventuais e, prioritariamente, no cofinanciamento dos serviços socioassistenciais de 
Proteção Social Especial, em consonância com a NOB SUAS 2012.

Parágrafo único: O recurso destinado para a concessão dos benefícios eventuais, de que 
trata o caput do artigo, não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do total recebido 
como Piso Linear.

Art. 6º O Incentivo é um valor adicional ao Piso Linear para atender as demandas 
apresentadas na Política de Assistência Social em Mato Grosso do Sul, em consonância 
com as diretrizes nacionais. 

Parágrafo único: Para o exercício de 2018, o Incentivo será destinado a priori para o Centro 
de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS), Conurbações Internacionais, 
Regionalização/Potencialização e Expansões do Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 7º O Incentivo para o CREAS é destinado para os municípios que não possuem 
cofinanciamento federal para o Piso Fixo de Média Complexidade, mediante assinatura 
do Termo de Aceite e Compromisso.

§ 1º Para o exercício de 2018, o cofinanciamento mensal será no valor de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais), para os municípios que formalizarem o Termo de Aceite, 
via Sistema de Informação Rede SUAS/MS.

§ 2º O Incentivo do CREAS é destinado ao município, até ser contemplado com o 
cofinanciamento do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) para o Piso Fixo de 
Média Complexidade.

§ 3º O CREAS contemplado com o cofinanciamento do FEAS, deverá funcionar de acordo 
com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e demais legislação vigente, 
e ainda, ser preenchido o Censo SUAS - CREAS do Ministério do Desenvolvimento Social 
(MDS), exceto para os que estão em fase de implantação.

Art. 8º O Incentivo para Conurbações Internacionais é destinado para os municípios 
localizados em área de conurbação com município dos países vizinhos (“cidades gêmeas”) 
que fazem fronteira com o Estado de Mato Grosso do Sul, para atender a demanda de 
Proteção Social Especial dessas regiões, tendo em vista o alto índice de risco, violência e 
vulnerabilidade social dessas áreas.

§ 1º O Plus Conurbações Internacionais é destinado de acordo com o porte populacional 
dos municípios contemplados:

I – R$ 2.000,00 para os municípios de pequeno porte I, sendo eles: Coronel Sapucaia, 
Mundo Novo, Paranhos e Porto Murtinho;

II – R$ 4.000,00 para o município de pequeno porte II: Bela Vista;

III – R$ 8.000,00 para os municípios de médio e grande porte, sendo eles: Corumbá e 
Ponta Porã.

§ 2º O recurso do Incentivo para Conurbações Internacionais deverá ser investido no 
Serviço Especializado em Abordagem Especial e/ou Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado à Famílias e Indivíduos (PAEFI), a ser executado pelos CREAS e Centro 
POP.

Art. 9º Os recursos adicionais referentes às expansões do FNAS serão ofertados no 
valor de 50% do valor total cofinanciado pelo governo federal, para os Municípios 
contemplados com os serviços de:
I – Centro Dia para Jovens e Adultos;
II – Centro Dia para Crianças (0 a 6 anos) com Microcefalia, Deficiências Associadas e 
suas Famílias;
III – Residência Inclusiva;
IV – Serviço de Acolhimento para Adultos.

Parágrafo único: Para os novos Termos de Aceite que porventura forem formalizados 
pelos Municípios junto ao Governo Federal, com a anuência do Governo do Estado, que 
exigirem o cofinanciamento estadual, o valor correspondente será concedido no exercício 
subsequente, conforme disponibilidade orçamentária e financeira do FEAS.

Art. 10 Os recursos adicionais destinados para a potencialização do Serviço de 
Acolhimento para Criança e Adolescente, tem como referência o valor mensal de R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais) por vaga disponibilizada, para os Municípios que 
formalizarem o Termo de Aceite, via Sistema de Informação Rede SUAS/MS.
 
Art. 11 Os recursos do cofinanciamento do FEAS poderão ser investidos com despesas 
a classificar, exceto o destinado para concessão de benefícios eventuais, que deverá ser 
investido em sua totalidade em despesas correntes (custeio).

Art. 12 O órgão gestor municipal de assistência social deverá elaborar a partilha dos 
recursos oriundos do cofinanciamento do FEAS, por meio de critérios técnicos, em 
consonância com a legislação vigente do SUAS, observando a presente Resolução, e 
ainda, devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único: Caso o CMAS delibere a alteração no critério de partilha do FEAS para 
a rede de atendimento socioassistencial, durante o exercício, a SEDHAST deverá ser 
comunicada imediatamente, juntamente com a documentação comprobatória do ato e 
atualização no Sistema de Informação Rede SUAS MS.

Art. 13 As unidades contempladas com o cofinanciamento do FEAS, devem executar 
ações socioassistenciais (programas, projetos, serviços e benefícios) de forma planejada, 
permanente e continuada, e ainda, estarem regularizadas e funcionando de acordo com 
a legislação vigente do SUAS.

§ 1º No caso de ações executadas por unidades privadas (não governamentais), devem 
estar obrigatoriamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, de acordo 
com a legislação vigente.

§ 2º As unidades privadas contempladas com recursos do FEAS deverão estar cadastradas 
no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS) e no Sistema de 
Informação Rede SUAS MS, e ainda, ser formalizado o Termo de Parceira de acordo com 
a Lei nº 13.019/2014.

§ 3º Para os serviços contemplados com o cofinanciamento do FEAS, deve ser preenchido 
o Censo SUAS obrigatoriamente, se houver o questionário disponível.

Art. 14 Os municípios contemplados com o cofinanciamento do FEAS deverão realizar 
audiência pública, até o término do exercício de 2018, apresentando os investimentos 
executados na Política Municipal de Assistência Social durante o exercício, devendo, 
ainda, publicizar a origem dos recursos do cofinanciamento da rede socioassistencial 
local. 
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Parágrafo único: Nos anos de realização de Conferências Municipais de Assistência 
Social, fica facultada a realização de Audiência Pública, desde que sejam apresentados os 
investimentos executados na Política Municipal de Assistência Social durante o exercício, 
na referida Conferência e, posteriormente, enviado relatório com lista de presença e 
fotos à SEDHAST. 

Art. 15 A SEDHAST repassará aos FMAS, regularmente, os recursos do cofinanciamento 
do FEAS conforme banco, agência e conta corrente informados no Plano de Ação do 
Sistema de Informação Rede SUAS MS.

Parágrafo único: Caso haja mudança da conta durante o exercício, a SEDHAST deverá ser 
comunicada oficialmente e o Sistema de Informação Estadual devidamente atualizado.

Art. 16 Fica o órgão gestor municipal de assistência social responsável pelo monitoramento 
das ações socioassistenciais contempladas com o cofinanciamento do FEAS, assim como 
o Conselho Municipal de Assistência Social, no controle social de tais ações.

Art. 17 A execução dos recursos será acompanhada pela SEDHAST e pelo Conselho 
Estadual de Assistência Social, observadas as respectivas competências, de modo a 
verificar a regularidade dos atos praticados e a prestação eficiente dos serviços 
socioassistenciais.

Art. 18 Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

Salette Marinho de Sá
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul-CEAS/MS

ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº 003, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

PLANILHA DA PARTILHA DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(FEAS) PARA OS FUNDOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS), 

EXERCÍCIO 2018.

Nº Município

Total 
População 

(IBGE 
2010)

Domicílios 
Pobres 
(IBGE 
2010)

Total Piso 
Linear (A + 

B)+5%
Total Piso 

Linear 2018 
(Ano)

2018 (mês)

1 Agua Clara 14.424 1.130 5.955,75 71.469,00

2 Alcinópolis 4.569 356 5.250,00 63.000,00

3 Amambaí 34.730 4.183 17.725,55 212.706,60

4 Anastácio 23.835 2.916 12.269,67 147.236,04

5 Anaurilândia 8.493 902 5.250,00 63.000,00

6 Angélica 9.185 731 5.250,00 63.000,00

7 Antônio João 8.208 1.227 5.250,00 63.000,00

8 Aparecida do 
Taboado 22.320 1.629 9.428,27 113.139,24

9 Aquidauana 45.614 5.305 22.843,18 274.118,16

10 Aral Moreira 10.251 1.444 5.716,58 68.598,96

11 Bandeirantes 6.609 681 5.250,00 63.000,00

12 Bataguassu 19.839 1.682 8.487,47 101.849,64

13 Batayporã 10.936 1.113 5.250,00 63.000,00

14 Bela Vista 23.181 2.979 12.264,11 147.169,32

15 Bodoquena 7.985 993 5.250,00 63.000,00

16 Bonito 19.587 1.842 8.799,57 105.594,84

17 Brasilândia 11.826 968 5.250,00 63.000,00

18 Caarapó 25.767 2.538 11.841,81 142.101,72

19 Camapuã 13.625 1.317 6.203,71 74.444,52

20 Campo 
Grande 786.797 48.341 294.084,68 3.529.016,16

21 Caracol 5.398 671 5.250,00 63.000,00

22 Cassilândia 20.966 1.560 8.465,94 101.591,28

23 Chapadão do 
Sul 19.648 920 8.274,53 99.294,36

24 Corguinho 4.862 614 5.250,00 63.000,00

25 Coronel 
Sapucaia 14.064 2.112 8.145,98 97.751,76

26 Corumbá 103.703 9.556 46.134,37 553.612,44

27 Costa Rica 19.695 1.469 7.960,99 95.531,88

28 Coxim 32.159 3.121 14.671,51 176.058,12

29 Deodápolis 12.139 1.019 5.250,00 63.000,00

30 Dois Irmãos 
do Buriti 10.363 1.445 5.744,83 68.937,96

31 Douradina 5.364 584 5.250,00 63.000,00

32 Dourados 196.035 12.406 80.176,64 962.119,68

33 Eldorado 11.694 1.309 5.738,12 68.857,44

34 Fátima do Sul 19.035 1.739 8.433,30 101.199,60

35 Figueirão 2.928 242 5.250,00 63.000,00

36 Glória de 
Dourados 9.927 838 5.250,00 63.000,00

37 Guia Lopes da 
Laguna 10.366 1.348 5.520,95 66.251,40

38 Iguatemi 14.875 1.562 7.060,35 84.724,20

39 Inocência 7.669 678 5.250,00 63.000,00

40 Itaporã 20.865 2.439 10.477,66 125.731,92

41 Itaquiraí 18.614 1.840 8.569,67 102.836,04

42 Ivinhema 22.341 1.826 9.400,15 112.801,80

43 Japorã 7.731 1.298 5.250,00 63.000,00

44 Jaraguari 6.341 728 5.250,00 63.000,00

45 Jardim 24.346 2.429 11.260,45 135.125,40

46 Jateí 4.011 441 5.250,00 63.000,00

47 Juti 5.900 752 5.250,00 63.000,00

48 Ladário 19.617 1.948 9.051,93 108.623,16

49 Laguna 
Carapã 6.491 676 5.250,00 63.000,00

50 Maracaju 37.405 2.557 14.580,29 174.963,48

51 Miranda 25.595 3.304 13.575,47 162.905,64

52 Mundo Novo 17.043 1.487 7.388,66 88.663,92

53 Naviraí 46.424 3.463 18.766,03 225.192,36

54 Nioaque 14.391 2.051 8.080,45 96.965,40

55 Nova Alvorada 
do Sul 16.432 1.270 6.744,79 80.937,48

56 Nova 
Andradina 45.585 3.613 19.386,68 232.640,16

57
Novo 
Horizonte do 
Sul

4.940 511 5.250,00 63.000,00

58 Paraiso das 
Águas 4.723 285 5.250,00 63.000,00

59 Paranaíba 40.192 3.113 20.598,32 247.179,84

60 Paranhos 12.350 1.923 7.311,56 87.738,72

61 Pedro Gomes 7.967 992 5.250,00 63.000,00

62 Ponta Porã 77.872 8.682 38.130,32 457.563,84

63 Porto Murtinho 15.372 1.838 7.814,43 93.773,16

64 Ribas do Rio 
Pardo 20.946 2.029 9.547,16 114.565,92

65 Rio Brilhante 30.663 2.508 12.905,90 154.870,80

66 Rio Negro 5.036 538 5.250,00 63.000,00

67 Rio Verde de 
Mato Grosso 18.890 1.864 8.689,13 104.269,56

68 Rochedo 4.928 575 5.250,00 63.000,00

69 Santa Rita do 
Pardo 7.259 812 5.250,00 63.000,00

70 São Gabriel do 
Oeste 22.203 1.412 9.215,17 110.582,04

71 Selvíria 10.780 1.357 5.637,63 67.651,56

72 Sete Quedas 6.287 593 5.250,00 63.000,00

73 Sidrolândia 42.132 5.072 21.497,56 257.970,72

74 Sonora 14.833 1.432 6.749,65 80.995,80

75 Tacuru 10.215 1.585 6.034,70 72.416,40

76 Taquarussu 3.518 382 5.250,00 63.000,00

77 Terenos 17.146 2.143 8.931,31 107.175,72

78 Três Lagoas 101.791 6.147 38.409,53 460.914,36

79 Vicentina 5.901 579 5.250,00 63.000,00

Total Mês 2.453.747 203.964 1.112.952,46

13.355.429,52
Total Ano 0,2 2,2 13.355.429,52

RECURSOS INCENTIVOS – FEAS 2018

Nº Município
Expansão 
Residência 
Inclusiva

Expansão 
Acolhimento Adulto

Expansão Centro 
Dia para Crianças 
com Microcefalia, 
Def. Associadas e 

suas famílias
1 Campo Grande 15.000,00 5.000,00 20.000,00

2 Corumbá 5.000,00

3 Ponta Porã 5.000,00 15.000,00

Total Mês 20.000,00 25.000,00 20.000,00

Total Ano 240.000,00 300.000,00 240.000,00

RECURSOS INCENTIVOS – FEAS 2018

Nº Município Plus CREAS
Plus 

Conurbação 
Intern.

Potencializ. 
Acolhimento 

Criança e 
Adolescente

Expansão 
Centro Dia

1 Alcinópolis 6.500,00
2 Anaurilândia 6.500,00
3 Batayporã 1.500,00
4 Bela Vista 4.000,00 1.500,00
5 Bodoquena 6.500,00
6 Caarapó 1.500,00
7 Campo Grande 20.000,00

8 Chapadão do 
Sul 1.500,00

9 Coronel 
Sapucaia 2.000,00

10 Corumbá 8.000,00
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11 Costa Rica 6.500,00
12 Fátima do Sul 6.500,00 1.500,00
13 Ivinhema 3.000,00
14 Jateí 6.500,00
15 Laguna Carapã 6.500,00
16 Mundo Novo 2.000,00
17 Nioaque 6.500,00

18 Paraiso das 
Águas 6.500,00

19 Paranaíba 1.500,00
20 Paranhos 2.000,00
21 Pedro Gomes 6.500,00
22 Ponta Porã 8.000,00
23 Porto Murtinho 2.000,00

Total Mês 65.000,00 28.000,00 12.000,00 20.000,00

Total Ano 780.000,00 336.000,00 144.000,00 240.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 27.749/2017/
SEMAGRO/FUNLES
Processo: 71/800.026/2017
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar, CNPJ 
n. 27.351.589/0001-29, o Fundo Estadual de Direitos Difusos e Lesados, CNPJ n. 
03.472.734/0001-61 e a Associação Familiar da Comunidade Negra Quilombola São 
João Batista, CNPJ n. 04.152.699/0001-66.
Objeto: Ajuste do Plano de Trabalho, Anexos II e III.
Amparo Legal: Art. 42, Inciso II, Letra “b”, do Decreto n. 14.494, de 2 de junho de 
2016.
Campo Grande – MS, 21 de fevereiro de 2018.

Jaime Elias Verruck
Secretário de Estado 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº828- DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
   

Altera o art. 5º da Resolução SEJUSP/
MS/Nº819, de 15 de agosto de 2017, 
que designa membros para compor o 
Conselho Comunitário de Segurança 
do Nova Lima e Região e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro 
de 2014, e 

R E S O L V E:  

Art. 1º Alterar o artigo 5º da Resolução SEJUSP/MS/Nº819, de 15 de agosto de 
2017, que designou membros para compor o Conselho Comunitário de Segurança do 
Nova Lima e Região, que passará a constar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Serão membros efetivos do Conselho Comunitário do Nova Lima e Região:
I - Ana Aparecida Faustino - RG N°995.094/SSP/MS;
II - Ana Vitória da Silva - RG N°1.159.611/SSP/MS;
III - Antônio Vieira de Souza - RG N°468.796/SSP/MS;
IV - Emi Corrêa de Souza - RG N°1.418.137/SSP/MS;
V - Jairo Corrêa - RG N°147.887/SSP/MS;
VI - José Rodrigues da Silva - RG N°11.091.413/SSP/MS;
VII - João Marcelo Pereira - RG N°532.674/SSP/MS;
VIII – Juscimeire Maciel da Silva - RG N°900.469/SSP/MS;
IX - Luclécio Festa - RG N°314.686/SSP/MS;
X - Maria de Fátima Faustino de Oliveira - RG N°486.571/SSP/MS;
XI - Marcílio Maciel dos Santos - RG N°555.280/SSP/MS; 
XII - Nelson Pereira de Araújo - RG N°061.990/SSP/MS;
XIII - Olímpio Rodrigues de Menezes - RG N°202.972/SSP/MS;
XIV - Pasini Brites Catharinelli - RG N°204.621/SSP/MS;
XV - Roberto Ribeiro Ramos - RG N°550.882/SSP/MS;
XVI - Sérgio Quirino - RG N°165.997/SSP/MS”.

Art.2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a RESOLUÇÃO 

SEJUSP/MS/Nº823, de 23 de novembro de 2017.

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2018. 

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº829- DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
   

Altera o art. 4 º  e o art. 7º da 
Resolução SEJUSP/MS/Nº806, de 
25 de novembro de 2016, instituiu o 
Conselho Comunitário de Segurança  
do Pioneiros e Região e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro 
de 2014, e 

R E S O L V E:  

Art. 1º Alterar o artigo 4º e o art. 7º da Resolução SEJUSP/MS/Nº806, de 25  de 
novembro de 2018, que instituiu o Conselho Comunitário de Segurança do Pioneiros e 
Região, que passará a constar com a seguinte redação: 

“Art. 4° A Diretoria do Conselho será composta pelos seguintes membros:
I - Aldinei Francisco dos Santos – RG N°1.028.012/SSP/MS- Presidente; 
II – Elias Alonso da Silva – RG N°1.026.305 SSP/MS – Vice-Presidente;
IV - Astrid Durks  – RG N°1.515.095/SSP/MS – 1ª Secretária”.

“Art. 7° Serão membros efetivos do Conselho Comunitário de Segurança do 
Pioneiros e Região:

I - Adma Candida da Silva dos Santos – RG N°55.923/SSP/MS;
II - Aurea Nicea da Silva Igles Barros – RG N°321.758/SSP/MS;
III - Ivanildo Martins de Souza – RG N° 1.051.464/SSP/MS;
IV - Jerônimo Antônio da Rocha – RG N°400.692/SSP/MS;
V - Júlio César Ayala dos Santos – RG N° 1.057.577/SSP/MS;
VI - Mariuzan Souza Diniz – RG N°267.112/SSP/MS;
VII - Tatiane Lima de Oliveira – RG N° 1.486.149/SSP/MS;
VIII - Willian dos Santos Alves – RG N° 1367719/SSP/MS”.

Art.2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2018. 

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 830 – DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
    

Institui o Conselho Comunitário de 
Segurança da Chácara das Mansões e 
Região no Município de Campo Grande 
- MS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro 
de 2014, e 

Considerando o estabelecido no Decreto n° 11.033, de 20 de dezembro de 2002, 
que dispõe sobre a criação dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública;

Considerando a Resolução/SEJUSP/MS/N°271 de 11 de abril de 2003, e alterações 
posteriores, que aprova o regulamento dos Conselhos Comunitários de Segurança 
Pública,

R E S O L V E: 

Art. 1º Instituir o Conselho Comunitário de Segurança da Chácara das Mansões e 
Região no Município de Campo Grande - MS.

Art. 2° A composição do presente Conselho será para o triênio 2018/2021.

Art. 3° O Conselho será composto pelos seguintes membros Natos:

I – Representante da Policia Civil;
II – Representante da Policia Militar;
III – Representante do Corpo de Bombeiro Militar. 

Art. 4° A Diretoria do Conselho será composta pelos seguintes membros:
I - Francisco Duarte de Almeida – RG Nº361752/SSP/MS-Presidente;
II - Edson Martins da Vida - RG Nº6037324701/SSP/RS - Vice – Presidente;
III - Dijalma Pereira - RG Nº504478/SSP/MS - 1º Secretário;
IV - Adelino Tomaz de Abreu Neto da Costa - RG NºW552093-6-DPF- 2º Secretário;

Art. 5° A Comissão de Ética será composto pelos seguintes membros:
I -Albano Artur Dembogurski - RG Nº14693009/ SSP/PR;
II - Lauro Nogueira da Silva Neto - RG Nº119898/SSPMS;
III - Dirley Ferreira Sena - RG Nº2860686/SSP/BA.

Art. 6° Serão membros efetivos do Conselho Comunitário de Segurança da 
Chácara das Mansões e Região no Município de Campo Grande - MS:

I - André Balogh - RG Nº31334870/SSP/PR;
II - Ivanete Boldori - RG Nº811596/SSP/MS;
III - Osmarina Souza Aragão - RG Nº206872/SSP/MS;
IV - Osvaldo Hiroshi Akamine - RG Nº10131877/SSP/SP;
V - Patricia Andrielly Cardozo de Azevedo - RG Nº1857901/SSP/MS;
VI - Ricardo Bastos Bucker - RG Nº151534/SSP/MS.

Art. 7° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 21 de fevereiro de 2018.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0029/2017/SEJUSP N° Cadastral 7749
Processo: 31/000.708/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul e MIRAGE AERO 
COMBUSTÍVEIS LTDA

Objeto: Alterar o preâmbulo, passando a constar com a 
seguinte redação: O Estado de Mato Grosso do Sul, por 
meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 
– SEJUSP, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.015.475/0001-40, 
estabelecida no Parque dos Poderes, Bloco 06, nesta 
capital, neste ato representado por seu titular Senhor 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA, brasileiro, União Estável, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 397.946– SSP/
MS e CPF n.º475.533.671-68, residente e domiciliado 
nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa MIRAGE AERO COMBUSTÍVEIS LTDA, 
sediada na Av Guaicurus S/N – Aeroporto municipal 
– CEP 79823-900, Dourados/MS, inscrita sob CNPJ 
15.491.376/0001-13 e inscrição estadual nº28.209.485-
7, neste atorepresentadopelo Senhor WALDEMAR 
CASTELLI JUNIOR , brasileiro, solteiro, Diretor 
Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG. 
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nº 818123-SSP/MS e CPF nº781.254.808-20, residente 
e domiciliado, Dourados/ doravante denominada 
CONTRATADA, em decorrência do resultado da licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 047/2016–
SEJUSP/MS, PROCESSO 31/000.708/2016  GCONT 
nº 7749, celebram entre si o presente contrato, que 
será regulado pela Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores 
alterações, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O 
presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da 
Cláusula  Décima Primeira do Contrato n° 029/2017/
SEJUSP/MS, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 11.1. 
Fica aditada ao contrato originário a prorrogação do 
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com inicio 
em 14 de fevereiro de 2018 e término em 13 de fevereiro 
de 2019, de acordo com o disposto no Art. 57, inciso II 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data da Assinatura: 09/02/2018.
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e WALDEMAR CASTELLI 

JUNIOR.

APOSTILA DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO:
Retifica-se por ter constado incorreção na matéria publicada no diário oficial nº 9.601, 
página 11, do dia 23.02.2018: Onde se lê: Processo nº 31/000.408/2016, leia-se: 
Processo nº 31/000.408/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS DE JULGAMENTO DO CETRAN-MS
Conselho Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, CETRAN/MS, órgão colegiado 
cujas competências estão descritas no artigo 14 e conforme dispõe o CAPUT do artigo 
282 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, Lei n° 9.503/97 e artigo 13 da Resolução 
CONTRAN Nº 619/2016 , torna público o resultado dos julgamentos em 2ª instância 
e grau de recurso, uma vez que esgotadas as tentativas para notificar o infrator ou o 
proprietário do veículo por meio postal: 

Nº do Processo Requerente Resultado
76255/2017-47 Sergio de Oliveira Prestes Não Conhecimento
76258/2017-35 Sergio de Oliveira Prestes Não Conhecimento

   00596/2017 Leonardo Oliveira Martins   Não Provimento
81693/2017-63  Sergio Moreira Martins   Não Provimento
57/008861/2017               Sueo Horita   Não Provimento

Registre-se.Publique-se.Cumpra-se.

Campo Grande- MS, 23 de Fevereiro de 2018.

REGINA MARIA DUARTE
Presidente do CETRAN/MS 

DELIBERAÇÃO Nº 042/CEAD/MS/2018

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO DE REGISTRO E DE INSCRIÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO NO CONSELHO ESTADUAL ANTIDROGAS – CEAD/MS

O Conselho Estadual Antidrogas – CEAD/MS, no uso das suas atribuições que lhe confere 
os incisos X, XII e XV do Decreto nº 14.834 de 18 de setembro de 2017 e considerando 
a decisão na  Reunião Ordinária Ata nº 28/2018, de 15 de fevereiro de 2018.

DELIBERA:

Art. 1.  DEFERIR o pedido de REGISTRO e INSCRIÇÃO junto ao Conselho Estadual 
Antidrogas consoante o constante no processo administrativo n. ENT-067, anexo desta 
Deliberação.

Art. 2.  Fica sob a responsabilidade da instituição a renovação do pedido de registro e 
inscrição, após o vencimento da validade deste registro.

Art. 3.  Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogada a disposição 
em contrário.

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

Denise F. B. Souza e Silva
Presidente Cead/MS

ANEXO ÚNICO À DELIBERAÇÃO Nº 042/CEAD/MS/2018.
ENTIDADE CONCESSÃO VALIDADE
Associação Beneficente de 
Assistência Social e Recuperação de 
Dependentes Químicos – CASA DA 
ESPERANÇA - Dourados/MS
CNPJ nº 02.275.420/0001-97

Concessão de Registro e 
Inscrição nº 042/2018

01 (um) ano

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA AGEHAB Nº118, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO 
SUL – AGEHAB, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 258, 
caput, e § 1º, da Lei nº 1.102/90, e diante das razões apresentadas pela Presidente 
da Comissão designada pela Portaria AGEHAB nº 111, de 21 de dezembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial n. 9.559, de 22 de dezembro de 2017, RESOLVE:

Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão do respectivo procedimento 
administrativo.

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2018.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PARALISAÇÃO do Contrato N° 
0023/2014/AGESUL                                       N° Cadastral 3152
Processo: 19/102.305/2013
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

CLIMA TECK CLIMATIZAÇÃO LTDA ME
Objeto: Prorrogar a paralisação da EXECUÇÃO DO SISTEMA 

DE AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO 
MECÂNICA DO PRÉDIO DO CENTRO DE PESQUISA 
E REABILITAÇÃO DA ICTIOFAUNA PANTANEIRA E 
AQUÁRIO, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS, pelo 
prazo de 270 dias corridos a contar de 26 de junho de 
2017.

Data da Assinatura: 20/06/2017
Assinam: Emerson Antonio Marques Pereira e Rodinei Schmitt

Extrato do Contrato N° 0035/2018/AGESUL                N° Cadastral 9459
Processo: 57/102.045/2017.
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

RELEVO ENGENHARIA EIRELI - EPP.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução 

de Obras de Infraestrutura Urbana – Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais na rua Santos 
Dumont– CR 829.095/2016/MCIDADES/CAIXA, no 
município de Rio Negro- MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710003 - 

Covenrod, Fonte de Recurso 4241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA; Programa de 
Trabalho 15451202025420002 - Covendrenap, Fonte 
de Recurso 0281240068 - Contrato de Repasse nº 
829095/2016/MCIDADES/CAIXA/AGESUL, Natureza da 
Despesa 44905148 - PAVIMENTACAO URBANA

Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto 
é estimado em R$ 398.760,37 (trezentos e noventa 
e oito mil, setecentos e sessenta reais e trinta e sete 
centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 180 (cento 

e oitenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 21/02/2018.
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e Rodrigo 

Henrique Almeida Antonelli.

Extrato do Contrato N° 0036/2018/AGESUL               N° Cadastral 9469
Processo: 57/102.251/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

CONSTRUPONTES CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI-
ME.

Objeto: Obras de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica 
e drenagem de águas pluviais em parte da Rua Lateral, 
no bairro Parque dos Diamantes, no Município de 
Rochedo - MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA.

Valor: R$ 304.861,20 (trezentos e quatro mil e oitocentos e 
sessenta e um reais e vinte centavos).

Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.  
Do Prazo: 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados da 

data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a 
ser expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 22/02/2018.
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e CELSO 

MOREIRA SOBRINHO.

Extrato do Contrato N° 0037/2018/AGESUL                N° Cadastral 9492
Processo: 57/101.601/2017
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

- AGESUL e a empresa Engenharia e Comércio 
Bandeirantes Ltda.

Objeto: execução de obras de restauração funcional do pavimento 
(recapeamento), em diversas ruas do bairro Jardim São 
Francisco, em Bataguassu- MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA

Valor: R$ 1.691.135,48 (hum milhão e seiscentos e noventa e 
um mil e cento e trinta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos)

Amparo Legal: LEI FEDERAL N.º 8.666/1993. 
Do Prazo: 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados da data 

de recebimento da Ordem de Início de Serviços.
Data da Assinatura: 22/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e JOÃO 

LEOPOLDINO NETO

Extrato do TERMO DE PARALISAÇÃO do Contrato N° 0349/2013/AGESUL 
N° Cadastral 2748
Processo: 19/102.038/2013
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

PLANACON CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Paralisar a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM 

DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSOS BAIRROS NO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS, pelo prazo de  120 dias 
corridos a contar de 01 de janeiro de 2018.

Data da Assinatura: 27/12/2017
Assinam: Emerson Antonio Marques Pereira e Lucas Alves de Assis
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Extrato de Ordem de Execução de Serviços N° 0004/2018/AGESUL 
N° Cadastral 9428
Processo: 57/102.330/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

CONSTRUTORA JLC LTDA
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA AMBIENTAL (PTA) 

E PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
(PRADE) PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DAS 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA/MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905101 - ESTUDOS E PROJETOS

Valor: R$ 24.648,41 (vinte e quatro mil e seiscentos e quarenta 
e oito reais e quarenta e um centavos)

Amparo Legal: LEI Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
Do Prazo: 30 dias consecutivos, contados da data do recebimento 

da presente OES.
Data da Assinatura: 19/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e JORGE LOPES 

CACERES

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
AUTORIZO A EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
Amparo Legal: Art.15, seguido Art.24 inciso II da Lei 8.666/93 – Decreto nº 
11759/04 

Espécie: Estimativo ND: 33903016 NE: 412 FP: 105720126122005762810001
Fonte: 0240000000
Objeto: Aq. de materiais de escritório Data: 23/01/2018 Valor: R$ 1.898,75
Empresa: I.A Campagna Junior & Cia LTDA - EPP Processo: 57/100505/2017

Amparo Legal: Artigo 25 da Lei 8666/93
Espécie: Estimativo ND: 33903943 NE: 128 FP: 105720126122005762810001
Fonte: 010000000
Objeto: Fornec. de energia elétrica Data: 11/01/2017 Valor: R$ 1.455,15
Empresa: Elektro Redes S.A Processo: 57/100048/2017
Espécie: Estimativo ND: 33504301 NE: 172 FP: 105720126122005762810005
Fonte: 010000000
Objeto:Despesa com menores aprendizes Data: 15/01/18 Valor: R$ 19.000,00
Empresa: Seleta Sociedade Caritativa e Humanitaria Processo: 19/100957/2017
Espécie: Estimativo ND: 33504301 NE: 413 FP: 105720126122005762810005
Fonte: 010000000
Objeto:Despesa com menores aprendizes Data: 23/01/18 Valor: R$ 19.000,00
Empresa: Seleta Sociedade Caritativa e Humanitaria Processo: 19/100957/2017
Espécie: Estimativo ND: 33903943 NE: 392 FP: 105720126122005762810001
Fonte: 010000000
Objeto: Fornec. de energia elétrica Data: 21/01/2017 Valor: R$ 6.732,00
Empresa: Elektro Redes S.A Processo: 57/100018/2017
Espécie: Estimativo ND: 33903947 NE: 664 FP: 105720126122005762810001
Fonte: 010000000
Objeto: Serviços postais e telemáticos Data: 05/02/2017 Valor: R$ 6.500,00
Empresa: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos Processo: 57/100758/2017

Amparo Legal: DECRETO Nº 12. 696/09
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 79 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 8.000,00
Empresa: Maracaju - MS Processo: 57/100074/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 83 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 8.000,00
Empresa: Jardim - MS Processo: 57/100071/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 80 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 8.000,00
Empresa: Rio Negro - MS Processo: 57/100067/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 84 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 6.000,00
Empresa: Três Lagoas - MS Processo: 57/100072/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 81 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 6.000,00
Empresa: Rio Negro - MS Processo: 57/100070/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 82 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 8.000,00
Empresa: Jardim - MS Processo: 57/100068/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 85 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 6.000,00
Empresa: Dourados - MS Processo: 57/100085/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 86 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 8.000,00
Empresa: Paranaíba - MS Processo: 57/100087/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 87 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 8.000,00
Empresa: Paranaíba - MS Processo: 57/100083/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 89 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 8.000,00
Empresa: Coxim - MS Processo: 57/100086/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 88 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 11/01/18 Valor: R$ 6.000,00

Empresa: Navirai - MS Processo: 57/100084/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 315 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 17/01/18 Valor: R$ 6.000,00
Empresa: Ponta Porã - MS Processo: 57/100098/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 234 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 15/01/18 Valor: R$ 8.000,00
Empresa: Bela Vista - MS Processo: 57/100106/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 236 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 15/01/18 Valor: R$ 6.000,00
Empresa: Nova Andradina - MS Processo: 57/100105/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 237 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 15/01/18 Valor: R$ 6.500,00
Empresa: Corumbá - MS Processo: 57/100109/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 375 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 22/01/18 Valor: R$ 6.000,00
Empresa: Costa Rica - MS Processo: 57/100128/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 396 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 22/01/18 Valor: R$ 8.000,00
Empresa: Amambaí - MS Processo: 57/100127/2018
Espécie: Ordinário ND: 33903992 NE: 360 FP: 105790126782202225710001
Fonte: 02410000000 
Objeto: Suprimento de Fundos Data: 18/01/18 Valor: R$ 6.000,00
Empresa: Amambai - MS Processo: 57/100126/2018

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
AUTORIZO A EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
Amparo Legal: Artigo 25 da Lei 8666/93

Espécie: Estimativo ND: 33903947 NE: 2432 FP: 105720126122005762810001
Fonte: 010000000
Objeto: Serviços postais e telemáticos Data: 28/12/2017 Valor: R$ 10.000,00
Empresa: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos Processo: 57/100758/2017

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato nº 2578/2013/SC/DETRAN
N° Cadastral 2578
Processo: 31/701.977/2013
Partes: Departamento Estadual de Trânsito e ENERGIA 

ENGENHARIA SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA EPP
Objeto: Adita-se a Cláusula Primeira do Contrato nº 2578/2013 

para incluir 06 (seis) trabalhadores na relação de 
quantitativo físico de pessoal prevista no Anexo I “A” do 
Instrumento Convocatório, sendo 05 (cinco) de serviços 
gerais de manutenção e 01 (um) tratorista.

Dotação Orçamentária: Fonte: 0240000000, Funcional Programática nº 
10.31201.06.181.0044.2740.0001-CUSTEIOADM, 
Natureza da Despesa nº 33903702, item nº 3702.

Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições 

contidas no art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
que o regulamenta, bem como demais normas legais 
pertinentes.

Data da Assinatura: 09/02/2018
Assinam: ROBERTO HASHIOKA SOLER e Pedro Brum Vasconcelos 

Oliveira

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS DE JULGAMENTO DA JARI/
DETRAN-MS N. 02/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Junta Administrativa de Recursos de Infrações, JARI/MS, órgão colegiado cujas 
competências estão descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, Lei n° 
9.503/97, torna público o resultado do julgamento de penalidade de multa.

Nº do processo Interessado Resultado

030027/2013 Jean Carlos Costa de Oliveira IMPROVIDO
012315/2012 Luciano Belei IMPROVIDO

012316/2012 Luciano Belei IMPROVIDO

006640/2014 Elton Pedro Gehlen IMPROVIDO

011279/2013 Amarildo Alves Costa IMPROVIDO

004908/2014 Cleide Gueller de Lima IMPROVIDO

011030/2013 Alex Ferreira Duarte IMPROVIDO 

034605/2013 Eudes Appolonio Silva IMPROVIDO

005202/2014 Edson Menezes de Ovelar IMPROVIDO

002335/2014 Paulo de Oliveira Rocha IMPROVIDO

004308/2015 Rene Silveira Junior IMPROVIDO

31/703662/2017 Jose Julio Barbosa da Silva IMPROVIDO

31/704561/2017 Angela Mirella M. de Amorim PROVIDO

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

         Campo Grande - MS, 21 de fevereiro de 2018.

RODRIGO GIATTI SODRÉ
PRESIDENTE DA JARI/DETRAN/MS
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AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Estabelece a área de atuação 
das Unidades Regionais e 
Locais da IAGRO e dá outras 
providencias.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E 
VEGETAL – IAGRO no uso de suas atribuições legais e visando uma organização mais 
apurada e específica das atividades de defesa sanitária, inspeção e fiscalização, 

RESOLVE:

Art. 1º Para efeito de planejamento, controle e execução das atividades técnicas e 
administrativas no âmbito da IAGRO, fica definido que a área de atuação das Unidades 
Regionais (UR) e Locais (UL) da Agência no Estado de Mato Grosso do Sul será definida 
utilizando os seguintes critérios:
I – Quadrantes geográficos;
a) Os quadrantes geográficos possuem a seguintes dimensões:
§1º (10’)2 (dez minutos geográficos ao quadrado) ou 10 NM2 (milhas náuticas), que 
correspondem a 342,99 Km2

b) Serão padronizados utilizando mapas em escala de 1:10.000.
II – Quantidade de municípios e a respectiva área de cada um em Km2

Art. 2º A quantidade de quadrantes geográficos ou municípios sob a competência de 
cada UR e UL da IAGRO será definida conforme critérios técnicos e administrativos, 
considerando um ou mais dos seguintes parâmetros:
I - Estrutura física e de recursos humanos disponíveis nas UR e UL;
II - Área em km2 ;
III - Distâncias entre a sede de cada UR e UL e os limites dos quadrantes ou municípios;
IV – Tempo de deslocamento para realização das ações defesa e inspeção agropecuária
V – Vias de acesso para cada quadrante;
VI – Tipos de acesso para cada quadrante;
VII – Existência de limites ou barreira naturais ou acidentes geográficos;
VIII – Natureza das atividades desenvolvidas nas UL.
Parágrafo único: a área de atuação das UR e UL não fica restrita ao limite geopolítico dos 
municípios, obedecendo o critério de redimensionamento por quadrantes. 

Art.3° Em consonância com o disposto nesta Portaria, as 78 (setenta e oito) UL da 
IAGRO instaladas nos 79 (setenta e nove) municípios de Estado de Mato Grosso do Sul 
ficam agrupadas em 11 (onze) UR, conforme disposto nos anexos.

Art. 4º A operacionalização das atividades técnicas e administrativas no âmbito das UR e 
UL da IAGRO serão estabelecidas através de atos normativos internos.

Art. 5º Compete aos chefes da UR, em obediência às disposições desta Portaria que 
deverá ser observada juntamente com as demais normas de regência vigentes: 
I – Apoiar a Direção da IAGRO na definição da área de atuação das UR e UL e no 
planejamento das ações;
II - Planejar e controlar a execução das atividades técnicas e administrativas das UL sob 
sua supervisão;
III – Realizar a previsão de recursos para a execução das atividades de forma mais 
eficiente e com a devida antecedência;
§1º Para garantir o cumprimento das atividades no âmbito da UL e desde que existam 
recursos financeiros disponíveis, os chefes das UR poderão determinar o deslocamento 
de servidores entre os quadrantes sob sua jurisdição;
§2º As despesas decorrentes do deslocamento de servidores serão custeadas de acordo 
com a legislação vigente e com a programação previamente definida.
§ 3º Obedecendo os mesmos critérios, para execução das atividades, o chefe da UR 
poderá solicitar servidores lotados no Escritório Central aos gestores das Divisões 
Técnicas da Autarquia. 
IV – Realizar a supervisão das atividades das UL visando o controle e o cumprimento das 
metas estabelecidas.
V - Prestar contas aos superiores hierárquicos, através de relatórios ou, conforme o caso, 
outros documentos, das atividades executadas em sua UR;

Art. 6º Compete aos chefes da UL, em obediência às disposições desta Portaria que 
deverá ser observada juntamente com as demais normas de regência vigentes: 
I – Planejar, controlar e executar as atividades técnicas e administrativas inerentes a 
defesa e inspeção e fiscalização agropecuária;
II - Realizar a previsão de recursos para a execução das atividades de forma mais 
eficiente e encaminha-las com a devida antecedência à UR;
III – Registrar as atividades realizadas em relatórios ou, conforme o caso, em formulários 
eletrônicos ou não, ou em documentos específicos;
IV - Prestar contas aos superiores hierárquicos, através de relatórios ou, conforme o 
caso, outros documentos, das atividades executadas em sua UL;
V – Apoiar as UR no planejamento das ações;
VI – Sempre que julgar pertinente, sugerir ações visando a melhorias na eficiência e 
eficácia das atividades da IAGRO.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário da Portaria IAGRO 1.426/2008 e 
das anteriores.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 26 de fevereiro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente

ANEXO I

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Unidades Regionais e Locais da IAGRO

Unidade Regional Unidade Local
Amambai Amambai

Aral Moreira
Coronel Sapucaia
Laguna Carapã
Paranhos
Sete Quedas
Tacuru

Aquidauana Aquidauana
Anastácio
Corumbá
Dois Irmão do Buriti
Ladário
Miranda

Campo Grande Bandeirantes/MS
Camapuã/MS
Campo Grande/MS
Corguinho/MS
Jaraguari/MS
Nova Alvorada do Sul
Ribas do Rio Pardo/MS
Rochedo/MS
Sidrolândia/MS
Terenos/MS

Costa Rica Cassilândia
Chapadão do Sul
Costa Rica
Figeuirão
Inocência
Paraíso das Águas
Paranaíba

Coxim Alcinópolis
Coxim
Pedro Gomes
Rio Negro
Rio Verde de Mato Grosso
São Gabriel do Oeste
Sonora

Dourados Deodápolis
Douradina
Dourados
Fátima do Sul
Glória de Dourados
Itaporã
Jateí
Maracajú
Rio Brilhante
Vicentina

Jardim Bodoquena
Bonito
Guia Lopes da Laguna
Jardim
Nioaque

Naviraí Caarapó
Eldorado
Iguatemi
Itaquiraí
Japorã
Jutí
Mundo Novo
Naviraí/MS

Nova Andradina Anaurilândia
Angélica
Batayporã
Ivinhema
Nova Andradina
Novo Horizonte do Sul
Taquarussú

Ponta Porã

Antônio João
Bela Vista
Caracol
Ponta Porã
Porto Murtinho
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Três Lagoas Água Clara
Aparecida do Taboado
Bataguassú
Brasilândia
Santa Rita do Pardo
Selvíria
Três Lagoa

ANEXO II

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Amambai e seus respectivos municípios divididos por quadrantes 
geográficos

AMAMBAI 

 
QUADRANTES: MS-1135B; MS-1138A; MS1151; MS-1152; MS-1161C; MS-1188B; 
MS1177B; MS-1148C; MS-1137B; MS-1189B; MS1134B; MS-1162B; MS-1163; MS-
1164; MS-
1165B; MS-1166B; MS-1149; MS-1150; MS1136B; MS-1190C;  MS-1175C; MS-1176B. 

ARAL MOREIRA 

 
QUADRANTES:  MS-1161B;  MS-1147;  MS1160B; MS-1135A; MS-1118A; 
MS-1136A; MS-
1117A; MS-1134A; MS-1119A; MS-1148B; MS1133. 

CORONEL SAPUCAIA  

 
QUADRANTES: MS-1174B; MS-1161A; MS-1173B; MS-1176A; MS-1186B; MS-1160A; 
MS-1187C; MS1162A; MS-1148A; MS-1175B.  

LAGUNA CARAPÃ 

 
QUADRANTES: MS-1138C; MS-1102A; MS-1084A; 
MS-1135C; MS-1118C; MS-1121B; MS-1137A; MS1119B; MS-1120B; MS-1104B; MS-
1136C; MS1083A; MS-1103; MS-1085B; MS-1086B. 

PARANHOS  
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QUADRANTES:  MS-1186A; MS-1205B; MS-1196B; MS-1187B; MS-1173A; MS-1174A; 
MS-1195; MS1204; MS-1197C; MS-1185. 

SETE QUEDAS  

 
QUADRANTES:  MS-1198B; MS-1205A; MS-1196A; MS-1199C; MS-1197B; MS-1207B; 
MS-1208; MS1206B; MS-1213. 

TACURU  

 
QUADRANTES: MS-1189A; MS-1187A; MS-1197A; 
MS-1199B; MS-1190B; MS-1206A; MS-1175A; MS1176C; MS-1198A; MS-1188A; MS-
1207A; MS1196C; MS-1200C.  
 

ANEXO III

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Aquidauana e seus respecƟvos municípios 
divididos por quadrantes geográficos

AQUIDAUANA 

 
QUADRANTES: MS-473; MS-647B; MS-382; MS340B; MS-380; MS-600B; 
MS-426; MS-646B; MS475B; MS-648C; MS-517; MS-512B; MS-644B; 
MS645B; MS-560; MS-383A; MS-474B; MS-649C; MS561; MS-557B; 
MS-386; MS-520B; MS-605C; MS339A; MS-381; MS-339B; MS-469; MS-
471; MS-472; 
MS-603; MS-562B; MS-563; MS-429; MS-430; MS-
431B; MS-689B; MS-470; MS-518B; MS-340A; MS515; MS-427; MS-
338A; MS-516; MS-602; MS-383B; 
MS-384A; MS-423B; MS-604B; MS-424; MS-425; MS519B; MS-559; 
MS-384B; MS-423A; MS-468B; MS428; MS-385; MS-514; MS-337A; MS-
513B. 

ANASTÁCIO 

 
QUADRANTES: MS-768B; MS-646A; MS-730B; MS726C; MS-643B; MS-
767B; MS-769A; MS-686C; MS644A; MS-647A; MS-687; MS-689A; MS-
688; MS645A; MS-727B; MS-728B. 
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CORUMBÁ 

 
QUADRANTES: MS-15; MS-16; MS-17; MS-18; MS25; MS-26; MS-27; 
MS-28; MS-29; MS-30; MS-31; 
MS-32; MS-33; MS-34; MS-35; MS-36; MS-37A; MS46; MS-47; MS-48; 
MS-49; MS-50; MS-51; MS-52; MS-53; MS-54; MS-55; MS-56; MS-57; 
MS-58; MS-59; 
MS-60; MS-61B; MS-62C; MS-71; MS-72; MS-73; MS74; MS-75; MS-76; 
MS-77; MS-78; MS-79; MS-80; 
MS-12; MS-13; MS-195; MS-220; MS-221; MS-222; 
MS-99; MS-100; MS-101; MS-102; MS-103; MS-104; MS-105; MS-106; 
MS-107; MS-223; MS-224; MS-225; 
MS-226; MS-462; MS-546; MS-678B; MS-192; MS414; MS-415; MS-416; 
MS-417; MS-418; MS-419; MS-547; MS-196; MS-127; MS-128; MS-129; 
MS-130; 
MS-131; MS-132; MS-133; MS-134; MS-135; MS-548; 
MS-633; MS-674; MS-675; MS-370; MS-371; MS-372; 
MS-373; MS-157; MS-158; MS-159; MS-160; MS-162; 
MS-163; MS-164; MS-165; MS-374; MS-375; MS-376; 
MS-377; MS-378; MS-379; MS-01; MS-636B; MS754B; MS-755B; MS-
189; MS-549; MS-161; MS-188; MS-14; MS-193; MS-194; MS-02; MS-
715; MS-252; MS-253; MS-254; MS-255; MS-256; MS-257; MS-258; MS-
259; MS-260; MS-261; MS-03; MS-04; MS-05; MS-06; MS-07; MS-632; 
MS-589; MS-590; MS-591; 
MS-592; MS-593B; MS-716B; MS-227; MS-288; MS289; MS-290; MS-
291; MS-292; MS-293; MS-294; 
MS-295; MS-296; MS-297; MS-298; MS-676; MS677B; MS-634; MS-635; 
MS-187; MS-218; MS-219; 
MS-502; MS-503; MS-504; MS-505; MS-09; MS-10; MS-190; MS-191; 
MS-458; MS-459; MS-460; MS-461; 
MS-328; MS-329; MS-330; MS-331; MS-332; MS-333; MS-334; MS-335; 
MS-336; MS-337B; MS-338B; MS11; MS-717B. 

DOIS IRMÃOS DO BURITI 

 
QUADRANTES: MS-649B; MS-691B; MS-729A; MS730A; MS-606C; MS-
648B; MS-689C; MS-690; MS731B; MS-604A; MS-562A; MS-732B; MS-
769B; MS731A; MS-691A; MS-692A; MS-647C; MS-605B. 

MIRANDA 

 
QUADRANTES: MS-467A; MS-556; MS-685B; MS596C; MS-508B; MS-
509; MS-597B; MS-552B; MS553; MS-686B; MS-641B; MS-598; MS-510; 
MS-511; MS-512A; MS-600A; MS-640B; MS-464B; MS-465A; 
MS-466A; MS-599B; MS-468A; MS-643A; MS-644C; 
MS-513A; MS-684C; MS-554; MS-555; MS-422B; MS557A; MS-642C; 
MS-421A; MS-638; MS-596A; MS595A; MS-593A; MS-636; MS-637; MS-
594A; MS-
466B; MS-467B; MS-558; MS-601; MS-421B; MS-
552A; MS-551; MS-420; MS-465B; MS-422A; MS463; MS-464A; MS-
506; MS-507; MS-508A; MS-550; MS-421C; MS-594B; MS-595B; MS-
596B. 
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ANEXO IV

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Campo Grande e seus respectivos municípios divididos por 
quadrantes geográficos

CAMPO GRANDE 

 
QUADRANTES: MS-697B; MS-776; MS-735; MS-
655C; MS-737A; MS-654B; MS-734B; MS-890B; MS610B; MS-738A; MS-815A; MS-
777A; MS-694B; MS-
609B; MS-777B; MS-857B; MS-856B; MS-778A; MS608B; MS-778B; MS-736; MS-
737B; MS-733B; MS817A; MS-818B; MS-775; MS-738B; MS-695; MS-
773A; MS-818A; MS-696; MS-816; MS-814A; MS-
774B; MS-653; MS-855; MS-652B; MS-817B; MS853A; MS-854; MS-774A; MS-814B. 

BANDEIRANTES  

 
QUADRANTES: MS-568A; MS-571A; MS-569A; MS570A; MS-478A; MS-435B; MS-
436C; MS-525; MS524A; MS-526; MS-483C; MS-437B; MS-479A; MS480A; MS-481; 
MS-438B; MS-527A; MS-482; MS434B. 

CORGUINHO 

 
QUADRANTES: MS-518A; MS-475A; MS-522B; MS432; MS-390B; MS-434A; MS-520A; 
MS-521B; MS564A; MS-565B; MS-474A; MS-519A; MS-478B; MS476B; MS-431A; MS-
477B; MS-433B; MS-434B. 

CAMAPUÃ 

 
QUADRANTES: MS-441B; MS-395; MS-277B; MS393B; MS-316B; MS-485A; MS-437A; 
MS-483B; MS-
310B; MS-484B; MS-485B; MS-311B; MS-312B; MS438A; MS-314; MS-315B; MS-
486B; MS-397B; MS-
439B; MS-392B; MS-440A; MS-350B; MS-351; MS-
352; MS-353; MS-354B; MS-355B; MS-396; MS-
442B; MS-486A; MS-278C; MS-394; MS-313B; MS276B; MS-436B; MS-439A; MS-
440A; MS-483A; MS484A. 
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JARAGUARI 

 
QUADRANTES: MS-656B; MS-657B; MS-566A; MS567A; MS-611; MS-570B; MS-654A; 
MS-613B; MS609A; MS-614B; MS-568C; MS-612; MS-610A; MS569B; MS-655B. 

NOVA ALVORADA DO SUL 

 
QUADRANTES: MS-966A; MS-890A; MS-891B; MS929B; MS-927A; MS-1003A; MS-
851A; MS-931B; 
MS-853B; MS-815B; MS-931C; MS-965A; MS-930B; 
MS-930A; MS-964A; MS-924A; MS-925A; MS-852; 
MS-926A; MS-967A; MS-928; MS-967B; MS-894B; MS-1002A; MS-850A; MS-887A; 
MS-888A; MS-889; MS-891A; MS-892; MS-893; MS-929A. 

RIBAS DO RIO PARDO 

 
QUADRANTES: MS-702; MS-661; MS-530A; MS531A; MS-701; MS-570C; MS-616; MS-
617; MS-618; 

MS-619A; MS-659; MS-660; MS-739; MS-613A; MS819; MS-820; MS-821A; MS-822A; 
MS-781; MS-741; 
MS-703; MS-614A; MS-704A; MS-779; MS-615; MS658; MS-571B; MS-857A; MS-
575A; MS-858; MS-
859; MS-574; MS-573; MS-655A; MS-744BC; MS656A; MS-740; MS-657A; MS-744A; 
MS-856A; MS-
860A; MS-572; MS-697A; MS-529; MS-780; MS782A; MS-743A; MS-576A; MS-698; 
MS-699; MS742; MS-700; MS-527B; MS-528. 

ROCHEDO 

 
QUADRANTES: MS-566B; MS-565A; MS-608A; MS568B; MS-567B; MS-478C; MS-
479B; MS-480B; MS609C; MS-521A; MS-522A; MS-523; MS-524B; MS564D. 

SIDROLÂNDIA 

 
QUADRANTES: MS-851B; MS-849; MS-734C; MS771; MS-772; MS-884A; MS-770B; 
MS-770A; MS808B; MS-808; MS-848; MS-809B; MS-847A; MS-
885A; MS-886A; MS-809A; MS-810; MS-811; MS-
812; MS-813B; MS-774C; MS-850B; MS-809C; MS922C; MS-887B; MS-814C; MS-
773B; MS-809D; MS732A; MS-733C; MS-808D; MS-813A; MS-808C. 
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TERENOS 

 
QUADRANTES: MS-732C; MS-609D; MS-648A; MS-
693; MS-692B; MS-649A; MS-650; MS-651; MS-
652A; MS-691C; MS-694A; MS-606B; MS-564C; MS564B; MS-733A; MS-734A; MS-
605A; MS-606A; MS607; MS-608C. 

ANEXO V

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Costa Rica e seus respectivos municípios divididos por quadrantes 
geográficos

COSTA RICA 

 
QUADRANTES: MS-152B; MS-244A; MS-184; MS214; MS-245; MS-126; MS-278; MS-
279; MS-213; 
MS-246A; MS-216A; MS-215; MS-156; MS-213A; MS186; MS-183; MS-153B; MS-
280A; MS-279A; MS185; MS-125B; MS-182B; MS-155; MS-181B; MS154; MS-98; 
MS-125A; MS-278A; MS-212A.  

CHAPADÃO DO SUL 

 
QUADRANTES: MS-403C; MS-361A; MS-360A; MS250A; MS-249; MS-404A; MS-216B; 
MS-284A; MS247B; MS-248; MS-318B; MS-448A; MS-319; MS320A; MS-246B; MS-
283A; MS-358B; MS-217; MS447A; MS-281B; MS-282; MS-359B. 

CASSILÂNDIA 

 
QUADRANTES: MS-404C; MS-361B; MS-360B; MS250BB; MS-366A; MS-284B; MS-
363A; MS-364A; 
MS-365A; MS-283B; MS-320B; MS-321; MS-286; MS322; MS-323; MS-324; MS-325; 
MS-285; MS-405A; MS-287; MS-251; MS-362A; MS-406A; MS-326A. 

FIGUEIRÃO 

 
QUADRANTES: MS-311A; MS-273B; MS-277A; MS211; MS-207B; MS-208B; MS-278D; 
MS-310B; MS-
240; MS-244B; MS-238B; MS-213B; MS-312A; MS-
239B; MS-275; MS-313A; MS-276A; MS-210B; MS209C; MS-212B; MS-178C; MS-274; 
MS-241; MS179B; MS-242; MS-243; MS-180B; MS-181B.  
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INOCÊNCIA 

 
QUADRANTES: MS-538; MS-539A; MS-537B; MS493B; MS-494; MS-495; MS-496A; 
MS-450; MS-582; MS-448B; MS-584A; MS-497A; MS-407; MS-540A; 
MS-585A; MS-492B; MS-449; MS-362B; MS-363B; MS-408A; MS-405B; MS-541A; 
MS-542A; MS-404B; MS-451; MS-448C; MS-447C; MS-581B; MS-406B; MS-452A; 
MS-582B; MS-364B; MS-492A; MS-493A; MS-537A; MS-583A. 

PARANAÍBA 

 
QUADRANTES: MS-499; MS-544B; MS-364C; MS365B; MS-456; MS-369; MS-542C; 
MS-452B; MS366B; MS-411; MS-455; MS-412; MS-367; MS-500B; 
MS-457; MS-453; MS-541B; MS-368; MS-326B; MS496B; MS-327; MS-454; MS-497B; 
MS-498; MS543B; MS-413; MS-408B; MS-409; MS-410. 

PARAÍSO DAS ÁGUAS 

 

QUADRANTES: MS-354A; MS-279B; MS-355A; MS401A; MS-445A; MS-315A; MS-
316A; MS-317; MS-
318A; MS-280B; MS-400A; MS-446A; MS-357; MS358A; MS-403B; MS-281A; MS-
442A; MS-397A; MS359A; MS-441A; MS-246A; MS-356; MS-401B; MS-
402; MS-247A; MS-403A; MS-398A; MS-399A; MS398B; MS-399B; MS-400B. 

ANEXO VI

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Coxim e seus respectivos municípios divididos por quadrantes 
geográficos

COXIM 

 
QUADRANTES: MS-167; MS-168; MS-169; MS-178A; 
MS-170A; MS-113B; MS-206A; MS-141B; MS-170B; 
MS-205B; MS-207A; MS-209A; MS-141C; MS-142B; MS-208A; MS-142A; MS-238A; 
MS-172B; MS-176; 
MS-205A; MS-173B; MS-143; MS-174B; MS-206B; 
MS-177A; MS-144; MS-171B; MS-172A; MS-173A; 
MS-114; MS-238B; MS-239A; MS-174A; MS-175; MS237A; MS-171A; MS-166; MS-
136; MS-137; MS-138; MS-139; MS-140; MS-141A. 

ALCINÓPOLIS 

 
QUADRANTES: MS-96; MS-179A; MS-210A; MS119B; MS-95; MS-150; MS-149; MS-
178B; MS-180A; MS-152A; MS-209B; MS-151; MS-181A; MS-120A; 
MS-121; MS-122; MS-123; MS-124; MS-182A; MS-
177B; MS-147B; MS-153A; MS-148B; MS-93B; MS94B.

PEDRO GOMES 

 
QUADRANTES: MS -145B; MS-119A; MS-145A; MS66B; MS-67B; MS-65B; MS-146A; 
MS-88B; MS-89B; 
MS-120B; MS-68B; MS-116B; MS-117; MS-118A; MS119B; MS-120C; MS-89B; MS-
90; MS-91; MS-92; MS93A; MS-94A; MS-69B; MS-70B; MS-81; MS-82; MS83; MS-84; 
MS-85; MS-86B; MS-108; MS-109; MS110; MS-111; MS-112; MS-113A; MS-70A; MS-
69A; MS-68A; MS-146B; MS-147A; MS-148A; MS-61A; MS-62A; MS-86A; MS-87B; 
MS-115B; MS-116A; MS118B. 
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RIO NEGRO 

 
QUADRANTES: MS-390C; MS-477A; MS-388B; MS303; MS-345C; MS-346B; MS-389; 
MS-388C; MS433A; MS-432; MS-431C; MS-302A; MS-476A; MS387B; MS-341B; MS-
387A; MS-230; MS-229; MS265A; MS-301B; MS-302B; MS-303A; MS-341A; MS342; 
MS-388A; MS-231; MS-228; MS-262; MS-263; 
MS-264; MS-265B; MS-299; MS-343A; MS-300; MS344A; MS-345A; MS-303B; MS-
304; MS-343B; MS344B; MS-345B; MS-346A; MS-301A. 

RIO VERDE DE MT 

 
QUADRANTES: MS-347A; MS-268; MS-272A; MS234; MS-236; MS-232C; MS-266C; 
MS-203; MS-267; 
MS-305; MS-306; MS-270; MS-204; MS-201B; MS201C; MS-201A; MS-232A; MS-
307B; MS-266A; MS235; MS-200; MS-307A; MS-232B; MS-197; MS-198; MS-271A; 
MS-233; MS-202; MS-199; MS-237B; MS269; MS-308A; MS-266B; MS-237A. 

SÃO GABRIEL DO OESTE 

 
QUADRANTES: MS-434C; MS-435A; MS-391; MS349; MS-350A; MS-436A; MS-348; 

MS-272B; MS392A; MS-309; MS-390A; MS-347C; MS-271B; MS308B; MS-310A; MS-
393A; MS-347B; MS-273A. 

SONORA 

 
QUADRANTES: MS-43A; MS-115A; MS-65A; MS-44B; 
MS-43B; MS-44A; MS-89A; MS-66A; MS-45A; MS45B; MS-67A; MS-87A; MS-63; MS-
37B; MS-64A; MS64; MS-62B; MS-41; MS-88A; MS-21; MS-23; MS-40; MS-42; MS-
38; MS-08; MS-20; MS-39; MS-22; MS-24; MS-19. 

ANEXO VII

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Dourados e seus respectivos municípios divididos por quadrantes 
geográficos

DOURADOS 

 
QUADRANTES: MS-1089F; MS-1028C; MS-1088C; 
MS-994B; MS-1067B; MS-1000B; MS-1033B; MS1036A; MS-1034B; MS-1035; MS-
1086C; MS-1031B; 
MS-1029B; MS-998D; MS-1032B; MS-1030; MS1086D; MS-1087B; MS-999A; MS-
1062B; MS1063B; MS-1064B; MS-1065B; MS-1066; MS-993B; MS-1068B; MS-995B; 
MS-1069D; MS-992C; MS1085D; MS-993A. 

DOURADINA 

 
QUADRANTES: MS-1034A; MS-998A; MS-1033A. 
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DEODÁPOLIS 

 
QUADRANTES: MS-1070B; MS-1036B; MS-1037B; MS-1001C; MS-1000A; MS-1069B; 
MS-1091B. 

FÁTIMA DO SUL 

 
QUADRANTES: MS-1088B; MS-1090E; MS-1069C; MS-1067A; MS-1089D; MS-1088A; 
MS-1068A. 

GLÓRIA DE DOURADOS 

 
QUADRANTES: MS-1089C; MS-1090A; MS-1069A; MS-1091C; MS-1110D; MS-1109C. 

ITAPORÃ 

 
QUADRANTES: MS-995A; MS-1034C; MS-1065A; MS-997A; MS-961B; MS-960A; MS-
996A; MS-1032A; MS-1033C; MS-1031A; MS-998B. 
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JATEÍ 

 
QUADRANTES: MS-1111A; MS-1109A; MS-1109B; MS-1126A; MS-1090C; MS-1110A; 
MS-1108D; MS1125A; MS-1125B; MS-1126B; MS-1089B. 
 

MARACAJU 

 
QUADRANTES: MS-885B; MS-992B; MS-880C; MS846; MS-993C; MS-847B; MS-956A; 
MS-883; MS958; MS-957; MS-994A; MS-918B; MS-955B; MS959; MS-960B; MS-
923A; MS-882B; MS-956B; MS884B; MS-923B; MS-844B; MS-919; MS-920; MS921; 
MS-922A; MS-995C; MS-996B; MS-922B. 

RIO BRILHANTE 

 
QUADRANTES: MS-1002C; MS-964B; MS-926B; MS961A; MS-1001B; MS-1000C; MS-
965B; MS-966B; MS-927B; MS-997B; MS-924B; MS-886B; MS-998C; MS-999B; MS-
962; MS-925B; MS-960C; MS-885C; MS-963; MS-888B; MS-887C. 

VICENTINA 

 
QUADRANTES: MS-1108C; MS-1089A; MS-1088D; MS-1089E; MS-1108A; MS-1090B. 

ANEXO VIII

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Jardim e seus respectivos municípios divididos por quadrantes 
geográficos

JARDIM 

 
QUADRANTES: MS-875A; MS-952B; MS-878C; MS911B; MS-876C; MS-914B; MS-
953A; MS-954C; MS841D; MS-912B; MS-913B; MS-877B; MS-915B; MS953C; MS-
916A; MS-990B; MS-917; MS-879A; MS874B; MS-914A; MS-915A. 
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BODOQUENA 

 
QUADRANTES: MS-641A; MS-682; MS-721B; MS642A; MS-596C; MS-722; MS-640A; 
MS-684A; MS761A; MS-597A; MS-639B; MS-723A; MS-723B; MS599A; MS-681B; MS-
683A; MS-760C; MS-684B; MS639A; MS-721A; MS-681A. 

BONITO 

 
QUADRANTES: MS-765A; MS-839A; MS-762; MS685A; MS-683B; MS-800; MS-839B; 
MS-761B; MS-
878A; MS-876A; MS-840; MS-838A; MS-764A; MS726A; MS-838B; MS-760B; MS-724; 
MS-803A; MS725; MS-801; MS-802; MS-686A; MS-841A; MS876B; MS-877A; MS-
799B; MS-642B; MS-763; MS679; MS-680; MS-720; MS-759; MS-760A; MS-799A. 

GUIA LOPES DA LAGUNA 

 
QUADRANTES: MS-954B; MS-880A; MS-879C; MS878B; MS-953D; MS-917B; MS-
916B; MS-918A; MS-
881C; MS-881B; MS-841B; MS-842A; MS-841C; MS879B; MS-880B; MS-881A. 

NIOAQUE 

 
QUADRANTES: MS-807B; MS-726B; MS-807A; MS768A; MS-806; MS-805; MS-844A; 
MS-845B; MS-
843; MS-845A; MS-728A; MS-766; MS-882A; MS808A; MS-803B; MS-804; MS-767A; 
MS-764B; MS727A; MS-765B. 
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ANEXO IX

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Naviraí e seus respectivos municípios divididos por quadrantes 
geográficos

NAVIRAI  

 
QUADRANTES: MS-1159; MS-1124B; MS-1145B; 
MS-1141; MS-1157A; MS-1127C; MS-1142; MS1144B; MS-1143B; MS-1140A; MS-
1155A; MS1171A; MS-1169A; MS-1154E MS 1170A; MS1125C; MS-1126C; MS-1183A; 
MS-1158; MS-1155B; MS-1156A; MS-1184; MS-1126A; MS-1154A. 
 

CAARAPÓ  

 
QUADRANTES:  MS-1138B; MS-1085A; MS1120A; MS-1123A; MS-1106B; MS-1106A; 
MS-
1086A; MS-1087A; MS-1107A; MS-1121A; MS1105; MS-1104A; MS-1107B; MS-
1122A. 
 

ELDORADO  

 
QUADRANTES:  MS-1203B; MS-1212A; MS-1194B; MS-1211A; MS-1193C; MS-1201A; 
MS-1201B; MS1202; MS-1192B. 
 

IGUATEMI 

 
QUADRANTES:  MS-1167B; MS-1180; MS-1165A; MS-1179; MS-1200B; MS-1200A; 
MS-1191; MS1192A; MS-1190A; MS-1177A; MS-1178. 
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ITAQUIRAI  

 
QUADRANTES:  MS-1182; MS-1171B; MS-1169B; 
MS-1170B; MS-1157B; MS-1193B; MS-1203A; MS1183B; MS-1194A; MS-1193A; MS-
1181B; MS1181A; MS-1167A; MS-1156B; MS-1168. 
 

JAPORÃ 

 
QUADRANTES: REDIMENSIONADOS TODOS OS QUADRANTES COM CEDÊNCIA PARA 
OUTROS MUNICÍPIOS. 
 
 

JUTI  

 
QUADRANTES: MS-1123B; MS-1154D; MS-1153B; 
MS-1154C; MS-1122B; MS-1139B; MS-1139A; MS1138B; MS-1124A; MS-1153A; MS-
1166A; MS1108B; MS-1154B; MS-1140B; MS-1153C. 
 
 

MUNDO NOVO  

 
QUADRANTES: MS-1211B; MS-1209; MS-1212B; MS-1215; MS-1214; MS-1201C; MS-
1210B; MS1201B; MS-1210A. 
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ANEXO X

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Nova Andradina e seus respectivos municípios divididos por 
quadrantes geográficos

NOVA ANDRADINA 

 
QUADRANTES: MS-1006; MS-967B; MS-934C; MS1075A; MS-968; MS-935A; MS-
932B; MS-1042A; 
MS-931D; MS-1113A; MS-1114A; MS-1004; MS1005; MS-930C; MS-971B; MS-1095A; 
MS-933B; MS-
1003B; MS-1094A; MS-1074A; MS-970; MS-969; MS1007B; MS-1039A; MS-1040A; 
MS-1041; MS-1073A; MS-931A; MS-932A; MS-933A; MS-934A. 

ANAURILANDIA 

 
QUADRANTES:  MS-1079; MS-1046; MS-1076A; MS1080; MS-1047B; MS-1009B; MS-
1044; MS-1077; MS-1078; MS-1099; MS-1008B; MS-1010B; MS-
1097A; MS-1098A; MS-1007C; MS-1045; MS-1043A. 
 

ANGÉLICA 

 
QUADRANTES: MS-1003C; MS-1071B; MS-1040B; MS-1002B; MS-1038B; MS-1001A; 
MS-1039B; MS1037A; MS-1073C; MS-1072B. 
 

BATAYPORÃ 

 
QUADRANTES: MS-1116; MS-1007D; MS-1115A; 
MS-1042B; MS-1130B; MS-1043B; MS-1075B; MS1095B; MS-1096B; MS-1097B; MS-
1076B; MS1098B; MS-1132; MS-1131A; MS-1074B. 
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IVINHEMA 

 
QUADRANTES: MS-1073B; MS-1093; MS-1113D; 
MS-1094B; MS-1110C; MS-1095B; MS-1071A; MS1112A; MS-1038A; MS-1111C; MS-
1070A; MS1092A; MS-1091A; MS-1072A; MS-1037C. 
 

NOVO HORIZONTE DO SUL 

 
QUADRANTES: MS-1092B; MS-1128B; MS-1129C; 
MS-1145A; MS-1110B; MS-1127B; MS-1112B; MS1111B; MS-1113C; MS-1127A; MS-
1128A; MS1129A; MS-1130A; MS-1143A; MS-1144A. 

TAQUARUSSU 

 
QUADRANTES: MS-1131B; MS-1113B; MS-1130C; MS-1115B; MS-1114B; MS-1146; 
MS-1095C; MS1096C; MS-1145B; MS-1129B. 

ANEXO XI

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Ponta Porã e seus respectivos municípios divididos por quadrantes 
geográficos

PONTA PORÃ 

 
QUADRANTES: MS-989A; MS-1101; MS-1118B; MS990A; MS-992A; MS-1062A; MS-



DIÁRIO OFICIAL n. 9.60226 DE FEVEREIRO DE 2018PÁGINA 59 

1064A; MS-1026A; 
MS-1029A; MS-1100; MS-1102B; MS-1117B; MS1085C; MS-953B; MS-954A; MS-991; 
MS-1084B; MS1027A; MS-1028A; MS-1081A; MS-1082; MS-1083B; 
MS-1060A; MS-1061; MS-1025A; MS-1063A; MS955A. 

ANTONIO JOAO 

 
QUADRANTES: MS-1081B; MS-989C; MS-1024A; MS-1027B; MS-1028B; MS-1056A; 
MS-1057A; MS1058; MS-1059; MS-1060B; MS-1025B; MS-1026B. 
 

BELA VISTA 

 
QUADRANTES: MS-1022; MS-1052A; MS-1055; MS913A; MS-951; MS-952A; MS-
1024B; MS-986; MS949A; MS-912A; MS-1053; MS-1054; MS-1023; MS1056B; MS-
1057B; MS-1025C; MS-985A; MS-987; MS-988; MS-950; MS-1021; MS-1026C; MS-
1020A; MS-989B; MS-984A; MS-1019A. 

CARACOL 

 
QUADRANTES: MS-981A; MS-946A; MS-1049A; MS1050; MS-1051; MS-1052B; MS-
985B; MS-910A; MS983; MS-947A; MS-948; MS-949B; MS-912C; MS1017A; MS-
1016A; MS-982A; MS-1020B; MS-1019B; MS-1018; MS-911A; MS-984B. 

PORTO MURTINHO 

 
QUADRANTES: MS-756; MS-947B; MS-717A; MS831; MS-911C; MS-719; MS-906; MS-
945; MS-907; 
MS-909; MS-795; MS-873; MS-677A; MS-757; MS758; MS-796; MS-797; MS-836; 
MS-798; MS-946B; 
MS-870; MS-871; MS-872; MS-944; MS-980; MS910B; MS-978; MS-1016B; MS-981B; 
MS-755A; MS1014; MS-837; MS-982B; MS-942; MS-833; MS-943; MS-868; MS-754A; 
MS-905; MS-1017B; MS-1015; 
MS-908; MS-678A; MS-1049B; MS-793; MS-794; MS979; MS-832; MS-834; MS-835; 
MS-874A; MS-716A; MS-869; MS-718; MS-1013. 
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ANEXO XII

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 3.589, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Unidade Regional de Três Lagoas e seus respectivos municípios divididos por 
quadrantes geográficos

 
TRÊS LAGOAS 

 
QUADRANTES: MS-578B; MS-579; MS-580; MS581A; MS-582A; MS-750; MS-829B; 
MS-748B; MS749; MS-867B; MS-622; MS-623; MS-624; MS-625A; 
MS-709; MS-448A; MS-490B; MS-751; MS-792; MS666; MS-667; MS-752; MS-753; 
MS-710; MS-711A; 
MS-712; MS-713A; MS-534B; MS-535; MS-669A; MS670A; MS-664B; MS-668A; MS-
787C; MS-447A; MS830; MS-708B; MS-665B; MS-828B; MS-491B; MS621B; MS-536; 
MS-788B; MS-789; MS-790; MS707B; MS-791. 

ÁGUA CLARA 

 
QUADRANTES: MS-490A; MS-530B; MS-491A; MS487; MS-787A; MS-533; MS-534A; 
MS-619B; MS620; MS-621A; MS-662B; MS-663B; MS-665A; MS489; MS-531B; MS-
578A; MS-747A; MS-486C; MS706B; MS-707A; MS-575B; MS-748A; MS-448B; MS-
708A; MS-662A; MS-663A; MS-705A; MS-706A; MS705B; MS-532; MS-576B; MS-577; 
MS-488; MS664A; MS-442A; MS-443; MS-444; MS-445B; MS446B; MS-447B. 

APARECIDA DO TABOADO 

 
QUADRANTES: MS-584A; MS-631; MS-629B; MS672B; MS-500A; MS-630; MS-541C; 
MS-542B; MS543A; MS-544A; MS-673; MS-585A; MS-586; MS587; MS-588; MS-628B. 

BRASILANDIA  

 
QUADRANTES:  MS-902A; MS-785A; MS-786; MS787B; MS-828A; MS-939A; MS-826; 
MS-746; MS784A; MS-865; MS-788A; MS-824A; MS-748B; MS901A; MS-940A; MS-
745; MS-866; MS-829A; MS827; MS-867A; MS-903; MS-941; MS-705C; MS706C; 
MS-864A; MS-747B; MS-863A; MS-904; MS825A. 
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BATAGUASSU 

 
QUADRANTES: MS-939C; MS-971A; MS-935B; MS1011; MS-972B; MS-934B; MS-
977B; MS-1048; MS1010A; MS-1012; MS-1008A; MS-1009A; MS-1047A; 
MS-938B; MS-1007A; MS-973B; MS-974B; MS-975B; MS-976B. 

SANTA RITA DO PARDO 

 
QUADRANTES: MS-977A; MS-785B; MS-896; MS824B; MS-861; MS-939B; MS-898; 
MS-862; MS821B; MS-973A; MS-935B; MS-899; MS-900; MS901B; MS-972A; MS-
934B; MS-860B; MS-897B; MS937; MS-940B; MS-864B; MS-782B; MS-783; MS863B; 
MS-743B; MS-938A; MS-936; MS-825B; MS-
974A; MS-784B; MS-822B; MS-975A; MS-823; MS902B; MS-976A; MS-897A; MS-
894A; MS-895. 

SELVIRIA 

 
QUADRANTES: MS-629A; MS-668B; MS-627; MS584B; MS-671; MS-628A; MS-585B; 
MS-583B; MS711B; MS-582C; MS-713B; MS-714; MS-669B; MS670B; MS-672A; MS-
539B; MS-626; MS-625B; MS540B. 

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2018 – TP n. 046/2016 – CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Revisão e compatibilização 
de projetos de implantação e/ou Ampliação dos Sistemas de Esgotamento Sanitário dos 
municípios de Deodápolis, Fátima do Sul, Itaporã e Maracaju – MS/SANESUL. PRAZO: 
08 meses.  VALOR: R$ 592.054,81. RECURSOS: Próprios - Conta: 1.2.01. PROCESSO: 
Nº 1107/2016/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 20.02.2018 ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr.  Lu iz  Car los da Rocha L ima, Sr.  José Car los Queiroz. 
Cr ist iano Costa de Souza. 

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 002/2017 – CT n. 067/2017 - CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A ENGEPAR ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogação de  
prazo do contrato por mais 06 meses. PROCESSO n. 570/2015/GEPRO/SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 05.01.2018. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha 
Lima, Sr. José Carlos Queiroz. CONTRATADA: Sr. Marco Menegazo Moreira. 

EDITAL n. 027/2018 - SANESUL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO QUADRO DE PESSOAL DA 

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A 
 (CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS /SANESUL/2013)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S/A, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto 
n. 13.650, de 11 de junho de 2013 e o item 12.4, do Edital nº 1/2013 e 1/2014 – SAD/
SANESUL, de 26 de junho de 2013 e 11 de março 2014 torna pública, para conhecimento 
dos interessados, o resultado do exame médico Admissional do candidato selecionado, 
conforme relação constante no anexo único deste edital, e convoca para entrega de 
documentos (citado no Edital 01 de 2013 – itens III e XII) do candidato considerado 
apto, observando:

Local para entrega de documentos: Sanesul–Gerência de Administração de Pessoas
Endereço: Rua: Dr. Zerbini Nº 421 Chácara Cachoeira – Campo Grande – MS

Dia 07/03/2018 – às 07:30h

Nome Emprego Localidade
Resultado 
Avaliação 

Psicológica

Resultado 
Exame 
Médico

Rubens Alberto de 
Lima Junior     

Agente 
Administrativo

Campo 
Grande Apto Apto

Lilio Marcio 
Zenteno

Motorista de 
Carga

Campo 
Grande Apto Apto

Amaury Ribeiro 
Arruda

Técnico em 
Desenvolvimento 

Comercial - A

Campo 
Grande Apto Apto

Daniel Jorge 
Insfran 
Carramanho

Assistente 
Administrativo Jardim Apto Apto

Joelcio da Silva 
Vareiro Encanador Miranda Apto Apto

Luis Odete 
Nogueira da Silva

Agente 
Operacional

Pontinha do 
Coxo Apto Apto

Eder William Ador Encanador Campo 
Grande Apto Ausente

Dia 07/03/2018 – às 13:30h

Nome Emprego Localidade
Resultado 
Avaliação 

Psicológica

Resultado 
Exame 
Médico

Amarildo Toledo 
Valençuela Encanador Amambai Apto Apto

Thariny 
Magalhaes Marin

Assistente 
Comercial Bataguassu Apto Apto

Rodrigo Antelo 
Vieira

Assistente 
Administrativo Corumbá Apto Apto

Fabio Macedo 
Costa

Agente 
Operacional Deodapolis Apto Apto

Daniel da Costa 
Silva

Agente 
Operacional Itaporã Apto Apto

Wesley Xavier 
Jacob

Operador de 
Tratamento de 

Água
Dourados Apto Apto

O candidato que foi considerado Inapto poderá solicitar, junto à Empresa (3318-7749), 
cópias dos exames complementares.

CAMPO GRANDE, 22 de fevereiro de 2018.

LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA
Diretor-Presidente 
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FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA CONJUNTA ESCOLAGOV/SAD N. 2, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Aprova o Regimento Interno da Fundação Escola de Governo de 
Mato Grosso do Sul (Escolagov).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE 
MATO GROSSO DO SUL e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEM:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Fundação Escola de Governo de 
Mato Grosso do Sul, na forma do anexo I desta Portaria Conjunta.

Art. 2º A representação gráfica da estrutura básica da Fundação Escola de 
Governo de Mato Grosso do Sul é a constante no anexo II desta Portaria Conjunta.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria Conjunta Escolagov/SAD n. 1, de 24 de maio de 
2007.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

WILTON PAULINO JUNIOR
Diretor-Presidente da Fundação Escola de Governo

de Mato Grosso do Sul

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização

ANEXO I DA PORTARIA CONJUNTA ESCOLAGOV/SAD N. 2, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2018.

REGIMENTO INTERNO DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO 
DE MATO GROSSO DO SUL (ESCOLAGOV)

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO, FINALIDADE E COMPETÊNCIA

SEÇÃO I
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO FORO E DA FINALIDADE

Art. 1º A Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul (Escolagov), 
instituída pelo Decreto n. 10.343, de 27 de abril de 2001, conforme autorização 
constante na Lei n. 2.155, de 26 de outubro de 2000, entidade de personalidade jurídica 
de direito público, sem fins lucrativos, com patrimônio próprio, autonomia administrativa 
e financeira, sede e foro na Capital do Estado, tem como finalidade promover a formação, 
o aperfeiçoamento e a capacitação de servidores públicos, mediante a execução de 
programas de treinamento e de qualificação profissional voltados à modernização e à 
gestão eficiente dos serviços públicos e, principalmente: 

I - elaborar e executar programas de formação, treinamento, qualificação 
profissional, educação superior e pesquisas nas mais variadas áreas de abrangência do 
ensino, nas modalidades presencial e ensino à distância, voltados para a modernização 
e para a gestão eficiente dos serviços públicos;

II - promover a qualificação profissional de agentes públicos que, 
comprometidos com os valores da ética, da democracia, da eficiência e da equidade sejam 
capazes de exercer as funções de formulação de diretrizes e políticas governamentais, 
implementação e gerenciamento dessas políticas e prestação de serviços públicos;

III - promover a integração institucional entre o Governo do Estado e a 
sociedade;

IV - promover a produção e difusão de ideias e conhecimentos sobre políticas 
públicas, gestão social e cidadania;

V - contribuir para a formação de novas lideranças da sociedade civil para 
que possam intervir com conhecimento de causa no debate público sobre as questões 
do Estado;

VI - propor e desenvolver políticas e projetos de capacitação dos servidores 
públicos, visando à melhoria da gestão pública.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 2º A Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul (Escolagov), 
cujo estatuto foi aprovado pelo Decreto n. 14.893, de 15 de dezembro de 2017, para o 
desempenho de sua finalidade compete:

I - propor, executar e coordenar programas e projetos de qualificação e 
formação de recursos humanos, em conformidade com a política, metas e as diretrizes 
estabelecidas pela Administração Pública Estadual;

II - formular e executar programas e projetos relacionados às questões de 
desenvolvimento gerencial, de melhoria do serviço público e de gestão compartilhada e 
de corresponsabilidade com a sociedade civil;

III - planejar e executar programas, projetos e atividades de formação, 
aperfeiçoamento e treinamento de recursos humanos nas áreas de atuação do Governo;

IV - estabelecer mecanismos para a promoção de parceria com instituições e 
órgãos públicos ou privados, objetivando a concretização de sua finalidade;

V - articular-se com órgãos municipais, estaduais e federais relacionados à 
sua área de atuação;

VI - firmar termos próprios com órgãos federais, estaduais e municipais para 
o desenvolvimento de suas competências, bem como contratar a prestação de serviços 
técnicos com pessoas físicas ou jurídicas, em especial com as instituições de Ensino 
Superior de Mato Grosso do Sul;

VII - prestar serviços de formação, treinamento, qualificação de pessoal, 
educação superior, nas modalidades presencial e ensino a distância, para a Administração 

Pública, Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual;

VIII - fixar valor dos serviços a serem prestados;

IX - remunerar, quando necessário, por força de convênio ou de contrato, os 
recursos humanos selecionados para a prestação de serviços à Administração Pública 
Estadual.

CAPÍTULO II
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS

Art. 3º O patrimônio da Escolagov será constituído:

I - pelos imóveis, instalações e pelos equipamentos que lhe forem doados;

II - pelos bens e pelos direitos que vier a adquirir;

III - pelos bens e pelos direitos que lhe forem legados.

Art. 4º Constituirão receitas da Escolagov:

I - os recursos orçamentários provenientes da economia, com despesas 
correntes obtidas com programas de qualidade e de produtividade;

II - as transferências, a qualquer título, do Tesouro Estadual;

III - as rendas patrimoniais e de aplicações financeiras;

IV - as rendas oriundas de convênios, acordos e de ajustes;

V - as contribuições e as doações de pessoas, físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, nacionais ou internacionais;

VI - a remuneração pela prestação de serviços ou por outros eventos;

VII - os produtos de operações de crédito autorizadas por lei específica;

VIII - outras receitas eventuais;

IX - as receitas de fundos públicos que lhe forem destinadas por Lei.

Parágrafo único. A Escolagov deverá aplicar seus recursos na promoção de um 
patrimônio rentável.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO ÚNICA
DA ESTRUTURA BÁSICA

Art. 5º A Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul tem a seguinte 
estrutura básica: 

I - Órgão Colegiado de Deliberação Superior: 

a) Conselho Administrativo. 

II - Órgão de Direção Superior: 

a) Diretoria da Presidência. 

III - Unidades de Assessoramento: 

a) Assessoria de Gabinete;

b) Procuradoria Jurídica; 

c) Assessoria de Tecnologia da Informação; 

d) Assessoria de Comunicação.

IV - Unidades de Gerência e Execução Operacional: 

a) Diretoria de Educação Continuada:

1 - Coordenadoria de Qualificação e Capacitação:

1.1 - Divisão de Educação a Distância;

1.2 - Divisão de Registro e Controle.

b) Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento:

1 - Coordenadoria de Projetos Especiais:

1.1 - Divisão de Captação de Recursos e Parcerias.

c) Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação:

1 - Coordenadoria de Pesquisa e Pós-Graduação:

1.1 - Divisão de Pesquisa e Comunicação.

V- Unidade de Gestão Administrativa: 

a) Diretoria de Administração, Orçamento e Finanças:

1 - Coordenadoria de Administração, Orçamento, Finanças e 
Contabilidade:

1.1 - Divisão de Administração, Contratos, Convênios e Compras;

1.2 - Divisão de Gestão de Pessoas;

1.3 - Divisão de Arquivo e Patrimônio:

1.3.1 Setor de Protocolo e Arquivo.

CAPÍTULO IV
DO ÓRGÃO COLEGIADO DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO ÚNICA
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
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Art. 6º O Conselho Administrativo da Fundação Escola de Governo de Mato 
Grosso do Sul, de deliberação executiva e normativa, será composto por membros 
titulares e respectivos suplentes, sendo: 

I - o Secretário de Estado de Administração e Desburocratização, na qualidade 
de Presidente; 

II - o Diretor-Presidente da Fundação, na qualidade de Secretário-Executivo; 

III - o Vice-Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul; 

IV - dois representantes: 

a) da Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica; 

b) da Secretaria de Estado de Fazenda; 

c) da Secretaria de Estado de Cultura e Cidadania; 

d) da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar; 

f) da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho; 

g) da Secretaria de Estado de Educação; 

h) da Secretaria de Estado de Saúde; 

i) da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública;

j) da Secretaria de Estado de Infraestrutura;

k) da Associação dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul (Assomasul); 

l) de entidades sindicais representativas dos interesses dos servidores públicos 
estaduais; 

m) de entidades empresariais. 

§ 1º Cada órgão ou entidade deverá indicar representantes, titular e respectivo 
suplente, sendo que o Secretário de Estado de Administração e Desburocratização terá 
como suplente o seu substituto legal.

§ 2º Os membros do Conselho Administrativo não serão remunerados.

§ 3º O Conselho Administrativo reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma 
vez por semestre, e, extraordinariamente, sempre que convocado, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis, pelo seu presidente.

Art. 7º Compete ao Conselho Administrativo:

I - estabelecer as diretrizes gerais de funcionamento da Escolagov;

II - aprovar o plano anual de atividades e a proposta orçamentária da Fundação 
Escola de Governo de Mato Grosso do Sul;

III - propor alterações no Estatuto da Escolagov para aprovação do Governador;

IV - orientar a política patrimonial e financeira da Escolagov, examinando e 
aprovando os atos que implicarem onerosidade ou alienação de bens;

V - julgar, no mês de fevereiro de cada ano, as contas do ano anterior e 
apreciar os relatórios das atividades da Escolagov;

VI - aprovar compras ou alienações de bens imóveis que impliquem alteração 
no patrimônio da Escolagov;

VII - aprovar o desenvolvimento de programas ou projetos que envolvam a 
aplicação de recursos da Escolagov como contrapartida;

VIII - apresentar ao Secretário de Estado de Administração e Desburocratização 
qualquer irregularidade constatada no funcionamento da Escolagov, indicando as 
medidas corretivas.

§ 1º O Conselho Administrativo poderá, conforme o disposto no § 1º do art. 
7º do Estatuto da Escolagov, atuar em Câmaras para estudos e aceleração de decisões 
referentes à gestão da Escolagov, em colaboração com a unidade de direção superior e 
com as unidades de gerência e execução operacional.

§ 2º Serão obrigatoriamente de competência do pleno do Conselho 
Administrativo as deliberações referidas nos incisos I, II, IV e VI deste artigo.

CAPÍTULO V
DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO SUPERIOR 

SEÇÃO ÚNICA
DA DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

Art. 8º A Diretoria da Presidência será exercida pelo Diretor-Presidente, 
com a colaboração dos diretores das unidades de gerência e de execução operacional, 
nomeados pelo Governador.

Art. 9º À Diretoria da Presidência compete:

I - propor a estrutura administrativa e o regime de trabalho dos servidores 
da Escolagov;

II - elaborar o plano de trabalho anual da Escolagov, submetendo-o à 
aprovação do Conselho Administrativo;

III - aprovar os preços dos seus serviços, ad-referendum do Presidente do 
Conselho Administrativo;

IV - fixar tabelas de remuneração ou compensação pela prestação de serviços 
por profissionais e servidores do Estado na execução de atividades de treinamento, 
consultoria técnica e orientação da Escolagov vinculada à sua finalidade;

V - propor o plano de cargos e remuneração dos servidores da Escolagov;

VI - elaborar o relatório anual das atividades da Escolagov, submetendo-o à 
apreciação do Conselho Administrativo;

VII - aprovar a admissão, a cessão, a redistribuição e o remanejamento de 
pessoal para o Quadro de Pessoal da Escolagov;

VIII - aprovar as contratações de serviços de terceiros ou aquisições que 
impliquem despesas superiores ao limite de realização de licitação por convite;

IX - dispor sobre outras matérias que lhe sejam submetidas pelo Conselho 
Administrativo da Escolagov ou quaisquer dos seus membros.

CAPÍTULO VI
DAS UNIDADES DE ASSESSORAMENTO

SEÇÃO I
DA ASSESSORIA DE GABINETE

Art. 10. À Assessoria de Gabinete, diretamente subordinada à Diretoria da 
Presidência, compete:

I - assessorar a Diretoria da Presidência;

II - manter atualizados os arquivos referentes às correspondências e aos atos 
normativos e de pessoal, recebidos e expedidos pela Diretoria da Presidência, tomando 
providências administrativas, quando necessário; 

III - orientar e controlar as atividades relativas a assuntos administrativos, 
relacionadas à Diretoria da Presidência;

IV - organizar e manter atualizada a agenda do Diretor-Presidente, no 
atendimento ao público externo e interno;

V - redigir comunicações e correspondências a serem expedidas pela Diretoria 
da Presidência;

VI - protocolar, registrar e distribuir documentos, quando for o caso;

VII - recepcionar os visitantes, encaminhá-los aos setores pertinentes e 
prestar as informações solicitadas;

VIII - prestar atendimento e fornecer informações, via telefone, sobre 
documentos que estejam em análise pela Diretoria da Presidência, quando autorizado;

IX - elaborar relatório de suas atividades, quando solicitado; 

X - representar a Escolagov, quando lhe for delegada tal atribuição.

SEÇÃO II
DA PROCURADORIA JURÍDICA

Art. 11. À Procuradoria Jurídica, vinculada diretamente ao Diretor-Presidente, 
compete a realização de atividades de assessoramento jurídico e de defesa de interesses 
na esfera administrativa ou judicial da Escolagov, sendo composta por servidores 
ocupantes do cargo de Procurador de Entidades Públicas, com as seguintes competências:

I - defender em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, a Escolagov e os atos 
dos dirigentes superiores ou agentes administrativos da respectiva entidade, praticados 
no exercício da função pública;

II - executar as funções de consultoria e assessoramento jurídico, bem como 
emitir manifestações e parecer de interesse da Escolagov, para fixar interpretação para 
aplicação de lei ou de ato do Poder Executivo, para orientação no âmbito de sua atuação;

III - atuar na defesa dos interesses da Entidade perante os órgãos de 
fiscalização financeira e orçamentária e de auditoria externa;

IV - elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Judiciário em 
mandados de segurança, mandados de injunção e habeas data, impetrados contra 
dirigentes ou agentes administrativos no exercício de suas funções na Entidade;

V - assessorar na elaboração legislativa em matéria da área de atuação da 
Escolagov;

VI - elaborar minutas de termos de contratos, convênios ou similares, bem 
como examinar os editais ou termos de convocação de licitação;

VII - informar aos dirigentes superiores e agentes administrativos da Entidade 
sobre a vigência de lei, decreto ou qualquer ato cujo cumprimento exija providências, 
bem como das decisões administrativas e judiciais de seu interesse.

SEÇÃO III
DA ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Art. 12. À Assessoria de Tecnologia da Informação compete a realização 
de atividades de assessoramento para implementação das políticas de tecnologia, de 
informação e de informática, em consonância com as orientações, normas e diretrizes 
do Governo de Estado.

Art. 13. À Assessoria de Tecnologia da Informação, diretamente subordinada 
à Diretoria da Presidência, compete:

I - planejar, coordenar e acompanhar a execução das atividades na área de 
tecnologia da informação e estimular a realização de estudos e pesquisas, visando o 
desenvolvimento e a absorção de novas tecnologias;

II - apoiar e prestar consultoria técnica na definição e implementação de 
programas, projetos e atividades de comunicação e segurança no processamento de 
dados, assim como propor e implementar medidas de segurança no uso das tecnologias 
de informática;

III - coordenar o desenvolvimento de programas e projetos de racionalização 
de sistemas de informações e propor normas, procedimentos e padrões para utilização 
dos recursos tecnológicos de informática;

IV - elaborar e acompanhar a implementação de padrões de hardware e 
software a serem adotados no âmbito da esfera estadual;

V - propor diretrizes para aquisição de equipamentos de informática, de 
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software e de novas tecnologias;

VI - emitir parecer técnico sobre contratação de consultorias externas 
específicas, para atuar nas áreas de informação e informática e sobre as aquisições dos 
recursos tecnológicos de informática;

VII - promover a política de informática adotada pela Escolagov;

VIII - analisar, projetar, otimizar e manter os sistemas meio e fim da Escolagov, 
avaliando as necessidades e possibilidades de automação desses sistemas;

IX - estudar as características e planos da Escolagov, estabelecendo contatos 
com os demais órgãos, para verificar as possibilidades e conveniência da aplicação de 
processamento sistemático de informações;

X - elaborar estudos sobre a viabilidade de aquisição de sistemas automatizados, 
considerando a relação custo/benefício para submetê-los ao Diretor-Presidente;

XI - examinar os dados de entrada disponíveis, estudando modificações 
necessárias à sua normalização, para determinar os planos e sequência de elaboração 
de projetos;

XII - estabelecer os métodos e procedimentos possíveis, idealizando-os ou 
adaptando-os aos já conhecidos, segundo sua economicidade e eficiência;

XIII - preparar diagramas, formulários e outras instruções referentes aos 
sistemas e demais procedimentos semelhantes, elaborando-os segundo linguagem 
apropriada, para orientar as equipes;

XIV - verificar o desempenho dos sistemas propostos, realizando testes para 
assegurar-se de sua eficiência e sugerir ou introduzir modificações oportunas;

XV - normalizar, coordenar, controlar e avaliar as atividades de profissionais 
que realizam as diferentes fases das análises dos sistemas, as definições das soluções e 
o respectivo detalhamento;

XVI - analisar as necessidades internas de informatização, definindo soluções 
possíveis de serem implantadas e documentadas;

XVII - administrar e controlar a manutenção e a instalação dos equipamentos 
de informática;

XVIII - administrar a política de segurança das informações relacionadas com 
a informática da Escolagov;

XIX - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.

SEÇÃO IV
DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Art. 14. À Assessoria de Comunicação, diretamente subordinada à Diretoria 
da Presidência, compete:

I - formular e coordenar a política de comunicação da Escolagov, em 
consonância com as orientações da Subsecretaria de Comunicação (Subcom);

II - planejar, coordenar e realizar as ações de comunicação e de publicidade 
da Escolagov, em consonância com as orientações da Subcom;

III - representar o Diretor-Presidente junto aos órgãos de imprensa, quando 
solicitado;

IV - coordenar e acompanhar as relações da Diretoria da Presidência com os 
veículos de comunicação;

V - manter atualizado o site institucional e mídias sociais com informações 
gerais de interesse dos servidores públicos estaduais e da comunidade discente, no que 
tange às ações da Escolagov;

VI - promover a divulgação dos assuntos de interesse da Fundação;

VII - acompanhar e coordenar a elaboração do material de divulgação das 
ações da Escolagov;

VIII - manter constante contato com órgãos de imprensa, a fim de divulgar as 
ações institucionais da Escolagov;

IX - executar outras atividades que lhe forem atribuídas, no âmbito de sua 
atuação.

CAPÍTULO VII
DAS UNIDADES DE GERÊNCIA E EXECUÇÃO OPERACIONAL

SEÇÃO I
DA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA 

Art. 15. A Diretoria de Educação Continuada tem como competência básica 
promover a qualificação e a formação profissional dos agentes públicos como meio de 
desenvolvimento do serviço público e o aperfeiçoamento do relacionamento do Estado 
com a sociedade civil.

Art. 16. Compete à Coordenadoria de Qualificação e Capacitação, diretamente 
subordinada à Diretoria de Educação Continuada:

I - promover, elaborar e executar programas e projetos de capacitação de 
gestão de pessoas para a administração pública, visando o aumento da capacidade de 
governo na gestão das políticas públicas, através do desenvolvimento de competências 
dos servidores públicos;

II - realizar o levantamento das necessidades de qualificação e de formação 
dos servidores públicos;

III - elaborar e executar programas de formação e de capacitação permanente 
para servidores públicos;

IV - planejar, coordenar e executar o processo seletivo para credenciamento 
de instrutores para ministrar os cursos da Educação Continuada;

V - planejar, coordenar e executar atividades de formação e aperfeiçoamento 
profissional e outras voltadas à obtenção de requisitos para promoção em carreiras do 
serviço público;

VI - planejar, coordenar e executar atividades inerentes a projetos especiais 
sob a demanda de órgãos públicos;

VII - planejar, coordenar e executar atividades de desenvolvimento e educação 
continuada de servidores públicos;

VIII - selecionar e matricular servidores para os cursos e outras atividades de 
capacitação;

IX - analisar e avaliar solicitações e propostas de capacitação e treinamento 
encaminhadas à Escolagov;

X - auxiliar órgãos e entidades do Estado na elaboração e implantação de seus 
treinamentos continuados;

XI - prestar assistência à Presidência em todas as questões que envolvam 
o exercício dos processos de planejamento e de tomada de decisões sobre assuntos 
pertinentes à sua área de atuação na Escolagov;

XII - desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela Presidência 
da Escolagov.

Art. 17. Compete à Divisão de Educação a Distância, diretamente subordinada 
à Coordenadoria de Qualificação e Capacitação: 

I - planejar, coordenar e executar atividades inerentes ao uso de tecnologias 
aplicadas à educação, no âmbito de cursos e programas de educação executiva e de 
capacitação permanente de servidores e agentes públicos;

II - analisar e avaliar solicitações de cursos EaD e propostas encaminhadas à 
Escolagov;

III - identificar, produzir e difundir novos cursos em EaD de interesse do 
Estado de Mato Grosso do Sul;

IV - promover assessoramento técnico na elaboração de estratégias e projetos 
de desenvolvimento institucional de instituições públicas e na estruturação de ações de 
educação a distância e ampliação do uso de tecnologias educacionais;

V - exercer outras atribuições, no âmbito de sua atuação.

Art. 18. Compete à Divisão de Registro e Controle, diretamente subordinada 
à Coordenadoria de Qualificação e Capacitação:

I - coordenar, registrar e executar os atos relativos à emissão e à entrega dos 
diplomas e certificados dos cursos realizados pela Escolagov;

II - organizar, executar e manter os mecanismos de controle da documentação 
pertinente à Coordenadoria de Qualificação e Capacitação;

III - responsabilizar-se pela guarda dos documentos sob a responsabilidade 
da Diretoria de Educação Continuada;

IV - realizar a gestão do acervo documental e bibliográfico da Escolagov;

V - desenvolver outras atividades dentro de sua área de atuação.

SEÇÃO II
DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Art. 19. Compete à Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento promover 
a gestão da informação e do conhecimento, buscando disseminar para todos os setores 
do governo o conhecimento adquirido através dos projetos e pesquisa, planejamento de 
ações da Escolagov e captação de recursos.

Art. 20. Compete à Coordenadoria de Projetos Especiais, diretamente 
subordinada à Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento:

I - contribuir para a inovação de projetos já existentes na Fundação Escola de 
Governo de Mato Grosso do Sul;

II - firmar parcerias com as universidades, fundações e organizações públicas 
e privadas no âmbito estadual e federal, a fim de desenvolver projetos e pesquisas;

II - planejar e coordenar atividades inerentes à realização de projetos com 
enfoque na inovação;

III - capacitar gestores de todas as áreas estratégicas do governo;

IV - planejar e coordenar as atividades relacionadas à gestão de informação 
e do conhecimento, visando disseminar para todos os setores o conhecimento adquirido 
por meio de pesquisas e projetos;

V - estabelecer interlocução com entidades colaboradoras e/ou parceiras de 
projetos;

VI - desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas, na área de sua 
competência.

Art. 21. Compete à Divisão de Captação de Recursos e Parcerias, diretamente 
subordinada à Coordenadoria de Projetos Especiais:
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I - buscar parcerias visando captar recursos para desenvolver cursos, 
seminários e palestras que viabilizem a qualificação dos servidores estaduais, em 
consonância com as metas do Poder Executivo Estadual;

II - incentivar o fortalecimento da Rede de Escolas de Governo de Mato Grosso 
do Sul (Regov);

III - promover a integração institucional entre o Governo do Estado e a 
sociedade;

IV - prestar assistência à Presidência em todas as questões que envolvam 
o exercício dos processos de planejamento e de tomada de decisões sobre assuntos 
pertinentes à sua área de atuação na Escolagov;

V - planejar, desenvolver e coordenar cursos, seminários, palestras, debates, 
nas áreas de interesse do Governo do Estado;

VI - planejar, desenvolver e coordenar cursos e oficinas visando fomentar a 
interação social dos servidores, além de atuar na capacitação de lideranças da sociedade 
civil;

VII - desempenhar outras atividades atribuídas pela presidência da Escolagov.

SEÇÃO III
DA DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Art. 22. Compete à Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação planejar, coordenar 
e supervisionar a execução de programas e de atividades na área da pesquisa do ensino 
da pós-graduação aos servidores públicos do Estado de Mato Grosso do Sul, fixando 
diretrizes para o planejamento e execução dessas atividades, em consonância com as 
diretrizes e normas que regulam o funcionamento das instituições de ensino superior.

Art. 23. Compete à Coordenadoria de Pesquisa e Pós-Graduação, diretamente 
subordinada à Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação:

I - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades de 
pesquisa e de pós-graduação no âmbito da Escolagov;

II - articular-se com instituições, objetivando estabelecer parcerias 
para o desenvolvimento de atividades de pesquisa e de pós-graduação;

III - analisar as propostas de parcerias voltadas para as atividades de 
pesquisa e de pós-graduação;

IV - estabelecer a política de ensino, pesquisa, extensão e cultura;

V - incentivar, analisar e definir as atividades de pesquisa no âmbito 
da Escolagov;

VI - fixar currículos e programas de seus cursos, observadas as diretrizes 
gerais pertinentes;

VII - estabelecer o regime de ensino e didático, bem como os planos, 
programas e projetos de pesquisa científica, de produção artística e de atividade de 
extensão;

VIII - fixar, ampliar ou reduzir o número de vagas de seus cursos e programa, 
de acordo com a capacidade institucional e as exigências de seu meio;

IX - fixar critérios para a seleção, acesso, promoção e habilitação de 
estudantes;

X - conferir graus, expedir e registrar diplomas e certificados e outorgar 
prêmios, títulos e outras dignidades universitárias;

XI - desempenhar outras atividades atribuídas pela Diretoria da Presidência 
da Escolagov.

Art. 24. Compete à Divisão de Pesquisa e Comunicação, diretamente 
subordinada à Coordenadoria de Pesquisa e Pós-Graduação:

I - planejar e coordenar atividades de estudos aplicados, editoração e difusão 
técnica, acervo documental e bibliográfico, com vistas à consolidação e divulgação de 
informações e de conhecimentos relativos à gestão pública;

II - promover a prospecção e difusão do conhecimento sobre gestão pública por 
meio de estudos, eventos, atividades editoriais e intercâmbio nacional e internacional;

III - constituir-se centro de produção e difusão de ideias e de conhecimentos 
sobre políticas públicas, gestão e cidadania;

IV - fomentar estudos e pesquisas em gestão pública, aplicados aos problemas 
contemporâneos do Estado, por meio de prêmios e outros incentivos;

V - planejar e coordenar atividades inerentes às pesquisas e estudos aplicados 
à administração pública;

VI - promover eventos para divulgação das atividades de pesquisa e pós-
graduação da Escolagov; 

VII - prestar assistência à Presidência em todas as questões que envolvam 
o exercício dos processos de planejamento e de tomada de decisões sobre assuntos 
pertinentes à sua área de atuação na Escolagov;

VIII - desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela presidência 
da Escolagov.

CAPÍTULO VIII
DA UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO ÚNICA
DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Art. 25. A Diretoria de Administração, Orçamento e Finanças tem como 
competência básica planejar, coordenar, acompanhar e controlar a execução 
orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e documental, assim como realizar a 
gestão das atividades referentes à vida funcional dos recursos humanos que integram o 
quadro de pessoal da Escolagov.

Art. 26. Compete à Coordenadoria de Administração, Orçamento, Finanças 
e Contabilidade, diretamente subordinada à Diretoria de Administração, Orçamento e 
Finanças:

I - acompanhar, controlar e avaliar os gastos e custeios, objetivando assegurar 
economia na utilização dos recursos;

II - centralizar procedimentos para aquisição de bens e serviços, em 
conformidade com a legislação;

III - controlar, avaliar e criticar todas as rubricas referentes a despesas e 
receitas;

IV - organizar o funcionamento, a manutenção e a atualização do cadastro de 
fornecedores;

V - elaborar, coordenar e acompanhar o orçamento anual;

VI - coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades contábeis da 
Escolagov, mantendo atualizado todos os lançamentos pertinentes;

VII - recolher, selecionar, registrar, classificar, catalogar, arquivar e controlar 
periodicamente toda a documentação contábil da Escolagov;

VIII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua 
competência.

Art. 27. Compete à Divisão de Administração, Contratos, Convênios e 
Compras, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, Orçamento, 
Finanças e Contabilidade:

I - realizar todos os procedimentos no sistema de compras;

II - realizar processo de compras, dispensa de licitação e de inexigibilidade;

III - elaborar pesquisas de preços para instaurar processo licitatório;

IV - prestar suporte administrativo necessário aos processos da Escolagov;

V - coordenar, acompanhar e controlar os processos relativos a 
contratos e convênios firmados pela Escolagov;

VI - elaborar os extratos dos acordos e convênios firmados, 
controlando sua publicação no Diário Oficial do Estado;

VII - desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas.

Art. 28. Compete à Divisão de Gestão de Pessoas, subordinada diretamente à 
Coordenadoria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade:

I - participar e propor procedimentos relativos à contratação de pessoal, 
credenciados e prestadores de serviços;

II - coordenar, acompanhar e realizar os procedimentos relativos à gestão e 
controle do quadro de pessoal da Escolagov;

III - acompanhar e monitorar a execução das avaliações de desempenho dos 
servidores da Escolagov;

IV - acompanhar, executar e controlar o registro dos atos e eventos funcionais 
no sistema de recursos humanos;

V - recolher, selecionar, registrar, classificar, catalogar, arquivar e controlar 
toda a documentação pertinente ao quadro de pessoal da Escolagov, inclusive do pessoal 
contratado, credenciado ou do prestador de serviço;

VI - manter atualizado banco de dados completo referente aos colaboradores 
externos com credenciamento vigente;

VII - supervisionar as atividades de recepção na Escolagov;

VIII - exercer outras atribuições correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

Art. 29. Compete à Divisão de Arquivo e Patrimônio, diretamente subordinada 
à Coordenadoria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade:

I - planejar, supervisionar e coordenar a execução das atividades relacionadas:

a) à aquisição de bens, serviços e materiais, de acordo com a legislação 
pertinente;

b) à administração do patrimônio e ao suprimento de materiais;

c) aos serviços gerais, de protocolo, de arquivo, de serviços de vigilância e de 
serviços de transporte da Escolagov;

II - coordenar as atividades relacionadas à gestão documental da Escolagov, 
observadas as normas sobre a produção e o arquivamento de documentos públicos.

Art. 30. Ao Setor de Protocolo e Arquivo, subordinado diretamente à Divisão 
de Arquivo e Patrimônio, compete:

I - coordenar os serviços de recepção e expedição de correspondências da 
Escolagov;
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II - protocolar, autuar, distribuir e controlar a tramitação de documentos e 
processos;

III - registrar, classificar, recolher e arquivar a documentação da Escolagov.

CAPÍTULO IX
DO REGIME FINANCEIRO E SEU CONTROLE

Art. 31. O exercício financeiro da Escolagov coincidirá com o ano civil.

Art. 32. Ocorrendo resultados positivos de balanço, estes serão transferidos 
para o exercício seguinte e destinados à execução das atividades da Escolagov, 
observadas as normas orçamentárias e financeiras do Poder Executivo.

§ 1º A proposta orçamentária e o respectivo plano anual de trabalho serão 
organizados conforme orientações gerais do órgão competente do Poder Executivo 
Estadual.

§ 2º As despesas e demais atos administrativos observarão as normas gerais 
adotadas pelo Poder Executivo Estadual e, no que couber, as normas determinadas pelo 
Conselho Administrativo da Escolagov.

§ 3º Deverão ser prestadas contas aos órgãos competentes de controle 
financeiro e de auditoria interna e externa dos recursos repassados pelo Tesouro Estadual.

Art. 33. A prestação de contas anual da Escolagov conterá, no mínimo:

I - o balanço patrimonial;

II - o balanço financeiro;

III - o balanço orçamentário;

IV - o demonstrativo de dívidas e compromissos a pagar ao final do exercício 
financeiro.

Art. 34. A Diretoria de Administração, Orçamento e Finança da Escolagov 
manterá registro atualizado dos responsáveis por dinheiro, valores e bens da Entidade, 
assim como dos ordenadores de despesas, cujas contas serão submetidas à auditoria 
competente.

Parágrafo único. Os procedimentos adotados para o registro previsto neste 
artigo será de competência da Diretoria de Administração, Orçamento e Finança, em 
conformidade com a decisão do Diretor-Presidente.

Art. 35. A abertura de contas em nome da Escolagov e a respectiva 
movimentação serão efetivadas mediante assinatura de cheques, endossos e ordens de 
pagamento, assim como a emissão e endosso de título de crédito, e serão de competência 
do Diretor-Presidente e do responsável pela Diretoria de Administração, Orçamento e 
Finança.

CAPÍTULO X
DOS DIRIGENTES

Art. 36. As unidades da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul 
serão dirigidas:

I - as Diretorias, por Diretores:

II - a Procuradoria Jurídica, por Procurador de Entidades Públicas;

III - as Assessorias, por chefes de Assessorias;

IV - as Coordenadorias, por Coordenadores;

V - as Divisões, por chefes de Divisão.

CAPÍTULO XI
DAS ATRIBUIÇÕES PESSOAIS

SEÇÃO I
DO DIRETOR-PRESIDENTE

Art. 37. Ao Diretor-Presidente, com a colaboração dos Diretores da Escolagov, 
compete:

I - planejar, dirigir, supervisionar, orientar e coordenar a ação técnica e 
executiva, assim como a gestão administrativa, financeira e patrimonial da Escolagov, 
buscando os melhores métodos que assegurem eficácia, economia e celeridade às suas 
atividades;

II - representar a Escolagov em juízo ou fora dele, podendo ser representado 
pelo Procurador de Entidades Públicas;

III - cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e regulamentares, 
bem como a legislação pertinente às fundações públicas e às determinações do Poder 
Executivo, relativamente à fiscalização institucional;

IV - baixar portarias e outros atos, para disciplinar o funcionamento interno 
da Escolagov, fixando e detalhando a competência de suas atividades administrativas;

V - ordenar despesas e firmar termos de contratos, convênios, ajustes e 
outros instrumentos legais com pessoas físicas ou jurídicas de instituições públicas ou 
privadas relacionadas com os interesses da Escolagov;

VI - administrar e gerir a Escolagov com observância das normas, praticando 
os atos necessários à supervisão e à gestão do patrimônio;

VII - encaminhar o plano de ação e o orçamento anual da Escolagov para a 
aprovação do Conselho Administrativo;

VIII - encaminhar ao Tribunal de Contas a prestação de contas anual, após 

aprovação do Conselho Administrativo;

IX - emitir atos de pessoal nos termos da legislação específica;

X - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas neste Regimento 
Interno ou pelo Conselho Administrativo.

Art. 38. O Diretor-Presidente poderá, quando necessário, instalar as Câmaras 
Técnicas e Setoriais, compostas por técnicos especializados responsáveis pela orientação 
e recomendação de questões relativas a:

I - análise de aspectos técnicos, operacionais, econômicos, sociais, pedagógicos, 
de qualificação profissional, formação de lideranças da sociedade, produção e difusão de 
ideias e processo seletivo e de recrutamento das operações estratégicas da Escolagov;

II - sugestões, recomendações e/ou orientações sobre as estratégias que 
visam à definição das políticas públicas, gestão social e cidadania, enquanto finalidade 
da Escolagov;

III - contribuições, quando consultadas, para elaboração de regras e 
procedimentos sobre o processo de recrutamento e seleção para o serviço público e 
interessado.

SEÇÃO II
DOS DIRETORES

Art. 39. Aos Diretores compete:

I - elaborar, acompanhar e avaliar os programas de trabalho aprovados pelo 
Conselho Administrativo e pela Diretoria da Presidência, zelando pelo fiel cumprimento 
das metas estabelecidas;

II - elaborar, executar e avaliar os projetos previstos nos programas;

III - apresentar proposta orçamentária para a execução dos projetos da 
Diretoria da Presidência;

IV - propor parcerias com outras instituições públicas ou privadas, visando o 
desenvolvimento dos projetos;

V - propor convênios, protocolos de cooperação e mecanismos similares com 
outras instituições públicas ou privadas que visem à implementação dos projetos;

VI - propor alterações no Estatuto e/ou no Regimento Interno da Escolagov;

VII - propor à Diretoria da Presidência diretrizes para o funcionamento das 
ações da Escolagov;

VIII - propor o Plano de Trabalho Anual (PTA) da Escolagov, submetendo-o à 
aprovação da Diretoria da Presidência;

IX - elaborar o relatório anual das atividades desenvolvidas pelas unidades 
sob sua responsabilidade, submetendo-o à aprovação da Diretoria da Presidência;

X - acompanhar a aplicação dos recursos financeiros atribuídos ao 
desenvolvimento de cada projeto;

XI - apresentar alternativas de captação de recursos para o desenvolvimento 
dos programas e projetos;

XII - elaborar minuta de convênios, protocolo de cooperação e outros 
mecanismos similares, submetendo-os à aprovação da Diretoria da Presidência;

XIII - manter atualizado o registro de aplicação dos recursos financeiros;

XIV - propor à Diretoria da Presidência o balanço anual a ser encaminhado ao 
Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO XII
DO PESSOAL

Art. 40. A Escolagov terá quadro de pessoal próprio, aprovado por ato do 
Governador, observadas as diretrizes sobre política de pessoal e salários do Poder 
Executivo Estadual.

Parágrafo único. A Escolagov manterá quadro de pessoal tecnicamente 
dimensionado às suas necessidades, zelando pela habilitação e constante treinamento 
de seus servidores.

Art. 41. A Escolagov poderá contar com a colaboração de pessoal técnico e 
administrativo cedido, observada a legislação específica que rege a matéria.

Parágrafo único. O servidor público estadual que atuar na Escolagov na 
qualidade de instrutor, consultor, técnico e orientador será remunerado pela prestação 
desse serviço, conforme tabela aprovada pela Diretoria da Presidência e referendada 
pelo Presidente do Conselho Administrativo.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 42. O servidor que tiver sua inscrição deferida para participar de cursos 
ou eventos técnicos, promovidos pela Escolagov, deverá solicitar ao Dirigente do Órgão 
ou Entidade abono das faltas no período do evento.

Art. 43. Para a execução de atividades de caráter transitório, a cargo das 
unidades da Escolagov, poderão ser criadas comissões ou grupos de trabalho formado 
por servidores designados para esses fins específicos pelo dirigente da unidade ou por 
ato do próprio Diretor-Presidente, que serão extintos quando da conclusão dos trabalhos.

Art. 44. Qualquer atribuição já estabelecida para a Escolagov ou que venha a 
ser estabelecida por instrumento próprio poderá ser atribuída a uma de suas unidades 
administrativas, preferencialmente à criação de nova unidade.

Art. 45. A extinção da Escolagov ocorrerá mediante decisão do Governador, 
caso em que seu patrimônio será revertido ao Estado.
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Art. 46. Os casos omissos neste Regimento Interno serão apreciados e 
resolvidos pela Diretoria da Presidência ou pelo Presidente do Conselho Administrativo 
quando a matéria exigir análise e aprovação do Governador.

ANEXO II DA PORTARIA CONJUNTA ESCOLAGOV/SAD N. 2, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2018.

ORGANOGRAMA DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL 
(ESCOLAGOV)

Conselho 
Administrativo

Procuradoria JurídicaAssessoria de Gabinete

Diretoria 
de Administração, 

Orçamento e 
Finanças

Diretoria da 
Presidência

Assessoria de Tecnologia 
da Informação

Assessoria de 
Comunicação

Coordenadoria 
de Administração, 

Orçamento, Finanças 
e Contabilidade

Divisão de 
Administração, 

Contratos, Convênios 
e Compras

Divisão de Gestão 
de Pessoas

Divisão de Arquivo 
e Patrimônio

Coordenadoria 
de Projetos 
Especiais

Divisão de Capta-
ção de Recursos e 

Parcerias

Coordenadoria 
de Qualificação 
e Capacitação

Divisão de 
Educação a 

Distância

Divisão 
de Registro 
e Controle

Coordenadoria 
de Pesquisa e 

Pós-Graduação

Divisão de 
Pesquisa e 

Comunicação

Diretoria 
de Planejamento e 
Desenvolvimento

Diretoria 
de Educação 
Continuada

Diretoria de Pesquisa 
e Pós-Graduação

Setor de Protocolo 
e Arquivo

Extrato do  Termo Aditivo ao Termo de Cooperação n. 002/2016
Processo nº 55/200003/2016
Partes: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL e Faculdade de 
Campo Grande – FCG
Objeto: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência por 24 meses 
conforme descrito no Termo Aditivo ao Termo de  Cooperação n. 002/2016 firmado e 
assinado entre as partes na data de 23/2/2018.
Ordenador de Despesas: Wilton Paulino Junior
Do prazo: 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua assinatura.
Assinam: Wilton Paulino Junior

Ivan Luis Reatte

Extrato do  Termo Aditivo ao Termo de Cooperação n. 001/2016
Processo nº 55/200002/2016
Partes: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL e Faculdade Mato 
Grosso do Sul – FACSUL
Objeto: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência por 24 meses 
conforme descrito no Termo Aditivo ao Termo de Cooperação n. 001/2016 firmado e 
assinado entre as partes na data de 23/2/2018.
Ordenador de Despesas: Wilton Paulino Junior
Do prazo: 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua assinatura.
Assinam: Wilton Paulino Junior

Ivan Luis Reatte

Retifica-se por incorreção no original do Edital n. 003/2018-ESCOLAGOV publicado no 
Diário Oficial n. 9.601 de 23 de fevereiro de 2018, página 13

Onde se lê: O credenciado deverá comparecer até o dia 21 de fevereiro de 2018
Leia-se: O credenciado deverá comparecer até o dia 27 de fevereiro de 2018

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente 

Retifica-se por incorreção no original do Edital n. 004/2018-ESCOLAGOV publicado no 
Diário Oficial n. 9.601 de 23 de fevereiro de 2018, página 13

Onde se lê: O credenciado deverá comparecer até o dia 21 de fevereiro de 2018
Leia-se: O credenciado deverá comparecer até o dia 27 de fevereiro de 2018

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente 

Retifica-se por incorreção no original do Edital n. 005/2018-ESCOLAGOV publicado no 
Diário Oficial n. 9.601 de 23 de fevereiro de 2018, página 13

Onde se lê: O credenciado deverá comparecer até o dia 21 de fevereiro de 2018
Leia-se: O credenciado deverá comparecer até o dia 27 de fevereiro de 2018

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente 

Retifica-se por incorreção no original do Edital n. 006/2018-ESCOLAGOV publicado no 
Diário Oficial n. 9.601 de 23 de fevereiro de 2018, página 13

Onde se lê: O credenciado deverá comparecer até o dia 21 de fevereiro de 2018
Leia-se: O credenciado deverá comparecer até o dia 27 de fevereiro de 2018

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente 

Retifica-se por incorreção no original do Edital n. 007/2018-ESCOLAGOV publicado no 
Diário Oficial n. 9.601 de 23 de fevereiro de 2018, página 14

Onde se lê: O credenciado deverá comparecer até o dia 21 de fevereiro de 2018
Leia-se: O credenciado deverá comparecer até o dia 27 de fevereiro de 2018

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente 

Retifica-se por incorreção no original do Edital n. 008/2018-ESCOLAGOV publicado no 
Diário Oficial n. 9.601 de 23 de fevereiro de 2018, página 14

Onde se lê: O credenciado deverá comparecer até o dia 21 de fevereiro de 2018
Leia-se: O credenciado deverá comparecer até o dia 27 de fevereiro de 2018

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº28077
Processo nº: 51/400.235/2017
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO 

DO SUL CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 – 
GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/MS, CNPJ/
MF sob o nº 03.501.491/0001-42 em Bandeirantes/ MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é apoio financeiro para 
execução das ações referente ao Projeto: “APOIO AO 28º 
ENCONTRO DE CLUBES DO LAÇO DE BANDEIRANTES/
MS”.

Valor Total do Convênio: R$8.220,00, (oito mil duzentos e vinte reais).
Valor da Concedente: R$7.395,00, (sete mil trezentos e noventa e cinco reais).
Valor da Contrapartida: R$825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais).
Funcional Programática: 10.51901.27.812.2017.1432.0002-Convênios.
UGR: 510901
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 334041-02
Número de Data da Nota 
de Empenho:

2018NE000033 de 21 de fevereiro de 2018.

Valor do Empenho: R$7.395,00, (sete mil trezentos e noventa e cinco reais).
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e 

alterações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 
2.281 de 11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto 
nº. 12.803 de 18 de agosto de 2009 e suas alterações, 
na Resolução SEFAZ nº 2093 de 24 de outubro de 2007 
e alterações.

Vigência: A partir de 21.02.2018 até 30.04.2018.
Data da assinatura: 21.02.2018
Assinam: MARCELO FERREIRA MIRANDA – CPF Nº445.070.891-15 

e ALVARO NACKLE URT– CPF Nº 720.821.868-49.

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO REFERENTE AO 
EDITAL N° 008/2017 – CHAMAMENTO PUBLICO.               
A Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, por sua COMISSÃO DE SELEÇÃO, 
nomeada pela Portaria “P” FUNDTUR N. 45/2017 de 24 de julho de 2017, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 26 de julho de 2017 e em conformidade com a Lei 13.019/2014 
de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto Estadual 14.494, 02 de junho de 
2016 e Portaria Normativa 005/2016, de 22 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial 
de 24 de junho de 2016, e demais legislações aplicáveis, RESOLVE divulgar na forma 
do presente instrumento o resultado definitivo do chamamento 008/2017 tornando 
público o resultado final conforme a Ata da comissão de seleção anexada ao processo 
administrativo 71/920092/2017, fazendo-se HABILITADA,  as propostas dispostas 
abaixo:

RELAÇÃO DE PROPOSTAS HABILITADAS NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
008/2017 FUNDTURMS 

Classific. Projeto OSC Valor Situação

1

55° Congresso 
Brasileiro de 
Olericultura e o 
Encontro Latino 
Americano de 
Horticultura

Associação 
Brasileira de 

Horticultura – ABH
50.000,00

Habilitada

2
9° Torneio de Pesca 
Esportiva de Três 
Lagoas

Associação de Pesca 
Esportiva de Três 

Lagoas
49.700,00

Habilitada

3

XXIII Encontro 
nacional dos Grupos 
de Apoio a Adoção 
– ENAPA

Associação Familiar 
de Apoio ao Grupo 

de Adoção de 
Sidrolândia – MS

50.000,00

Habilitada

4 5° Bonito Blues e 
Jazz Festival

Instituto 
Internacional Visão 

da Vida
50.000,00

Habilitada
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EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO nº 71.920.074/2017- FUNTUR
NÚMERO CADASTRAL: 27967/2017
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Turismo 
de Mato Grosso Do Sul inscrita no CNPJ nº 04.808.290/0001-55, através do Fundo para 
o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul, com CNPJ nº 05.846.315/0001-
78, denominada CONCEDENTE e PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO/MS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.107.539/0001-32, denominada CONVENENTE.
OBJETO: apoio para realização do evento “Festival Internacional de Pesca de Porto 
Murtinho”, conforme Plano de Trabalho aprovado.
AMPARO LEGAL: Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e Decreto Estadual n.º 
11.261 de 16 de junho de 2003.
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), cabendo à FUNDTUR, o valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e a Prefeitura de Porto Murtinho/MS, o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a título de contrapartida.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) a contar da data de sua assinatura, sendo de 21 de fevereiro 
de 2018 até 21 de abril de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste Convênio correrá à conta 
da Funcional Programática: 10.71907.23.695.2024.8311.0005-Eventos-FUNTUR, 
Natureza da Despesa 33404102-Convênios, Fonte 0240000000, UO 71907-Fundo para 
o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul, NE 2018NE000024, emitida em 
20/02/2018.
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2018
ASSINAM: MARIA HELENA MARTINS ALVES, inscrita no CPF n.º 653.128.561-34, pela 
Concedente e DERLEI JOÃO DELEVATTI, inscrito no CPF nº. 465.234.800-20, pela 
Convenente.

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Portaria “N” FUNSAU nº 10 de 21 fevereiro de 2018

O Diretor–Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto no Decreto 
Estadual nº 10.204, de 11 de Janeiro de 2001; e no Decreto Estadual “P” nº 147 de 12 
de Janeiro de 2015.

Resolve: 

Tornar público, a convocação dos candidatos classificados abaixo para efetuarem sua 
matricula no dia 23 de fevereiro de 2018 das 8h30min às 11h30min, local: Hospital 
Regional de Mato Grosso do Sul, Av: Engenheiro Luthero Lopes Nº 36 Aero Rancho V. na 
COREME/DEPQI. 
O candidato ou seu procurador que não comparecer no período das 8h 30min às 
11h30min para matricula, perderá o direito a vaga.

1. Especialidades de Acesso Direto

1.1 Clinica Médica
Classificação Nome CPF

15º EDUARDO RAFAGA GONÇALVES CALVOSO 029.784.831-30

1.2 GINECOLOGIA E OBSTETRICIA
Classificação Nome CPF

9º DANIELA MARTINS BERTONCELO 002.059.861-02

1.3 Pediatria
Classificação Nome CPF

22º KIANY MENDES MONTEIRO 011.511.561-75
 

Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de sua publicação. 

Justiniano Barbosa Vavas
Diretor-Presidente

Extrato do I Apostila ao Contrato 0002/2018/FUNSAU      Nº Cadastral 9323
Processo: 27/101.571/2017
Partes: Fundação Serviços de Saúde de MS e VIVA PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
Objeto: A cláusula número nove do Contrato nº 002/

FUNSAU/2.018 passará a vigorar com a seguinte 
redação: 9.1 - As despesas decorrentes do fornecimento 
correrão à conta da Funcional Programática n° 
20.27901.10.122.0053.8328.0001, Natureza da Despesa 
n.º 339030, Item da Despesa n.º 33903009, Fonte 0100. 
9.2 – Conforme disposto no Decreto Estadual nº 14.921 
de 05 de janeiro de 2018, as despesas deste contrato 
serão ordenadas utilizando os recursos orçamentários da 
Unidade Orçamentária FESA – Fundo Especial de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, CNPJ 03.517.102.0001-77, 
situado na Avenida do Poeta, Bloco 7, s/n, Parque dos 
Poderes, CEP 79031-350.

Ordenador de Despesas: Justiniano Barbosa Vavas
Amparo Legal: Aplica-se ao presente Termo de Apostilamento, o §8º do 

art. 65 da Lei 8.666/93 e Decreto Estadual nº 14.921 de 
05 de janeiro de 2018.

Data da Assinatura: 14/02/2018
Assina: Justiniano Barbosa Vavas

Extrato do I Apostila ao Contrato 0003/2018/FUNSAU      N° Cadastral 9324
Processo: 27/101.571/2017
Partes: Fundação Serviços de Saúde de MS e CM HOSPITALAR 

S.A.
Objeto: A cláusula número nove do Contrato nº 003/

FUNSAU/2.018 passará a vigorar com a seguinte 
redação: 9.1 - As despesas decorrentes do fornecimento 
correrão à conta da Funcional Programática n° 
20.27901.10.122.0053.8328.0001, Natureza da Despesa 
n.º 339030, Item da Despesa n.º 33903009, Fonte 0100. 
9.2 – Conforme disposto no Decreto Estadual nº 14.921 
de 05 de janeiro de 2018, as despesas deste contrato 
serão ordenadas utilizando os recursos orçamentários da 
Unidade Orçamentária FESA – Fundo Especial de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, CNPJ 03.517.102.0001-77, 
situado na Avenida do Poeta, Bloco 7, s/n, Parque dos 
Poderes, CEP 79031-350.

Ordenador de Despesas: Justiniano Barbosa Vavas
Amparo Legal: Aplica-se ao presente Termo de Apostilamento, o §8º do 

art. 65 da Lei 8.666/93 e Decreto Estadual nº 14.921 de 
05 de janeiro de 2018. 

Data da Assinatura: 14/02/2018
Assina: Justiniano Barbosa Vavas

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

Portaria UEMS Nº 002/2018, 23 de fevereiro de 2018. 

Tornar pública a composição do Comitê de 
Ética com Seres Humanos da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO os artigos 29 e 31 da Resolução CEPE-UEMS Nº 1.478, de 24 
de setembro de 2014, que aprova o Regimento Interno do Comitê de Ética com Seres 
Humanos (CESH) da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul,

CONSIDERANDO o resultado da eleição dos representantes docentes para 
composição do Comitê de Ética com Seres Humanos, bem como do coordenador e vice 
para o referido órgão,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público a composição do Comitê de Ética com Seres Humanos, 
com seus membros titulares e seus respectivos suplentes, conforme segue: 

I -  membros da área Ciências da Vida (Agrárias, Biológicas e da Saúde):
a) – titular professor Paulo de Tarso Coelho Jardim, suplente professora Fabiana 

Perez Rodriguez  Bergamaschi;
b) - titular professora Elaine Aparecida Mye Takamatu Watanabe, suplente 

professora Fabiane Melo Heinen Ganassin ;
c) - titular professora Márcia Regina Martins Alvarenga, suplente professora 

Lourdes Missio;
d) - titular professor Vivian Rahmeier Fietz .

II - membro da área de Ciências Humanas e Sociais, Letras, Artes e 
Multidisciplinar:

a) titular professora Márcia Maria de Medeiros.
 
III - representante dos usuários:
a) - Maria Aparecida Palmeira.

Parágrafo único. A coordenação do Comitê ficará a cargo da professora Márcia 
Maria de Medeiros e a Vice-Coordenação da professora Elaine Aparecida Mye Takamatu 
Watanabe, eleitas pelos membros do Comitê. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor

Portaria UEMS-PROPP nº 10/2018, de 23 de fevereiro de 2018.

Constitui Comissão para organizar, coordenar e supervisionar o 
Processo Seletivo, destinado ao ingresso de alunos regulares do 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação Científica e 
Matemática, mestrado Profissional, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, Unidade Universitária de Dourados.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 81 
de 30 de agosto de 2016, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir Comissão para organizar, coordenar e supervisionar o Processo Seletivo 
destinado ao ingresso de alunos regulares do Programa de Pós-Graduação stricto sensu 
em Educação Científica e Matemática, mestrado Profissional, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Dourados.
Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:  

Nome Função
Gilmar Praxedes Daniel Presidente
 Eliane Cerdas Labarce Membro
Fernando César Ferreira Membro
Lilian Giacomini Cruz Membro
Sérgio Choiti Yamazaki Membro
Sonner Arfux Figueiredo Membro
Rosa Decian Miyashita Membro

Art.3º Na ausência do presidente, a comissão será presidida pela Prof.ª Eliane Cerdas 
Labarce.
Art.4º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dourados, 23 de fevereiro de 2018.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

Portaria UEMS-PROPP nº 11, de 23 de fevereiro de 2018.

Constitui comissão para reformulação do 
Regulamento e do Projeto Pedagógico do 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu em 
Educação Científica e Matemática, Mestrado 
Profissional, da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de 
Dourados.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
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 R E S O L V E:

Art.1º Constituir comissão para reformulação do Regulamento e do Projeto 
Pedagógico do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em  Educação Científica e 
Matemática, Mestrado Profissional, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
Unidade Universitária de Dourados.

Art. 2º A comissão de que trata esta portaria fica constituída com os seguintes 
membros: Prof. Gilmar Praxedes Daniel (Presidente), Profª Eliane Cerdas Labarce, Profª 
Paula Souza da Silva, Prof. Antonio Rogêrio Fiorucci, Prof. João Mianutti, Prof. Sonner 
Arfux Figueiredo, TAE Rosa Decian Miyashita. 

 
Art. 3º Fica essa comissão comprometida com a realização das seguintes ações:

I – elaborar a proposta de reformulação do Regulamento e do Projeto Pedagógico 
do Programa de Pós-Graduação stricto sensu Mestrado Profissional em Educação 
Científica e Matemática da UEMS, tendo como parâmetro as normas internas vigentes, 
além de outras normatizações pertinentes;

II - encaminhar à Divisão de Pós-Graduação, órgão da Pró-Reitoria de Pesquisa 
e Pós-Graduação, a proposta de reformulação do Regulamento do programa em questão, 
para providências correlatas, no prazo estipulado no art. 4º desta portaria;

III - participar, com o compromisso de esclarecer possíveis dúvidas, nas reuniões 
dos órgãos colegiados superiores em que a proposta de reformulação seja submetida à 
deliberação e à homologação;

IV - revisar o texto de reformulação do Regulamento do programa supracitado, 
caso sejam propostas alterações pelos órgãos colegiados superiores e encaminhar a 
versão final dos documentos aos órgãos de assessoramento competentes.

Art.4º Na ausência do presidente, a comissão será presidida pela Prof.ª Eliane Cerdas 
Labarce.

Art.5º A comissão terá 180 (cento e oitenta) dias para a finalização dos 
trabalhos, respeitando o comprometimento sinalizado no art. 3º desta portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados, 23 de fevereiro de 2018.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.592, de 08/02/18, à página 47.

EDITAL Nº 11/2018 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA PROVIMENTO DE 

CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo para provimento do cargo de Professor de 
Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.

O candidato deverá entregar os documentos relacionados no link http://www.
uems.br/pro_reitoria/humano/contratados na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano 
e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados. O candidato que não puder comparecer 
à PRODHS poderá ser representado por procuração simples com firma reconhecida em 
cartório.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as 
obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente 
para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) 
se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o 
exercício de atividade laborativa no Brasil. 

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem convocados os candidatos: a) ocupantes de cargo, 

de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, 
de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou 
licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por 
aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação 
lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a 
carga horária da convocação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, 
quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que 
tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido 
em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse 
quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual 
de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham 
dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 7 de fevereiro de 2018.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 11/2018 – PRODHS/UEMS
- Edital de Seleção nº 44/2016 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.234, 
de 23/08/16, página 59;
- Edital do resultado final nº  55/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.269, de 18/10/16, Unidade Universitária de Ivinhema.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período

Leandro Pereira Polatto Ciências Biológicas 20 1 ano

Juliana Toledo Lima Ciências Biológicas 40 1 ano

Marcelo Leandro Bueno Ciências Biológicas 40 1 ano

Elizangela Leite Vargas Ciências Biológicas 40 1 ano
Cristina Gurski Ciências Biológicas 20 1 ano
Zildamara dos Reis Holsback 
Menegucci

Ciências Biológicas 40 1 ano

- Edital de Seleção nº 14/2017 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.347, 
de 09/02/17, página 26;
- Edital do resultado final nº  11/2017-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.371, de 17/03/17, Unidade Universitária de Dourados.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período
Regiani Magalhães de Oliveira Yamazaki Biologia 20 1 ano

- Edital de Seleção nº 15/2017 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.351, 
de 15/02/17, página 17;
- Edital do resultado final nº  12/2017-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.377, de 27/03/17, Unidade Universitária de Dourados.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período
Francielle Pires Duarte Sommer Direito 20 1 ano
Romulo Almeida Carneiro Direito 20 1 ano
Alender Max de Souza Moraes Direito 20 1 ano
Ademos Alves da Silva Junior Prática Jurídica 40 1 ano

- Edital de Seleção nº 50/2016 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.238, 
de 30/08/16, página 32;
- Edital do resultado final nº  61/2016-RTR/UEMS– publicado no D.O. 
9.280, de 04/11/2016, Unidade Universitária de Dourados.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período
Anderson Secco dos Santos Engenharia Ambiental 40 1 ano

- Edital de Seleção nº 35/2017 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.463, 
de 02/08/17, página 12;
- Edital do resultado final nº 38/2017-RTR/UEMS– publicado no D.O. 9.485, 
de 31/08/17, Unidade Universitária de Dourados.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período
Marcus Vinícius Galbetti Engenharia Ambiental 40 1 ano
Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A

Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 15 de fevereiro de 2018
Horário: às 8 horas

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.599, de 21/02/18, à página 28.

EDITAL Nº 16/2018 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA PROVIMENTO DE 

CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo para provimento do cargo de Professor de 
Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.

O candidato deverá entregar os documentos relacionados no link http://www.
uems.br/pro_reitoria/humano/contratados na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano 
e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados. O candidato que não puder comparecer 
à PRODHS poderá ser representado por procuração simples com firma reconhecida em 
cartório.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as 
obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente 
para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) 
se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o 
exercício de atividade laborativa no Brasil. 

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem convocados os candidatos: a) ocupantes de cargo, 

de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, 
de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou 
licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por 
aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação 
lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a 
carga horária da convocação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, 
quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que 
tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido 
em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse 
quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual 
de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham 
dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 20 de fevereiro de 2018.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 16/2018 – PRODHS/UEMS
- Edital de Seleção nº 50/2016 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.238, 
de 30/08/16, página 32;
- Edital do resultado final nº 61/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 9.280, 
de 04/11/16, Unidade Universitária de Dourados.

CANDIDATO (A) ÁREA CH

Maria Luana dos Santos Letras – Espanhol 40

- Edital de Seleção nº 50/2016 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.238, 
de 30/08/16, página 32;
- Edital do resultado final nº 61/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 

9.280, de 04/11/16, Unidade Universitária de Mundo Novo.
CANDIDATO (A) ÁREA CH

Paulo Sérgio Pereira de Lima Pedagogia 20
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- Edital de Seleção nº 39/2016 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.234, 
de 23/08/16, página 56;
- Edital do resultado final nº 46/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.265, de 07/10/16, Unidade Universitária de Jardim.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Cassia Julita Dresch Língua Brasileira de Sinais/LIBRAS 20

- Edital de Seleção nº 51/2017 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.545, 
de 04/12/17, página 26;
- Edital do resultado final nº 12/2018-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.596, de 16/02/18.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Diego Alexandre Hackl Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 40

Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 23 de fevereiro de 2018
Horário: às 8 horas

EDITAL Nº 22/2018 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA PROVIMENTO DE 

CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo para provimento do cargo de Professor de 
Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.

O candidato deverá entregar os documentos relacionados no link http://www.
uems.br/pro_reitoria/humano/contratados na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano 
e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados. O candidato que não puder comparecer 
à PRODHS poderá ser representado por procuração simples com firma reconhecida em 
cartório.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as 
obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente 
para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) 
se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o 
exercício de atividade laborativa no Brasil. 

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem convocados os candidatos: a) ocupantes de cargo, 

de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, 
de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou 
licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por 
aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação 
lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a 
carga horária da convocação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, 
quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que 
tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido 
em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse 
quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual 
de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham 
dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 23 de fevereiro de 2018.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 22/2018 – PRODHS/UEMS
- Edital de Seleção nº 34/2016 – PRODHS – publicado no DO. 9.207, de 
18/07/16, página 31;
- Edital do resultado final nº 040/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.232, de 19/08/16, Unidade Universitária de Cassilândia.

CANDIDATO (A) ÁREA CH

Raildo dos Santos Lima Matemática 20

Valmir Ancelmo Dias Matemática 20

- Edital de Seleção nº 50/2016 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.238, 
de 30/08/2016, página 32;
- Edital do resultado final nº 61/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O . 9.280, 
de 04/11/2016, Unidade Universitária de Dourados.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Maria Bruna de Souza Mulinari Ensino de Química 20

Camila Souza Brum Ensino de Química 20

- Edital de Seleção nº 44/2016 – PRODHS – publicado no DO 9.234, de 
23/08/2016, página 59;
- Edital do resultado final nº 55/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 9.269, 
de 18/10/2016, Unidade Universitária de Ivinhema.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Maelin da Silva Ciências Biológicas 40

- Edital de Seleção nº 40/2016-PRODHS– publicado no DO 9.234, de 
23/08/16, página 75;
- Edital do resultado final nº 53/2016-RTR/UEMS–publicado no DO 9269, de 
18/10/2016, Unidade Universitária de Aquidauana.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Edihanne Gamarra Arguelho Biologia 20

Gislaine de Araujo Bitencourt Biologia 20

Gabriela Serra do Vale Duarte Biologia 20

Crisley Helena Simão Biologia 40

- Edital de Seleção nº 56/2016 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.244, 
de 08/09/2016, página 27;
- Edital do resultado final nº 54/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 9.269, 
de 18/10/2016 , Unidade Universitária de Aquidauana.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Sebastião Nilce Souto Filho Agronomia 40

Gláucio Leboso Alemparte Abrantes dos 
Santos

Agronomia 40

Elcio Ferreira dos Santos Agronomia 40

Wanderléia Rodrigues dos Santos Agronomia 40

Eder Duarte Fanaya Júnior Agronomia 40

- Edital de Seleção nº 16/2017 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.353, 
de 17/02/2017, página 23;
- Edital do resultado final nº 13/2017-RTR/UEMS –DO 9.377, de 27/03/2017, 
Unidade Universitária de Aquidauana.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Ericksson Martins Leite Engenharia Florestal 40

Edivan Melo de Lima Engenharia Florestal 40

- Edital de Seleção nº 31/2017 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.433, 
de 21/06/2017, página 18;
- Edital do resultado final nº 32/2017- RTR/UEMS – publicado no DO 
9.464, de 03/08/2017, Unidade Universitária de Aquidauana.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Monik Begname de Castro Engenharia Florestal 40

Henrique Sarmento Caldeira Brant Engenharia Florestal 40

- Edital de Seleção nº 49/2017-PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.542, de 
29/11/17, página 38;
- Edital do resultado final nº 05/2018-RTR/UEMS–publicado no DO 9.593, 
de 09/02/2018, Unidade Universitária de Naviraí.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Fernanda Caspers Zimmer Química 20

Stênio Cristaldo Heck Química 20

Érica Amorim da Silva Química 20

Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 28 de fevereiro de 2018
Horário: às 8 horas

Edital Nº05/2018/PROPP/UEMS 
Resultado Final do Processo Seletivo e Procedimentos de Matrícula do 

Processo Seletivo dos Cursos de Pós-Graduação lato sensu na Área 
Educacional para os Professores Efetivos da Rede Pública Estadual de Mato 

Grosso do Sul.
  Por delegação de competência do magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS n.º 
81 de 30 de agosto de 2016, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, consoante ao Edital 
de Abertura do Processo Seletivo nº 20/2017 -PROPP/UEMS, publicado no Diário 
Oficial/MS nº 9.558, de 21/12/2017 e Edital de Divulgação Resultado das Inscrições 
Deferidas e Indeferidas, publicado Diário Oficial/MS nº 9.598, de 20/2/2018 e demais 
normatizações correlatas, torna público o Edital de Resultado Final do Processo 
Seletivo e Procedimentos de Matrícula do Processo Seletivo dos Cursos de 
Pós-Graduação lato sensu na Área Educacional para os Professores Efetivos da 
Rede Pública Estadual de Mato Grosso do Sul, de acordo com o Convênio nº 145/
SED/2016, Processo nº 29/037612/2016, publicado no Diário Oficial/MS nº 9.277, de 
31/10/2016, p. 4, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul (UEMS), o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação (SED) e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul (FUNDECT).

1. Da Finalidade
1.1. Resultado Final do Processo Seletivo e Procedimentos de Matrícula do Processo 
Seletivo dos Cursos de Pós-Graduação lato sensu na Área Educacional para 
os Professores Efetivos da Rede Pública Estadual de Mato Grosso do Sul,  
observando-se os itens 5.0, 5.1, 7.3 e 7.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo 
nº 20/2017 -PROPP/UEMS, publicado no Diário Oficial/MS nº 9.558, de 21/12/2017. 
2. Resultado Final do Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação lato sensu 
em Educação Especial - Deficiência Intelectual, Unidade Universitária de Campo 
Grande

Candidatos
1.Adriana Bronzatte Teixeira
2.Adrielle Pereira Marinho Hiane
3.Ananda Souza Arruda 
4.Antonia Vieira Ferreira Azeredo
5.Bruna Bonancin Torrecilha Lopes
6.Ceila De Souza Maciel e Souza
7.Claudia Modafari do Espirito Santo Chaves
8.Cleice Benites Sims
9.Daniel Ventura Damaceno
10.Denise Aparecida Camargo Machado
11.Deuza Ferreira Macedo de Deus
12.Dilson Antonio Morais da Fonseca
13.Elcia Carpinedo
14.Eliene Flores de Oliveira
15.Elza de Góis Silva Dettmer.
16.Emily Dayse de Oliveira Frutuoso
17.Eriédina de Freitas Lima
18.Geovane Alem Blanco
19.Geruza Aparecida Ferreira Saraiva Barbosa
20.Gisele Gastardelli Gusman Faquini
21.Gislayne Rosa Nogueira
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22.Gláucia Ethel Rodrigues Ramalho
23.Hugo Jader Monteiro Cardoso
24.Josiane Moreira da Silva
25.Jucileia Antonia Coelho Carvalho
26.Julio Cesar Farias
27.Júnias Belmont Alves
28.Jusimara Clara Ozorio
29.Leonardo Thiago Takeda
30.Lúcia Cristina Ramiro
31.Luisa de Fatima Adami Ferreira
32.Madalena Gomes Cavalcanti
33.Marcos  de Oliveira dos Santos
34.Marenilza Mendonça Moreira
35.Maria Célia Maciel
36.Maria Silvia de Souza E Silva
37.Mariley Gualberto Coeli
38.Mariluce da Silva Oliveira
39.Mary Beatriz Ibarra Prado Albuquerque
40.Melissa Azevedo Nogueira
41.Michele Cristina Vendruscolo
42.Patricia Navarro Correia Reitman
43.Priscila de Alencar Vieira Gusmão
44.Raimunda Alice Coimbra Vieira Costa
45.Renata Mirelli Ferreira Vieira Alves
46.Rosani Espindola Barros Penze
47.Sheury Kelly França Reis
48.Tania Aparecida Capelari
49.Valéria Chaparro de Souza Oliveira
50.Vânia Aparecida de Almeida Bagi

2.1. Candidato classificado para vaga remanescente
Candidato

1. Willyan da Silva Caetano

3. Resultado Final do Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação lato sensu 
em Educação Científica, Unidade Universitária de Campo Grande.

Candidato
1.Andréa Regina Massacott Rodrigues Neves

  2.Andreia Gomes Corrales
  3.Antonio Junior de Souza
  4.Aparecida Medeiros de Paula
  5.Clodoaldo Pereira de Mattos
  6.Daniela da Silva Matos
  7.Diane Ferreira de Lima Nery Ramos
  8.Dilan de Andrade Hugo
  9.Djalma Santos do Nascimento
  10.Eliene Flores de Oliveira
  11.Everton Aparecido Rodrigues
  12.Éverton Paulino Damaceno
  13.Fátima Aparecida Rodrigues
  14.Glaucia Rosely Barbosa Marin
  15.João Ribeiro Soares Junior
  16.Kátia Cristina Vieira Cândido Martins Dos Santos
  17.Lauriane Magalhães da Costa
  18.Lilian Lane de Sousa Lima
  19.Luzia Linaldi Labanhare
  20.Marcelo Prudencio Silva
  21.Maria Carmelita Barboza Coelho Teodoro
  22.Marilizi Duarte de Oliveira
  23.Nucini Garcia da Silva
  24.Patrícia Suziel Lima da Rocha Milagres
  25.Paulo César de Souza
  26.Reginaldo Moraes Corrêa
  27.Rodinei Moraes Corrêa
  28.Shirley Almada Morais                           
  29.Victor Augusto Hamerski
  30.Viviane Aparecida da Silva

4. Da Matrícula
4.1. Data, Horário, Local e Documentos necessários para o ato de Matrícula
4.1.1. Os candidatos aprovados listados nos itens 2 e 3 deste Edital deverão efetuar sua 
matrícula no período de 26/02/2018 a 09/03/2018, na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul – Unidade Campo Grande - Avenida Dom Antônio Barbosa, nº 4155, Bairro 
Jardim Santo Amaro.
Educação Especial - Deficiência Intelectual: Bloco E, sala T08  – das 10 h às 16 h 
(horário local)
Educação Científica: Bloco C, sala T01 – das 7h30 min. às 13h30 min.(horário local)
4.1.2 A matrícula será efetuada pelo candidato ou por terceiro portando procuração 
simples, mediante a entrega dos seguintes documentos:
a)requerimento de matrícula devidamente preenchido (Anexo I) -disponível em :http://
www.uems.br/posgraduacao, nos respectivos cursos;
b)cópia do diploma da graduação;
c) cópia do histórico escolar do curso de graduação;
d) cópia da certidão de nascimento ou casamento;
e) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
f) cópia da Carteira de Identidade (RG);
g) cópia do título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;
h) 1 (uma) foto 3x4 (recente);
i) Termo de Responsabilidade assinado (Anexo II) - disponível em : http://www.uems.
br/pos_graduacao, nos respectivos cursos
j) Termo de Ciência e Concordância da Direção Escolar (Anexo III) -  disponível em 
:http://www.uems.br/pos_graduacao, nos respectivos cursos;
k) comprovante que ateste ser professor do quadro efetivo da rede estadual de ensino 
de Mato Grosso do Sul (holerite).

4.1.3. Os documentos deverão ser apresentados mediante fotocópia autenticada. 
4.1.4. As fotocópias dos documentos poderão ser autenticadas pelo órgão responsável 
pela matrícula, à vista do documento original por meio de carimbo “confere com 
original” contendo, além do nome desta Instituição, local para indicação da data, nome 
e assinatura do coordenador do curso.

4.1.5. A não-efetivação da matrícula inicial no prazo estipulado no subitem 4.1.1 deste 
edital ou não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos, implicará na perda 
do direito à vaga oriunda da classificação no processo seletivo.
4.1.6. Caso o candidato não apresente os documentos a que se referem os subitens “b” 
e “c” no dia da matrícula, poderá ser substituído para efeito de registro, pela declaração 
de conclusão de todas as exigências do projeto pedagógico do curso com previsão de 
data de colação de grau.
4.1.7. Caso não seja apresentado o documento comprobatório de colação de grau em até 
no máximo 1/3 do início das atividades do curso, o aluno terá sua matrícula cancelada 
automaticamente.

5. Das vagas remanescentes
5.1. Ocorrendo vaga, em razão do disposto no subitem 4.1.1, serão convocados 
candidatos para seu preenchimento, obedecido o limite de vagas.

6. Das Disposições gerais
6.1 Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, afixado 
no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa de Pós-Graduação e será disponibilizado 
em:http://www.uems.br/pos_graduacao, nos respectivos cursos.
6.2. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, 
no âmbito de sua competência.Dourados, 23 de fevereiro de 2018. 
Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

ANEXO I

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA

Nome:  CPF:____________________________RG:___________ 

Endereço:  
Email:                                                        
Celular:                                       Telefone Fixo:

Requer matrícula nas seguintes disciplinas obrigatórias para o Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu em__________________________________________
-Unidade Universitária de __________________para oferta 2018.

MÓDULOS/DISCIPLINAS CARGA HORÁRIA CRÉDITOS

            T o t a l

Data:____/____/_______  _______________    
            Assinatura do(a) aluno(a)

Coordenação do Curso
Data: :____/____/_______             Assinatura sob carimbo

Diretoria de Registro Acadêmico
DEFERIDA ____/____/_____      Assinatura sob carimbo

ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO

 Eu, ____________________________________________________ 
brasileiro(a), profissão ____________   lotado(a) na _________________________, 
matrícula funcional_____________________, assumo o compromisso de efetuar 
a devolução dos valores custeados pela Secretaria de Estado de Educação 
__________________, referente ao Curso de Pós-Graduação de ______________
_____________________________, promovido pelo _______________ em casos 
de ausência, não-participação, de desistência ou de faltas que impossibilitem a obtenção 
do certificado.
 Assumo também os seguintes compromissos:
 - apresentar à chefia imediata 01 cópia do comprovante de matrícula em curso 
de pós-graduação;
 - desenvolver normalmente minhas funções profissionais, comprometendo-me 
de forma que a participação no curso não prejudique os trabalhos desenvolvidos na 
unidade escolar;
 - responsabiliza-se por despesas pessoais referentes a transporte e estadia 
caso opte por curso em cidade diferente do local de residência;
 Por fim, afirmo que estou ciente de ficar impedido(a) de concorrer ao custeio de 
novas Pós-Graduações no período de 01 ano a contar da conclusão desta Pós. Entende-
se por data de conclusão o dia da comunicação da nota oficial de aprovação encaminhada 
à Superintendência, ainda que pendente de emissão de certificado.

 Campo Grande (MS),         de ____/_____/_____ .

__________________________
Assinatura do cursista

ANEXO III

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DA DIREÇÃO ESCOLAR

   A Direção da Escola Estadual ………...DECLARA pelo 
presente termo, estar ciente que o (a) professor (a)  …………………………………………………….. 
foi selecionado (a) no Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação lato sensu  
em…………………………………, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), para 
professores efetivos da rede pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme Edital 
nº 20/17 – PROPP/UEMS, de 19 de dezembro de 2017, de acordo com as Resoluções 
CEPE/UEMS nº 1.688, 1.689, 1.690 e 1.691. e o Convênio nº 145/SED/2016, Processo 
nº 29/037612/2016, publicado no Diário Oficial/MS nº 9.277, de 31/10/2016, p. 4, 
celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), o 
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 
(SED) e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul (FUNDECT).
   Ciente também que durante o período de desenvolvimento do 
curso, o (a) professor (a) deverá ter a sexta-feira e o sábado reservados para garantir 
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sua participação nas aulas, sendo portanto liberado no horário das atividades que 
coincidirem com o período letivo do curso.
    ______,MS,  ____/______/________

___________________________
Assinatura/carimbo

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA IMASUL/MS  N. 583,  de  21 de fevereiro  de 2018.

Cancelar, à pedido a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
- LO PARA INDÚSTRIA DE FUNDIDOS 
DE FERRO – CÓD. 6.15,  N. 310/2016, 
expedida em 02 de dezembro  de 2016, em 
nome de  ALPHA MOTION DO BRASIL 
LTDA, nos autos do processo administrativo 
n. 23/106091/2014.

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL, no uso de suas atribuições e,

Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução 
CONAMA n. 237/97 e seus correspondentes nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei 
Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 
que prevê como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a 
revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a 
Administração Pública pode, a qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados 
de vício, por critérios de legalidade, conveniência e oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, a pedido a LO n. 310/2016, expedida em 02 de 
dezembro  de 2016, em nome de  ALPHA MOTION DO BRASIL LTDA, nos autos do 
processo administrativo n. 23/106091/2014,  devido ao encerramento das atividades, 
bem como da baixa da filial junto aos órgãos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de fevereiro de 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IMASUL/MS  N. 584,  de  21 de fevereiro  de 2018.

Cancelar, devido à constatações de 
irregularidades do empreendimento minerário 
junto ao DNPM,  a RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO - RLO PARA A ATIVIDADE 
DE EXTRAÇÃO DE MINERAIS DE USO 
DIRETO NA CONSTRUÇÃO – CÓD. 4.4,  N. 
9/2015, expedida em 13 de abril  de 2015, 
em nome de  E. F. VIANA & CIA LTDA - 
ME, nos autos do processo administrativo n. 
23/103710/2012.

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL, no uso de suas atribuições e,

Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução 
CONAMA n. 237/97 e seus correspondentes nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei 
Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 
que prevê como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a 
revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a 
Administração Pública pode, a qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados 
de vício, por critérios de legalidade, conveniência e oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, devido à constatações de irregularidades do 
empreendimento minerário junto ao DNPM,  a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO - RLO PARA A ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO DE MINERAIS DE USO 
DIRETO NA CONSTRUÇÃO – CÓD. 4.4,  N. 9/2015, expedida em 13 de abril  de 2015, 
em nome de  E. F. VIANA & CIA LTDA - ME, nos autos do processo administrativo n. 
23/103710/2012.

Parágrafo único. Fica determinada a imediata paralização das atividades 
licenciadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de fevereiro de 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL nº  033/2017 - Processo nº 61/401.800/2015

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 
02.386.443/0001-98, R. Desembargador Leão Neto do Carmo S/Nº, setor 3, quadra 3, 
Parque dos Poderes, CEP: 79031-902, Campo Grande-MS e a empresa HIDROELETRICA 
CÓRREGO LTDA, Rod. MS-229, s/nº, Zona Rural, KM 42, Chapadão do Sul/MS, CEP: 
79560-000, CNPJ:  23.244.469/0001-71.
OBJETO: Alterar a Titularidade da Empresa, passando a denominar-se de M.P. ENERGIA 
LTDA  para HIDROELÉTRICA CÓRREGO LTDA.
RATIFICAÇÃO:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes 
do Termo de Compromisso nº 033/2017, não retificados por este Termo. 
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2018. 
Pelo COMPROMITENTE:  RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA 
Diretor-Presidente 
CPF: 338.280.671-15
Pela COMPROMISSÁRIA
ALEXSANDRO GMACH – Procurador
CPF: 054.423.999-73

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Nº 004/2018 -  Processo n. 71/400.265/2018

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 
02.386.443/0001-98, R. Desembargador Leão Neto do Carmo S/Nº, setor 3, quadra 
3, Parque dos Poderes, CEP: 79031-902, Campo Grande-MS e a empresa CORUMBÁ 
CALCÁRIO LTDA, Av. Gonçalves Dias s/n, Jardim Aeroporto, Corumbá-MS, CNPJ: 
03.331.485/0001-94.
OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de: Extração 
e Beneficiamento de calcário para produção de corretivos de solo e pedra britada, 
enquadradas no Regime de Autorização e/ou Concessão-DNPM n° 868.104/2017, com 
uso de explosivos, empreendida por CORUMBÁ CALCÁRIO LTDA, no Município de 
Corumbá - MS, fundamentado em Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental - EIA/RIMA, consoante o licenciamento ambiental de que trata o Processo RLO 
nº 23/103.860/2011.
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e nos arts. 31 a 
34 do Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, e no que couber a Lei Estadual 
3.709 de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 12.909, de 29 de 
dezembro de 2009, com alterações posteriores, Resolução SEMAC/Nº 10, de 16 de julho 
de 2010, Resolução SEMAC nº 026, de 27 de outubro de 2010, Resolução SEMAC nº 15, 
de 18.12.2012, e alterações, observadas as cláusulas e condições.
Valor de Referência: R$ 100.000,00 (cem mil reais), para ser aplicado em Unidade de 
Conservação.  
Grau de Impacto: 0,655% (seiscentos e cinquenta e cinco por cento) do somatório dos 
investimentos necessários para implantação do empreendimento.
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 655,00 (seiscentos e cinquenta e cinco 
reais), que corresponde a 26,08 UFERMS (R$ 25,11 – janeiro/fevereiro 2018).
VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser estendido pelo 
período equivalente à data de validade das licenças ambientais emitidas ou enquanto 
perdurarem as pendências financeiras.  
DATA DE ASSINATURA: 22/02/2018.
Pelo COMPROMITENTE: RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
                                      Diretor-Presidente
                                      CPF: 338.280.671-15
Pela COMPROMISSÁRIA: ANTONIO CARLOS GOMES XAVIER
Representante Legal
CPF n°178.784.111-15  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do 
artigo 96, inciso IV do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA CESAR REGINATTO 
CPF 501.624.464-87 sobre a lavratura do Auto de Infração n° 23199, Laudo de 
Constatação n° 02960, Notificação n° 12009 e Termo de Paralisação n° 2201, para 
querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste 
edital.

Campo Grande - MS, 22 de Fevereiro de 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
Diretor-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do 
artigo 96, inciso IV do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA ADELSON ALMEIDA 
SANTOS CPF 841.714.056-53 sobre a lavratura do Auto de Infração n° 20520 e Laudo 
de Constatação n° 23379, para querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, 
a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 22 de Fevereiro de 2018.
     

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
Diretor-Presidente

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Extrato do Termo de Adesão ao Registro de Preços.
Processo Administrativo nº: 55/000.202/2018

PARTES:

O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 
da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, CNPJ nº 02.940.523/0001-
43, denominada “Gerenciador do Registro de 
Preços“ e Associação de Pais e Mestres da EE 
Chico Mendes, CNPJ nº 04.419.535/0001-52, 
denominado “Aderente ao Registro de Preços”.

OBJETO:

Adesão ao Registro de Preços processado pelo 
Estado de MS, visando a possibilitar a utilização 
das Atas de Registro de Preços, controladas e 
gerenciadas pela Superintendência de Gestão 
de Compras e Materiais/SAD.

AMPARO LEGAL:
Decreto Estadual nº 14.506/2016 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

VIGÊNCIA:   12 meses a contar  da data de sua publicação.
LOCAL/DATADAASSINATURA: Campo Grande - MS, 22 de fevereiro de 2018.

ASSINAM: Carlos Alberto de Assis e Samara Aparecida de 
Oliveira Borges

A Superintendência de Gestão de Compras e Materiais/SUCOMP/SAD/MS, em 
conformidade com o artigo 26 do Decreto nº 14.506 de 27/6/2016, torna público o 
cancelamento do lote 12, Ata 55/001. 219/2016, com seus efeitos a partir da data 
desta publicação.
   Lote                   Descrição        Fornecedor

12 HD Externo Portátil 1TB - Capacidade de 1TB; - 
Utilizar disco rígido de 2,5”; - Plug ...............

CAPILÉ COMÉRCIO E 
TECNÓLOGIA LTDA – EP

Campo Grande, 22 de fevereiro de 2018.

Marcus Vinícius Rossettini de Andrade Costa
Secretário Especial e Superintendente de Gestão de Compras e Materiais.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2018
PROCESSO N° 55/001.091/2017
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de MEDALHAS E TROFÉUS aos órgãos 
da Administração direta, autárquica e fundacional, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundos especiais do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.
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PARTES: Superintendência de Gestão de Compras e Materiais – SUCOMP/SAD.

Casa Do Atleta Ltda Epp
D & B Comércio Atacadista De Confecções Ltda Epp
R. G. Pinheiro & Cia Ltda - Me

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 208/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.
Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018

Marcus Vinícius Rossettini de Andrade Costa
Secretário Especial e Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2018
PROCESSO N° 55/000.920/2017
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de CAMISETAS, JAQUETAS, BONÉS 
E COLETES PERSONALIZADOS aos órgãos da Administração direta, autárquica e 
fundacional, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundos especiais do 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.
PARTES: Superintendência de Gestão de Compras e Materiais – SUCOMP/SAD.

G & L Industria E Comercio Ltda - Epp

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 183/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.
Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018

Marcus Vinícius Rossettini de Andrade Costa
Secretário Especial e Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL EXCLUSIVO ME/EPP

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL/SED através 
da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
PREGÃO ELETRÔNICO – ME/EPP: 002/2018      
PROCESSO: 29/040.206/2017
ABERTURA DA SESSÃO: Às 15:00 horas do dia 07/03/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.
Coordenadoria de Processamen to de Licitação/SL/SAD

 AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL COM LOTES EXCLUSIVOS, COTAS RESERVADAS E COTAS DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MATO 
GROSSO DO SUL – SAD, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/
SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico 
a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COMPOR 
LABORATÓRIO DO CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS
PREGÃO ELETRÔNICO: 027/2018      
PROCESSO: 55/001.031/2017
ABERTURA DA SESSÃO: Às 09:00 horas do dia 07/03/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

      AVISO DE REPETIÇÃO
EDITAL COM LOTES EXCLUSIVOS, COTAS RESERVADAS E COTAS PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MATO 
GROSSO DO SUL – SAD, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/
SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico 
a repetição da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FIOS CIRÚRGICOS
REPETIÇÃO DOS LOTES: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 019 e 
020
PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2018      
PROCESSO: 55/001.218/2017
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 12/03/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n.947 se 3 agosto 
de 2017, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD, por 
meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado 
conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados a ADJUDICAÇÃO da licitação 
abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: ME/EPP - 0090/2017.               
PROCESSO: 27/002.195/2017

Lote Empresa Vencedora Valor Unitário
(R$)

Valor Total 
(R$)

Único GRÁFICA E EDITORA VIRTUAL EIRELI – ME 4,06 8.120,00

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018
ANA GONÇALVES LIMA DO PRADO - Pregoeira
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” 947, de 3 de agosto de 
2017, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme 
a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados o RESULTADO da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0211/2017.               
PROCESSO: 55/000.672/2017

Lote Empresa Classificada Vr. Unitário 
(R$)

01 EVENTEC SERVIÇOS E COM. DE PROD. EIRELI - ME 59,50
02

G & L INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
14,90

03 13,80
04 SEVERO & FRANCO IMPORTAÇÃO LTDA - EPP 15,79
05 MANDALA CONFECÇÕES EIRELI - EPP 16,80
06 SEVERO & FRANCO IMPORTAÇÃO LTDA - EPP 20,00
07

G & L INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP

12,50
08 12,50
09 14,80
10 17,00
11 15,00

12
SEVERO & FRANCO IMPORTAÇÃO LTDA - EPP

              
153,00   

13 153,00
14 EVENTEC SERVIÇOS E COM. DE PROD. EIRELI - ME 222,00
15 WILL COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA 149,90
16

EVENTEC SERVIÇOS E COM. DE PROD. EIRELI - ME
151,90

17 151,90
18

MANDALA CONFECÇÕES EIRELI - EPP
140,50

19 140,50
20

EVENTEC SERVIÇOS E COM. DE PROD. EIRELI - ME
133,50

21 133,50
24

SEVERO & FRANCO IMPORTAÇÃO LTDA - EPP

161,00
25 161,00
26 134,00
27 134,00
28

PROBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP
135,00

29 135,00

LOTE FRACASSADO: 23.
Não houve aderentes.

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.

ANA GONÇALVES LIMA DO PRADO - Pregoeira
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

AVISO DE CONVOCAÇÃO E PROSSEGUIMENTO
A pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n.947 de 3 de agosto 
de 2017,  através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD, por 
meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado 
conforme a Lei n°3.394/2007, CONVOCA os interessados para o prosseguimento do 
LOTE 04 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA O CMBMS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0168/2017                   
PROCESSO: 55/000.674/2017
DATA DO PROSSEGUIMENTO: Dia 01/03/2018, 14:00 horas, (HORÁRIO LOCAL).
LOCAL:www.centraldecompras.ms.gov.br
Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
 
Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.

ANA GONÇALVES LIMA DO PRADO - Pregoeira
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Coronel Sapucaia, através da 
Presidente Dayane Zomer Hoepers Gonzalez, torna público que por intermédio da 
Equipe de Apoio designada pelo Ato de Designação nº 001/2018, realizará a licitação 
na modalidade “Pregão Presencial”.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual 
Coronel Sapucaia,
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2018
PROCESSO: 29/001834/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 12/03/2018
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Fortunato de Oliveira, 150, Centro
MUNICÍPIO: Coronel Sapucaia
O edital e demais informações, encontram-se à disposição dos interessados na sede 
da Associação de Pais e Mestres da EE Coronel Sapucaia situada à Rua Fortunato de 
Oliveira, 150
Coronel Sapucaia/MS, 22 de Fevereiro de 2018.

DAYANE ZOMER HOEPERS GONZALEZ
Presidente da APM 
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Vicente Pallotti através do Presidente 
Renato Schuind Reche, torna público que por intermédio da Equipe de Apoio designada 
pelo Ato de Designação nº 01/2018, realizará a licitação na modalidade “Pregão 
Presencial”.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual Vicente Pallotti.
PREGÃO PRESENCIAL: 01/2018
PROCESSO: 29/008289/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 14/03/2018
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Pastor Lemos nº 2011 – Bairro: Santa 
Rita.
MUNICÍPIO: Fátima do Sul - MS
O edital e demais informações, encontram-se à disposição dos interessados na sede 
da Associação de Pais e Mestres da EE Vicente Pallotti, situada à Rua Pastor Lemos nº 
2011.
Fátima do Sul/MS, 22 de fevereiro de 2018.

RENATO SHUIND RECHE
Presidente da APM 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual José Ferreira Barbosa, através 
da Presidente Angélica da Silva Servian, torna público que por intermédio da Equipe 
de Apoio designada pelo Ato de Designação nº001/2018, realizará a licitação na 
modalidade “Pregão Presencial”.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual José 
Ferreira Barbosa,
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2018
PROCESSO: 29/008090/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 09 horas do dia 08/03/2018
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Comandante Elias Ferreira, nº 55 – Vila 
Bordon
MUNICÍPIO: Campo Grande-MS
O edital e demais informações, encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
Associação de Pais e Mestres da EE José Ferreira Barbosa situada à Rua Comandante 
Elias Ferreira, Nº 55 – Vila Bordon.
Campo Grande/MS, 22 de fevereiro de 2018.

ANGÉLICA DA SILVA SERVIAN
Presidente da APM 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Maria Leite, através do (a) Presidente 
DULCILEIA DE PAULA VELASQUEZ, torna público que por intermédio da Equipe de Apoio 
Designada Pelo Ato de Designação n° 01/2018, realizará a licitação na modalidade 
“Pregão Presencial”.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual Maria 
Leite.
PREGÃO PRESENCIAL: 01/2018
PROCESSO: 29/008100/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 18:30 horas do dia 12/03/2018
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Portocarrero, n° 94, Centro, CEP.: 79.303-
270
MUNICIPIO: Corumbá
O edital e demais informações, encontram-se à disposição dos interessados na sede 
da Associação de Pais e Mestres da EE Maria Leite, situada à Rua Portocarrero, n° 94, 
centro, em Corumbá-MS.
Ladário-MS, 21 de fevereiro de 2018.

DULCILEIA DE PAULA VELASQUEZ
Presidente da APM 

TORNAR SEM EFEITO a publicação do Resultado da Licitação publicado no Diário Oficial 
n. 9.600, de 22 de fevereiro de 2017, pág . 19.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Presidente da APM da Escola Estadual Dr. Fernando Corrêa da Costa, através da equipe 
de pregão, após a classificação e adjudicação pelo pregoeiro, torna público o resultado 
da licitação na modalidade de Pregão Presencial, conforme abaixo: Empresa (1) Celso 
Neves Farias EPP, CNPJ 33.151.143/0001-53, vencedora dos itens 3,9,10,11,12,21,22, 
totalizando o contrato no valor de R$ 20.854,00 (vinte mil, oitocentos e cinquenta e quatro 
reais); Empresa Yoshimitsu Ogawa Eireli EPP, CNPJ 12.926.152/0001-07, vencedora dos 
itens 1,2,4,5,6,7,8,13,14,15,16,17,18,19,20,23, 24,25,26,27, totalizando o contrato no 
valor de  R$ 17.770,00 (dezessete mil, setecentos e setenta reais).
Amambai–MS, 19 de fevereiro de 2018.

Julielma Machado de Oliveira Pereira
Presidente da APM 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
PROCESSO N° 27/004.046/2017
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição de 
material, item 1 em favor da empresa CORTICAL COMERCIO E PRODUTOS CIRURGICOS 
LTDA, no valor de R$17.800,00(dezessete mil e oitocentos reais). Nos termos do Inciso 
IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: CLAUDIO OSORIO MACHADO
DATA: 23/02/2018

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
DESPACHO DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO:
Autorizo a despesa e reconheço a inexigibilidade de licitação, conforme Parecer Jurídico 
n° 218/2017/CATE/SEJUSP/MS, referente ao processo abaixo relacionado, nos termos 
do Art. 25, “Caput” da Lei (Federal) nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nºs 9.032/95 e 
9.648/98.
OBJETO: Fornecimento de energia elétrica, no caso da ELEKTRO REDES S.A para atender 
SEJUSP/MS e Coordenadoria Geral de Perícias.
PROCESSO Nº FAVORECIDO VALOR GLOBAL (R$)
31/000.032/2018 ELEKTRO REDES S.A 21.000,00

Campo Grande-MS, 22 de fevereiro de 2018.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 04
Com base nas informações da Prestação de Contas referente à licitação na modalidade 
Leilão Nº 12/2016 – SENAD/FUNAD, e considerando que foram observados os 
prazos recursais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, homologo o 
procedimento licitatório.
Em conseqüência, remetam-se os presentes autos à Secretaria Nacional de Políticas 
sobre Drogas, para os procedimentos de apropriação dos valores auferidos com o 
presente leilão e posterior arquivamento.
Campo Grande, 05 de janeiro de 2017.

Antônio Carlos Videira
Secretário de Estado da Secretaria de Justiça e Segurança Pública

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO
EDITAL: CONCORRÊNCIA 057/2017 – DLO-AGESUL
P.ADMINISTRATIVO: 57/102.027/2017.
OBJETO: Implantação com revestimento primário e drenagem no prolongamento das 
Rodovias MS-423, Trecho: Vaz. Riozinho (Km 79,000) – Faz. Pica-Pau (Km 127,000) e 
MS-228, Trecho: Faz. Conceição (Km 79,000) – Faz. Pica-Pau (Km 96,000), extensão: 
65,000 Km, no Município de Corumbá/MS. 
RECORRENTE: POLI CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.
FASE: HABILITAÇÃO.   
DESPACHO DECISÓRIO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
CONSEQUÊNCIA: RECORRENTE INABILITADA.
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DA RECORRENTE E EMPRESAS PARTICIPANTES 
INTERESSADAS, JUNTO A DLO/AGESUL, NO HORARIO DE EXPEDIENTE.
Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO
EDITAL: CONCORRÊNCIA 057/2017 – DLO-AGESUL
P.ADMINISTRATIVO: 57/102.027/2017.
OBJETO: Implantação com revestimento primário e drenagem no prolongamento das 
Rodovias MS-423, Trecho: Vaz. Riozinho (Km 79,000) – Faz. Pica-Pau (Km 127,000) e 
MS-228, Trecho: Faz. Conceição (Km 79,000) – Faz. Pica-Pau (Km 96,000), extensão: 
65,000 Km, no Município de Corumbá/MS. 
RECORRENTE: DMP CONSTRUÇÕES LTDA.
FASE: HABILITAÇÃO.   
DESPACHO DECISÓRIO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
CONSEQUÊNCIA: EMPRESA POSITEL TRANSPORTE, LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDS-ME HABILITADA.
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DA RECORRENTE E EMPRESAS PARTICIPANTES 
INTERESSADAS, JUNTO A DLO/AGESUL, NO HORARIO DE EXPEDIENTE.
Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL CO Nº 057/2017-CLO/AGESUL

P.ADMINISTRATIVO: 57/102.027/2017.
OBJETO: Implantação com revestimento primário e drenagem no prolongamento das 
Rodovias MS-423, Trecho: Vaz. Riozinho (Km 79,000) – Faz. Pica-Pau (Km 127,000) e 
MS-228, Trecho: Faz. Conceição (Km 79,000) – Faz. Pica-Pau (Km 96,000), extensão: 
65,000 Km, no Município de Corumbá/MS. 
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: ABERTURA DE PREÇO.
DATA/HORA: ÀS 14:00 HORAS DO DIA 28/02/2018.
LOCAL: AGESUL – SALA DE LICITAÇÃO.
Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
EDITAL TP Nº 012/2018-DLO/AGESUL

PROCESSO ADMINISTRATICO: 57/100.015/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Obras de Infraestrutura 
Urbana - Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais no Loteamento Bandeira 
II – acesso aos Lotes Urbanizados, no município de Bodoquena - MS.
A Comissão Permanente de Licitação de Obras da Agesul torna público o resultado do 
julgamento da HABILITAÇÃO no certame acima:
LICITANTES HABILITADAS

RAZÃO SOCIAL CNPJ
AMARAL CAMARGO TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI 13.139.490/0001-53
DIFERENCIAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 02.083.746/0001-31

Abre-se o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso 
I da Lei 8.666/93. Não havendo a interposição de recursos, a nova Sessão Pública para 
a abertura dos envelopes de Propostas de Preços fica marcada para o dia 06 de março 
de 2018, às 09:00hs.  
Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

PRESIDENTE DA CPL – AGESUL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL TP Nº 010/2018-DLO/AGESUL

PROCESSO ADMINISTRATICO: 57/102.296/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Obras de Infraestrutura 
Urbana - Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais na Vila Caetano, no 
município de Taquarussu - MS.
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: ABERTURA DE PREÇO.
DATA/HORA: ÀS 15:00 HORAS DO DIA 28/02/2018.
LOCAL: AGESUL – SALA DE LICITAÇÃO.
Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

RATIFICAÇÃO
Ratifico a inexigibilidade de licitação, conforme justificativa constante no processo abaixo 
relacionado, de acordo com o caput do art. 25 da Lei Federal nº. 8.666 de 21.06.93 e 
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suas atualizações:
PROCESSO N.º FAVORECIDO VALOR R$
31/705.862/2017 MAANAIM CLINICA DE PSICOLOGIA LTA ME
REFERENTE: Pagamento de entidade psicológica credenciada 

no município de PONTA PORÃ/MS. 107.713,26

Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
DIRETOR-PRESIDENTE

RATIFICAÇÃO
Ratifico a inexigibilidade de licitação, conforme justificativa constante no processo abaixo 
relacionado, de acordo com o caput do art. 25 da Lei Federal nº. 8.666 de 21.06.93 e 
suas atualizações:
PROCESSO N.º FAVORECIDO VALOR R$
31/700.057/2018 UNICLINICAS LTDA ME
REFERENTE: Pagamento de entidade psicológica credenciada no 

município de RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS. 48.204,72

Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
DIRETOR-PRESIDENTE

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

RATIFICAÇÃO DE RETARDAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRA
Em cumprimento ao parágrafo único do art. 8º c/c art. 26, da Lei 8.666/93, ratifico a 
justificativa no retardamento da execução da obra, objeto do Contrato nº 202/2017, 
celebrado com a DCA Construtora LTDA – EPP, apresentada no Processo Administrativo 
nº 371/2013, em razão da:  necessidade de aferição dos serviços executados no contrato 
anterior; necessidade de mobilização e tramites burocráticos com o recebimento e 
encerramento da obra, nos termos do art. 57, §1º, inciso II da Lei 8.666/93.Publique-se
Em 22/02/2018.

Luiz Carlos da Rocha Lima
Diretor–Presidente

RATIFICAÇÃO DE RETARDAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRA
Em cumprimento ao parágrafo único do art. 8º c/c art. 26, da Lei 8.666/93, ratifico a 
justificativa no retardamento da execução da obra, objeto do Contrato nº 120/2016, 
celebrado com a Construtora Mosaico Ltda., apresentada no Processo Administrativo nº 
871/2015, em razão da concessionária de energia ter solicitado 120 dias para a ligação 
de energia no canteiro de obras do novo centro de reservação, nos termos do art. 57, 
§1º, inciso V da Lei 8.666/93.Publique-se. Em 22/02/2018

Luiz Carlos da Rocha Lima
Diretor–Presidente

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2.017 – PROC. N° 00.581/2017

OBJETO:Registro de Preços para aquisição de equipamentos para aplicação de dosagens 
de produtos químicos para garantir a qualidade da água distribuída nos sistemas de 
tratamentos operados pela SANESUL.
EMPRESA ADJUDICADA no menor preço por lote:  Bombas Grundfos do Brasil Ltda. - 
Lote 01 – R$ 454.999,84, Emec Brasil Sistemas de Tratamento de Água Ltda. – Lote 02 
– R$ 169.000,00, Sadam Comércio e Manutenção Ltda.-EPP. – Lote 03 – R$ 154.768,59 
e Watson-Marlow Bredel Indústria e Comércio de Bomba – Lote 05 – R$ 88.642,00.
LOTE FRACASSADO: 04.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2.017 – PROC. N° 00.978/2017
OBJETO:  Aquisição de 03 (três) Dosadores Automáticos de Tabletes de Tricloro – Ácido 

Tricloroisocianúrico, para utilização como agente desinfetante nos sistemas 
de tratamento nas unidades Dourados (IV Plano), Maracaju (Mar 001 e V. 
Adrien), para atender as necessidades da Sanesul.

EMPRESA ADJUDICADA no menor preço por lote: Sabará Químicos e Ingredientes S.A. 
- Lote 01 – R$ 140.573,46.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2.018 – PROC. N° 01.033/2017
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) máquina retroescavadeira para utilização em serviços 
de implantação e manutenção nas redes de água e redes de esgotamento sanitário 
do município de Corumbá-MS e a aquisição de 01 (uma) empilhadeira a combustão 
para utilização nos serviços de carga, descarga e empilhamento de mercadorias no 
Almoxarifado Central em Campo Grande – MS.
EMPRESA ADJUDICADA no menor preço por lote: DIMAQ CAMPOTRAT MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. - Lote 01 – R$ 194.000,00.
LOTE FRACASSADO: 02.

Campo Grande – MS, 23 de fevereiro de 2.018.
GEJUL - Gerência Jurídica e de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2018 – PROC. N° 00.006/2018

OBJETO:  Contratação do serviço de locação e deslocamento de guindaste, com operador 
do veículo/equipamento, para apoio às ações de mobilização/desmobilização 
de equipamentos superpesados e ultrapesados.

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 115.500,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 09/03/2018 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 09/03/2018 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 09/03/2018 (horário de Brasília).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2018 – PROC. N° 01.053/2017
OBJETO:  Aquisição de materiais hidráulicos PVC e Ferro Fundido Água e Esgoto 

que serão aplicados nas 10 (dez) Regionais para atender as demandas de 
extensão de rede, crescimento vegetativo e manutenção dos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário operados pela Sanesul.

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 2.622.750,62
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 12/03/2018 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 12/03/2018 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 12/03/2018 (horário de Brasília).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2018 – PROC. N° 01.081/2017
OBJETO:  Aquisição de Cap PVC, Colar Tomada, Curva Curta, Curva Longa, Luva Correr, 

Selim PVC e Válvula Retenção que serão aplicados nas 10 (dez) Regionais 
para atender as demandas de extensão de rede, crescimento vegetativo e 
manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

operados pela Sanesul.
VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 117.058,50
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 12/03/2018 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 12/03/2018 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 12/03/2018 (horário de Brasília).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018 – PROC. N° 01.039/2017
OBJETO:  Aquisição de 1.500 (um mil e quinhentos) kg de Mistura Incrustante para 

Sistema de Osmose Reversa para inibir a formação de depósitos nas 
membranas, a ser utilizado no sistema de tratamento de água de Albuquerque/
MS. 

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 97.005,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 13/03/2018 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 13/03/2018 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 13/03/2018 (horário de Brasília).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2018 – PROC. N° 00.026/2018
OBJETO:  Aquisição de 200 (duzentos) smartphones para atender o processo Ordem de 

Serviço Eletrônica - GECO. 
VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 149.210,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 13/03/2018 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 13/03/2018 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 13/03/2018 (horário de Brasília).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2018 – PROC. N° 00.819/2017
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de tubos e conexões em ferro galvanizado, 

registro e válvulas de retenção em bronze, para utilização nos sistemas 
operacionais da Sanesul.

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 1.571.182,20
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 14/03/2018 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 14/03/2018 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 14/03/2018 (horário de Brasília).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: na GEJUL - Gerência Jurídica e de Licitações, sita à Rua Dr. 
Zerbini, n° 421, Bairro Chácara Cachoeira, em Campo Grande/MS, CEP: 79.040-040, 
Fone (0xx67) 3318-7713, 3318-7783, Fax (0xx67) 3318-7724.

Campo Grande-MS, 23 de Fevereiro de 2018
GEJUL - Gerência Jurídica e de Licitações

RESULTADO DE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 - PROC. N° 00.950/2017

OBJETO:  Contratação de empresa para implantação de postos de transformação de 
para atender novos poços tubulares profundos que estão sendo perfurados 
nos municípios de Angélica (ANG 010), Coronel Sapucaia (CNS 013), Coxim 
(COX 017) e Mundo Novo (MUN 008 e MUN 009).

EMPRESAS INABILITADAS: Contrafo Comercio e Construções Eletromecânica Ltda. e A 
& A Construtora e Incorporadora Ltda.-ME
EMPRESAS HABILITADAS: Linkmais Tecnologia e Construção Ltda.–EPP e Eletro Caçula 
Construção de Redes Elétricas Ltda.

Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2018
GEJUL - Gerência Jurídica e de Licitações

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
HOMOLOGO E ADJUDICO o resultado da licitação, na modalidade Concurso, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 9.513 de 17 de outubro de 2017, pág. 29, instaurada através 
do Edital de Seleção Pública de Atrações Artísticas Sul Mato-Grossenses para participação 
no 14º Festival América do Pantanal/2017 - Música, Processo nº 69/100.276/2017, 
Diário Oficial do Estado nº 9.477 de 21 de agosto  de 2017, dada por finalizada pela 
Comissão de Licitação nos dias  11,12 e 13 de outubro de o 2017, conforme Ata de 
Seleção, decorrente de Concurso, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações e Decreto 
nº 12.750, de 12 de maio de 2009.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
HOMOLOGO E ADJUDICO o resultado da licitação, na modalidade Concurso, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 9.513 de 17 de outubro de 2017, pág. 29, instaurada 
através do Edital de Seleção Pública de Atrações Artísticas Sul Mato-Grossenses para 
participação no 14º Festival América do Pantanal/2017 - Audiovisual, Processo nº 
69/100.276/2017, Diário Oficial do Estado nº 9.477 de 27 de agosto  de 2017, dada por 
finalizada pela Comissão de Licitação no dia  11 de outubro de 2017, conforme Ata de 
Seleção, decorrente de Concurso, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações e Decreto 
nº 12.750, de 12 de maio de 2009.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
HOMOLOGO E ADJUDICO o resultado da licitação, na modalidade Concurso, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 9.513 de 17 de outubro de 2017, pág. 29, instaurada 
através do Edital de Seleção Pública de Atrações Artísticas Sul Mato-Grossenses para 
participação no 14º Festival América do Pantanal/2017 – Teatro, Circo e Dança, Processo 
nº 69/100.276/2017, Diário Oficial do Estado nº 9.477 de 27 de agosto de 2017, dada 
por finalizada pela Comissão de Licitação nos dias 11, 12 e 13 de outubro de 2017, 
conforme Ata de Seleção, decorrente de Concurso, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações e Decreto nº 12.750, de 12 de maio de 2009.

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2018.

Athayde Nery de Freitas Júnior
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Pregão Eletrônico nº 0027/2017
Processo nº. 27/101.375/2016/ FUNSAU
O Pregão Eletrônico nº 0027/2017 oriundo do processo acima mencionado teve 
como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. Foi 
observada em toda sua formalização a legislação pertinente – Lei Federal nº. 8666/93 e 
suas alterações posteriores.
Desta forma, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado da licitação e 
ADJUDICO a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, para o LOTE 02, no valor total 
de 689.000,00 (Seiscentos e oitenta e nove mil reais); C.O.M. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA HOSPITALAR LTDA-ME, para os LOTES 05 e 06, no valor total de 2.840,00 (Dois 
mil oitocentos e quarenta reais); MÚLTIPLA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP, 
para o LOTE 10, no valor total de 186.950,00 (Cento e oitenta e seis mil, novecentos 
e cinquenta reais). Conforme D.O 9.534, pág. 55, fls. 522 do processo em epígrafe.
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Publique-se.
Campo Grande - MS, 22 de Fevereiro de 2018.

Justiniano Barbosa Vavas
Diretor-Presidente

RATIFICO
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Despesa conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Art 59, parágrafo único, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Fonte: 0103000000
Elemento de Despesa: 33903702

Processo Objeto Favorecido Valor R$
27/100.219/2018 Reconhecimento 

de Débito
VYGA – PRESTADORA 
DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E ASSEIO 
LTDA 

Valor Total
R$ 686.430,13

Em 22 de fevereiro de 2018.

Justiniano Barbosa Vavas
Ordenador de Despesas

Diretor-Presidente

RATIFICO
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo 
relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 24, inciso IV da lei 8.666/93.
Fonte: 0240000000
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Valor R$

27/101.572/2017

Aquisição 
Emergencial de 

Medicamentos sem 
ata de registro de 

preços

Omega Med Produtos 
Médico Hospitalares 

Ltda.

Valor Total
R$ 11.736,00

CM Hospitalar S.A. Valor Total
R$ 1.020,00

Cristalia Produtos 
Quimicos 

Farmaceuticos Ltda

Valor Total
R$ 28.606,80

Em 22 de Fevereiro de 2018.

Assinou:
Justiniano Barbosa Vavas

Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio do 
Chefe da Divisão de Compras nomeado pela Portaria “P”/UEMS nº 567, de 19 de agosto 
de 2016 comunica a Abertura de Licitação, conforme dados abaixo:
LICITAÇÃO BB Nº: 709332
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 003/2018
PROCESSO Nº: 29/500542/2015
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 13h (treze horas) (Horário de Brasília) 
do dia 27 (vinte e sete) de fevereiro de 2018.
PRAZO FINAL PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h30min (nove horas e 
trinta minutos) (Horário de Brasília) do dia 08 (oito) de março de 2018.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10h30min (dez horas e trinta minutos) 
(Horário de Brasília) do dia 08 (oito) de março de 2018.
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada 
para implantação de Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica (SPDA), com 
o fornecimento de todos os materiais e respectiva mão-de-obra inclusa, na Unidade 
Universitária de Cassilândia/MS.
O Edital com seus anexos poderá ser retirado sem ônus, através do sistema eletrônico 
do Banco do Brasil S/A, através do site www.licitacoes-e.com.br, ou pelo site http://
www.uems.br/pro_reitoria/administracao/licitacoes.
Outras informações, através do telefone (67) 3902-2378/2370, nos dias úteis, das 
08:30h às 16:00h (Horário do Mato Grosso do Sul).
Dourados – MS, 23 de fevereiro de 2018.

Tiago de Lima Marinho
Chefe da Divisão de Compras/DCOM

BOLETIM DE PESSOAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 70 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

LOTAR, para fins de regularização funcional, os servidores pertencentes ao Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme especificado quadro abaixo:

Matrícula Nome Unidade de Lotação Validade
300970021 Danilo Kayatt Lacoski Gabinete 02/01/2018

128269024 Diana Gaúna Gabinete 11/12/2017

51578025 Irene da Anunciação Unidade de Pagamento de 
Pessoal/COGP/SAF

27/10/2017

90266024 Tatiana Silva da Cunha Coordenadoria do Núcleo 
Especial de Modernização da 
Administração Estadual

16/10/2017

75534022 Vlademir Braulio de 
Souza

Coordenadoria de Logística e 
Apoio Operacional/SLI 

01/11/2017

CAMPO GRANDE-MS, 19 de fevereiro de 2018.
  

GUARACI LUIZ FONTANA
 Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 71 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

 READAPTAR provisoriamente, por mais 180 dias, a contar de 1º de fevereiro  
a 30 de julho de 2018,  no desempenho de atividades leves que evitem esforços e 
sobrecarga física, mecânica e movimento repetitivo com membro superior esquerdo, a 
servidora CENIRA GRUBERT RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 77496021, ocupante 
do cargo de Auxiliar Fazendário, classe E, código 478, do Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no artigo 
42, e inciso I, do artigo 43, da Lei n. 1.102 de 10 de outubro de 1990. Processo n. 
11/032985/2014.

CAMPO GRANDE-MS, 19 de fevereiro de 2018.
          

GUARACI LUIZ FONTANA
Secretário de Estado de Fazenda

REPUBLICA-SE por ter constado com incorreção no Diário Oficial n. 9.592, de 08 de 
fevereiro de 2018, página 54.

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 61 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR TATIANE TIEMY UECHI, matrícula n. 335950021, ocupante do 
cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe B, referência 435, código 242, do Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Assistência 
Direta às Coordenadorias, conforme inciso VI, do artigo 5º, da Lei n. 2.387 de 26 de 
dezembro de 2001, com validade a contar 1º de fevereiro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 5 de fevereiro de 2018.

GUARACI LUIZ FONTANA
 Secretário de Estado de Fazenda

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
Averba-se o nome da servidora

Matrícula 
n. De: Para: Processo n.

12622021 JAQUELINE FROZINO 
COSTA 

JAQUELINE FROZINO 
COSTA DUARTE 11/003750/2018

CAMPO GRANDE-MS, 15 de fevereiro de 2018.

GUARACI LUIZ FONTANA
Secretário de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO “P” SED N. 270, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora ALICE RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 
n. 65855022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Braz Sinigáglia, localizada no 
município de Batayporã, mais 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
por ter completado 25 (vinte e cinco) anos em 29 de maio de 2017, de efetivo exercício 
no Estado, referente ao período aquisitivo de 1º de junho de 2012 a 29 de maio de 2017, 
com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, (Processo n. 
29/018530/2005). 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 271, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora DILCE TERESINHA KERPEL DA SILVA, 
matrícula n. 79639021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Aral Moreira, 
localizada no município de Antônio João, mais 5% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, por ter completado 25 (vinte e cinco) anos em 12 de abril de 2017, 
de efetivo exercício no Estado, referente ao período aquisitivo de 15 de abril de 2012 a 
12 de abril de 2017, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, (Processo n. 29/016395/2017). 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 272, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

ANULAR as Resoluções publicadas nos Diários Oficiais, nas partes 
que concederam os Adicionais por Tempo de Serviço ao servidor RODRIGO ALMEIDA 
SILVA, matrícula n. 127417022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual Prof.ª Hilda de 
Souza Ferreira, localizada no município de Campo Grande, para regularização de vida 



DIÁRIO OFICIAL n. 9.60226 DE FEVEREIRO DE 2018PÁGINA 77 

funcional, conforme especificações abaixo (Processo n. 29/015622/2014).
Resolução/data Diário Oficial-/data/

página
Percentual/tempo/data

“P” SED n. 1.550/11, de 
28 de julho de 2011.

n. 7979, de 30 de julho 
de 2011, página 43. 

- 10% (dez por cento), por 
ter completado 5 (cinco) 
anos em 19/02/2011.

“P” SED n. 1.190, de 4 de 
maio de 2016.

n. 9158, de 5 de maio de 
2016, página 35.

- mais 5% (cinco por 
cento), por ter completado 
10 (dez) anos em 
18/02/2016.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 273, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor RODRIGO ALMEIDA SILVA, matrícula 
n.127417022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual Prof.ª Hilda de Souza Ferreira, 
localizada no município de Campo Grande, os Adicionais por Tempo de Serviço, com 
fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, para regularização 
de vida funcional, conforme especificações abaixo (Processo n. 29/15622/2014). 

% CONCEDIDO ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE INÍCIO

10% 5 23/08/2000 a 22/07/2006 22/07/2006

+ 5% 10 23/07/2006 a 10/09/2011 10/09/2011

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 274, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor RODRIGO ALMEIDA SILVA, matrícula n. 
127417022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual Prof.ª Hilda de Souza Ferreira, 
localizada no município de Campo Grande, mais 5% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, por ter completado (15 quinze) anos em 9 de setembro de 2016, de 
efetivo exercício no Estado, referente ao período aquisitivo de 11 de setembro de 2011 a 
9 de setembro de 2016, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990 (Processo n. 29/015622/2014). 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 275, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão da Tomada de Contas Especial, instaurada por meio da 
Resolução n. 2.203, de 22 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial n. 9.435, de 
23 de junho de 2017, página n. 44, com a finalidade apurar fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos processos de 
números 29/047492/2012, 29/030048/2012, 29/029873/2013, 29/000733/2014, 
29/027845/2014, 29/045475/2014 e 29/022943/2015, TCE n. 001/2017, com validade 
a contar de 18 de fevereiro de 2018. 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 276, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora DAYARA MEIRA DOS SANTOS, matrícula 
n. 66434021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária, na Escola Estadual Dorcelina de Oliveira Folador, símbolo 
SES-D, localizada no município de Novo Horizonte do Sul, no período de 21 de novembro 
a 5 de dezembro de 2017, para regularização da vida funcional, em substituição ao 
servidor Redinaldo Antonio Sorano, matrícula n. 36382021, em gozo de férias, (Processo 
n. 29/006575/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 277, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSIDELMA RODRIGUES SIMÕES PEREIRA, 
matrícula n. 110099021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais/
Agente de Inspeção de Alunos, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária, na Escola Estadual 
Dorcelina Folador, símbolo SES-D, localizada no município de São Gabriel do Oeste, no 
período de 16 de agosto a 30 de agosto de 2017, para regularização da vida funcional, 

em substituição à servidora Eluana Bosa Andreazza, matrícula n. 9218021, em gozo de 
férias (Processo n. 29/016391/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 278, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER licença para trato de interesse particular à servidora 
ROSEMEIRE PAIM QUADROS, matrícula n. 116129021, ocupante do cargo de Professor, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, localizada no município de Ponta Porã, por um período de 3 
(três) anos, em prorrogação, sem ônus para o órgão de origem, com fulcro no art. 154, 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.599, de 26 
de dezembro de 2002, sendo que compete à servidora o recolhimento das contribuições 
previdenciárias, nos termos do art. 6o e art. 28 da Lei  n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com validade a partir de 19 de março de 2018 (Processo n. 29/003918/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 279, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER licença para trato de interesse particular à servidora 
NÁDIA LEITE, matrícula n. 121076021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, localizada no município de Campo a Grande, por um período de 3 (três) 
anos, em prorrogação, sem ônus para o órgão de origem, com fulcro no art. 154, da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.599, de 26 de 
dezembro de 2002, sendo que compete à servidora o recolhimento das contribuições 
previdenciárias, nos termos do art. 6o e art. 28 da Lei  n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com validade a contar de 2 de fevereiro de 2018 (Processo n. 29/043050/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 280, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora RUTH GONÇALVES OLIVEIRA, matrícula 
n. 102290022 ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função gratificada de Diretora-Adjunta, 
símbolo DADJ-B, e de ordenadora de despesas nos casos de impedimento do diretor, no 
âmbito do Regime Financeiro Especial, na Escola Estadual Santos Dumont, localizada 
no município de Costa Rica/MS, no período de 1º de março a 31 de dezembro de 2018 
(Processo n. 29/045442/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO-ADJUNTO  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
                  

 Na Resolução “P” SED n. 3.023, de 18 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial n. 9.496, de 19 de setembro de 2017, página 68, que designou 
a servidora ROSILDA FERNANDES CORONEL LAURINDO, matrícula n. 120797021, para 
responder pela função gratificada de Secretária, símbolo SES-B, na Escola Estadual 
Manoel Ferreira de Lima, em substituição à servidora Larissa Barbosa Carneiro, matrícula 
n. 126670021, em gozo de licença para repouso à gestante, foi feito a seguinte apostila 
(Processo n. 29/031313/2017):

Onde consta: 
“... no período de 11 de agosto a 8 de dezembro de 2017...”; 

Passe a constar: 
“... no período de 16 de agosto a 8 de dezembro de 2017...”.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

Republica-se por ter constatado erro no original.
Publicado no Diário Oficial n. 9.596, de 16 de fevereiro de 2018, página 25.

RESOLUÇÃO “P” SED N. 200, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
                             O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REMOVER, ex offício, a servidora HELLEN ZANETTI FERNANDES, 
matrícula n. 23282021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 8 de Maio, localizada no 
município de Iguatemi, para o município de Campo Grande, e lotá-la na Coordenadoria 
de Direitos Funcionais/CODIF/SUGESP/SED, com carga de 20 horas semanais, com 
fundamento no inciso II do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 
2000, com validade a contar de 7 de fevereiro de 2018 (Processo n. 29/000918/2018).

       CAMPO GRANDE-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 093/2018 – de 22 de fevereiro de 2018.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
 
                        REVOGAR A PEDIDO o Contrato de Trabalho Temporário n.º 013/2017, 
de KENNY ROGER AVALOS GONÇALVES, Assistente de Nível Médio, convocado 
através do Edital nº 14/2018/SAD/SEJUSP, publicado no diário oficial nº. 9.589 de 05 de 
fevereiro de 2018, do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEJUSP/ANM/2017, a contar 
de 07 de fevereiro de 2018. (Processo nº. 31/000249/2018). 

Campo Grande, 22 de fevereiro de 2018.

ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 96/18 – de 22 de fevereiro de 2018.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
 
                         Exonerar a Pedido o servidor CARLOS RAMSDORF, Cargo Agente 
de Polícia Judiciária função Investigador de Polícia Judiciária, Matrícula nº 84948023 
1ª Classe, Símbolo 193/222/B3 código 40286 Pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
validade a contar de 05 de fevereiro de 2018 (Processo nº. 31/200148/2018). 

Campo Grande, 22 de fevereiro de 2018.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DO SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA
Assunto: Redução de carga horária
Situação: Da ativa
Interessada:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PROCESSO

94163022 REJANE LAURIETE 
LEONARDO

ANALISTA 
DE MEDIDAS 

SOCIOEDUCATIVAS
31/000695/2017

Decisão: Indefiro o pedido, com base no PARECER Nº 1601/2017/CATE/SEJUSP/MS.

Campo Grande-MS, 22 de fevereiro de 2018.

ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos o senhor DANIEL MARTINS DA SILVA, a comparecer na Coordenadoria 
de Administração e Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, CEP 79.031-902, Parque dos Poderes 
Governador Pedro Pedrossian, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da publicação 
deste edital, no horário das 07:30 horas às 13:30 horas.
Campo Grande, 22 de fevereiro de 2018.

Leila Rosana Alves da Silva
          Coordenadora de Administração e Gestão de Pessoas 

POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” N. 7/DRSP/PMMS, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO DA PMMS 
- DRSP, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VIII do Art. 27 da Lei 
Complementar n. 190, de 4 abril 2014, resolve:

NOMEAR a Comissão composta pelo 1º TEN QAOPM CEZAR ALEXANDRE 
PICCOLI – Matrícula 6050021 como Presidente e o 1º SGT QPPM MAX WILLIAM ALVES 
– Matrícula 132833021 e 2º SGT QPPM JOSE EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS – 
Matrícula 69361021 como Membros, para realizarem a Avaliação de Desempenho de 
Militar Estadual em Estágio Probatório, consoante o estabelecido na Portaria Nº10/2015-
DEIP, de 30 de junho de 2015 publicada no BCG n.º 120, de 03 de julho de 2015. 

CAMPO GRANDE - MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

RENATO TOLENTINO ALVES - Coronel QOPM
Diretor de Recrutamento, Seleção e Promoção da PMMS

PORTARIA “P” 195/DGP-1/DGP/PMMS, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 
1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea “d” e § 2º, alínea “d” 
item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Cel QOPM WELINGTON LUIZ SANTANA LOPES, Mat. 95556021, 
para responder pela função de confiança de Coordenador da Coordenadoria Militar 
(CoordMil), cumulativamente com a função que já exerce, em substituição, durante o 
afastamento do titular da função por fruição, Cel QOPM AROLDO LUIZ ESTEVAO, Mat. 
38957022, no período de 20 a 27 Fev 2017, conforme artigo 24 da Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008.(Solução a MSG n. 045/GAB/18, de 21 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA  “P” 196/MOV. /DGP-1/DGP/PMMS DE 23 DE FEVEREIRO DE  2018

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 
1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho 
de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Ten QAOPM EDSON GLENFEL 
AQUINO PINHEIRO, Mat 78533021, do 2º Pel / 2ª CIPM / CPA-1 / Nova Alvorada 
do Sul - MS, para o 3º Pel / 3ª Cia / 5º BPM / CPA-2 / Rio Negro - MS.

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Ten QOPM TIAGO TAVARES 
LOUVEIRA, Mat 67287021, da 2ª CIPM / CPA-1 / Maracaju - MS, para o 2º Pel / 
2ª CIPM / CPA-2 / Nova Alvorada do Sul - MS.

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Ten QAOPM MARCIEL OLIVEIRA 
RODRIGUES, Mat 85923021, do 3º Pel / 3ª Cia / 5º BPM / CPA-2 / Rio Negro - 
MS, para a 3ª Cia / 15º BPMA / CPE / Coxim - MS.

(Solução ao Oficio n. 100/GabAdm/Policia Militar/2018, de 22 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” 197/DGP-1/DGP/PMMS, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 
1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea “d” e § 2º, alínea “d” 
item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DISPENSAR, o 1º Ten QAOPM EDSON GLENFEL AQUINO PINHEIRO, Mat. 
78533021, da função de confiança de Comandante do 2º Pel / 2ª CIPM / CPA-1 / 
Nova Alvorada do Sul - MS, conforme publicado no Diário Oficial nº 9.025, de 15 Out 
2015.

DISPENSAR, o 1º Ten QAOPM MARCIEL OLIVEIRA RODRIGUES, Mat. 
85923021, da função de confiança de Comandante do 3º Pel / 3ª Cia / 5º BPM / 
CPA-2 / Rio Negro - MS, conforme publicado no Diário Oficial nº 8.671, de 09 Mai 
2014.

DESIGNAR, o 1º Ten QAOPM EDSON GLENFEL AQUINO PINHEIRO, Mat. 
78533021, para exercer a função de confiança de Comandante do 3º Pel / 3ª Cia / 
5º BPM / CPA-2 / Rio Negro - MS, com base no inciso IV, Art 23 da Lei Complementar 
n. 127/08.

DESIGNAR, o 2º Ten QOPM TIAGO TAVARES LOUVEIRA, Mat. 67287021, 
para exercer a função de confiança de Comandante do 2º Pel / 2ª CIPM / CPA-1 
/ Nova Alvorada do Sul - MS, com base no inciso IV, Art 23 da Lei Complementar n. 
127/08.

DESIGNAR, o 1º Ten QAOPM MARCIEL OLIVEIRA RODRIGUES, Mat. 
85923021, para exercer a função de confiança de Comandante da 3ª Cia / 15º BPMA 
/ CPE / Coxim - MS, com base no inciso IV, Art 23 da Lei Complementar n. 127/08.

(Solução ao oficio nº 100/GabAdm/Policia Militar/2018, de 22 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA  “P” 198/MOV. /DGP-1/DGP/PMMS DE 23 DE FEVEREIRO DE  2018

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 
1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho 
de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Ten QAOPM ODAIR VENEIRO, 
Mat 81501021, do 2º Pel / 2ª Cia / 15º BPMA / CPE / Miranda - MS, para o 3º Pel 
/ 4ª Cia / 9º BPM / CPM / Bandeirantes - MS.(Solução a MSG DTA n. 043/GAB/18, 
de 20 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” 199/DGP-1/DGP/PMMS, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 
1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea “d” e § 2º, alínea “d” 
item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o 2º Ten QAOPM ODAIR VENEIRO, Mat. 81501021, para 
exercer a função de confiança de Comandante do 3º Pel / 4ª Cia / 9º BPM / CPM 
/ Bandeirantes - MS, com base no inciso IV, Art 23 da Lei Complementar n. 127/08.

(Solução a MSG DTA n. 043/GAB/18, de 20 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021
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PORTARIA “P” 200/MOV./DGP-1/DGP/PMMS, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º Sgt QPPM Desig. JOSÉ 
FRANCISCO DE ASSIS FILHO, Mat 128882021, do 3º Pel / 1ª Cia / 15º BPMA / 
CPE / Três Lagoas - MS, para o 2º BPM / CPA-2 / Três Lagoas - MS.(Solução a CI 
n. 058/SUBCMDG/PMMS, de 20 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Sgt QPPM MANOEL FELICIANO 
BEZERRA, Mat 81734021, do  2º GPMA / 1º Pel / 3ª Cia / 15º BPMA / CPE /São 
Gabriel do Oeste - MS, para a 3ª Cia / 15º BPMA / CPE / Coxim - MS.

(Solução a CI n. 060/SUBCMDG/PMMS, de 20 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, a 1º Sgt QPPM ALESSANDRA 
OLIVEIRA BATISTA, Mat 106351021, do Comando Geral / Coordenadoria Militar 
/ SEJUSP – Coordenadoria de Policia Comunitária /Campo Grande - MS, para 
o Comando Geral / Coordenadoria Militar / SEJUSP – CGI-FRON-DIV /Campo 
Grande - MS.(Solução a CI n. 061/SUBCMDG/PMMS, de 20 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Sgt QPPM FLÁVIO ALVES DINIZ, 
Mat 121850021, do 2º GPMA / 1º Pel / 3ª Cia / 15º BPMA / CPE / São Gabriel do 
Oeste - MS, para o 5º BPM / CPA-2 / Coxim - MS.(Solução a CI n. 062/SUBCMDG/
PMMS, de 20 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM GEULIAN ALVES DE 
CASTRO, Mat 95887021, do 2º GPMA / 1º Pel / 3ª Cia / 15º BPMA / CPE / São 
Gabriel do Oeste - MS, para o 5º BPM / CPA-2 / Coxim - MS.(Solução a CI n. 062/
SUBCMDG/PMMS, de 20 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM CLEITON DA SILVA 
MELO, Mat 425011021, do 5º BPM / CPA-2 / Coxim - MS, para o 2º GPMA / 1º 
Pel / 3ª Cia / 15º BPMA / CPE / São Gabriel do Oeste - MS.(Solução a CI n. 062/
SUBCMDG/PMMS, de 20 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM ERIC ARRAIS DE MORAIS, 
Mat 426860021, do 5º BPM / CPA-2 / Coxim - MS, para o 2º GPMA / 1º Pel / 3ª 
Cia / 15º BPMA / CPE / São Gabriel do Oeste - MS.(Solução a CI n. 062/SUBCMDG/
PMMS, de 20 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM JORGE AUGUSTO 
RIVAROLA SAITO, Mat 426931021, do BPMGdaE / CPE / Campo Grande - MS, para 
o 9º BPM / CPM / Campo Grande - MS.(Solução a CI n. 063/SUBCMDG/PMMS, de 
21 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, a SD QPPM DAYANA MIRANDA 
SOARES, Mat 335172021, do 9º BPM / CPM / Campo Grande - MS, para a Policlinica 
PMMS / Campo Grande - MS.(Solução a CI n. 064/SUBCMDG/PMMS, de 21 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º Sgt QPPM REGINALDO NUNES 
DA SILVA, Mat 104948021, da 2ª Cia / 14º BPMRv / CPE / Três Lagoas - MS, para 
o 2º BPM / CPA-2 / Três Lagoas - MS.(Solução a CI n. 066/SUBCMDG/PMMS, de 22 
Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM LUCIO COELHO LEMOS, 
Mat 78610021, do 2º BPM / CPA-2 / Três Lagoas - MS, para o 2ª Cia / 14º BPMRv 
/ CPE / Três Lagoas - MS.(Solução a CI n. 066/SUBCMDG/PMMS, de 22 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 201/MOV./DGP-1/DGP/PMMS, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o Al Sgt QPPM WILSON PRADO 
FERREIRA, Mat 72581021, do 2º Pel / 3ª Cia / 14º BPMRv / CPE / Amambai - MS, 
para o 4º BPM / CPA-1 / Ponta Porã - MS.(Solução a CI n. 069/SUBCMDG/PMMS, de 
23 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o Al CB QPPM JEAN PABLO VIANA DE 
SOUZA, Mat 94515021, da 3º Pel / 3ª Cia / 14º BPMRv / CPE / Ponta Porã - MS, 
para a 3ª CIPM / CPA-1 / Amambai - MS.(Solução a CI n. 069/SUBCMDG/PMMS, de 
23 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM HENRIQUE RODRIGUES 
DE MOURA, Mat 425552021, da 3ª CIPM / CPA-1 / Amambai - MS, para o 2º Pel / 
3ª Cia / 14º BPMRv / CPE / Amambai - MS.(Solução a CI n. 069/SUBCMDG/PMMS, 
de 23 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM JHONE MOREIRA GOMES, 
Mat 425190021, do 4º BPM / CPA-1 / Ponta Porã - MS, para o 3º Pel / 3ª Cia / 
14º BPMRv / CPE / Ponta Porã - MS.(Solução a CI n. 069/SUBCMDG/PMMS, de 23 
Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o ST QPPM RENILDA RODRIGUES DE 
ARAUJO FREITAS, Mat 77331021, do 9º BPM / CPM / Campo Grande - MS, para o 
Comando Geral / Coordenadoria Militar / SEJUSP (MPE-PGJ) / Campo Grande - 
MS.(Solução a CI n. 071/SUBCMDG/PMMS, de 23 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 76889021

APOSTILA DO SUBCOMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” 146/MOV/DGP-1/DGP/PMMS, de 2 de fevereiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial n. 9.589, de 5 de fevereiro de 2018, na parte que transferiu 
por necessidade do serviço o 1º SGT QPPM JOHAINE VINHAL DOS SANTOS, Mat 

88420021, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“do 14º BPMRv / CPE /Campo Grande - MS, para o 2º BPM / CPA-2 / Três 

Lagoas - MS”.
PASSE A CONSTAR:
“do 2º Pel / 2ª Cia / 14º BPMRv / CPE /Paranaíba - MS, para o 13º BPM 

/ CPA-2 / Paranaíba - MS”.

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 202/DGP-1/DGP/PMMS, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

O Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014 c/c Portaria Nº 018/PM-1/EMG/PMMS, de 22 de agosto de 2017, Publicada no 
Diário Oficial n. 9.487, de 4 de setembro de 2017, resolve:

Homologar a Licença para Tratamento de Saúde, aos servidores constantes no 
anexo, com base no artigo 66 e 67 da Lei Complementar Nº 053, de 30 de agosto de 
1990.

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

ANEXO A PORTARIA “P” 202/DGP-1/DGP/PMMS, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Mat Pst/Grd Nome Dias Periodo OPM Prorrg
70568021

CB PM
Jaqueline de 
Lima Silva 
Valençoela

01 23/01/18 DINTEL
NÃO

78090021 CB PM Raeli Sales 
Bezerra

60 17/01 a 
17/03/18

3º BPM SIM

425009021 SD PM
Bruno Daniel 
A l e g r e 
Ribeiro

30 22/01 a 
20/02/17

3º BPM
NAO

426142021 SD PM
L e o n a r d o 
B a r b o s a 
Costa

06 24 a 
29/01/18

1º EIPMMont
NAO

37632021 1º Sgt PM Jose Carlos 
Avenia 60 25/01 a 

25/03/18
8º BPM SIM

121116025 SD PM
Sanderson 
N o b r e 
Limeira

01 17/01/18
CEFAP

NAO

130083021 SD PM
M i g u e l 
T o m i c h a s 
Neto

03
24 a 
26/01/18

7º BPM
NÃO

100000021 CB PM
L u c i e n e 
P e r e i r a 
Avalhaes

05
24 a 
28/01/18

7º BPM
NAO

69781021 3º Sgt PM Jose Canuto 
De Oliveira

03 08 a 
10/01/18

13º BPM NÃO

127499021 3º Sgt PM A t a í d e 
Nicolau De 
Oliveira

10 24/01 a 
02/02/18

13º BPM NÃO

131841021 CB PM J u n i e l i o 
Lopes De 
Oliveira

10 11 a 
20/01/18

13º BPM SIM

40297021 CB PM Edmar Miani 
Batista

01 21/01/18 13º BPM NÃO

33816022 SD PM P a u l o 
Henrique R. 
de Siqueira

01 08/01/18 13º BPM NÃO

50536021 1º Sgt PM Jose Luiz 
Lopes

30 26/01 a 
24/02/18

8º BPM SIM

124611021 CB  PM Nilson Junior 
Martins

03 27 a 
29/01/18

8º BPM NÃO

24119021 CB PM R a f a e l 
Gu imarães 
Caiçara

01 26/01/18 2º BPM NAO

128686021 AL CB PM Selma de 
Souza

01 28/01/1/8 2º BPM NAO

33082023 SD PM Darlan Leal 
de Freitas

01 24/01/18 2º BPM NAO

112022021 CB PM R o g e r i o 
Ferreira da 
Silva

30 25/01 a 
23/02/18

16º BPM NAO

126078021 SD PM Jonner Da 
Silva Barros

01 09/11/17 C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

126078021 SD PM Jonner Da 
Silva Barros

02 13/11/17 A 
14/11/17

C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

126078021 SD PM Jonner Da 
Silva Barros

02 14/11/17 A 
15/11/17

C o o r d M i l /
CIOPS

SIM

126078021 SD PM Jonner Da 
Silva Barros

02 16/11/17 C o o r d M i l /
CIOPS

SIM

61352022 CEL PM J o n i l d o 
Theodoro De 
Oliveira

92 17/11/17 A 
16/02/17

C o o r d M i l /
CIOPS

SIM

60165021 SD PM M a r c i o 
Eduardo De 
Melo

01 22/11/17 C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

126588022 CB PM Andrey Da 
Cruz Milan

03 25/11/17 A 
27/11/17

C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

131660021 2º SGT 
PM

T h i a r a 
Moraes De 
Souza

01 28/11/17 C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

88278021 CB PM Luiz Carlos 
Da Silva 
Lopes

01 30/11/17 C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

96806021 CB PM E v a n i r 
Marcelo Da 
Silva Cruz

90 04/12/17 A 
03/03/17

C o o r d M i l /
CIOPS

SIM

130410021 SD PM C a s s i l d a 
F e l i s b e r t o 
Belarmino

01 10/12/17 C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO
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130410021 SD PM C a s s i l d a 
F e l i s b e r t o 
Belarmino

01 13/12/17 C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

84808021 3º Sgt PM M a r i a 
Madalena De 
Melo

15 14/12/17 A 
28/12/17

C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

101492021 SD PM E z e q u i e l 
Santos Silva

01 15/12/17 C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

33672022 CB PM C y n t h i a 
R i b e i r o 
Pereira

01 20/12/17 C o o r d M i l /
CIOPS

NÃO

97838021 3º Sgt PM J o v i n o 
T o m a z e l l i 
Barbosa

05 16 a 
19/01/18

11º BPM NAO

122489021 CB PM E z e q u i e l 
Azarias dos 
Santos

07 16 a 
22/01/18

11º BPM NAO

68338021 3º Sgt PM J o s i a s 
F e r n a n d e s 
Lemes

30 20/01 a 
18/02/18

11º BPM NAO

122489021 CB PM E z e q u i e l 
Azarias dos 
Santos

30 23/01 a 
20/02/18

11º BPM SIM

104579021 CB PM G i l c e l e 
Guaragni

05 23 a 
27/01/18

11º BPM NAO

76843021 1º Sgt PM Jose Roberto 
da Silva 
Rubeiro

14 30/01 a 
12/02/18

14º BPMRv NÃO

425553021 SD PM A l i n e 
Catarina dos 
Santos Jorge

90 12/01 a 
11/04/18

14º BPMRv NAO

86685021 3º Sgt PM E d s o n 
Fernando De 
Mello

15 24/01 à 
07/02/18

7º BPM NAO

426667021 SD PM Anair Diniz 
De Oliveira

05 27 à 
28/01/18

7º BPM NAO

426667021 SD PM Anair Diniz 
De Oliveira

02 29 à 
30/01/18

7º BPM NAO

97635021 1º Sgt PM C l o d o a l d o 
Coena de 
Oliveira

01 24/01/18 DINTEL NÃO

426802021 SD PM G a b r i e l 
Quintino do 
Santos

07 23 a 
29/01/18

1º EIPMMont NAO

56302021 CB PM S i d i n e i 
Barbosa da 
Silva

01 24/01/18 9º BPM NAO

61252021 Al Sgt PM Jorge Edson 
Torraca

01 18/01/18 CEFAP NAO

98771021 SD PM Mario Marcio 
Pacheco

07 31/01 a 
06/02/18

DINTEL NÃO

425089021 SD PM Cassia Silva 
Machado

01 03/01/18 10º BPM NÃO

115514021 AL Sgt PM Alam Alves 
De Menezes

03 20 a 
22/01/18

10º BPM NÃO

98625021 3° Sgt PM E d i v a l d o 
Chagas

05 23 a 
27/01/18

10º BPM NÃO

110818021 3° Sgt PM Ademarc io 
Nogueira De 
Moraes

03 24 a 
26/01/18

10º BPM NÃO

115514021 AL Sgt PM Alam Alves 
De Menezes

02 26 a 
27/01/18

10º BPM NÃO

119532021 CB PM Anna Paula 
S t e g u n 
Oliveira

30 27/01 a 
25/02/18

10º BPM NÃO

69149022 1° Sgt PM A n d e r s o n 
Dos Santos 
Dias

30 31/01 a 
01/03/18

10º BPM NÃO

425362021 SD PM M a c a r i o 
Freitas Filho

03 29 a 31/18 18º BOPE NAO

425362021 SD PM M a c a r i o 
Freitas Filho

03 1º a 
03/02/18

18º BOPE SIM

117288021 1º Tem 
PM

T h i a g o 
M ô n a c o 
Marques

34 12 a 
14/02/18

5ª CIPM
NÃO

55388021 2º Sgt PM
R o d s o n 
Cleiver Viana 
da Cruz

07 22 a
28/12/17

5ª CIPM
NÃO

55388021 2º Sgt PM
R o d s o n 
Cleiver Viana 
da Cruz

02 04 a
05/01/18

5ª CIPM
NÃO

44795021 3º Sgt PM Elmo Damião 
da Silva 30 14/12/17 a

12/01/18
5ª CIPM NÃO

112205021 3º Sgt PM R e g i n a l d o 
Silva da Cruz 90 15/01 a 

14/04/18
5ª CIPM SIM

82749021 3º Sgt PM A n t o n i o 
Carlos Lima 90 17/01 a

16/04/18
5ª CIPM SIM

131963021 3º Sgt PM
P o l l i a n e 
Maga lhães 
Silva

18 11/ a
29/01/18

5ª CIPM
NÃO

95636021 CB PM
H e n r i q u e 
Ferreira da 
Silva

01 19/12/2017
5ª CIPM

NÃO

120516021 CB PM
I a n d e r s o n 
de Souza 
Queiroz

13 26/01 a
08/02/18

5ª CIPM
NÃO

15957021 CB PM
Claudeilson 
de Barros 
Chaparro

01 04/01/2018
5ª CIPM

NÃO

41342021 CB PM
D e n i s 
Rebolho de 
Oliveira

03 29 a
31/12/17

5ª CIPM
NÃO

125766021 SD PM
Lucio Flavio 
Lopes de 
Oliveira

22 18/12/17 a
08/01/18

5ª CIPM
SIM

434150021 SD PM
B e a t r i z 
O l i v e i r a 
Oshiro

90 16/01 a 
15/04/18

5ª CIPM
SIM

426667021 Anair Diniz 
De Oliveira 03 31/01 a 

02/02/18
7º BPM SIM

424979021
SD PM

Teibe Hunter 
F r a n c a 
Figueiredo

15 29/01 a 
12/02/18

7º BPM
NAO

88728021 CB M a r c o s 
W e l d e r 
Da Silva 
Teixeira

01 26/01/18 BPMGdaE NÃO

32050021 AL CB Euclides Luis 
Maldonado 
Reinoso

01 28/01/18 BPMGdaE NÃO

82674021 3º Sgt D i s n e y 
Sandro Da 
Costa Soares

04 01 a 
04/02/18

BPMGdaE NÃO

73228021 1º Sgt PM R i c a r d o 
M a r q u e s 
Benites

14 1º a 
14/01/18

9º BPM NAO

426840021 SD PM C r i s t i a n o 
A t a g i b a 
Chaim Asseff

14 18 a 
31/01/18

6º BPM NÃO

72977021 3º Sgt PM Ronil José 
Bueno De 
Andrade

05 01 a 
05/02/18

6º BPM NÃO

425867021 SD PM W i l l i a n 
Pereira De 
Oliveira

01 04/02/18 6º BPM NÃO

426879021 SD PM J o s i m a r 
de Oliveira 
Guandalino

05 05 a 
09/02/18

8º BPM NAO

73886021 3º Sgt PM Luiz Gomes 
da Silva

07 22 a 
28/01/18

5º BPM SIM

426990021 SD PM Tiego Gomes 
da Silva

15 05 a 
19/02/18

9º BPM NAO

427022021 SD PM L u c a s 
R e z e n d e 
A l v e s 
Martins

01 01/01/18 17º BPTran NÃO

363963021 SD PM D u s t i n 
D a n i e l 
Macedo

03 02 A 
04/01/18

17º BPTran NAO

16589021 3º Sgt PM Alessandro 
C a m p o s 
Siqueira

03 12 a 
14/12/17

17º BPTran NÃO

126241021 SD PM V a g n e r 
Leandro da 
Silva

07 02 a 
08/01/18

17º BPTran NAO

122222021 CB PM E l i a n e 
S a n t o s 
Oliveira

03 06 a 
08/02/18

1º EIPMMont NÃO

117501024 AL CB PM A l e x a n d r e 
Procópio Da 
Silva

01 06/02/18 1º EIPMMont NÃO

CAMPO GRANDE, MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 67, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, VI da Lei 
Complementar n. 188 de 3 de abril de 2014; c/c o artigo 24, § 3º da Lei n. 61 de 7 de 
maio 1980 e art. 56, II, alínea “a” do Decreto n. 10.768 de 9 de maio de 2002, resolve:

RECONDUZIR, pelo período de um ano, o Coronel QOBM Jairo Shoitiro Kamimura, 
matrícula n. 47.578-021, como Membro Efetivo da Comissão de Promoção de Oficiais 
(CPO), a contar de 4 de fevereiro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 045, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 
29, inciso I, do Decreto n. 5.698, de 21 de novembro de 1990 (Regulamento Geral), e da 
Portaria CBMMS/DP-1 n. 018 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, 
resolve:

Incluir LETÍCIA DO NASCIMENTO DE ARAUJO, CPF n. 075.957.081-76, natural de 
Campo Grande-MS, nascida em 8 de setembro de 1998, filha de Antonio Quilara da SIlva 
e Vanusa do Nascimento da Silva, conforme Certidão de Casamento Matrícula 062000 
01 55 2017 2 00098 273 0025668 93, do Cartório do 9º Ofício da Comarca de Campo 
Grande-MS, como dependente legal, na condição de cônjuge do CB BM TALLYS PEREIRA 
DE ARAUJO, matrícula n. 13.307-021, lotado no 2ºSGBM/CBMMS em Jardim-MS, com 
fulcro no art. 47, § 2º, alínea “a”, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 
(Processo n. 31/500.280/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

SIDNEI RIBEIRO DA CRUZ – CORONEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 68, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI da 
Lei Complementar n. 188 de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 5º, § 2º, alínea 
“d”, n. 2 do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Major QOBM Luciano Lopes de 
Alencar, matrícula n. 116.526-021, para responder provisoriamente pela função de 
Corregedor-Adjunto do CBM/MS, no período de 19 de fevereiro a 20 de março de 
2018, cumulativamente com a função que exerce, por motivo de afastamento do titular 
da função, em razão de gozo de férias regulamentares, com base no art. 24 da Lei 
Complementar n. 127 de 15 de maio de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM

Comandante Geral do CBMMS
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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 69, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI da 
Lei Complementar n. 188 de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 5º, § 2º, alínea 
“d”, n. 2 do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, para fins regularização funcional, o 
Major QOBM Fernando de Almeida Carminati, matrícula n. 99.977-021, para responder 
provisoriamente pela função de Comandante do 14º SGBM/Ind. (Porto Murtinho-MS), 
cumulativamente com a função que exerce, durante o período de 15.02.18 a 16.03.18, 
em substituição ao Primeiro-Tenente QOBM Tiago Waldow Teruya, matricula n. 61.087-
021, por motivo de afastamento do titular da função, em razão de gozo de 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 22.06.16 a 21.06.17. 
(Solução à CI n. 13/14º SGBM/Ind. de 24.01.18).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 70, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e VI, artigo 
8º, da Lei Complementar n. 188 de 3 de abril de 2014 (LOB/CBMMS); c/c a alínea “a” dos 
§§ 1º e 2º do artigo 5º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças em vigor 
no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093 de 12 de junho de 1981, resolve:

CLASSIFICAR, por necessidade do serviço, o Tenente-Coronel QOBM Alaerson de 
Jesus Muniz, matrícula n. 109.198-021 na Diretoria de Pessoal do CBMMS, a contar de 
19 de fevereiro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 083, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
                                    

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia-Geral  :

R E S O L V E:

Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, ANTONIETA DA SILVA 
CASEMIRO, Investigadora de Polícia Judiciária, 1ª Classe, matrícula nº 124292023, do 
Departamento de Recursos e Apoio Policial/MS para a 1ª Delegacia de Polícia de Campo 
Grande/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I do artigo 85 
da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 23 de fevereiro de 2018.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 305, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REVOGAR: O Decreto “p” n. 2.198, de 4 de maio de 2017, publicado no Diário 
Oficial n. 9.408, de 15 de maio 2017, que aposentou por invalidez à servidora GISLAINE 
SILVA DE MENEZES, matrícula n. 28694022, cargo profissional de Serviços Hospitalares, 
função enfermeiro, classe A, código 50053, lotada na Fundação Serviços de Saúde do 
Estado de Mato Grosso do Sul, em cumprimento a decisão Judicial, proferida nos autos 
n. 08115927-67-2017-8-12-0001, com efeito a contar de 16 de fevereiro de 2018 
(processo n. 55/500527/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 306, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER  aposentadoria especial, com proventos integral e reajuste na 
mesma data, com índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime 
Geral da Previdência social, ao servidor UZIAS PEREIRA PAES, matrícula n. 21131022, 
ocupante do cargo de Técnico de Serviços Hospitalares I, função Técnico de enfermagem, 
classe C, código 50075, lotado na Fundação de Serviços de Saúde do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 40, § 4º, incisos II e III, da Constituição Federal, 
combinado com art. 3º Caput, art. 4º e art. 5º,§ único da Portaria AGEPREV/MS. n. 2, 
de 8 de julho de 2014 e ofício n. 33/PP/PGE; orientação CDJ/PGE/MS/PP/ n.26/2018, 
em razão da decisão Judicial, em tutela de urgência proferida nos autos n. 0820620-
2013.8.12.0001 (Processo n. 55/500455/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
42727022 Adair Zanon Agente Penitenciário 

Estadual
Ageprev 55/504674/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 191/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
5618021 e 
5618022

Ana Serenita de Lima 
Lange

Professor Ageprev 29/026291/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 177/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
3942022 Aparecida 

Akayama Ferreira 
Serpa Marques

Assistente de 
Atividades 

Educaionais

Ageprev 55/504943/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 168/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
23084021 e 
23084022

Izabel Machado Professor Ageprev 55/504545/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 188/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
32694022 Linley Boracini 

Kawahara
Fiscal Tributário 

Estadual
Ageprev 55/504677/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 169/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
33977024 Luiz Carlos Correa 

Baptista
Professor Ageprev 55/504979/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 167/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
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57078021 Olenka Maria 
Garcia Moles

Especialista 
de Educação

Ageprev 55/504271/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 187/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JANEIRO  DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
11086021 Quitéria Gomes 

Practos
Auxiliar de 

Administração
Ageprev 55/504658/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 171/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
37622022 Rosa Carolina 

Antoniete
Especialista de 

Educação
Ageprev 55/503721/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 176/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
129575022 Valmir Camilo Agente de 

Policia Judiciária
Ageprev 55/503475/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 178/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
87004022 Valdir Dantas Grangeiro Soldado BM Ageprev 55/504613/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 193/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Republica-se por incorreção. 
Publicado no Diário Oficial n. 9.587, de 01 de fevereiro de 2018, páginas 74 a 79.

EDITAL N. 001/AGESUL/2018
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

                  
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual 
(ADI) no ano de 2017, conforme consta no anexo deste Edital, sendo que:

I – Os servidores poderão interpor recurso contra o resultado da ADI, dirigido 
à Comissão de Recursos da Avaliação de Desempenho (Cradi), no prazo de cinco dias 
úteis a contar da data da publicação deste Edital, observado o estabelecido no Decreto 
n. 14.719, de 18 de abril de 2017;

II – O recurso deverá ser fundamentado e instruído com o Plano de Gestão de 
Desenvolvimento Individual (PGDI) e o Termo de Avaliação de Desempenho (Tadi);

III- O recurso intempestivo ou não instruído com os documentos necessários será 
indeferido pelo presidente da Cradi.

Campo Grande-MS, 30 de janeiro de 2018.

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

  
Anexo do Edital n.001/AGESUL/2018
Avaliação de Desempenho Individual (ADI)

Matrícula Nome Cargo Nota(ADI)

93193021 ABEL EVARISTO BALOQUE Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

16096022 ABEL LOPES MACIEL Motorista de Veículos 
Pesados 77,23

32930021 ADAIR VICENTE DE SOUZA Motorista de Veículos 
Pesados 73,00

427225021 ADANILTO FAUSTINO DE 
SOUZA JUNIOR Assessor 90,18

23658021 ADAO ALONSO SUAVE Operador de Máquinas 
Motorizadas 91,74

30111021 ADAO DA SILVA MOURA Operador de Máquinas 
Motorizadas 85,41

438661021 ADÃO GONÇALVES LEMES 
FILHO Engenheiro Civil 90,34

17614021 ADAUTO BARBOSA DA COSTA Motorista de Veículos 
Pesados 66,60

471319021 ADEILTON DE MATOS ARAUJO 
FERREIRA Gerente Regional 83,46

70728021 ADELSON ANUNCIACAO 
VILHALVA

Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

437978021 ADEMAR MARQUES CURVO 
SOBRINHO Engenheiro Civil 86,82

50572021 ADEOVALDO PEREIRA DA SILVA Cozinheiro de Canteiro 
de Obras -

16003021 ADERLAN LUIZ DE OLIVEIRA Motorista de Veículos 
Pesados 80,00

108522021 ADEVALDO RAMOS Operador de Trator de 
Esteira 78,30

102210021 ADILSON ESSER DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 88,80

81894021 ADILSON HENRIQUE DE 
OLIVEIRA

Operador de Máquinas 
Motorizadas 85,63

93688021 ADILSON MARIO ROMAN Fiscal de Obras Públicas 80,19

63339021 ADONIAS NARCISO DOS 
SANTOS

Motorista de Veículos 
Pesados 85,50

52069021 AFONSO CELSO DE 
ANUNCIACAO CAMPOS

Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

106327021 AFRANIO ROMERO Apontador de Canteiro 
de Obras -

19039021 AILTON VORGES DE SOUZA Motorista de Veículos 
Pesados 83,00

15776021 ALBERTO FIGUEIREDO Motorista de Veículos 
Pesados 94,13

1045021 ALCEU GONCALVES CHARAO Lubrificador 82,40

32272021 ALCIDEMA SEVERINO DA SILVA Técnico de Serviços de 
Engenharia 84,67

42545024 ALCIDES VALDEZ Agente Patrimonial 95,80

9068021 ALDO CASSATTI RODRIGUES Motorista de Veículos 
Pesados 83,73

33774023 ALDO CEZAR PEREIRA Agente de Fiscalização 
de Transporte 100,00

54815023 ALECIO VILLALBA DA SILVA Agente de Serviços 
Organizacionais -

116709021 ALEX MORINIGO MACHADO Motorista de Veículos 
Pesados 85,83

22047021 ALEXANDRE HENRIQUE ROEDA Operador de Máquinas 
Motorizadas 85,04

117301021 ALFREDO SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 87,76

10638021 ALICIO ANTUNES SOARES Eletricista de Máquinas 
e Veículos 81,17

26759021 ALTAIR NEVES Motorista de Veículos 
Pesados 89,52

11904021 AMBROSIO PEDRO DE MIRANDA Operador de Máquinas 
Motorizadas 90,00

36994027 ANA BEATRIZ MONTEIRO 
PERDOMO Assessor  II 96,10

434942021 ANA CARLA SANTOS DA SILVA Gestor de Processos 85,18

18589021 ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 
LOPES Assistente I 81,15

9043021 ANANIAS DOS SANTOS SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 84,60

125557021 ANDERSON AZEVEDO DE 
SOUZA

Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 76,08

98826021 ANDERSON FRANCO BOGUE Motorista de Veículos 
Pesados 78,71

427036022 ANDRE SIMOES
Diretor de 
Administração e 
Finanças

90,70

69669025 ANDRYA ALVES DOS SANTOS Chefe da Div. de Reg. e 
Controle de Pessoal 79,78

37198021 ANESIO PEREIRA DE OLIVEIRA Técnico de Apoio 
Operacional 86,89

2141021 ANGELA MARIA QUINTANA Técnico de Apoio 
Operacional 83,66

3696021 ANIZIO PEREIRA DE OLIVEIRA Lubrificador 87,53

17231021 ANTONIO ADELSO RODRIGUES 
DE ALMEIDA

Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 81,35

94714023 ANTONIO AUGUSTO SANCHES 
FILHO

Agente de Fiscalização 
de Transportes -

12852021 ANTONIO CARLOS PEREIRA Operador de Máquinas 
Motorizadas 75,20

36927021 ANTONIO CESARIO DE SOUZA Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

2883022 ANTONIO DA SILVA ESCOBAR Motorista de Veículos 
Leves 65,40

58224021 ANTONIO DACAL JUNIOR Fiscal de Obras Públicas 96,19

59821021 ANTONIO DIAS DE SOUZA 
SOBRINHO

Operador de Máquinas 
Motorizadas 82,03

106873021 ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA 
RAMOS

Agente de Serviços de 
Engenharia 87,93
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73784021 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
NETO

Operador de Máquinas 
Motorizadas 82,22

131152021 ANTONIO JORGE VIEIRA Motorista de Veículos 
Pesados 90,59

123817024 ANTONIO JUNIOR SILVA LEMOS Assistente I 74,79

77071021 ANTONIO LINO MARQUES Mecânico Especializado 
de Veículos 87,93

61629021 ANTONIO MANOEL DE CAMPOS Agente de Serviços de 
Engenharia 75,70

86579021 ANTONIO MARQUES FERREIRA Apontador de Canteiro 
de Obras -

28172021 APARECIDO DIONIZIO BATISTA Técnico de Informática 86,15

8761021 APARECIDO SARAIVA PAIM Assessor 92,54

12311021 APARECIDO TOSTA DE 
QUEIROZ

Gestor de Apoio 
Operacional 90,20

24235021 ARGEMIRO RAMOS NEVES 
FILHO

Motorista de Veículos 
Pesados 84,40

39078021 ARI AIRTO SALES DE OLIVEIRA Técnico de Serviços de 
Engenharia 78,58

112490021 ARIES MISTIERI VALENTIM Motorista de Veículos 
Pesados 87,62

14791021 ARISTEU DE SOUZA Operador de Máquinas 
Motorizadas -

41922021 ARISTOTELES CALONGA LOPES Técnico de Serviços de 
Engenharia 77,46

2608021 ARNALDO JORDÃO DE ALMEIDA 
SERRA Fiscal de Obras Públicas 92,29

35054021 ARNALDO RAMIRES KOCH Agente de Serviços 
Organizacionais 77,40

30442021 ARNALDO SILVA FERREIRA Motorista de Veículos 
Leves 85,73

17378021 AROLDO DA SILVA 
EVANGELISTA

Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 81,82

100024023 ARSIL SILVA GARCEZ Gerente de Obras 
Viárias 86,54

468743021 ARYELLI DE SOUZA ALENCAR Assistente III 88,12

75663021 ASSIS PEDRO DOS SANTOS Borracheiro 86,00

9729021 ASTROGILDO BOGARIM Motorista de Veículos 
Leves 83,05

81788021 ATILA GARCIA GOMES TIAGO 
DE SOUZA Fiscal de Obras Públicas 91,04

437987021 AUGUSTO CESAR CIRINEU 
CONTE Engenheiro Civil 84,61

31988021 AUGUSTO CESAR DE SOUZA Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 75,47

21846021 AUGUSTO FLAVIO VILORDO Mecânico Especializado 
de Veículos 81,42

6076021 AUGUSTO RODRIGUES SOARES Motorista de Veículos 
Pesados 90,77

898021 AURELIO ESCOBAR Operador de Máquinas 
Motorizadas -

23543021 BARTIMEU FARIA MAINARDES Motorista de Veículos 
Pesados 10,00

49304022 BENJAMIM ALVES DE OLIVEIRA Gestor de Apoio 
Operacional 93,00

74518021 BENTO RIBEIRO DE SOUZA Lubrificador -

334654021 BIANCA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA Assistente I 91,70

114423021 BONIFACIO PERES BARBOSA Motorista de Veículos 
Pesados 84,77

314827021 BRAULIO TOSTA MENDES DE 
FREITA Assistente I 86,00

50019021 BRAZ AMERICO FERREIRA Agente de Serviços 
Organizacionais 81,60

427692022 BRUNA OLIVEIRA DA SILVA Assistente II 78,28

438316021 BRUNO DE MACEDO BARBATO Engenheiro Civil 91,80

79990022 CAMILA BARBOSA GUTIERREZ 
DA SILVA Fiscal de Obras Públicas 85,50

65234022 CARLA ADRIANA PINTO 
MIRANDA Advogada 88,98

87800021 CARLOS ADER DELEON 
NASCIMENTO

Motorista de Veículos 
Pesados -

45519023 CARLOS CESAR GIMENES Agente Patrimonial 85,30

464618021 CARLOS CEZAR BARBOSA 
PEREIRA Assistente I 80,38

437898021 CARLOS CORREA DE 
MAGALHAES Gerente Regional 87,65

80092021 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 
GONÇALVES

Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 79,24

69390021 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
ALVES Lubrificador 85,51

10606021 CARLOS ZOBERTO BULHÕES 
BRAGA

Motorista de Veículos 
Pesados 88,20

304137021 CAROLINA FROES POLVORA Arquiteta 84,40

38973024 CELSO CHASTEL SILVA Gerente de Gestão de 
Pessoas 77,98

66217021 CELSO CORREA RAMOS Motorista de Veículos 
Pesados 81,08

83970021 CELSO OVELAR Operador de Máquinas 
Motorizadas 83,49

67796021 CESAR PEREIRA FRAGA Fiscal de Obras Públicas 85,12

14697021 CICERO FERNANDES DE SOUZA Técnico de Apoio 
Operacional 86,03

94897022 CINTHIA LIMA DA COSTA Fiscal de Obras Públicas 79,30

116913022 CIRILO GONCALVES Agente de Serviços de 
Engenharia 87,93

14329022 CIRO GUERRA DEL BARCO Procurador de Entidade 
Publica 90,50

122627021 CLARISMUNDO JOSE AMORIM Apontador de Canteiro 
de Obras 90,58

67876023 CLAUDIA CRISTINA FACINA 
BATISTA

Agente de Fiscalização 
de Transporte 87,14

42582021 CLAUDIA REGINA FRIGERI DE 
S. MENEZES Gestor de Processos 89,88

113742021 CLAUDINEI DE SOUZA MARTINS Motorista de Veículos 
Pesados 90,00

90997021 CLAUDINEI JESUS ALVES 
GARCIA

Motorista de Veículos 
Pesados 90,01

43322021 CLAUDINEY APARECIDO DE 
ALBUQUERQUE Lanterneiro 79,85

437921021 CLAUDIO EDUARDO DE LIMA 
HATSCHBACH Gerente Regional 85,66

88249021 CLAUDIO GOMES DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 82,19

427097022 CLAUDIO LUIZ RESTA FRAGELLI Diretor de 
Empreendimentos Civis 84,26

70145021 CLAUDIO VASCONCELOS 
PEREIRA

Motorista de Veículos 
Pesados 73,00

28365021 CLAYRES PINTO CORRÊA Operador de Máquinas 
Motorizadas 85,60

38362021 CLEBER GONCALVES BARBOSA Mecânico Especializado 
de Maquinas 85,56

105441021 CLEPER MENDIETA CARNEIRO Motorista de Veículos 
Pesados 87,95

44629021 CLETO GONCALVES DA SILVA Fiscal de Obras Públicas 85,80

20288021 CLEUSON ATANAZIO 
RODRIGUES

Motorista de Veículos 
Pesados 81,72

109818021 CLOVIS DE OLIVEIRA Motorista de Veículos 
Pesados 87,04

2345021 CREUZA MARIA FALEIROS DE 
OLIVEIRA Fiscal de Obras Públicas 78,14

59044022 DAIANE DA SILVA SOUZA Gestor de Processos 84,29

97696024 DAMASIO ANTONIO SILVEIRA 
LOPES

Chefe da Divisão de 
Gestão de Contratos de 
Manut. de Rodovias

86,02

21201021 DAMIANO ROMERO ARCE Agente de Serviços 
Organizacionais 80,49

18653021 DANIEL ALVES DE SOUZA Técnico de Serviços de 
Engenharia 90,00

438035021 DANIEL DASSAN Engenheiro Civil 92,88

437974021 DANIEL FERRAZ ROMEO Engenheiro Civil 100,00

428628022 DANIEL PAULO NUNES 
ESCOBAR Coordenador 81,50

79971023 DANIEL ZANFORLIM BORGES Procurador de Entidade 
Publica 93,61

438503021 DANIELA FORNARI DE LIMA Assistente III 81,60

434211022 DANIELLI MEDEIROS NUNES Assistente II 73,48

469195021 DANTON ALMEIDA CARDOSO Assistente III 90,06

49560021 DARILDO JOAO VAROLO 
RODRIGUES

Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,18

36918021 DAVID FERNANDES LOPES Mecânico Especializado 
de Máquinas -

427835022 DAYANA BASILIO BATISTA Assistente I 85,09

469763021 DEBORA CAMARGO NUNES Arquiteta 87,52

433131022 DÉBORA MARA DIAS Assistente I 85,28

437982021 DENIS DE SOUZA GUAZI Engenheiro Civil 93,00

13943025 DENISE FERREIRA DE MACEDO 
ABRAO Gerente 90,83

124186021 DEUMAR RIBEIRO ALVES NEVES Motorista de Veículos 
Pesados 93,95

10285021 DIMAS BELMIRO DE LIMA Operador de Máquinas 
Motorizadas 85,80

75020022 DIONE RAULER DE OLIVEIRA 
PEDRO Gerente Regional 88,24

449827021 DIONIZIO AUGUSTO SILVA 
BATISTA Assistente I 82,88

36872021 DIRCE DA SILVA BRANDAO 
PEREIRA

Técnico de Recursos 
Humanos 77,12

65228025 DIVINA PERPETUA GARCIA DE 
CARVALHO Assistente III 95,16

15764021 DJALMA IFRAN CARDOSO Operador de Máquinas 
Motorizadas 90,00

4797021 DOMINGOS RAMOS DE 
OLIVEIRA GONCALVES

Operador de Máquinas 
Motorizadas 79,36

3589021 DOMINGOS SÁVIO DE SOUZA 
MARIÚBA Fiscal de Obras Públicas 86,60

23844021 DONIZETI RODRIGUES DA 
SILVEIRA Fiscal de Obras Públicas 83,49

6507021 DONIZETTI PEREIRA RAMOS Motorista de Veículos 
Pesados 81,59

36933021 DORILIO CIRILO DE ALMEIDA Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

464613021 DOUGLAS DE OLIVEIRA Assistente I 79,50

434955021 DULEIMA MELO BUENO DA 
SILVA VINCOLETO Assistente II 91,80

104511021 EDEILSON ALMEIDA DOMINGOS Apontador de Canteiro 
de Obras 68,26

123279021 EDER PALADINI DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 80,94

80717021 EDERSON RAMOS NUNES Motorista de Veículos 
Pesados 90,00
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17695021 EDGAR RODRIGUES DE 
ARRUDA

Operador de Máquinas 
Motorizadas 90,00

76974021 EDILSON TAVARES Motorista de Veículos 
Pesados 90,00

433810021 EDINEY NERY Assessor 80,00

37196021 EDINILSON LELIS GONCALVES Operador de Máquinas 
Motorizadas 88,60

98379021 EDIR SILVA MARTINS Motorista de Veículos 
Pesados 97,27

10087025 EDIVALDO MERISIO
Diretor de 
Empreendimentos 
Viários 

88,43

91428021 EDIVALDO MOREIRA 
CONEGUNDES

Motorista de Veículos 
Pesados 68,40

78590021 EDMILSO RAMIRES SALTIVA Motorista de Veículos 
Pesados 76,06

435770021 EDMILSON NOGUEIRA 
ESCOBAR Gerente Regional 85,55

120927022 EDNA SHINKAWA NUNES DE 
OLIVEIRA

Agente de Serviços 
Organizacionais 86,52

117519023 EDNALVA APARECIDA DE JESUS Assistente I 79,88

58696022 EDSON CALVIS Técnico de Serviços de 
Engenharia 84,99

85716021 EDSON KLEINHANS Motorista de Veículos 
Pesados 77,04

81105021 EDSON MOURA DO ESPIRITO 
SANTO Auxiliar de Topografia 76,58

22784021 EDSON PEREIRA DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados -

62643021 EDSON SARATE DOS SANTOS Agente de Serviços de 
Engenharia 75,09

435544022 EDUARDO GABRIEL RAMALHO 
DIONIZIO Assistente III 81,71

39426021 EDUARDO PEREIRA Tecnólogo de Obras 
Públicas -

18792021 EDVAL JORGE DOS SANTOS Agente de Serviços de 
Engenharia 85,80

16820021 EDVALDO RIBEIRO DA SILVA Motorista de Veículos 
Leves 80,33

45719021 EFERSON FRANCISCO DA SILVA 
MENEZES

Apontador de Canteiro 
de Obras 80,60

24432021 EFIGENIO CORREA DA SILVA Agente de Serviços 
Organizacionais -

39338021 ELADIO RECALDI Operador de Máquinas 
Motorizadas 79,59

42006021 ELENA LIMA DE SOUZA Fiscal de Obras Públicas 87,20

30287021 ELENIL VELASQUES Agente de Serviços de 
Engenharia 81,14

14252021 ELIAN ALVES DA SILVA Técnico Financeiro 78,56

70968023 ELIANE TERUYA Arquiteta 90,00

65582021 ELIAS GREGORIO DE MELO Motorista de Veículos 
Pesados 80,00

42572021 ELIAS MORAES Operador de Máquinas 
Motorizadas 88,94

123668024 ELIZA SEBASTIANA AQUINO 
SARAVI

Chefe da Divisão de 
Contabilidade 85,56

108112024 ELIZABETE DA SILVA
Chefe da Div. de Gestão 
de Contratos de Pav. e 
Drenagem Urbana

91,20

35689021 ELIZEU APARECIDO 
BORTOLOZO

Técnico de Serviços de 
Engenharia 84,80

30774022 ELPÍDIO ESTEVÃO DOS SANTOS 
RODRIGUES

Auxiliar de Serviços de 
Engenharia -

430095022 ELZA ANTONIO DOS SANTOS 
RIBEIRO Gestor de Processos 80,20

427060024 EMERSON ANTONIO MARQUES 
PEREIRA Diretor-Presidente 91,25

119129021 ENEIAS MENDONCA DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 90,00

46902021 ENIVALDO APARECIDO DE 
OLIVEIRA

Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 81,50

15559021 ENOQUE DE LIMA VAZ Operador de Máquinas 
Motorizadas 85,95

97789021 ERLON BORDON LOPES Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 92,00

438057021 ESTEVÃO MAGALHÃES BRAGA Engenheiro Civil 82,93

49931021 EURIPEDES AUGUSTO FARIAS 
GONCALVES

Mecânico Especializado 
de Máquinas 84,00

44345021 EVALDO MOREIRA LOPES Motorista de Veículos 
Pesados 81,40

131781021 EVANDRO RENATO RIGOTTI Fiscal de Obras Públicas 77,88

76185026 EVODIO VARGAS Fiscal de Obras Públicas 85,26

438501021 FABIANA CAROLINA CORRÊA Assistente I 88,65

31585021 FABIANO CHARAO GOMES Técnico de Serviços de 
Engenharia 90,20

39947021 FABIO FREITAS CORONEL Agente de Serviços 
Organizacionais 79,34

6734021 FABIO LOPES DE SOUZA Motorista de Veículos 
Leves -

10652023 FABRICIO BOSSAY BRAGA Gerente 96,59

22154021 FAUSTO CARNEIRO DA COSTA 
FILHO Fiscal de Obras Públicas 81,17

101589023 FELIPE MIYAHIRA Chefe da Div. de Exec. 
Orçamentária/Financeira 91,42

363037021 FELIPE REIS POUSO SALAS Engenheiro Civil 91,62

44963022 FERNANDO AUGUSTO GOMES Gestor de Processos 85,63

437977021 FERNANDO BAZANELLA Engenheiro Civil 89,54

30792021 FERNANDO CHAVES NEIVA Motorista de Veículos 
Leves 87,89

9646021 FERNANDO COSTA Motorista de Veículos 
Pesados 90,00

40360021 FERNANDO DE SOUZA BRAGA Operador de Máquinas 
Motorizadas 86,30

79145021 FERNANDO JORGE DE BARROS Fiscal de Obras Públicas 73,00

10109021 FERNANDO SALTAO Fiscal de Obras Públicas 43,00

125997023 FLAVIA FRANCO SIMIOLI 
MONTEIRO Assessor 97,25

102526021 FLAVIO CANDAL GOMES Gestor de Processos 92,34

464614021 FLAVIO HENRIQUE LEPESTEUR Gerente 92,86

124661021 FLAVIO VIANA DE OLIVEIRA Agente de Serviços de 
Engenharia 86,69

129679021 FRANCISCA TERKO INOUE Fiscal de Obras Públicas 91,53

352175023 FRANCISMARA XIMENES 
SANABRIA Assistente  I 84,80

40648021 GASPAR FIRMINO DA CUNHA Fiscal de Obras Públicas 88,80

468436021 GEIZIANY SOUZA ROSA Assistente III 84,68

22176021 GELSON DE OLIVEIRA VIEIRA Operador de Máquinas 
Motorizadas 79,20

69256021 GERALDO ALVES DE SOUZA Operador de Máquinas 
Motorizadas 10,00

67038021 GERALDO FERREIRA CAMPOS Operador de Máquinas 
Motorizadas 72,70

61715021 GERALDO FERREIRA NEVES Técnico de Apoio 
Operacional -

38444021 GERALDO SOARES DA SILVA Auxiliar de Serviços de 
Engenharia 80,06

52993021 GERSON DA SILVA LIMA Motorista de Veículos 
Pesados 87,46

62816021 GILBERTO RAMAO ALCARAS Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 81,07

42613021 GILDSON ARIMURA ARIMA Fiscal de Obras Públicas 93,00

79561021 GILSON AUGUSTO VALENZUELA 
CARPES

Motorista de Veículos 
Pesados 81,46

427360023 GISEANE MARIA PEDROSO 
VIEIRA SZIMONEK Assessor 91,03

469180021 GISLAINE CÉLIA CABRAL DE 
SOUZA Assistente II 76,94

465050021 GUSTAVO FERREIRA DOS 
SANTOS Assistente II 77,78

42009023 HEITOR GODOY TORRES 
JUNIOR Gestor de Processos 92,00

49114021 HELIO LOUREIRO BATTILANI Fiscal de Obras Públicas 88,41

8666021 HELIO YUDI KOMIYAMA Fiscal de Obras Públicas 88,80

3278021 HERCILIO WALTER SILVA 
ROCHA

Motorista de Veículos 
Leves 100,00

463122021 HERCIO RAMÃO DE ARAUJO Gerente de Segurança 
no Trabalho 86,89

104246022 HERCULES DE OLIVEIRA Assistente I 83,09

39865024 HILDEBRANDO MALHEIROS Assistente II 81,24

62048021 HUMBERTO CARLOS PIMENTA Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,07

471455021 HUMBERTO HENRIQUE 
TEIXEIRA SALES Gerente Regional 83,28

44736021 HUMBERTO HIGA Fiscal de Obras Públicas 88,49

469761021 ILSON FERREIRA COELHO Engenheiro Civil 78,00

61516022 IRENO DE AMORIM MALAQUIAS Engenheiro Civil 88,67

90993021 IRLIAN ASSIS FERREIRA Motorista de Veículos 
Pesados -

77882021 ISMAEL ALVES FARIAS Motorista de Veículos 
Pesados -

41871021 ISMAR NUNES ALVES Técnico de Apoio 
Operacional 84,00

28364021 ISTER LUIZ ROCHA Mecânico Especializado 
de Máquinas 89,40

50783021 IVAN YVARRAS MARTINS Técnico de Apoio 
Operacional 82,50

61733021 IVONILDA DO PRADO OLIVEIRA Agente de Limpeza 88,15

42583021 JANILDA TERESINHA DE SOUZA Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 75,80

60924021 JANIO BARBOSA DE REZENDE Agente de Serviços de 
Engenharia 80,10

27607021 JANIO PEREIRA CORREA Auxiliar de Laboratório 73,16

34626021 JARLEN SANTOS LEMOS Fiscal de Obras Públicas 89,80

40283021 JAVAN GONCALVES AMORIM Motorista de Veículos 
Pesados 86,58

28357022 JEAN CARLOS MARTINS 
SANTANA

Motorista de Veículos 
Leves 80,64

349574021 JEFERSON BENITES GARCIA Assistente III 78,58

9929021 JERONIMA GARAIS MARTINS Técnico de Apoio 
Operacional 70,60

436769021 JESSICA DAS NEVES NANTES Assistente I 93,76

434191021 JESSICA MELO DA SILVA Assistente I 81,35

44561023 JOANA JOSE EVANGELISTA Assistente II 81,15

31473021 JOANA PEREIRA DA SILVA DOS 
SANTOS Técnico Contábil 97,00

68258022 JOAO BATISTA GOMES DA 
SILVA

Motorista de Veículos 
Pesados 87,77
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46518021 JOAO BOSCO DA SILVA Lubrificador -

55476021 JOAO BATISTA SILVA SANTOS Motorista de Veículos 
Pesados 83,63

106944021 JOÃO BREGOCI Motorista de Veículos 
Pesados 74,96

134028021 JOAO CARLOS ARAKAKI Fiscal de Obras Públicas 79,35

51303021 JOAO DE OLIVEIRA Motorista de Veículos 
Pesados 69,00

4549021 JOÃO FERREIRA NEVES Técnico de Serviços de 
Engenharia 83,26

64159021 JOAO IVO GOMES DO 
NASCIMENTO

Operador de Máquinas 
Motorizadas 87,25

52668021 JOAO LUIZ DA SILVA Motorista de Veículos 
Leves 81,77

11972021 JOÃO MARTINS FERREIRA Auxiliar de Serv. de 
Engenharia 78,30

120359021 JOAO PAULO SILVA RIBEIRO Auxiliar de Topografia 72,72

15989021 JOAO SILVESTRE DA SILVA Operador de Máquinas 
Motorizadas 75,80

27862021 JOAQUIM FRANCISCO DA MAIA Operador de Máquinas 
Motorizadas 75,40

438541021 JOAQUIM RECALDES DOS 
SANTOS Assistente I 79,20

16040024 JOAQUINA MARIZETE MARTINS 
CENTENARO Assistente III 84,80

107799021 JOEL ANTONIO DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 73,82

72022021 JOEL BORGES DA SILVA Mecânico Especializado 
de Veículos 79,63

464616021 JOEL DOURADO DE ASSIS Assistente III 87,57

113579021 JOEL FERNANDO ANDREASSI Fiscal de Obras Públicas 92,43

10866021 JOEL LOPES LIMA Motorista de Veículos 
Pesados 80,92

70056021 JOEL ROSA DE SOUZA Agente de Serviços de 
Engenharia 89,49

54290021 JOELSON VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE

Operador de Máquinas 
Motorizadas 78,97

47243021 JOICE LEONARDO MELLO DA 
MATA

Motorista de Veículos 
Pesados -

23368021 JONAS BARBOSA ARCE Auxiliar de Serviços de 
Engenharia 70,00

20571022 JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO

Agente de Serviços de 
Engenharia 77,10

72298021 JORGE LUIZ GOMES Mecânico Especializado 
de Máquinas 83,07

74994021 JORGE RIOS ARZAMENDIA Operador de Máquinas 
Motorizadas 81,21

32243021 JORGE VALTHER RIOS Operador de Máquinas 
Motorizadas 89,02

58583021 JOSE ADALBERTO SILVEIRA Assistente III 81,20

40168021 JOSE ALEXANDRE FERREIRA Lubrificador 83,28

32464021 JOSE ANTONIO FERNANDES 
CALDEIRA

Operador de Máquinas 
Motorizadas 92,80

65958021 JOSE APARECIDO DE AGUIAR Agente de Serviços de 
Engenharia -

8106021 JOSE BENTO DE BRITO Técnico Contábil 66,00

8598021 JOSE CAMARA Agente de Serviços 
Organizacionais -

55113021 JOSE CARLOS BANDEIRA FILHO Lubrificador 82,06

27423021 JOSE CARLOS DE SOUZA 
BENTO

Motorista de Veículos 
Pesados 91,67

428604022 JOSE CARLOS GONÇALVES 
LIMA Gerente Regional 67,57

61894021 JOSE CARLOS LIMEIRA Operador de Máquinas 
Motorizadas 88,45

114612021 JOSE CARLOS MARTINS 
COINETE

Mecânico Especializado 
de Veículos 80,00

12547021 JOSÉ CARLOS MARTOS Fiscal de Obras Públicas 71,89

457707021 JOSE CARLOS PERCHES JUNIOR Gerente Regional 83,00

60350021 JOSE COSTA LIMA NETO Motorista de Veículos 
Pesados 84,20

52133021 JOSE DA CRUZ GOMES PEREIRA Operador de Máquinas 
Motorizadas 84,99

80412022 JOSE DE OLIVEIRA SANTOS Motorista de Veículos 
Pesados 92,89

10937021 JOSE DOMINGOS MANCUELHO Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

45487021 JOSE DOS SANTOS LIMA Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 82,60

2314021 JOSE FELICIANO DA SILVA Agente de Serviços 
Organizacionais 94,24

65225021 JOSE FERREIRA Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

59359021 JOSE FLORES Operador de Máquinas 
Motorizadas 81,27

23737021 JOSE FRANCISCO MARTINS Motorista de Veículos 
Pesados 91,58

104154021 JOSE GARCIA RAIMUNDO Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

12965021 JOSE GERALDO ENCISO PUGA Fiscal de Obras Públicas -

46870021 JOSÉ GILSON GONÇALVES 
PEREIRA Lubrificador 96,00

31545021 JOSE GOMES DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 83,77

13315024 JOSE MARCIO MESQUITA Diretor de Suporte e 
Manutenção Viárias 85,79

45116021 JOSE MARIA ALVES Motorista de Veículos 
Pesados -

59009021 JOSE MARIA NUNES Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 83,80

112303021 JOSE PEREIRA Operador de Máquinas 
Motorizadas 73,00

6552021 JOSE PEREIRA RODRIGUES Lubrificador 79,34

35280021 JOSE PIMENTA DE QUEIROZ Agente de Serviços de 
Engenharia 78,80

41300021 JOSE RAIMUNDO SIQUEIRA Lubrificador 80,00

37193021 JOSE ROBERTO ALVES Técnico de Recursos 
Humanos 91,53

28635021 JOSE RUDIMAR DAS CHAGAS Motorista de Veículos 
Pesados 90,37

437674021 JOSE SEIJO UEMA JUNIOR Assistente I 80,66

1865021 JOSE TORRES Motorista de Veículos 
Pesados 80,54

34331022 JOSÉ WALDOMIRO AJALA Motorista de Veículos 
Leves 80,89

430091021 JOSIANE DE SOUZA Gestor de Processos 86,21

112110021 JOSIEL PEREIRA DE ANDRADE Motorista de Veículos 
Pesados 85,89

53571021 JUAREZ AUGUSTO SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 81,73

9995022 JUAREZ RODRIGUES MACHADO Agente de Serviços de 
Engenharia 66,00

72416021 JUCIEL BEZERRA Operador de Máquinas 
Motorizadas 73,00

92054021 JULIAO BARBOSA CRISTALDO Agente de Serviços de 
Engenharia 79,64

67762021 JULIMAR MARTINS DA SILVA Agente de Serviços de 
Engenharia 88,46

53696021 JURACI ALVES DE ALENCAR Lubrificador -

83726021 JURACI ALVES DE CARVALHO Lubrificador 87,17

9638023 JURACY MEDEIROS DE SOUZA Agente de Fiscalização 
de Transportes -

469760021 KARINA ASUNTA ESCALANTE 
RIBEIRO Arquiteta 90,02

438509021 KEILA SILVA ROSA Assistente III 85,40

449829022 KELLY CRISTINA DE ARAGÃO 
ASSUNÇÃO Assistente I 78,76

33894024 LARISSA AZAMBUJA FERREIRA Diretora de Licitação de 
Obras 87,20

27775021 LAUCIDIO FREITAS Técnico de Apoio 
Operacional 79,17

41206021 LAUDISLAU VALENÇOELA Motorista de Veículos 
Pesados 80,56

53584021 LAURO DE OLIVEIRA SOUZA Motorista de Veículos 
Leves -

430087022 LEDA JOSEFA DE ARAUJO Gestor de Processos 81,13

62560022 LEIA SOUZA VALDONADO Gestor de Processos 91,20

72774021 LEOCIDIO ASSUNCAO ROJAS Motorista de Veículos 
Pesados 84,56

96638026 LEONICE NIELAND Gerente 88,76

22794021 LEONIDAS MARTINS DA SILVA Agente de Serviços de 
Engenharia -

341307022 LETICIA LUNA NAVARROS Assistente I 89,44

25393022 LICIO OTAVIO VALENTE 
SOARES

Motorista de Veículos 
Pesados 70,00

355603021 LILIAN LOURENCO GIACOMELLI Assessor 81,48

18931021 LINCOLN PINHO COELHO Motorista de Veículos 
Pesados 86,38

7936022 LISANTÔNIO LORCA Motorista de Veículos 
Pesados 81,20

74974023 LIZANDRA SCHUAIGA Gestor de Processos 89,94

9676021 LORICEU SILVA DOS SANTOS Motorista de Veículos 
Pesados 90,00

122141021 LOURIVALDO SOARES SANO Mecânico Especializado 
de Veículos 90,82

468352021 LUCAS FERREIRA BIANCHI 
GODOY Gerente Regional 93,08

57664025 LUCIA CRISTINA SILVA Gerente de Convênios 86,87

468753021 LUCIANO ESPINDOLA Gerente Regional 97,20

81682021 LUCIANO FIORINI FILHO Técnico de Apoio 
Operacional -

44678021 LUCIENE APARECIDA ALMEIDA 
MARQUES

Técnico de Apoio 
Operacional 90,00

44088021 LUCIENE BATISTA DE ASSIS 
BECKER

Técnico de Apoio 
Operacional 84,40

114940021 LUCINEI XAVIER CORREIA Motorista de Veículos 
Pesados 93,63

50187023 LUCINEIRE RIOS OSSUNA Gerente de Finanças 78,51

57928021 LUIS PAULO GONÇALVES Motorista de Veículos 
Pesados 83,60

14662021 LUIZ ALBERI ROSA Motorista de Veículos 
Pesados 75,80

120945021 LUIZ ALBERTO TELES GARCETE Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 83,72

84626021 LUIZ ARNALDO DOMINGUES Motorista de Veículos 
Pesados 80,81

56788021 LUIZ CARLOS COELHO Motorista de Veículos 
Pesados 81,50

112016021 LUIZ CLAUDIO DE LIMA Motorista de Veículos 
Pesados 78,92
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75615021 LUIZ CLAUDIO MARTINES DA 
SILVA

Operador de Máquinas 
Motorizadas 85,13

61980021 LUIZ EDUARDO LOURENCONI Fiscal de Obras Públicas 91,84

63099021 LUIZ FERNANDO FISCHER Técnico de Apoio 
Operacional 83,50

10071021 LUIZ FLORENCIO MARTINS Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

16879021 LUIZ JORGE BOSSAY Fiscal de Obras Públicas 87,81

54885021 LUIZ MARIO ANACHE Gerente Regional 81,90

60626021 LUIZ MARIO MENDES LEITE 
PENTEADO Diretor-Executivo 90,00

118329026 LUIZ RODRIGUES MARQUES Engenheiro Civil 85,21

27849024 LUZIA FATIMA MARTINS PARE Assistente III 83,33

75042023 LUZIGLEME SERGANI DE 
SOUZA Assistente I 88,20

16274023 LUZIMAR MARIA DE ARAUJO Motorista de Veículos 
Leves 80,77

49427021 MAGDA ALVES DO NASCIMENTO Técnico de Apoio 
Operacional 84,03

101106021 MANOEL MENDES MARCHESI Fiscal de Obras Públicas 87,20

69031021 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS Agente de Serviços 
Organizacionais 82,20

46926021 MANOEL NOGUEIRA DE SOUZA Mecânico Especializado I 72,40

41287021 MANUEL MENDONCA PINTO Motorista de Veículos 
Pesados 75,12

434187022 MARC KENZO HIGA Assistente I 87,00

27947021 MARCO CESAR COSTA 
CARDOSO Fiscal de Obras Públicas -

57720021 MARCIA ALVARES MACHADO 
CERQUEIRA Fiscal de Obras Públicas 90,00

89816021 MARCILIO PAES DA CUNHA Operador de Máquinas 
Motorizadas 90,00

116106021 MARCIO ANTONIO SANTOS P.DE 
ARRUDA

Motorista de Veículos 
Pesados 85,23

123360021 MARCIO JUNIOR JARA Auxiliar de Topografia 90,93

122770022 MARCO AURELIO HIRAMATSU 
MIMURA Engenheiro Civil 92,36

49364021 MARCOS HIGA Fiscal de Obras Públicas 85,47

437963021 MARCOS STECCA RENNO Gerente Regional 86,83

17024022 MARGARET DE JESUS SOUZA 
LIMA

Técnico de Apoio 
Operacional 87,20

38555023 MARI EMILIA BRANCHER Fiscal de Obras Públicas 84,10

33784021 MARIA DE FATIMA MARTINS 
GUTIERREZ PONCE Fiscal de Obras Públicas 77,60

449833021 MARIA DE LOS ANGELES PLA Y 
LAKATOS Assistente I 86,68

34146023 MARIA DE LOURDES SILVEIRA Assistente III 69,09

65281021 MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA Agente de Serviços 
Organizacionais 84,61

101872022 MARIA FERNNANDA DE LOPES 
E SANTOS Engenheiro Civil 82,77

20952021 MARIA HELENA SIMOES 
CORREA MAYMONE Fiscal de Obras Públicas 86,04

51518021 MARIA JOSE NOGUEIRA DE 
ALMEIDA

Agente de Serviços 
Organizacionais 82,72

120815021 MARIA LUIZA BERNARDES Gestor de Processos 74,00

470117021 MARIA LUIZA DA SILVA 
FERNANDES Assistente I 84,51

66488021 MARIA ROSA DA SILVA Técnico de Apoio 
Operacional 80,00

60416021 MARILEIDE FERREIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços de 
Engenharia 83,64

98287022 MARILENE DE CARVALHO Assistente III 81,80

1870021 MARIO LOUBET Motorista de Veículos 
Pesados 83,09

468431021 MARIO MARCIO ALVES FARO Gerente Regional 84,45

438308021 MARIO MASSAO KOBAYASHI Engenheiro Civil 80,00

91740021 MARIO SERGIO PINTO DE 
ARRUDA

Motorista de Veículos 
Pesados 84,01

85219021 MARLENE VITOR DE OLIVEIRA 
MEDEIROS

Técnico de Apoio 
Operacional 94,84

51986023 MARLUCI MOURA DE SOUZA Assistente I 85,26

45451021 MATUSALEM ALVES 
OSTEMBERG

Motorista de Veículos 
Leves 82,60

88325023 MAURICIO AZAMBUJA FONSECA Fiscal de Obras Públicas 86,18

438309021 MAURIMAX VILALBA LIMA Engenheiro Civil 80,01

437969021 MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES Engenheiro Civil 85,29

31900021 MAURO LEITE PEREIRA Agente de Serviços de 
Engenharia 89,76

17505021 MAURO MONTAGNERI Motorista de Veículos 
Pesados 92,01

2100021 MAXIMO AGUILERA Mecânico Especializado 
de Veículos 86,75

22667021 MAXWELL THOME GOMEZ Fiscal de Obras Públicas -

335257022 MAYRA DE OLIVEIRA RIBERA Gerente de Meio 
Ambiente 92,25

22781021 MIGUEL CANDIDO FERREIRA Motorista de Veículos 
Pesados 85,01

103411021 MILTON FAUSTINO MENEZES Técnico Contábil 78,75

18771021 MOACYR MARQUES GIRAO 
JUNIOR

Técnico de Apoio 
Operacional 82,11

12509023 MOISES SILVA Gestor de Processos 85,59

61592021 MONICA CARSTENS MENDONÇA 
LACERDA Técnico Financeiro -

17393021 NABOR BISPO LIMA Motorista de Veículos 
Pesados 90,00

124141022 NADINE CHAIA Engenheiro Civil 81,39

39251021 NARCIZO DIONIZIO Agente de Serviços de 
Engenharia 76,28

30598021 NATALINO LEITE DE CARVALHO Agente de Serviços de 
Engenharia 88,08

430582021 NAULLY TAICE DE CARVALHO 
CIDRAO Assessor 76,75

74119021 NAZARETH APARECIDA BRAGA 
DE OLIVEIRA

Cozinheiro de Canteiro 
de Obras -

1327023 NELSON ALVES DE SOUZA Engenheiro Civil 80,00

36256021 NELSON APARECIDO PAULA 
GARCIA Fiscal de Obras Públicas 89,92

32391021 NELSON DOS SANTOS Motorista de Veículos 
Pesados 85,77

74159021 NELSON JOSE DOS SANTOS 
SILVA

Operador de Máquinas 
Motorizadas 87,24

59502021 NELSON MEDIETA GONÇALVES Operador de Máquinas 
Motorizadas -

31424021 NELSON PERALTA Operador de Máquinas 
Motorizadas 84,40

62065021 NELSON RODRIGUES SILVA Motorista de Veículos 
Leves 87,99

14432024 NERIO FERREIRA DE CARVALHO Fiscal de Obras Públicas 86,07

125044021 NEWTON MONSORES DOS 
SANTOS Lubrificador 89,68

26460021 NEWTON STEFANO TAKAZONO Fiscal de Obras Públicas 98,87

449832021 NICOLY PEREIRA DA SILVA Assistente III 84,30

11905025 NILMA SILVA LOURENCO 
SOUZA Assistente III 83,00

99638021 NILSON DE FREITAS STOLLE Motorista de Veículos 
Leves 86,41

435790021 NILZA CRISTINA DA SILVA 
LOPES Gestor de Processos 87,42

27986021 OCIMAR RUIZ RIBEIRO Fiscal de Obras Públicas 90,00

96188021 ODAIR JOSE DE LIMA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados -

54224021 ODAIR JOSE DE OLIVEIRA Motorista de Veículos 
Pesados -

70310022 OLDAIR DE FARIAS Motorista de Veículos 
Pesados 75,80

32780021 ONOFRE RODRIGUES DE 
MIRANDA

Motorista de Veículos 
Pesados 91,50

54034021 ORONI DIAS Motorista de Veículos 
Pesados 78,00

22596021 OSCAR DE JESUS FILHO Operador de Trator de 
Esteira 66,00

30849021 OSNERIO CORREIA DA SILVA Eletricista Predial 79,08

11019021 OSWALDO JESUS MACIEL 
BARBOSA

Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,96

65813022 OTACILIO SILVA DE MATTOS 
FILHO

Técnico de Serviços de 
Engenharia 86,01

36617021 OTAVIO BATAGLIN PORTELA Gerente Regional 83,67

27730021 OZIEL GONCALVES CAMARGO Lubrificador 81,77

437973021 PATRICIA AZAMBUJA 
BULGARELLI Arquiteta 83,00

118390022 PATRICIA FREITAS SANTIAGO 
NANTES Gerente 89,86

78277021 PATRICIA SAYONARA MORAIS 
DE MIRANDA

Técnico de Apoio 
Operacional 88,77

16760021 PAULINHO SANTO ZIMMER Motorista de Veículos 
Pesados 82,94

366652021 PAULO CELSO RIBEIRO Gerente 86,00

65365024 PAULO CESAR MACHADO DE 
SOUZA

Gerente de Suprimentos 
e Transportes 81,78

61731021 PAULO CESAR MOREIRA Agente de Serviços de 
Engenharia 83,17

56173021 PAULO CEZAR GOMES Técnico de Compras e 
Suprimentos 82,90

11427021 PAULO FABBRI DE ALMEIDA Fiscal de Obras Publica -

46213021 PAULO GILBERTO DE OLIVEIRA Motorista de Veículos 
Pesados 85,67

71592021 PAULO JAIR MACIEL DE 
OLIVEIRA

Motorista de Veículos 
Pesados 80,68

74093022 PAULO JOSE DIETRICH Procurador de Entidade 
Publica 85,60

337463021 PAULO LEANDRO RUIZ 
CANDIDO Engenheiro Civil 82,33

23478021 PAULO PEREIRA Operador de Máquinas 
Motorizadas 78,40

10039026 PAULO ROBERTO B. DA COSTA Engenheiro Civil 97,57

23317021 PAULO SERGIO CARVALHO 
LIMA

Técnico de Apoio 
Operacional 89,85

41179021 PEDRO AFONSO TORRES Motorista de Veículos 
Pesados 78,86

32669021 PEDRO ARCANJO DOS SANTOS Lubrificador 84,19

427664022 PEDRO AUGUSTO DUARTE 
BRANDAO Engenheiro Civil 92,40

30355023 PEDRO BENEVIDES SOBRINHO Eletricista de Máquinas 
e Veículos 88,40
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39830021 PEDRO CELSO DE OLIVEIRA 
FERNANDES

Diretor de Meio 
Ambiente e Segurança 
no Trabalho.

86,37

2283024 PEDRO MONIZ DE ARAGAO 
OLIVER NETO Agente Patrimonial 93,00

14516021 PEDRO SILVEIRA Fiscal de Obras Públicas 89,15

74904021 PEDRO ZEDUARDO FALCAO Operador de Máquinas 
Motorizadas 87,07

437983021 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA Engenheiro Civil 75,02

437923021 RAIMUNDO NONATO DE 
MENEZES Engenheiro Civil 87,49

11909021 RAIMUNDO NONATO DOROTEU Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

103586028 RALFE DUARTE BARBOSA Gerente 89,64

65031021 RAMAO ANTONIO DE ARRUDA Gestor de Processos 82,81

70712021 RAMÃO EDÉSIO DE ASSIS Apontador de Canteiro 
de Obras 91,07

45404021 RAMÃO RIOS ARZAMENDIA Operador de Máquinas 
Motorizadas 85,05

12900021 RAMIRO ANTONIO DA SILVA 
COSTA

Técnico de Recursos 
Humanos -

31481021 RANULFO CAVALHEIRO GODOI Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 77,20

31697024 REGINA MARIA ALFONSO 
AGRIMPIO Gestor de Processos 85,23

44547021 REGINALDO LUIZ DA SILVA Lubrificador 93,23

55784021 REINALDO GONÇALVES Lubrificador 79,09

449828021 RENAN DA SILVA ANDRADE Assessor II 90,16

434161022 RENATA GARCIA BRUNO Assessor 88,56

21825021 RENATO COSTA Técnico de Apoio 
Operacional 83,64

103893021 RENE YOCITATSU HIGA Chefe da Divisão de 
Sistema 90,00

437980021 RENILDA OTA MIYASATO Engenheiro Civil 92,88

102139021 RHUDEMBERTO LANGE 
FERREIRA Gerente de Saneamento 89,82

107418021 RICARDO DE SOUZA Operador de Máquinas 
Motorizadas 80,00

42154022 RICARDO DE SOUZA ROSA Engenheiro Civil 76,45

37208021 RICARDO LUGO SAMUDIO Técnico de Serviços de 
Engenharia 92,44

106315021 RICARDO RAMAO ESPINOSA 
IFRAN

Motorista de Veículos 
Pesados 79,42

432126021 RICARDO XIMENES
Chefe da Divisão de 
Fiscaliz. de Obras 
Viárias

84,40

52772021 RINALDO ESPIRITO SANTO Apontador de Canteiro 
de Obras -

64672021 RITA MARCIA FERREIRA 
GONCALVES

Técnico de Apoio 
Operacional 88,50

116273021 RIVAEL SANTOS DE MELO Motorista de Veículos 
Pesados 90,43

104689023 ROBERTO CARLOS PETUCO Agente Patrimonial 79,65

129828021 ROBERTO HASHIOKA SOLER Fiscal de Obras Públicas -

9300022 ROBERTO GUIMARÃES Fiscal de Obras Públicas 83,70

89074021 RODRIGO DA SILVA VARDES Motorista de Veículos 
Pesados -

91245021 ROGERIO LOPES LIMA Motorista de Veículos 
Pesados 94,00

116275021 ROGERIO SIMAO DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 88,80

106269021 ROMILDO FURTADO CUSTODIO Apontador de Canteiro 
de Obras 83,63

34815021 RONALDO AGUIRRE DIAS Motorista de Veículos 
Pesados 88,14

73708021 RONALDO CARDOSO Motorista de Veículos 
Pesados 86,00

78662021 RONALDO DINIZ DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 81,66

110096021 RONALDO GOMES DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 84,95

75298023 RONALDO MARCIANO POUSO
Analista de 
Planejamento e 
Orçamento

88,57

12347023 RONEY SARACHO CAMARGO Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 86,80

21503022 RONI EDSON CAMPOS Auxiliar de Serviços de 
Engenharia 75,40

87242021 RONILSON OSSUNA Motorista de Veículos 
Pesados -

8965021 RONIVALDO RODRIGUES 
PEREIRA Fiscal de Obras Públicas 66,00

13607021 RONSIVALDO CASIMIRO DO 
NASCIMENTO

Auxiliar de Serviços de 
Engenharia 67,66

119938021 ROOSEVELT CAMPOS BORGES 
FILHO Gerente Regional 89,10

62354022 ROSA MARIA DE LIMA Técnico de Apoio 
Operacional 82,97

100827021 ROSA MARIA DUARTE HOKAMA Chefe da Div.de Apoio 
ao Servidor 80,73

58589023 ROSEMARY CANHETE JARA 
DINIZ Assistente I 83,50

112023021 ROSIMAR PEREIRA PIRES Motorista de Veículos 
Pesados 84,92

94998021 ROSIMEIRE DA SILVA ZAFRA Técnico de Apoio 
Operacional 85,67

51432021 ROSINHA FERNANDES Cozinheiro de Canteiro 
de Obras 80,40

82105021 ROZEMAR ANTONIO DE 
QUEIROS

Motorista de Veículos 
Pesados 89,40

46519021 ROZILDA PAES PEREIRA 
GARCIA

Técnico de Apoio 
Operacional 84,14

13643021 RUBENS ROCHA LEMOS Agente de Serviços de 
Engenharia 92,80

58447021 RUI ONORI REZENDE Técnico de Serviços de 
Engenharia 83,69

73089021 RUI ROSENDO DA TRINDADE Borracheiro 80,61

77471023 SANDRA MARCIA FERREIRA DA 
SILVA

Agente de Fiscalização 
de Transportes -

49707021 SEBASTIAO ALVES VALENTE Operador de Máquinas 
Motorizadas 81,08

41263021 SEBASTIAO CUER Agente de Serviços de 
Engenharia 91,60

109212021 SEBASTIÃO EVALDO PAES DA 
SILVA

Motorista de Veículos 
Pesados -

34052021 SEBASTIAO JOEL FREITAS DA 
SILVA

Mecânico Especializado 
de Máquinas 85,80

109569021 SEBASTIAO JOSE DIAS Motorista de Veículos 
Pesados 90,75

34800021 SEBASTIAO SPENGLER DE 
ALMEIDA

Operador de Máquinas 
Motorizadas 90,00

15977021 SEBASTIAO THEODORO DA 
SILVA

Técnico de Serviços de 
Engenharia 79,50

57276023 SELIA APARECIDA MATOSO 
CALIXTO

Técnico de Compras e 
Suprimentos 91,20

18017021 SEVERINO NERY DE OLIVEIRA Motorista de Veículos 
Pesados 90,00

435748021 SHINZI SHINOHARA Assessor 93,82

123781021 SILVANE ANTONIO DA SILVA Motorista de Veículos 
Pesados 66,00

92328021 SILVANO JORGE DE CRISTO Operador de Máquinas 
Motorizadas -

23631022 SILVIA VALERIA PINTO SCAPIN Procurador de Entidade 
Publica 97,25

53179021 SILVIO BORGES GARCIA Técnico de Compras e 
Suprimentos 85,28

25257021 STEFANO ANDRADE DE BRIDA Gerente Regional 84,42

74386021 SUELI PINHEIRO DA 
CONCEICAO MOREIRA

Técnico de Apoio 
Operacional 86,04

79708021 SUZANA LORENZON WETTERS Gerente Regional 87,16

10101021 TADEU MASCENA DE OLIVEIRA Motorista de Veículos 
Pesados 90,33

41979021 TANIA ROSA NAVARRO DE 
MENEZES

Técnico de Apoio 
Operacional 78,45

119690022 TATIANE FREDERICO FERREIRA 
PERDOMO Assistente I 74,42

438505021 TATYANY BASILIO DE ANDRADE Assistente III 80,60

433767021 THAIS DA SILVA BORBA Assistente III 95,02

437644021 THAIS DE OLIVEIRA Assistente III 86,48

429335022 THAMIRIS LEMOS FRANCO Coordenador 85,96

344298021 THAYANNE COUTO MOREL Assistente I 75,92

384658021 THAYNA SOUZA GOMES Assistente III 81,41

38813022 THIELE CHASTEL FRANCA Gestor de Processos 91,93

31394021 TIBURCIO SILVA Assistente II 86,87

61836021 UBALDINO PIRES DE SOUZA Motorista de Veículos 
Pesados 83,50

95684021 UBIRACI CARLOS DE QUEIROZ Motorista de Veículos 
Pesados 71,80

73148021 UMBERTO CANESQUE FILHO Técnico de Apoio 
Operacional 84,29

32270021 VAINO CESAR DA SILVA 
QUEIROZ Gerente Regional 82,91

13638021 VALDEIR APARECIDO DA SILVA Mecânico Especializado 
de Veículos 78,60

75705021 VALDENIR NOGUEIRA DE ASSIS Operador de Máquinas 
Motorizadas 68,40

8109021 VALDEVINO CAMILO DOS 
SANTOS Auxiliar de Topografia 75,20

122736021 VALDINEI GARCIA PORTELA Motorista de Veículos 
Pesados 90,01

20449021 VALDINEI RODRIGUES PEREIRA Motorista de Veículos 
Pesados -

115120021 VALDIR FISCHER Motorista de Veículos 
Pesados 88,44

53409021 VALDIR FRANCISCO DA SILVA 
SANTOS

Motorista de Veículos 
Pesados 90,83

90235021 VALDOMIRO FAVA Motorista de Veículos 
Pesados 90,00

108306021 VALDOMIRO MARQUES LOBATO Motorista de Veículos 
Pesados 66,00

71168021 VALMIR DUARTE Operador de Máquinas 
Motorizadas 91,81

118897021 VALMIRO NARCISO RODRIGUES Motorista de Veículos 
Pesados 81,80

466261021 VANDELICE GONÇALVES Assistente III 83,00

41742021 VANDERLEI SOUZA MESSIAS Motorista de Veículos 
Pesados 86,07

66740021 VANIA FERREIRA FIORE Fiscal de Obras Públicas 91,65

49457021 VANILDO ANTONIO ROSSI Agente de Serviços de 
Engenharia 74,20
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30398021 VERA LUCIA MACEDO DE 
ARAGAO

Chefe da Divisão de 
Arquivo 82,78

437945021 VICENTE LIMA DE MENEZES Engenheiro Civil 90,74

81096021 VILSON DIAS DA SILVA Mecânico Especializado 
de Máquinas 92,03

9569021 VIRTO LESCANO Motorista de Veículos 
Pesados 83,66

131504021 WAGNER DOS SANTOS ARAUJO Mecânico Especializado 
de Veículos 88,23

427456022 WAGNER GOMES PERDOMO
Gerente de 
Acompanhamento de 
contratos

83,41

112249021 WALACIR GRACIOLLI SERENA Motorista de Veículos 
Pesados 79,54

1854021 WALDEMAR ARISTIMUNHO Motorista de Veículos 
Pesados 81,40

123754021 WALMIR GONCALVES Motorista de Veículos 
Pesados 84,64

49559021 WALMIR MARQUES CLARO Motorista de Veículos 
Pesados -

85003021 WALMIR MOURA BARBOSA Motorista de Veículos 
Pesados 78,21

45305021 WALTER GOMES DA SILVA Operador de Máquinas 
Motorizadas 82,60

32807021 WANDERLEI ARAUJO DE 
BARROS Borracheiro 88,15

37201021 WANDERLEI REZENDE PEREIRA Motorista de Veículos 
Pesados -

118240021 WANDERLEY GARCIA 
GONÇALVES

Motorista de Veículos 
Pesados -

42555021 WANDIR BALBUENA Motorista de Veículos 
Pesados 77,93

75459021 WILMA LOUREIRO LEITE Fiscal de Obras Públicas 81,20

111770023 WILSON DE OLIVEIRA 
GONÇALVES

Motorista de Veículos 
Pesados -

9543021 WILSON ROBERTO MARIANO DE 
OLIVEIRA Fiscal de Obras Públicas 80,60

27795021 WOLMEY DAMIAO GONCALVES Lubrificador 80,00

133232021 ZULEIDE SIMABUCO HIGA Diretora de Emp. de 
Infraestrutura Urbana 89,21

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 38, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

          REVOGAR a Portaria “P” AGRAER n. 293, de 28 de dezembro de 2016, publicada 
no Diário Oficial n. 9.317, de 29 de dezembro de 2016, que designou o servidor Luiz 
Carlos Dainezi, como Fiscal do contrato n. 007/2016 celebrado entre a Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER e o Conselho da Comunidade de 
Campo Grande, com efeitos a contar da data de publicação.

         CAMPO GRANDE-MS, 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 39 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

          DESIGNAR os servidores Jovelino Alves Caetano, matricula nº 48643021, 
Técnico de Desenvolvimento Rural, para desempenhar a função de Fiscal e Antônio 
Ayrton Morceli, matricula, nº 10385022, Pesquisador para função de fiscal substituto, do 
Contrato n. 007/2016 celebrado entre a Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural – AGRAER e o Conselho da Comunidade de Campo Grande, com objetivo de 
disponibilizar trabalhadores reeducandos para prestação de serviços de campo,  serviços 
gerais de limpeza, jardinagem e afins – processo n. 63/201.221/2016, a contar da data 
de publicação até o final do contrato.
Compete ao Fiscal de Contrato o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratado de acordo com Edital, cláusulas contratuais e em conformidade com Art. 67 
da Lei 8.666/1993. 

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P” IAGRO Nº 67, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar para exercer a Função de Confiança de ASSISTENTE 
INSPETORIA LOCAL de PEDRO GOMES-MS, o servidor JOSÉ ROBERTO DIAS 
PEDROSO, Agente Fiscal Agropecuário, matrícula 64911021, em substituição do 
titular Francisco Assis de Souza, matrícula 67478021, que encontra-se de licença para 
tratamento de saúde, no período de 07/02/2018 a 07/03/2018.

Campo Grande-MS, 22 de Fevereiro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº 159, de 23 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Declarar a vacância do cargo efetivo de Professor de Ensino Superior, nível IV, 
código 60082, do Grupo Profissional da Educação Superior, ocupado pelo ex-servidor 
ROBERTO ORTIZ PAIXÃO, matrícula n° 68818021, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, em virtude do falecimento ocorrido em 09 de fevereiro de 2018, com 
fulcro no artigo 56, inciso V e artigo 58, inciso II, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
1990. (Processo nº 29/500160/2018)

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 160, de 23 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o art. 57, do Regimento Geral, o inciso XXIII, do 
art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da 
Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Constituir Comissão integrada pelos servidores abaixo relacionados, para 
organizar, coordenar e supervisionar o Concurso Público destinado ao provimento de 
cargo de Professor de Ensino Superior, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, sendo facultado ao Presidente convocar servidores para auxiliar nos 
trabalhos da Comissão. Fica revogada a Portaria “P”/UEMS n° 636, de 20 de setembro 
de 2016, publicada no Diário Oficial n° 9.254, de 22 de setembro de 2016, à página 52.

Nome
Matrícula

Cargo
Nível/Classe/Código Função

João Mianutti
56265023

Professor de Ensino Superior
IV/60082 Presidente

Adriana Rochas de Carvalho 
Fruguli Moreira
91110021

Professor de Ensino Superior
IV/60082

Vice-
Presidente

Bruna Ferreira Bianchi Rocha
11690021

Assistente Técnico de Nível 
Médio
IV/A/60034

Membro

Giani Lopes Bergamo Missirian
89985021

Técnico de Nível Superior
I/60033 Membro

Gustavo França dos Santos
431168021

Assistente Técnico de Nível 
Médio
III/A/60034

Membro

Jaqueline dos Santos Vieira
43809021

Assistente Técnico de Nível 
Médio
IV/A/60034

Membro

Marlucy Aparecida Nantes Ferreira 
de Souza
58745021

Técnico de Nível Superior
II/60033 Membro

Monica de Fátima Berno
119674021

Técnico de Nível Superior
II/60033 Membro

Monique de Paula Maidana
59545021

Assistente Técnico de Nível 
Médio
IV/A/60034

Membro

Rogerio Turella
91194021

Professor de Ensino Superior
III/60082 Membro

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.601, de 23/02/2018, às páginas 43.
PORTARIA “P”/UEMS nº. 158, de 22 de fevereiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 
2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora 
do Processo Seletivo de Docentes, aberto pelo EDITAL UEMS/PROE/PROPP/EAD-UAB Nº 
004/2018.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Sociais
Prof. Dr. -  Fabricio Antonio Deffacci - Presidente
Prof. Dr. -  Rodrigo Bianchini Cracco
Prof. Dr.  - Victor Azambuja Gama

ÁREA DE CONHECIMENTO: Administração Pública
Prof. Dr. -  Miguel Ângelo Batista dos Santos - Presidente
Profª. Drª. -  Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
Prof. Esp.  - Cleverson Daniel Dutra

ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia
Prof. Esp. -  Maria Bezerra Quast de Oliveira 
Profª. Drª. -  Magda Carvalho Fernandes
Profª. Drª.  - Ana Tereza Vendramini Reis

ÁREA DE CONHECIMENTO: Gestão Pública
Prof. Dr. -  José Roberto da Silva Lunas 
Prof. Me. -  Rodrigo Silveira Amendola
Prof. Dr.  - Victor Azambuja Gama

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
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DESPACHO DO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL
Processo nº:41/200919/2003
Servidor:MAURINICE EVARISTO WENCESLAU
Matrícula:61854021
Assunto: Requer averbação de tempo de contribuição de 1 (um) dia, correspondente a:
a) 01 (um) dia, prestado como Professora, junto à Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, correspondente ao dia de 03/06/1998.
Decisão: Indefiro o pedido, conforme Parecer n° 041/PJU/2018.

Dourados - MS, 7 de fevereiro de 2018.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” IMASUL N. 030, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria “P” IMASUL nº 22 de 20 de fevereiro de 
2018, publicada no Diário Oficial n. 9.599, de 21 de fevereiro de 2018, à página 60, que 
dispensou o servidor Sydney Aguilera das funções de membro nato da Câmara Técnica 
Recursal.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” IMASUL N. 031, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria “P” IMASUL nº 23 de 20 de fevereiro de 
2018, publicada no Diário Oficial n. 9.599, de 21 de fevereiro de 2018, à página 60, 
que designou o servidor Flavio Luiz Vidal dos Santos, para compor como membro nato 
a Câmara Técnica Recursal.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
Diretor-Presidente

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Luciano Montali
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Júlia Fumiko Hayashi Gonda
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Angela Rosseti Chamorro Belli
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDORA-GERAL: Geni Tibúrcio Zawierucha

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, EM REUNIÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2018 - ATA Nº 1.534.

01. Processo nº 33/005.056/2017.
Nome: Vinícius Fernandes Cherem Curi
Assunto: Elogio para ser referendado.
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, acompanhou o parecer da corregedoria, 
indeferindo o elogio, mantendo-se apenas a anotação em sua pasta funcional.

02. Processo nº 33/005.009/2018.
Nome: Coordenadoria da 2ª Regional
Assunto: Proposta de alteração das atribuições em órgãos de atuação da comarca de 
Corumbá.
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a proposta de alteração das atribuições, 
conforme apresentado.

03. Processo nº 33/005.001/2015.
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado.
Assunto: Solicitação de revisão e revogação da deliberação proferida nos autos nº 
33/005.013/2010.
Decisão: O processo foi retirado de pauta pelo Defensor Público Geral.

04. Processo nº 33/005.001/2018.
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado.
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, precedido de remoção, 
pelo critério de merecimento, para a Defensoria Pública da comarca de Eldorado. 
Edital/DPGE nº 004/2018. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, tendo em vista não haver candidato à remoção, 
indicou a Defensora Pública Adriana Paiva Vasconcelos à promoção.

05. Processo nº 33/005.002/2018.
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado.
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, pelo critério de 
antiguidade, para a Defensoria Pública da comarca de Sete Quedas. Edital/DPGE 
nº 005/2018. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, indicou o Defensor Público Nildo Inácio à 
promoção.

06. Processo nº 33/005.003/2018.
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado.
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, precedido de remoção, 
pelo critério de merecimento, para a Defensoria Pública da comarca de Anastácio. 
Edital/DPGE nº 006/2018. 
Decisão: O Colegiado indicou a lista tríplice os Defensores Públicos Sara Curcino 
Martins de Oliveira, Giuliano Stefan Ramalho de Sena Rosa e Katherine Alzira 
Avellán Neves em 1º, 2º e 3º lugares, respectivamente, à promoção, com fundamento 
no artigo 79, § 2º, no artigo 81, incisos I ao IV do e no artigo 91, § 1º, todos da Lei 
Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, c/c no artigo 116, o § 3o da 
Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994.

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO, A RESOLUÇÃO DPGE N. 150, DE 20 DE FEVEREIRO 
DE 2018, PUBLICADA NO D.O.E N. 9.601, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018, PÁGINA 43.

RESOLUÇÃO/DPGE n. 150, de 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere os artigos 166 e 181 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

 R E S O L V E:

        Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar e constituir 
Comissão com a finalidade de apurar os fatos constantes nos autos do procedimento 
de Averiguação Preliminar n. 33/006.019/2016, bem como as demais infrações conexas 
que eventualmente surgirem no decorrer dos trabalhos.

        Art. 2º. Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 
60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 184 da Lei Complementar n. 111/2005, por 
Comissão presidida pela Corregedora-Geral da Defensoria Pública, SALETE DE FÁTIMA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 624101-1, e composta pelos seguintes membros da 
Instituição, todos estáveis e em exercício: ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA, matrícula 
n. 676829-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, Vogal, e 
ANDERSON CHADID WARPECHOWSKI, matrícula n. 827584-1, integrante da classe de 
Defensor Público de Entrância Especial, Vogal, tendo como suplente do Presidente a 
Subcorregedora-Geral GENI TIBÚRCIO ZAWIERUCHA, matrícula n. 677671-1, integrante 
da classe de Defensor Público de Segunda Instância e como suplente de Vogal a Defensora 
Pública CARMEN LÚCIA TRINDADE DUTRA, matrícula n. 36471-1, integrante da classe de 
Defensor Público de Entrância Especial.

Campo Grande, 20 de fevereiro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 003/DPGE/2018
AO CONTRATO N. 003/DPGE/2015
Processo n. 33/007.015/2015
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com 
recursos do FUNADEP, e a empresa Claro S.A.
Objeto: Prorrogação de vigência do Contrato n. 003/DPGE/2015, que tem como objeto 
a contratação de empresa especializada em Prestação dos Serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal (SMP) nas modalidades, local (VC1) e STFC/serviço de longa distância nacional 
(VC2 e VC3), com fornecimento de aparelho em regime de comodato, para atender a 
demanda da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS.
Da Prorrogação: Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 003/DPGE/2015, por mais 
12 (doze) meses, com início em 14/03/2018 e término em 13/03/2019.
Fundamentação Legal: art. 57 da Lei n. 8.666, de 1993 e alterações posteriores, bem 
como na Cláusula Quinta – Da Vigência, item 5.1 do Contrato n. 003/DPGE/2015.
Classificação Orçamentária Func Programática 10.33901.03.128.0007.2891.0001 
Fonte de Recurso: 0240 Natureza da Despesa: 33903958 (Serviços de Telecomunicações) 
e 33903997 (Despesas de Teleprocessamento) Notas de Empenho 2018NE000051 e 
2018NE000052.
Vinculação e Ratificação: O Termo Aditivo n. 003/DPGE/2018 passa a fazer parte 
integrante e inseparável do Contrato n. 003/DPGE/2015, ficando ratificadas e 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições.
Data da Assinatura: 21 de fevereiro de 2018.
Assinam: Luciano Montali Giovanni Marques Gamba e Sidelvan Freitas Macedo.
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MUNICIPALIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

Resultado do pregão presencial nº. 005/2018.
Processo administrativo nº 006/2018
Empresa vencedora: arivaldo luiz de morais
Valor: r$ 349.800,00 (trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos reais).
Empresa vencedora: eder carlos chiareti - me
Valor: r$ 130.320,00 (cento e trinta mil e trezentos e vinte reais).
Empresa vencedora: ariane barbosa carrijo - me 
Valor: r$ 195.480,00 (cento e noventa e cinco mil e quatrocentos e oitenta reais).
Empresa vencedora: vilson ferreira dos santos - mei 
Valor: r$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais).
Empresa vencedora: luiz coimbra de melo - me
Valor: r$ 101.360,00 (cento e um mil e trezentos e sessenta reais).
Objeto: o objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa para 
a administração pública, visando à contratação de empresa no ramo pertinente para 
realização do transporte escolar dos alunos residentes na zona rural do município de 
alcinópolis – ms, matriculados na rede pública de ensino para o ano letivo de 2018, 
conforme calendário escolar, em atendimento a solicitação da secretaria municipal 
de educação, cultura e desporto, consoante este edital e seus anexos, quais sejam, 
independentemente de transcrição ou anexação.
Alcinópolis-ms, 15 de fevereiro de 2018.
Wesley furtado de oliveira
Pregoeiro

Resultado do pregão nº. 006/2018.
Processo administrativo nº 007/2018.
Davi de oliveira furtado - me - cnpj: 00.202.986/0001-82, no valor de r$ 65.315,00 
(sessenta e cinco mil e trezentos e quinze reais ).
Alcenir Martins Rezende – me – cnpj: 13.23.200/0001-29, no valor de r$ 8.369,50 (oito 
mil e trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
Supermercado Colombi ltda - me – cnpj: 14.749.448/0001-17, no valor de r$ 43.892,20 
(quarenta e três mil e oitocentos e noventa e dois reais e vinte centavos).
Aline Lopes Gomes Campos 02468209184 – mei – cnpj: 24.216.085/0001-08, no valor 
de r$ 13.860,00(treze mil e oitocentos e sessenta reais).
Vt Paraná Supermercado ltda – cnpj: 06.088.542/0001-44, no valor de  r$ 16.718,60 
(dezesseis mil e setecentos e dezoito reais e sessenta centavos).
Paraná Gás Comércio e Representação – me – cnpj: 08.975.645/0001-51, no valor de 
r$ 27.678,50 (vinte e sete mil e seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).
Objeto: seleção de contratação de empresa no ramo pertinente para a aquisição 
parcelada de gêneros de alimentação e hortifrutigranjeiros (melhor qualidade e menor 
preço), destinados à merenda escolar para os alunos matriculados na rede pública de 
ensino, para o ano letivo de 2018, em atendimento a solicitação da secretaria municipal 
de educação, cultura e desporto de Alcinópolis – MS.
Alcinópolis-ms, 15 de fevereiro de 2018.
Wesley Furtado de Oliveira
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, 
o(a) Pregoeiro(a) Municipal de Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, concluído os trabalhos de abertura, julgamento e classificação 
de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o 
resultado classificatório antes apresentado pela equipe de apoio, decidiu por adjudicar o 
objeto da presente licitação ao(a) licitante classificado(a):
Vencedor(es):
S.H. INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 06.048.539/0001-05
COM PERCENTUAL TOTAL DE DESCONTO DE: -4,59% (menos quatro virgula 
cinquenta e nove por cento)
Anaurilândia – MS, 22 de Fevereiro de 2018.
Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 17/2018 - PROCESSO 33/2018

 O MUNICIPIO DE BODOQUENA – MS, através da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, torna pública a abertura de Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, tipo 
Menor Preço Por Item, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2.002, pelo Decreto Municipal 2.143/2009 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações e Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. Conforme 
abaixo especificada: 
OBJETO: Registro dos menores preços para eventual, Contratação de Empresa para 
prestação de Serviços de Mão de Obra Mecânica para manutenção dos veículos e 
Maquinários pertencentes ao Município de Bodoquena/MS. Conforme Anexo I do Edital. 
O serviço será requisitado de forma fragmentada sempre que alguns dos veículos ou 
maquinas apresentarem defeitos mecânicos.
ABERTURA DA SESSÃO: 09 de Março de 2018. HORAS: 08:00 (oito horas). 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS, sito a Rua 13 de Maio, nº. 305 - Centro. O 
edital com os dados completos encontra–se disponível aos interessados (gratuitamente) 
no endereço acima especificado, das 07h30min às 17h00min de segunda à sexta-feira, ou 
através de solicitação feita pelo E-mail do Departamento de Licitação (licitabodoquena@
gamil.com).

Bodoquena – MS, 23 de Fevereiro de 2018.
João Paulo Lima de Oliveira
Pregoeiro

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 18/2018 - PROCESSO 34/2018

 O MUNICIPIO DE BODOQUENA – MS, através da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, torna pública a abertura de Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, tipo 
Menor Preço Por Item, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2.002, pelo Decreto Municipal 2.143/2009 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações e Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. Conforme 
abaixo especificada: 
OBJETO: Registro dos menores preços para eventual, Contratação de Empresa 
para prestação de Serviços de Mão de Obra Elétrica para manutenção dos veículos e 
Maquinários pertencentes ao Município de Bodoquena/MS. Conforme Anexo I do Edital. 
O serviço será requisitado de forma fragmentada sempre que alguns dos veículos ou 
maquinas apresentarem defeitos mecânicos.
ABERTURA DA SESSÃO: 09 de Março de 2018. HORAS: 14:00 (quatorze horas). 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS, sito a Rua 13 de Maio, nº. 305 - Centro. O 
edital com os dados completos encontra–se disponível aos interessados (gratuitamente) 
no endereço acima especificado, das 07h30min às 17h00min de segunda à sexta-feira, ou 
através de solicitação feita pelo E-mail do Departamento de Licitação (licitabodoquena@
gamil.com).
Bodoquena – MS, 23 de Fevereiro de 2018.
João Paulo Lima de Oliveira
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2018 PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018
O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira 
designada através do Decreto Municipal nº 001/2018 de 02 de janeiro de 2018, torna 
público aos interessados que promoverá licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo “MENOR PREÇO”, objetivando a seleção de Empresa devidamente constituída para 
a Contratação de empresa (s) especializada (s) para prestação de serviços de transporte 
escolar dos alunos da zona rural e urbana da rede pública municipal de ensino das linhas 
02, 04, 13,18 e 19 desertas no processo administrativo nº 006/2018 e pregão presencial 
nº 004/2018, com o fornecimento da mão de obra necessária à execução (motorista) de 
acordo com as disposições constantes no instrumento convocatório, trajetos, horários e 
quilometragem especificados no Anexo I do edital e Solicitação da Secretaria Municipal 
de Educação e Esportes. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e 
da Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas 
de preços e de habilitação serão no dia: 08 de março de 2018, às 8horas, na sala do 
Departamento de Licitações do Município, localizada à Av. Presidente Vargas, nº 465, 
Centro, Caarapó–MS. Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido no site do Portal da 
Transparência do Município de Caarapó-MS, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.caarapo.ms.gov.br/transparencia/index_transp.html - link editais, ou no endereço 
supracitado, no horário de expediente 7h às 11 e das 13 às 17 horas  de segunda a 
sexta-feira. Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, 
no mesmo local e horário.
Caarapó-MS, em 23 de fevereiro de 2018.
Maria Inês da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

CONVITE PARA APRESENTAR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Instituição: Banco Interamericano de Desenvolvimento
Pais: Brasil
Projeto: Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de Campo Grande – Viva 
Campo Grande II
Setor: Infraestrutura
Resumo: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos 
de infraestrutura, arquitetura, urbanismo e paisagismo visando a revitalização da região 
central de Campo Grande/MS.
Empréstimo nº: 3630/OC-BR
Processo nº: 97471/2017-81
Data limite: 20 /03/2018
O Município de Campo Grande/MS tem recebido Financiamento do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento para o Programa de Desenvolvimento Integrado do 
Município de Campo Grande – Viva Campo Grande II, e se propõe utilizar uma parte dos 
fundos para os contratos de serviços de consultoria.
Os serviços de Consultoria (“os serviços”) compreendem: Contratação de empresa 
especializada para elaboração de projetos executivos de infraestrutura, arquitetura, 
urbanismo e paisagismo visando a revitalização da região central de Campo Grande/MS.
O Município de Campo Grande/MS convida as firmas consultoras elegíveis a manifestar o 
interesse em prestar os serviços solicitados. As firmas consultoras interessadas deverão 
proporcionar informação que indique que estão qualificadas para prestar os serviços.
As firmas consultoras serão selecionadas de acordo com os procedimentos indicados 
nas Políticas para a Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento GN-2350-9, e poderão participar todas as firmas de 
países de origem que forem elegíveis, segundo o estabelecido nessas políticas.
As firmas consultoras poderão associar-se com outras firmas na forma de uma joint 
venture ou por meio de subcontrato para melhorar as suas qualificações. Para efeito 
a formação da lista curta, a nacionalidade de uma empresa é a do país em que está 
legalmente constituída ou incorporada e, no caso de joint venture, será considerada a 
nacionalidade da empresa designada como representante. 
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A firma consultora será selecionada de acordo com a Seleção Baseada nas Qualificações 
do Consultor – SQC, definido nas Políticas.
As firmas consultoras interessadas podem obter maiores informações no endereço 
abaixo durante o horário de expediente das 7h30 às 11h e das 13h às 17h30.
As Manifestações de interesse deverão ser entregues na forma escrita no endereço 
indicado (pessoalmente, por correio, ou por correio eletrônico/e-m ail) até 20/03/2018, 
às 14 horas (horário local).
Unidade Gestora do Programa - UGP
Atn: Catiana Sabadin Zamarrenho
Rua Manoel Secco Tomé, n. 143, Bairro Jardim dos Estados, Campo Grande/MS, CEP 
79020-020, Brasil.
Tel: +55 (67) 3314-3089
Fax: +55 (67) 3314-3090
Correio eletrônico: vivacampogrande2@segov.campogrande.ms.gov.br
CATIANA SABADIN ZAMARRENHO
Presidente da CEL

PRIMEIRO ADENDO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - SESAU, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação - DICOM, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Município de Campo Grande, torna público o primeiro 
adendo da licitação abaixo:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO DOMICILIAR- AÇÃO JUDICIAL (VISITA MÉDICA, FISIOTERAPIA, 
PSICÓLOGO, FONOAUDIOLOGIA, ENFERMEIRO E TECNICO DE ENFERMAGEM).
PREGÃO ELETRÔNICO: 014/2018
PROCESSO: 100.009/2017-41
ALTERAÇÕES: 1) Alterar no edital o subitem 6.1. passando a constar a seguinte redação: 
6.1. A partir da publicação até o prazo de 01 (um) dia útil após o encerramento da fase 
de lances a(s) licitantes arrematante(s) deverão anexar ao sistema os documentos de 
proposta e habilitação na opção “incluir anexo proposta” no site http://www.licitacoes-e.
com.br ou no e-mail a ser indicado pelo pregoeiro durante a sessão. Os referidos 
documentos deverão ser no formato compactado, ZipeFile, com a extensão: “zip”, 
limitado a 500KB sem limite de quantidade de arquivos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 26 de fevereiro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 26  de fevereiro de 
2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 26 de fevereiro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, Acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
As demais condições permanecem inalteradas.
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.capital.ms.gov.br no link – “transparência”.
Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação

DRIELY DE MATOS FURTADO VIEIRA
Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75.684/2017-98
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender ao objeto a empresa HOSPITALLAR ASSITÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR 
LTDA – EPP, sendo adjudicado pelo Pregoeiro e o procedimento homologado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito em 23.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80.276/2017-21
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender os objetos licitados, as empresas KPS CALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS – 
EPP para os lotes 01 e 02 e G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA – ME para o lote 
03, sendo adjudicados pela Pregoeira e o procedimento homologado pela Exma. Senhora 
Diretora-Presidente da AGETRAN (em exercício) em 22.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA CLAUDINEIA ANDRADE DE MELO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 233/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69.390/2017-72
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou 
vencedora para atender o objeto licitado, a empresa HOSPITALLAR ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DOMICILIAR LTDA - ME, sendo adjudicado pela Pregoeira e o procedimento homologado 
pelo Exmo. Sr.  Prefeito em 23.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA CLAUDINEIA ANDRADE DE MELO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39.474/2018-81
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultaram vencedoras 
para atender os objetos licitados, as empresas KRIPTON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
- ME nos lotes 01 e 06, N. T. LUIZE - EPP no lote 02 e D&B COMERCIO ATACADISTA DE 
CONFECÇÕES LTDA – EPP nos lotes 03, 04 e 05, sendo adjudicados pela Pregoeira e 
homologado pelo Exmo. Sr. Prefeito em 23.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA DRIELY DE MATOS FURTADO VIEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 268/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76.526/2017-82
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultaram 
vencedoras para atender os objetos licitados, as empresas CASA 10 UTILIDADES, 
ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA-ME nos lotes 01 ao 16 e G.P.A GERENCIAMENTO E 
PROJETOS LTDA-ME no lote 17, sendo adjudicados pelo Pregoeiro e o procedimento 
homologado pela Exma. Sra. Diretora – Presidente da AGETRAN (em exercício) em 
22.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 279/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70.840/2017-24
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender ao objeto a empresa KZT SERVIÇOS MÉDICOS DE ATENÇÃO DOMICILIAR 
LTDA – EPP, sendo adjudicado pelo Pregoeiro e o procedimento homologado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito em 23.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 281/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95.342/2017-67
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou 
vencedora para atender o objeto licitado, a empresa HOSPITALLAR ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DOMICILIAR LTDA - ME, sendo adjudicado pela Pregoeira e o procedimento homologado 
pelo Exmo. Sr.  Prefeito em 23.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA CLAUDINEIA ANDRADE DE MELO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97.637/2017-31
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou 
vencedora para atender o objeto licitado, a empresa KZT SERVIÇOS MEDICOS DE 
ATENÇÃO DOMICILIAR LTDA – EPP, sendo adjudicado pela Pregoeira e o procedimento 
homologado pelo Exmo. Sr.  Prefeito em 23.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA CLAUDINEIA ANDRADE DE MELO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE REPETIÇÃO E SEGUNDO ADENDO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA – SEDESC, através da Diretoria-Geral de Compras e Licitação - DICOM, 
por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do 
Município de Campo Grande, torna público o aviso de repetição e segundo adendo da 
licitação abaixo:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA 
INCUBADORA MUNICIPAL NORMAN EDWARD HANSON NA IMPLANTAÇÃO DO 
CERNE (CENTRO DE REFERÊNCIA PARA APOIO A NOVOS EMPREENDIMENTOS 
1).
PREGÃO ELETRÔNICO: 311/2017
PROCESSO: 83.143/2017-33
ALTERAÇÕES: 1) Alterar no edital o item 12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, passando 
a constar a seguinte redação:
12.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da verba: 
PAM/PPS: n° 26-2018 23-2018
Unidade Gestora: 3200F SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA-SEDESC.
Gestor – Setor: 1 – 0410100200 – DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Reserva Orçamentária Inicial: 2018 – PE -24 2018-PE-25
Fonte do Recurso: 3- Recursos de Convênios
Prog. de Trabalho: 219 23 691 13  2051, 219 23 691 13 2051
Elem. de Desp.: 33903501– Consultoria Técnica.
2) Alterar no edital o subitem 6.1, passando a constar a seguinte redação:  6.1. A 
partir da publicação até o prazo de 01 (um) dia útil após o encerramento da fase de lances 
a(s) licitantes arrematante(s) deverão anexar ao sistema os documentos de proposta 
e habilitação na opção “incluir anexo proposta” no site http://www.licitacoes-e.com.br 
ou no e-mail a ser indicado pelo pregoeiro durante a sessão. Os referidos documentos 
deverão ser no formato compactado, ZipeFile, com a extensão: “zip”, limitado a 500KB 
sem limite de quantidade de arquivos.
As demais condições permanecem inalteradas.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 09 de março de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 09 de março de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 09 de março de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, Acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.capital.ms.gov.br no link – “transparência”.
Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.025/2018-68
LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO, LOTE COM RESERVA DE COTA DE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
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PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E LOTE 
COM COTA PRINCIPAL DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DISPONÍVEL 
PARA AMPLA CONCORRÊNCIA.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Diretoria-Geral de Compras e Licitação-DICOM, torna pública a realização de licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei Federal, n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto Municipal n. 9.337/2005, Lei Complementar n° 123/2006 e 
suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, que se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “MENOR 
PREÇO POR LOTE”, tendo por objeto: AQUISIÇÃO DE POSTE DE MADEIRA DE EUCALIPTO 
TRATADO PARA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E DEMARCAÇÃO DE PONTO 
DE ÔNIBUS.
ORGÃO: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – AGETRAN.
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 09 de março de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 09 de março de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 09 de março de 2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, Acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do Edital poderá ser obtida através do site acima.
Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA CLAUDINEIA ANDRADE DE MELO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.859/2018-81
LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO, LOTE COM RESERVA DE COTA DE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E LOTE 
COM COTA PRINCIPAL DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DISPONÍVEL 
PARA AMPLA CONCORRÊNCIA.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Diretoria-Geral de Compras e Licitação-DICOM, torna pública a realização de licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei Federal, n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto Municipal n. 9.337/2005, Lei Complementar n° 123/2006 e 
suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, que se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “MENOR 
PREÇO POR LOTE”, tendo por objeto: AQUISIÇÃO DE CAVALETES DE MADEIRA E DE 
METAL PARA ATENDER A GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO.
ORGÃO: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – AGETRAN.
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 09 de março de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 09 de março de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 09 de março de 2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, Acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do Edital poderá ser obtida através do site acima.
Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA DRIELY DE MATOS FURTADO VIEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018.
EDITAL N° 022/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 144/2018.
O  MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio do 
seu Pregoeiro Substituto,  o senhor, RODRIGO DIAS NUNES, designado pela Portaria 
071/2018, de 02/02/2018, TORNA PÚBLICO, que no dia 12/03/2018, às 09:00 (nove) 
(MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada na Rua Domingos de Souza 
França, nº 720, Centro, que realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO na 
forma PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO” sob o regime de execução indireta, para 
a prestação dos serviços de transporte escolar dos alunos da zona rural e urbana do 
Município de Cassilândia-MS, matriculados na Rede Pública de Ensino para o ano letivo 
de 2018, conforme calendário escolar, com o fornecimento da mão de obra (motorista (s) 
) e o (s) veículo (s), em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES:O EDITAL e seus Anexos poderão ser 
examinados no Departamento de Licitações, no endereço supracitado, e poderão ser 
obtidos, pelos interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no endereço 
acima, pelo telefone/fax Nº. (67) 3596-1301, em dias úteis nos horários de 07h00min 
as 13h00horas ou pelo e-mail licitacao@cassilandia.ms.gov.br.
Cassilândia–MS, 23 de Fevereiro de2018.
RODRIGO DIAS NUNES
PREGOEIRO SUBSTITUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo: 007/2018. Tomada de Preço: 002/2018. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a execução de obras de pavimentação 
asfáltica, com execução de meio fio em concreto e drenagem de águas pluviais em 
diversas ruas, no Município de Corguinho – Mato Grosso do Sul – Contrato de Repasse Nº 
0310.559-04/2009/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, conforme memorial descritivo, 
projeto básico, cronograma físico financeiro e edital e seus anexos. Vencedor: DVI 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n°. 25.165.825/0001-97, vencedora 
do certame com o valor global de R$ 341.746,82 (Trezentos e quarenta e um mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos). Corguinho-MS, 21 
de Fevereiro de 2018. Celia Gomes Farias. Presidente da CPL.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA - PROCESSO 009/2018 
- DISPENSA Nº 003/2018. A Prefeitura Municipal de Corguinho - MS, por meio de 
Sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições, em decorrência da publicação 
da ratificação da dispensa de licitação n° 003/2018 processo nº 009/2018, que tem 
por objeto: contratação de banda musical para apoiar a realização da festividade do 
“Carnalaço 2018” a realizar-se no período de 09 a 11 de fevereiro de 2018, conforme 
convênio n° 28.026/2018, que entre si celebram a prefeitura Municipal de Corguinho 
e a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, torna público e oficializa à presente 
“ERRATA” a publicação da Ratificação da Dispensa em epígrafe, publicado no diário 
oficial eletrônico do município edição nº. 867 página 03, de Sexta - feira, 02 de fevereiro 
de 2018 e no diário oficial do Estado edição nº. 9.588 página 74, de Sexta - feira, 
02 de fevereiro de 2018 conforme a seguir: 1. Alteração na publicação da Ratificação 
da Dispensa, por erro de digitação: Onde se lê: Fundo Municipal de Investimento 
Cultural. . 12.004.13.392.0013.2076.3.3.90.39.00.00 - Fonte de recursos 127. R$ 
1.300,00. 12.004.13.392.0013.2076.3.3.90.39.00.00 - Fonte de recursos 100. R$ 
6.000,00. Leia-se: Fundo Municipal de Investimento Cultural. 12.004.13.392.00
13.2076.3.3.90.39.00.00 - Fonte de recursos 127. R$ 7.300,00. Corguinho-MS, 21 de 
fevereiro de 2018. João Victor Campelo Ferreira. Setor de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 127/2017
ORGÃO: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão. 
OBJETO: Contratação de empresa para operacionalização de sistema informatizado, 
utilizando tecnologia de gestão de frotas com utilização de cartão magnético eletrônico. 
O Município de Corumbá através da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, com 
base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 207/2006, declara HOMOLOGADO o 
procedimento licitatório Pregão Público Presencial nº 127/2017 - Processo Administrativo 
n° 27.009/2016 em favor da empresa: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFICIOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.165.749/0001-10, vencedora 
do certame do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado da 
licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.579 de 23/01/2018 pág.39, Diário 
Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 1.353 de 23/01/2018 pág. 01, Diário Oficial da 
União –Ed.n° 16 de 23/01/2018 pág. 187 e Jornal Correio do Estado, Terça feira 23 de 
Janeiro 2018 pág 3.
Ordenador de Despesas: Alberto Saburo Kanayama – Secretário Municipal de Finanças 
e Gestão.
Corumbá-MS, 23 de Fevereiro de 2.018.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL DE 07/02/2018 Nº. 9.591 Pág. 31.
Retifica-se por incorreção o Extrato do 5° Termo de Apostila do Contrato Administrativo 
para Aquisição de Combustível, derivado de Petróleo (gasolina comum, óleo diesel S-10) 
- Processo nº 32.399/2015.
Onde se lê: “Data de Assinatura: 19/01/2018”.
Leia-se: “Data de Assinatura: 22/01/2018”.

Aviso de Ratificação
Inexigibilidade – Processo nº 485/2018
RATIFICO o procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, 
inciso II, c/c art. 13, inciso III da Lei 8666/93 e suas alterações para contratação da Empresa 
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, devidamente inscrita no CNPJ nº 33.641.663/0001-44, 
representada pelo seu procurador SERGIO FRANKLIN QUINTELLA. Objeto: elaboração 
de estudos visando ao apoio na estruturação do processo de licitação dos serviços 
bancários referentes à olha de pagamento, á arrecadação das receitas municipais 
e à carteira de fornecedores e prestadores de serviços para Prefeitura Municipal de 
Corumbá/MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças. Valor: Fica estipulado 
que o preço dos serviços prestados será de 7% (sete por cento) sobre o valor obtido 
com a licitação dos serviços bancários referentes à folha de pagamento e à carteira de 
fornecedores e prestadores de serviços. Dotação Orçamentária: 35.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO, 35.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
GESTÃO, 04.122.0102 -  Procidadão Corumbá; 6071 - Gerenciamento das Atividades da 
Gestão Administrativa; 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURÍDICA; 
33.90.35.00 Serviços de Consultoria.
Vigência: 6 (seis) meses, podendo prorrogar por igual período.
Data: 21/02/2018.
Alberto Saburo  Kanayama - Secretário Municipal de Finanças e Gestão

Extrato do Contrato Administrativo Nº 03/2018 – Pregão Público Presencial n° 
99/2017
Processo: 218.649/2017
Partes: Secretário Municipal de Finanças e Gestão e a empresa NASSER SAFA AHMAD - 
ME, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 73.328999/0001-76.
Objeto: Aquisição de material permanente (ar condicionado e cortina de ar).
Valor: R$ 14.660,00
Duração: 12 (doze) meses
Dotação Orçamentária: 
35.00 Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
35.52 Secretaria Especial de Fazenda
04.129.0102.4064    Gerenciamento da Administração Tributária do Município
44.90.52.34  Máquinas, utensílio e equipamento diversos 
Data da Assinatura: 21/02/2018. 
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Alberto Saburo Kanayama - Secretário Municipal de Finanças e Gestão – e 
– Sr. Nasser Safa Ahmad – NASSER SAFA AHMAD – ME.

Aviso de Licitação.
Tomada de Preços nº 12/2017 - Processo nº 15.256/2017. Órgão: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto: contratação  de  empresa  especializada 
Prestadora  de  Serviços Técnicos  Sociais  na área  de  Habitação  de  Interesse  Social, 
para  elaboração  e  execução do  Projeto  de Trabalho  Social – PTS  e  Plano   de 
Desenvolvimento Sócioterritorial (PDST) no Projeto Habitacional Residencial Flamboyant  
II  no município de Corumbá-MS. Abertura: 21/03/2018 às 08:00  horas. Local: Prefeitura 
Municipal de Corumbá, sala de reuniões da CPL, sito Rua Gabriel Vandoni de Barros nº 
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01-b, Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS. Os interessados devem solicitar o edital na 
Superintendência de Suprimentos e Serviços - Setor de Licitações e Compras.
Corumbá-MS, 23 de fevereiro de 2018. 
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

Aviso de Licitação.
Tomada  de  Preços  nº 13/2017 -  Processo nº 15.258/2017. Órgão: Secretaria  Municipal 
de Infraestrutura  e  Serviços Públicos. Objeto: contratação  de  empresa  especializada 
Prestadora  de  Serviços Técnicos  Sociais  na área  de  Habitação  de Interesse  Social, 
para  elaboração  e  execução  do  Projeto  de  Trabalho  Social – PTS  e  Plano   de 
Desenvolvimento Sócioterritorial (PDST) no Projeto Habitacional Residencial Flamboyant 
III  no município de Corumbá-MS. Abertura: 21/03/2018 às 10:00  horas. Local: 
Prefeitura Municipal de Corumbá, sala de reuniões da CPL, sito Rua Gabriel Vandoni de 
Barros nº 01-b, Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS. Os interessados devem solicitar o 
edital na Superintendência de Suprimentos e Serviços - Setor de Licitações e Compras.
Corumbá-MS, 23 de fevereiro de 2018. 
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 01/2018

Processo nº 365/2018
Objeto: Contratação de agência de propaganda e publicidade para prestação de 
serviços
O Município de Costa Rica, através da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que encontra-se aberta a licitação na modalidade acima referida, nos 
termos da legislação vigente. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo 
as especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente de Licitação a Rua 
Ambrosina Paes Coelho, nº 228, centro, nesta cidade de Costa Rica – MS CEP 79.550-
000 fone 0xx67 3247-7037, até 24 (vinte e quatro) horas, antes da abertura do certame. 
A documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser entregues no dia 16 
de abril de 2018 às 8h (horário local) na sala de reuniões da Comissão Permanente de 
Licitações, no endereço acima. 
O edital e anexos poderão ser retirados diretamente através do site http://www.
costarica.ms.gov.br, no campo “licitações e contratos”. Ressaltamos que os 
licitantes devem preencher o recibo de retirada de edital e encaminhar no 
e-mail editais@costarica.ms.gov.br ou licita.costaricams@hotmail.com, e caso 
os licitantes que fizerem a retirada do edital, não remeter o recibo de retirada 
ao departamento de licitações, nos e-mails citados acima, exime totalmente 
o Município de Costa Rica/Departamento de Licitações, da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais.

Costa Rica, 23 de fevereiro de 2018.
Tamires Paulina dos Santos Morais

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2018
EDITAL 013/2018
O MUNICÍPIO DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio de sua 
PREGOEIRA, a senhora, NIUZA DE SOUZA SILVA, designada pelo Decreto Municipal 
nº 010/2018 de 08 de janeiro de 2018, TORNA PÚBLICO, que no dia 09/03/2018, às 
09h00 (nove) (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM-MS, situada na Rua Dez de 
Dezembro, nº 268, Centro, que realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO, na 
forma, PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, sob regime de fornecimento indireto, para 
a aquisição de equipamentos e material permanente, em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável. 
DAS INFORMAÇÕES E DO EDITAL: As informações inerentes a este Pregão, bem como 
Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados na Gerência de Licitações, 
no endereço acima, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 
16h00, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, www.coxim.ms.gov.br. ou 
pelo telefone/fax (67) 3.291.1163
Coxim-MS, 22 de fevereiro 2018
NIUZA DE SOUZA SILVA
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

AVISOS DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, através do Núcleo de Licitações e Contratos 
torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e posteriores alterações, das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, da 
Lei 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº. 091/2005 e 055/2014:

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2018 
* OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE INSUMOS 
LABORATORIAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAI/MS.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 14/03/2018, às 8h (horário local).

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2018 
* OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RASTER (SCANNER ELETRÔNICO), CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER TODA À FROTA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 13/03/2018, às 14h (horário local).

O edital estará disponível para download no site:  
www.navirai.ms.gov.br /licitacoes. Naviraí – MS, 23 de fevereiro de 2018.

AVISO
O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, através do Núcleo de licitações e Contratos torna público, 
que fará realizar a CHAMADA PÚBLICA nos termos da Lei 11.947/2009 e considerando o 
disposto no art. 21, da Resolução/FNDE/CD Nº. 38, de 16 de junho de 2009: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018 
* OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER O 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REME – REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 20/03/2018, às 08:00 horas (horário local).
* EDITAL: O edital estará disponível para download no site www.navirai.ms.gov.br 

Naviraí (MS), 23 de fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2018

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial n° 007/2018, processo nº 004/2018. 
Objeto: contratação de laboratório para realização de exames microbiológicos, conforme 
solicitação das clínicas do Hospital Regional de Nova Andradina FUNSAU-NA, por exigência 
do órgão de vigilância sanitária durante 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata 
de Registro de Preços.    
O Edital estará disponível, mediante o ressarcimento de custos no valor de R$ 5,00 
(cinco) reais, deposito Banco do Brasil agencia 0728-5 Conta Corrente 34.000-6 a partir 
de 23/02/2018, de 07:00 hs. às 11:00 hs. e de 13:00 hs. às 17:00 hs. Endereço: Av. 
Eulenir de Oliveira Lima nº 71. As solicitações de edital deverão ser encaminhadas ao 
endereço eletrônico:  licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 14/03/2018 às 
10:00 horas. Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.
Nova Andradina/MS, 22 de fevereiro de 2018.
Ariadne de L. Diniz Henriques
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial n° 006/2018, processo nº 
012/2018. Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 
consultoria em infectologia hospitalar, por um período de 12 (doze) meses, a partir 
da assinatura do contrato.
O Edital estará disponível, mediante o ressarcimento de custos no valor de R$ 5,00 
(cinco) reais, deposito Banco do Brasil agencia 0728-5 Conta Corrente 34.000-6 a partir 
de 23/02/2018, de 07:00 hs. às 11:00 hs. e de 13:00 hs. às 17:00 hs. Endereço: Av. 
Eulenir de Oliveira Lima nº 71. As solicitações de edital deverão ser encaminhadas ao 
endereço eletrônico:  licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 14/03/2018 às 
08:00 horas. Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.
Nova Andradina/MS, 22 de fevereiro de 2018.
Ariadne de L. Diniz Henriques
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2018

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial n° 005/2018, processo nº 
016/2018. Objeto: Aquisição de fios de sutura, para atender às Enfermarias e Centro 
Cirúrgico do Hospital Regional de Nova Andradina - HRNA, por 12 (doze) meses, a partir 
da assinatura do contrato.
O Edital estará disponível, mediante o ressarcimento de custos no valor de R$ 5,00 
(cinco) reais, deposito Banco do Brasil agencia 0728-5 Conta Corrente 34.000-6 a partir 
de 23/02/2018, de 07:00 hs. às 11:00 hs. e de 13:00 hs. às 17:00 hs. Endereço: Av. 
Eulenir de Oliveira Lima nº 71. As solicitações de edital deverão ser encaminhadas ao 
endereço eletrônico:  licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222.
Entrega e abertura das Propostas: Dia: 13/03/2018 às 13:30 horas.
Nova Andradina/MS, 22 de fevereiro de 2018.
Ariadne de L. Diniz Henriques
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial n° 004/2018, processo nº 31/2018. 
Objeto: Aquisição de Soros para atender as Enfermarias e Centro Cirúrgico do Hospital 
Regional de Nova Andradina FUNSAU-NA, por 12 (doze) meses da assinatura do contrato. 
O Edital estará disponível, mediante o ressarcimento de custos no valor de R$ 5,00 
(cinco) reais, deposito Banco do Brasil agencia 0728-5 Conta Corrente 34.000-6 a partir 
de 22/02/2018, de 07:00 hs. às 11:00 hs. e de 13:00 hs. às 17:00 hs. Endereço: Av. 
Eulenir de Oliveira Lima nº 71. As solicitações de edital deverão ser encaminhadas ao 
endereço eletrônico:  licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222.
Entrega e abertura das Propostas: Dia: 13/03/2018 às 08:00 horas.
Nova Andradina/MS, 22 de fevereiro de 2018.
Ariadne de L. Diniz Henriques
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES

EXTRATO CONTRATO Nº 003/2018
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2018
Contratante: Município de Pedro Gomes-MS; Contratado: HSP Menezes Construções 
Eireli - ME; data da assinatura: 18 de janeiro de 2018; Objeto: Execução de Obras de 
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Drenagem de Águas Pluviais, Pavimentação Asfáltica Guias e Sarjetas, Conforme Termo 
de Compromisso nº 0352.403-04, Ministério das Cidades/Caixa;  Vigência: 02 anos; 
Valor total: R$478.020,76; Dotação: 02.0601 – 15.451.0035.1005 – 44.90.51 – 
Obras e Instalações; Assinaturas: José Menezes Sobrinho - Representante da empresa 
e Willian Luiz Fontoura – Prefeito Municipal; Pedro Gomes – MS, 07 de fevereiro de 
2.018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 018/2018

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas 
propostas constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade 
Pregão Presencial nº 018/2018, que tem por objeto à aquisição de produtos para 
auxílio natalidade a fim de suprir as necessidades das demandas de Benefício 
Eventual, em especial as gestantes participantes do Projeto Gestação Saudável, 
em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de São Gabriel do Oeste MS, sagrou-se vencedora as empresas: MALLONE 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para o item 6, com valor total de R$ 1.956,00 (Um 
Mil, Novecentos e Cinquenta e Seis Reais), a empresa COMERCIAL DEBÉCHE TEXTIL 
EIRELI para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 com valor total de R$ 
28.748,40 (Vinte e Oito Mil, Setecentos e Quarenta e Oito Reais e Quarenta Centavos)e 
a empresa LOIDE TEIXEIRA ELVIRA ME para o item 8 com valor total de R$ 3.708,00 
(Três Mil, Setecentos e Oito Reais).
São Gabriel do Oeste – MS, 23 de fevereiro de 2.018.
Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro

Resultado de Licitação Publica 
 Concorrência Pública  002/2017

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas propostas  
constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade 
Concorrência Pública nº 002/2017, que tem por objeto selecionar Pessoa selecionar 
Pessoa Jurídica para outorgar a permissão de serviço público de transporte coletivo 
nos itinerários: LINHA POSTO SAN MARTIN 2 BR163 – ASSENTAMENTO PATATIVA/
ITAQUI e LINHA SÃO GABRIEL DO OESTE – AREADO,  a título precário, sem caráter de 
exclusividade, em conformidade com o Decreto Municipal nº 1.574/2017 e Resolução 
040/2017,  sagrou-se vencedora a empresa  Everson Luiz  Rezzieri,  I - ITINERÁRIO: 
LINHA POSTO SAN MARTIN 2 BR163 – ASSENTAMENTO PATATIVA/ITAQUI com a tarifa 
de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos); II - ITINERÁRIO: LINHA SÃO GABRIEL DO 
OESTE –AREADO, com a tarifa de R$ 10,00 (dez reais).
São Gabriel do Oeste MS, 20 de fevereiro de 2018
Ronilso Freitas Brandão – Presidente da Comissão de Licitações

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 023/2018

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, de conformidade com 
as disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações 
posteriores e pelo Edital, que tem como objeto a Aquisição de equipamentos para a 
patrulha mecanizada, em atenção ao Contrato de Repasse OGU 840819/2016, Processo 
2629.1036901-90, em atendimento a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico,  em sessão pública, às 08:00hs do dia 09 de março de 2018, na sala 
de reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Dias nº 1211, São Gabriel do Oeste 
- MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial e documentação de 
habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 23 de  fevereiro de 2.018
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
O MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 
Pregoeiro designado através da Portaria nº 087/2017, torna público aos interessados, 
que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço 
por Item”, que tem por objeto a Aquisição de combustível do tipo Diesel Comum, 
Gasolina Comum e Diesel S10 para uso nos veículos da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Viação, Obras, Trânsito e 
Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, por 
um período de 06 (seis) meses, conforme especificações e quantidades contidas no 
Anexo I – Proposta de Preços, parte integrante do edital.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de proposta de preços e de 
habilitação ocorrerão no dia  08 de março de 2018, ás 09h00mim, na sala de reunião 
de Licitação e Contratação, localizada a Rua Monteiro Lobato, 675, Sete Quedas – MS.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido na sala de reunião de Licitação, no 
endereço supra citado, através de fotocópias ou pen drive os quais serão fornecidos 
aos interessados e através do site www.setequedas.ms.gov.br Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-
1476 Ramal 23.
Sete Quedas – MS, em 22 de fevereiro de 2018.
Cristiane Comelli
Pregoeira/Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018
O MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Por Item”, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para serviços gráficos a pedido da Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, conforme especificações e 
quantidades contidas no Anexo I – Proposta de Preços, parte integrante do edital.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização 
do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de proposta de preços 
e de habilitação serão no dia 12 de março de 2018, às 09h:00, na sala do Setor de 
Licitação, localizada à Rua Monteiro Lobato, 675, Centro de Sete Quedas – MS.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido na sala de reunião de Licitação, no 
endereço supra citado, através de fotocópias ou pen drive os quais serão fornecidos 
aos interessados e através do site www.setequedas.ms.gov.br Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-
1476 Ramal 23.
Sete Quedas – MS, em 23 de  fevereiro  de 2018.
Cristiane Comelli
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018
O MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 
Pregoeiro designado através da Portaria nº 087/2017, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço por 
Item”, que tem por objeto a Aquisição de combustível do tipo Diesel Comum e Gasolina 
Comum para uso da Secretaria Municipal de Saúde com necessidade de abastecimento 
em Sete Quedas - MS, pelo período de 06 (seis) meses, conforme especificações e 
quantidades contidas no Anexo I – Proposta de Preços, parte integrante do edital.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de proposta de preços e de 
habilitação ocorrerão no dia 08 de março de 2018, ás 10h00mim, na sala de reunião 
de Licitação e Contratação, localizada a Rua Monteiro Lobato, 675, Sete Quedas – MS.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido na sala de reunião de Licitação, no 
endereço supra citado, através de fotocópias ou pen drive os quais serão fornecidos 
aos interessados e através do site www.setequedas.ms.gov.br Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-
1476 Ramal 23.
Sete Quedas – MS, em 23 de fevereiro de 2018.
Cristiane Comelli
Pregoeiro/Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
O MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 
Pregoeiro designado através da Portaria nº 087/2018, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço por 
Item”, que tem por objeto a Contratação de Serviços Funerários com fornecimento de 
urna mortuária e higienização do corpo, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência 
Social por um período de 12 meses, conforme especificações e quantidades contidas no 
Anexo I – Proposta de Preços, parte integrante do edital
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de proposta de preços e de 
habilitação ocorrerão no dia 13 de março de 2018, ás 09h00mim, na sala de reunião 
de Licitação e Contratação, localizada a Rua Monteiro Lobato, 675, Sete Quedas – MS.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido na sala de reunião de Licitação, no 
endereço supra citado, através de fotocópias ou pen drive os quais serão fornecidos 
aos interessados e através do site www.setequedas.ms.gov.br Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-
1476 Ramal 23.
Sete Quedas – MS, em 23 de fevereiro de 2018
Cristiane Comelli
Pregoeira/Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018
O MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 
Pregoeiro designado através da Portaria nº 087/2017,  torna público aos interessados, 
que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço 
por Item”, que tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de 
alimentação pronta acondicionada em embalagem tipo marmita, em atendimento ao 
pedido da Secretaria Municipal de Obras até a 31/12/2018, conforme especificações e 
quantidades contidas no Anexo I – Proposta de Preços, parte integrante do edital. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de proposta de preços e de 
habilitação ocorrerão no dia  14 de março de 2018, às 09h00mim, na sala de reunião 
e Licitação e Contratação, localizada a Rua Monteiro Lobato, 675, Sete Quedas – MS.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido na sala de reunião de Licitação, no 
endereço supra citado, através de fotocópias ou pen drive os quais serão fornecidos 
aos interessados e através do site www.setequedas.ms.gov.br Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-
1212 Ramal 23.
Sete Quedas – MS, em 23 de fevereiro de 2018
Cristiane Comelli
Pregoeira/Oficial

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Sete Quedas/MS, através do Pregoeiro Oficial, torna público aos 
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO Nº: 0007/2018
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 0006/2018
OBJETO: Aquisição de Material de uso médico e de enfermagem, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde,  por um período de 06 (seis) meses conforme especificações e 
quantidades contidas no Anexo I – Proposta de Preços, parte integrante do edital.
Vencedor(es): AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI - 
ME,  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 12,13,38,42, totalizando R$ 14.028,00 (quatorze mil 
e vinte e oito reais); ASSUNÇÃO & MORETTPO LTDA,  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 1,
2,4,5,6,7,10,11,15,16,18,19,21,22,23,24,26,27,28,29,31,33,36,37,39,46,47,48,49,50,
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EDITAL
AGRO JANGADA LTDA, torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Integrado de Nova Andradina - SEMDI, a Licença de 
Instalação e Operação (LIO), para atividade de Estabelecimentos Comerciais e Depósitos 
de Agrotóxicos, Localizada junto a AV. Antonio Joaquim de Moura Andrade, N° 2.991, 
Torre, Município de Nova Andradina (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
IGREJA CRISTÃ PENTECOSTAL BRASILEIRA, CNPJ 54.327.242/0001-13, por meio de seu 
presidente, Pastor Sergio da Silva Sena, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca a todos os membros da Convenção Nacional e membros da diretoria nacional, 
para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que acontecerá do dia 
17 de Março de 2018, na Igreja Cristã Pentecostal Brasileira, rua: Dona Ana Araújo de 
Paula, 50, Vila Diva, São Paulo/SP, CEP: 03274-000, com início às 08:30h em primeira 
convocação e às 09:00h em segunda convocação, no mesmo local. Ordens do dia: a) 
Justificativa do período vago; b) 32ª Convenção Nacional; c) Emancipação das Igrejas 
Filiais; d) Fundo de missões; e) Assuntos diversos. Campo Grande/MS, 26 de fevereiro 
de 2018.

DESPACHO
DECISÃO DE RECURSO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017 – Contratação de empresa especializada para 
construção de obras de engenharia previstas no convênio 01.14.0108.00.
RATIFICO nos termos do artigo 109, parágrafo 4º, da Lei n. 8.666/93 a decisão a mim 
submetida, reconsiderando os atos pelos fundamentos apresentados.
Por fim, para ciência da empresa recorrente e demais licitantes.
Dourados (MS), 23 de fevereiro de 2018.
ALEXSANDER GONÇALVES ALMEIDA
Gerente Administrativo - FAPEMS

PEDRO BARBOSA DA SILVA & CIA.EMPREEMDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
 Rua Quinze de Junho nº 76, Bairro Santos Dumont–CEP:79.620-080– Três Lagoas-MS 

. CNPJ nº 10.308.986/0001-15  - NIRE Nº 54200933382 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Conforme prevê a Lei nº 10.406/2002 em seu artigo 1072,§1º, para atender o disposto 
no artigo 1071, item I, da mesma lei, ficam convocados os Senhores sócios-cotistas da 
Pedro Barbosa da Silva & Cia. Empreendimentos Imobiliários Ltda., para se reunirem em 
Assembleia Geral, a se realizar no dia 26 de Março de 2018, às 16:30 horas em primeira 
convocação, na Rua Quinze de Junho, No. 76 - Bairro Santos Dumont – Três Lagoas, 
Estado do Mato Grosso do Sul, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia:

1) Deliberar sobre o relatório da administração, Balanço Patrimonial e 
Demonstrativos Financeiros do exercício de 2017, encerrado em 31 de 
Dezembro de 2017,

2) Deliberar sobre destinação do lucro líquido do exercício de 2017,

Os documentos referentes ao item 1 (um) da ordem do dia estarão a disposição dos 
senhores sócios cotistas a partir do dia 22/02/2018, na sede da empresa. Para que sejam 
admitidos na assembleia, os sócios cotistas deverão portar os seguintes documentos: 
(i) documento de identidade e (ii) instrumento de mandato, com firma reconhecida, e 
poderes específicos, em caso de acionista representado por procurador, nos termos do 
Artigo 1074, §1º, da Lei n°10.406/2002.

Três Lagoas-MS, 22 de Fevereiro de 2018.

JOAQUIM ROMERO BARBOSA
Sócio administrador

MARCOS ANTONIO BARBOSA
Sócio administrador

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

CNPJ Nº 12.887.219/0001-33
NIRE Nº 543.000.049-95

Ficam convocados os Senhores acionistas da Nova Estrela Comércio de Alimentos 
S/A.., para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, a se realizar no dia 26 de Março 
de 2018, às 17:30 horas em primeira convocação na Av. Clodoaldo Garcia, 623- Santos 
Dumont – Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, a fim de deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia:

1) Deliberar sobre o relatório da administração, Balanço Patrimonial e 
Demonstrativos Financeiros do exercício de 2017, encerrado em 31 de 
Dezembro de 2017,

2) Deliberar sobre destinação do lucro líquido do exercício de 2017 e,
3) Deliberar sobre distribuição de dividendos e constituição de reservas;

Os documentos referentes ao item 1 (um) da ordem do dia estarão a disposição dos 
senhores acionistas a partir do dia 22/02/2018, na sede da empresa Av. Clodoaldo 
Garcia, 623- Três Lagoas – MS, para que sejam admitidos na assembléia, os acionistas 
deverão portar os seguintes documentos: (i) documento de identidade e (ii) instrumento 
de mandato, com firma reconhecida, e poderes específicos, em caso de acionista 
representado por procurador, nos termos do Artigo nº126,§ 1º, da lei nº6.404/1976.

Tres Lagoas, 22 de Fevereiro de 2018.

Joaquim Romero Barbosa 
DIRETOR - PRESIDENTE

GEM AGRO-PECUÁRIA LTDA.
CNPJ/MF nº 07.851.723/0001-43

NIRE 54.200.856.523
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os quotistas da GEM Agro-Pecuária Ltda. (“Sociedade”) para Reunião 
de Sócios, a se realizar no dia 19 de março de 2018, às 9h00, na sede social localizada 
na Fazenda Pontal da Estiva, caixa postal nº 69, zona rural do município de Costa Rica, 
Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79550-000, para deliberarem sobre (i) a nomeação 
condicionada de futuro administrador da Sociedade; e (ii) o aumento do capital social 
da Sociedade no montante de R$ 505.000,00, com abertura do prazo para exercício do 
direito de preferência.

Costa Rica, 22 de fevereiro de 2018.

Margherita Brazzale
Administradora

SINDICATO RURAL DE MIRANDA E BODOQUENA

AVISO DE REGISTRO DE CHAPA

Em cumprimento ao disposto no Art. 26 do Estatuto Social publica – se a cédula única 
eleitoral para comunicar que foi registrada Chapa Única como concorrente às eleições a 
que se refere o Aviso Resumido do Edital de Convocação publicado no dia 17 de Janeiro 
de 2018.

CÉDULA ELEITORAL
Sindicato Rural de Miranda e Bodoquena

Chapa
Única Diretoria

Efetivos
Conselho Fiscal

Efetivos

Delegado 
Representante

Efetivo

Massao Ohata Katsuaki 
Yasunaka

Adauto 
Rodrigues de 
Oliveira

SIM

Gustavo 
Rodrigo Terra 
Pereira
Adauto 
Rodrigues
de Oliveira
Alda Jacques 
Miranda 
Cortada

Célio Silva 
Júnior
Jorge Ohata

Massao Ohata

Suplentes Suplentes Suplentes

Sandro Cristian 
Nacagami

Manoel Luiz 
Florença

Gustavo 
Rodrigo Terra 
Pereira

NÃO Eduardo Terra
Kenji Toyota
Deusmar 
Manoel da 
Silva

José Severino 
de Melo
Jovelino 
Yassuo Toyota

Jorge Ohata 

   

Outrossim, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para impugnação de 
candidaturas, a contar da data de publicação deste aviso.

Miranda – MS, 26 de Fevereiro de 2018.

ADAUTO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO RURAL DE MIRANDA E BODOQUENA

51,54, totalizando R$ 10.992,82 (dez mil e novecentos e noventa e dois reais e oitenta 
e dois centavos); MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI - ME,  no Anexo I/
Lote 0001 - itens: 8,9,25,34,35, totalizando R$ 28.890,10 (vinte e oito mil e oitocentos 
e noventa reais e dez centavos); 
Sete Quedas/MS, 23 de fevereiro de 2018.
Cristiane Comelli.
Pregoeiro Oficial
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim apresentado, HOMOLOGO 
o resultado do julgamento da licitação em referência, devidamente adjudicado pelo 
Pregoeiro.
Sete Quedas/MS, 23 de fevereiro de 2018.
Francisco Piroli
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 002/2016
PROCESSO 010/2015 ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E A 

EMPRESA PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
RETIFICA-SE O EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 002/2016 PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL Nº 9.591 DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2018. 
ONDE SE LÊ: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI – 
ME, LÊ SE: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI.

Miranda - MS,19 de Fevereiro de 2018.

LUCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da C.P.L.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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Relatório da Administração
1. Sobre a Companhia
1.1 Aos acionistas: Apresentamos a seguir, o relatório das principais atividades da 
Companhia, acompanhado das Demonstrações financeiras da Concessionária de 
Rodovia Sul-Matogrossense S.A, relativos ao período compreendido entre 01 de janeiro 
e 31 de dezembro de 2017, acompanhados do Relatório dos auditores independentes.  
1.2. Apresentação: A Companhia tem por objeto social específico e exclusivo, sob o 
regime de concessão, a exploração da infraestrutura e da prestação dos serviços públicos 
de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação de 
melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço da rodovia BR-
163/MS, nos termos do Contrato de Concessão celebrado com a União, por intermédio 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT”), em decorrência do Leilão 
objeto do Edital de Concessão nº 005/2013 (“Contrato de Concessão”). A Companhia 
de Participações em Concessões (CPC, empresa da Companhia) foi a vencedora do leilão 
cujo critério de julgamento foi o maior desconto ofertado para a Tarifa Básica de Pedágio, 
respeitando-se a tarifa teto de R$ 0,09270/km referenciado a maio/2012, cujo lance 
apresentado na proposta econômica foi de R$ 0,04381/km (deságio de 52,74%). O 
Sistema Rodoviário, objeto da Concessão, compreende o trecho da rodovia BR-163/MS 
integralmente inserido no Estado do Mato Grosso do Sul, com extensão total de 845,4 km, 
entre a divisa com o estado do Paraná e término na divisa com o Mato Grosso, incluindo 
todos os elementos integrantes da faixa de domínio, bem como pelas áreas ocupadas 
com instalações operacionais e administrativas relacionadas à Concessão e passa por 
21 cidades lindeiras: Mundo Novo, Eldorado, Itaquiraí, Naviraí, Juti, Caarapó, Dourados, 
Douradina, Rio Brilhante, Nova Alvorada do Sul, Sidrolândia, Campo Grande, Jaraguari, 
Rochedo, Bandeirantes, Camapuã, São Gabriel do Oeste, Rio Verde de Mato Grosso, 
Coxim, Pedro Gomes e Sonora. O Contrato de Concessão foi assinado em 11 de março de 
2014 e tem duração de 30 anos contados a partir da assunção da rodovia, o que ocorreu 
30 dias após a assinatura. A BR-163/MS constitui o principal canal de escoamento da 
produção de commodities agrícolas da região até os portos de Santos/SP e Paranaguá/PR. 
1.3. Destaques do Ano de 2017: Em abril de 2017, a Companhia concluiu 138,8 km de 
duplicação, já vistoriados e liberados para o tráfego pela fiscalização da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres (ANTT). Conforme previsto no item 18 do Contrato de Concessão 
a cobrança de pedágio somente poderá ter início após a conclusão dos Trabalhos Iniciais, 
conclusão de 10% da duplicação e implantação das praças de pedágio, o que ocorreu 
em setembro de 2015. Nesse mesmo item estabelece-se que as revisões da tarifa vão 
ocorrer na data-base início da cobrança. Em 14 de setembro de 2017, foram aplicados o 
2º reajuste ordinário e o 4º reajuste extraordinário conforme resolução nº 5.414 de 11 de 
setembro de 2017 emitida pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) com 
aplicação da variação do IPCA e consideração do Fator C (fator de reequilíbrio referente 
aos eventos que geram impacto direto sobre as receitas da concessionária, como as 
verbas contratuais, alteração da tarifa pelo arredondamento, receitas extraordinárias, 
pagamento de IOF não previsto, etc) e Fator D (desconto de reequilíbrio de desempenho 
da concessionária, avalia do atendimento as metas de duplicação e execução de obras, 
assim como desempenho dos parâmetros contratuais de pavimento e sinalização), 
conforme regras do Contrato de Concessão. Os investimentos pactuados no Contrato de 
Concessão são financiados por contratos firmados com o BNDES e a Caixa Econômica 
Federal. O financiamento com o BNDES foi suportado por um empréstimo ponte firmado 
em 18 de setembro de 2014 no montante de R$ 646 milhões com prazo de 18 meses e 
teve seu vencimento em 15 de abril de 2016, quando iniciou o empréstimo de longo prazo 
no valor de R$ 2.109 milhões. No dia 15 de abril de 2016, a Companhia recebeu o primeiro 
repasse do financiamento no valor de R$ 587 milhões. Além disso, a MSVia contratou dois 
financiamentos com a Caixa Econômica Federal, um com recursos do programa FINISA, 
no valor de R$ 527,3 milhões, e contrato de repasse de recursos do BNDES, no valor de 
R$ 210 milhões. Em outubro de 2016, a Concessionária recebeu R$ 147 milhões de aporte 
dos dois últimos contratos citados. No mês de março de 2017, foram aportados R$ 107 
milhões dos contratos com o BNDES e Caixa Econômica Federal.
2. Desempenho Econômico e Financeiro
2.1 Mercado: A região onde a Companhia está inserida tem forte dependência econômica 
ao setor do agronegócio. O escoamento dos principais produtos agrícolas produzidos na 
região Centro-Oeste influencia diretamente o tráfego que transita pela BR-163/MS. 
2.2. Desempenho 
Em R$ mil 2017 2016 Var.%
Receita líquida 501.911 750.510 -33,1%
  Receita de pedágio 269.313 291.888 -7,7%
  Receita de construção (ICPC 01 R1) 249.998 475.152 -47,4%
  Receitas acessórias 6.538 9.637 -32,2%
  (-) Deduções da receita bruta (23.938) (26.167) -8,5%
(-) Custos e despesas (a) (435.015) (648.796) -33,0%
  Custos de construção (ICPC 01 R1) (249.998) (475.152) -47,4%
  Demais custos e despesas (185.017) (173.644) 6,5%
(-) Resultado financeiro líquido (3.288) (13.779) -76,1%
(-) Imposto de Renda e Contribuição Social (22.316) (30.266) -26,3%
Lucro líquido 41.292 57.669 -28,4%
(+) Resultado financeiro líquido 3.288 13.779 -76,1%
(+) Imposto de Renda e Contribuição Social 22.316 30.266 -26,3%
EBIT (b) 66.896 101.714 -34,2%
Margem EBIT 13,3% 13,6% -0,2
(+) Provisão de manutenção 16.986 8.688 95,5%
EBIT Ajustado 83.882 110.402 -24,0%
Margem EBIT ajustada (c) 26,6% 36,9% -10,4
(+) Depreciação/amortização 33.293 20.967 58,8%
EBITDA (b) 100.189 122.681 -18,3%
Margem EBITDA 20,0% 16,3% 3,6
(+) Provisão de manutenção (d) 16.986 8.688 95,5%
EBITDA ajustado 117.175 131.369 -10,8%
Margem EBITDA ajustada (e) 46,5% 47,7% -1,2
Dívida líquida 777.665 703.379 10,6%
Investimentos 306.771 553.260 -44,6%
Veículos equivalentes (em milhares) 42.913 47.165 -9,0%
(a) Custos e despesas: custos dos serviços prestados + custos de construção + despesas 
gerais e administrativas e outras receitas e despesas operacionais. (b) Calculados de 
acordo com a Instrução CVM n° 527/12. (c) A margem EBIT ajustada foi calculada por 
meio da divisão do EBIT pelas Receitas líquidas sem considerar a receita de construção. 
(d) A provisão de manutenção refere-se à estimativa de gastos futuros com manutenção 
periódica e é ajustada, pois se refere a item não-caixa relevante das demonstrações 
financeiras. Para maiores detalhes vide notas explicativas 2 - Principais práticas contábeis 
(item “l”) e 16 - Provisão de manutenção. (e) A margem EBITDA ajustada foi calculada 
por meio da divisão do EBITDA ajustado pelas receitas líquidas, excluindo-se a receita de 
construção, dado que esta é um requerimento do IFRS, cuja contrapartida de igual valor 
afeta os custos totais. Receita Líquida: Receita de pedágio: Em 2017, a receita foi 
inferior a 2016 devido a retração na economia do país. Receita de construção: Em 2017 
o maior volume de receita de construção ocorreu na finalização de trechos de duplicação 
iniciados em 2016. Conforme Interpretação Técnica ICPC 01 (R1), a Companhia reconhece 
a receita e o custo de construção, de acordo com o CPC 17 – Contratos de construção. 
Receita e o custo de construção são iguais, não incorrendo lucro sobre este item. Receitas 
acessórias: Referem-se a receitas oriundas da análise de projetos para emissão de termos 
de anuência e estudos de acessos à rodovia, utilização da faixa de domínio por adutoras, 
redes de energia elétrica e redes de fibra óptica. Em 2016, a Concessionária firmou 
novos contratos pela ocupação da faixa de domínio para empresas de telefonia e recebeu 
retroativo a anos anteriores devido a isso a ano de 2017 está com receita inferior em 32,2%. 
Custos e despesas totais: Os custos e as despesas totais diminuíram 33% no exercício 
de 2017 em relação a 2016, alcançando o valor de R$ 435.015 mil. Esta variação deve-se 
principalmente à redução no fluxo das obras de duplicação e das obras de restauração do 
pavimento. Investimentos: No ano de 2017, foi investido o montante de R$ 306.771 em 
obras, equipamentos e veículos. Os principais projetos concluídos no mesmo ano foram: - 
Duplicação até 2017 de 138,8 km;  - Restauração de 398 km de pavimento; - Implantação 

até 2017 de 451 câmeras do CFTV; Além destes, alguns projetos iniciaram em 2017 e 
seguem em andamento: -  Melhorias na sinalização horizontal e vertical;  - Melhorias em 
elementos de drenagem e obras de arte correntes;  - Melhorias em elementos de proteção 
e segurança. Atendimento ao Usuário: Em 11 de outubro de 2017, a Concessionária 
completou três anos de implantação do serviço de atendimento aos usuários da BR-163/
MS com serviços de socorro médico, socorro mecânico, inspeção de tráfego, combate a 
incêndios e apreensão de animais que são acionados pelos usuários através do serviço 0800 
e centro de controle operacional. As equipes e recursos de atendimento estão distribuídos ao 
longo de 17 bases operacionais atendendo 24 horas, todos os dias do ano. No ano de 2017, 
foram registrados 83.784 atendimentos ao usuário por meio do serviço 0800 e 130.150 
acionamentos de recursos, destacando-se:  - 76.343 (outros atendimentos) acionamentos 
de viaturas de inspeção de tráfego, caminhão-pipa e apreensão de animais; - 50.158 
(atendimentos mecânicos) acionamentos de guinchos leve e pesados; - 3.649 (atendimentos 
médicos) acionamentos de ambulância/resgate. Redução de Acidentes: No ano de 2016 
foram registrados 1.594 acidentes na BR-163/MS, em 2017 este número caiu para 1.500 
acidentes, o que representa uma redução de 6% em relação ao ano anterior. Quando 
comparado o número de vítimas feridas com 2016, a redução foi de 10%, 112 vítimas a 
menor. 2.3. Perspectivas: Após o início da cobrança da tarifa de pedágio e conclusão da 
duplicação de 10% da BR-163/MS, a CCR MSVia mantém seu principal objetivo de duplicar 
a rodovia em 5 anos. A titularidade da Licença de Instalação de nº 1083 foi transferida para 
a Companhia em maio de 2016 através da autorização das Portarias Interministeriais 288 
e 289, de 16/07/2013, dos Ministérios do Meio Ambiente e dos Transportes. A Companhia 
mantém em dia os compromissos contratuais de investimento da BR-163/MS, conforme 
obrigações detalhadas no PER (Programa de Exploração da Rodovia). 
3. Estratégia e Gestão
3.1 Governança Corporativa: A Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A. 
é uma sociedade anônima de capital fechado de propósito exclusivo e específico, e 
subsidiária integral da CPC (Companhia de Participações em Concessões). O Conselho 
de Administração da Companhia é composto por três membros efetivos e respectivos 
suplentes, eleitos em assembleia geral de acionistas, sendo José Braz Cioffi o Presidente do 
Conselho e demais membros efetivos: Guilherme Motta Gomes e João Daniel Marques da 
Silva. A Diretoria, composta por dois membros, foi eleita pelo Conselho de Administração: 
Roberto de Barros Calixto, Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; 
e Henrique Rubião do Val, Diretor de Engenharia. 3.2 Gestão de Pessoas: Em 2017 
foram contratados 257 novos colaboradores para diversas áreas da Concessionária. 
A média/ano de turnover ficou em 2,41%. Além disso, foram 1.278 colaboradores 
treinados, 1.134 horas em sala de aula, divididos em 110 turmas. O destaque está nas 
capacitações internas, o que refletiu em redução de gastos e efetividade dos resultados 
dos treinamentos. Encerramos 2017 com 852 colaboradores próprios e 290 colaboradores 
terceirizados. 4. Sustentabilidade: Desde sua estruturação, em 1998, a Companhia tem 
o objetivo de criar e compartilhar valor com os acionistas, a sociedade, os colaboradores e 
todos os seus outros públicos de relacionamento, considerando os impactos econômicos, 
sociais e ambientais de seus negócios. Por isso, incorpora continuamente as melhores 
práticas de governança e de gestão da sustentabilidade, de forma transversal, em todos 
os modais que administra. Anualmente, em seu site, a Companhia divulga o Relatório 
Anual e de Sustentabilidade (RAS), de acordo com as diretrizes da Global Reporting 
Initiative (GRI) e do Conselho Internacional para o Relato Integrado (IIRC), padrões 
internacionalmente reconhecidos para a prestação de contas do desempenho em 
sustentabilidade. As informações que atendem aos protocolos e diretrizes da GRI são 
verificadas por empresa externa, a partir de um processo que envolve a avaliação dos 
dados, dos processos e sistemas de gestão e das evidências apresentadas. Em 2017, o 
RAS passou a estar em conformidade com a GRI Standards, a mais atual norma global 
para a comunicação dos impactos e benefícios socioambientais dos negócios. Antes 
disso, em 2016, a Companhia conduziu um novo estudo de materialidade que permitiu 
(i) identificar os temas da sustentabilidade mais importantes para a tomada de decisão 
dos stakeholders e (ii) priorizar os temas com abordagem específica para os modais em 
operação. Na divulgação de seu desempenho, a Companhia, convidada para fazer parte 
do grupo de empresas frontrunners do Relato Integrado, busca evidenciar como sua 
estratégia de atuação gera valor em seis diferentes tipos de capitais, propostos pelo IIRC: 
(i) financeiro; (ii) natural; (iii) humano; (iv) manufaturado; (v) intelectual; e (vi) social e 
de relacionamento. Dessa maneira, acionistas, organizações do setor financeiro, analistas 
de mercado e outros públicos têm acesso a informações mais completas e abrangentes 
sobre os impactos positivos proporcionados pelo modelo de negócios. Além da prestação 
de contas, a atuação sustentável da Companhia é reforçada por meio da adesão a 
compromissos voluntários de âmbito global. A Companhia é signatária do Pacto Global 
desde 2011, responde voluntariamente aos questionários da plataforma Carbon Disclosure 
Project (CDP) e contempla, na definição de sua estratégia, as contribuições de seus 
negócios para os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS). Primeira Companhia 
listada no segmento Novo Mercado da B3, em 2002, a Companhia atualmente compõe as 
carteiras do Índice de Sustentabilidade Empresarial (ISE) e do Índice de Carbono Eficiente 
(ICO2), que reconhecem as organizações com melhor desempenho na gestão de aspectos 
econômicos e socioambientais. Desde 2014, o Instituto CCR é responsável por centralizar 
a gestão dos projetos e das iniciativas que contribuem para o desenvolvimento social, nos 
municípios de atuação das empresas controladas. Os investimentos são realizados com 
recursos próprios e de incentivos fiscais (Lei Rouanet, Lei de Incentivo ao Esporte, Fundos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e Fundos Municipais do Idoso). Para 
conhecer os projetos desenvolvidos, acesse www.institutoccr.com.br. A Companhia 
também possui parcerias estratégicas com organizações alinhadas aos seus valores e que 
contribuem para o desenvolvimento sustentável. Entre esses parceiros estão o Instituto 
Ethos de Empresas e Responsabilidade Social e a Childhood Brasil, que combate o abuso 
e a exploração sexual de crianças e adolescentes. 
4.1 Gestão da sustentabilidade: Em 2017 foram realizadas ações do programa (i) 
Estrada para Saúde, destinado ao bem-estar do motorista de caminhão com foco na 
melhoria da qualidade de vida e redução de acidentes; (ii) Campanha de coleta de lacres 
de alumínio para compra de cadeira de rodas que contribuiu com a doação de 10 cadeiras; 
e (iii) Campanhas Educativas para os usuários da rodovia. 4.2 Destaques do período: O 
ano de 2017 foi inteiramente voltado ao usuário da BR-163/MS com inúmeras campanhas 
de conscientização mantendo o foco em torná-la em uma Rodovia da Vida.

PALESTRA PANFLETAGEM

MÊS
AÇÃO 

EDUCATIVA N" PALESTRA
PÚBLICO 

ATINGIDO PANFLETOS
PUBLICO  

ATINGIDO
Janeiro 19 0 0 24.907 24.907
Fevereiro 37 0 0 66.650 66.650
Março 19 0 0 9.250 9.250
Abril 56 0 0 43.174 43.174
Maio 62 2 350 36.940 36.940
Junho 29 0 0 31.350 31.350
Julho 18 0 0 6.460 6.460
Agosto 27 0 0 19.931 19.931
Setembro 111 19 2.636 27.989 27.989
Outubro 18 1 19 11.660 11.660
Novembro 19 0 0 14.830 14.830
Dezembro 41 0 0 27.390 27.390
TOTAL 456 22 3. 005 320.531 320.531
Em parceria com a PRF foram distribuídos 11.500 bafômetros descartáveis e 20.000 
sacolinhas de lixo para os usuários da rodovia.
5. Considerações Finais
5.1. Agradecimentos: Neste ano de 2017, marcado pela continuidade das obras 
de duplicação e restauração do pavimento a Companhia agradece aos usuários, 
acionistas, pelo apoio e confiança depositados na equipe de direção da Companhia, 
ao Governo Federal e à ANTT, aos fornecedores, instituições financeiras, seguradoras 
e à Polícia Rodoviária Federal pela parceria desenvolvida com objetivo de transformar 
a rodovia da morte em “Rodovia da Vida”. A Concessionária agradece também aos 
colaboradores pela dedicação e trabalho, fundamentais para a superação dos desafios.
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5.2. Auditores Independentes: Em atendimento à determinação da Instrução CVM 
381/2003, informamos que, no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017, não 
contratamos nossos Auditores Independentes para trabalhos diversos daqueles correlatos 
à auditoria externa. No relacionamento com Auditor Independente, buscou-se avaliar o 
conflito de interesses com trabalhos de não auditoria com base no seguinte: o auditor 
não deve (a) auditar seu próprio trabalho, (b) exercer funções gerenciais e (c) promover 
nossos interesses. As informações financeiras aqui apresentadas estão de acordo com os 
critérios da legislação societária brasileira, e foram elaboradas a partir de informações 
financeiras auditadas. As informações não financeiras, assim como outras informações 
operacionais, não foram objeto de auditoria por parte dos auditores independentes.  

Nota 2017 2016
Passivo
 Circulante 
Financiamentos 12  1.367  1.129 
Fornecedores  17.321  57.237 
Fornecedores - partes relacionadas 9  683  873 
Impostos e contribuições a recolher  3.371  4.851 
Obrigações sociais e trabalhistas  12.513  13.772 
Obrigações com o poder concedente 817 724 
Outras contas a pagar 40 60 
Dividendo a pagar  9.807   - 

Total do passivo circulante 45.919 78.646 
Não circulante 
Financiamentos 12 838.415 722.217 
Tributos diferidos 8b 22.179 - 
Provisão para riscos cíveis, trabalhistas e previdenciários 13 27 - 
Provisão de manutenção 14 30.801 11.001 
Total do passivo não circulante 891.422 733.218 

Patrimônio líquido 
Capital social 15b 783.000 592.000 
Reservas de lucros 63.103 31.618 

846.103 623.618 
Total do passivo e patrimônio líquido 1.783.444 1.435.482 

 
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Nota 2017 2016
Receita operacional líquida 16 501.911 750.510 
Custos dos serviços prestados
Custo de construção (249.998) (475.152)
Serviços (28.770) (47.572)
Custos com obrigações poder concedente (19.322) (15.667)
Depreciação e amortização 10 e 11 (28.157) (19.007)
Custo com pessoal (36.930) (35.356)
Provisão de manutenção 14 (16.986) (8.688)
Materiais, equipamentos e veículos (14.954) (14.709)
Outros (7.250) (4.321)

(402.367) (620.472)
Lucro bruto 99.544 130.038 
Despesas operacionais
 Despesas gerais e administrativos
Despesa com pessoal (10.617) (10.698)
Serviços (12.676) (10.543)
Materiais, equipamentos e veículos (558) (743)
Depreciação e amortização 10 e 11 (5.136) (1.960)
Outros (3.911) (4.656)

(32.898) (28.600)
Outros resultados operacionais 250 276 

66.896 101.714 
17 (3.288) (13.779)

Lucro operacional e antes do imposto de renda e  
 da contribuição social 63.608 87.935 
Imposto de renda e contribuição social - correntes e 
 diferidos 8a (22.316) (30.266)
Lucro líquido do exercício 41.292 57.669 
Lucro líquido por ação - básico e diluído (em reais - R$) 0,05811 0,11482 

Demonstrações do valor adicionado  
 

(Em milhares de Reais)
Nota 2017 2016

Receitas
Receitas de pedágio 269.313 291.888 
Receitas de construção 249.998 475.152 
Receitas acessórias 79.461 52.293 

Insumos adquiridos de terceiros
Custos de construção (249.998) (475.152)
Provisão de manutenção 14 (16.986) (8.688)
Custos dos serviços prestados (69.610) (81.597)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (17.290) (15.657)

Valor adicionado bruto 244.888 238.239 
Depreciação e amortização 10 e 11 (33.293) (20.967)
Valor adicionado líquido gerado pela Companhia 211.595 217.272 
Valor adicionado recebido em transferência

17 3.541 4.079 
Valor adicionado total a distribuir 215.136 221.351 
Distribuição do valor adicionado
 Empregados
Remuneração direta 26.722 22.775 
Benefícios 10.697 11.531 
FGTS 1.976 2.326 
Outros 1.088 1.008 

Tributos
Federais 39.714 50.436 
Estaduais 164 143 
Municipais 13.753 14.816 

Remuneração de capitais de terceiros
Juros 79.540 60.053 
Aluguéis 190 594 

Remuneração de capitais próprios
  Lucros retidos do exercicio 41.292 57.669 

215.136 221.351 

5.3. Cláusula Compromissória: A Companhia está vinculada à arbitragem na Câmara 
de Arbitragem do Mercado, conforme cláusula compromissória constante em seu estatuto 
social. 5.4. Declaração da Diretoria: Em observância às disposições constantes no 
artigo 25 da Instrução CVM nº 480/09, de 7 de dezembro de 2009, a Diretoria declara que 
discutiu, reviu e concordou com as opiniões expressas no Relatório da KPMG Auditores 
Independentes, emitido nesta data, e com as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017.

Campo Grande, 20 de fevereiro de 2017
A Administração

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 (Em milhares de Reais)
 Nota 2017 2016

Ativo 
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6  50.058 19.967 
Contas a receber 7  10.254 9.824 
Contas a receber - partes relacionadas 9  45  35 

6  12.059   - 
Tributos a recuperar  835 1.217 
Adiantamento a fornecedor -     322 
Despesas antecipadas e outras  1.172 1.934 

 Total do ativo circulante  74.423  33.299 
Não circulante
 Realizável a longo prazo
Tributos diferidos  8b   -  115 
Depósitos judiciais  337 156 

 337 271 

Imobilizado 10  124.218 134.722 
Intangível 11 1.584.466 1.267.190 

 Total do ativo não circulante 1.709.021 1.402.183 
Total do ativo 1.783.444 1.435.482 

Demonstração do resultado abrangente para o 
 

(Em milhares de Reais)
2017 2016

Lucro líquido do exercício 41.292 57.669 
 Outros resultados abrangentes  -  - 
Total do resultado abrangente do exercicío 41.292 57.669 

2017 2016
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 41.292 57.669
Ajustes por:
Imposto de renda e contribuição social diferidos 22.294 24.306
Depreciação e amortização 33.293 20.967
Baixa do ativo imobilizado e intangível 178 201
Juros sobre financiamentos 75.965 58.539
Capitalização de custo de empréstimos (72.923) (42.656)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 3 (982)
Constituição de provisão para riscos cíveis e trabalhistas 
 e previdenciários 997 655
Constituição da provisão de manutenção 16.986 8.688
Juros e variação monetária com partes relacionada 118 -
Ajustes a valor presente da provisão de manutenção 2.814 761
Variações cambiais s/fornecedores estrangeiros 1 1

121.018 128.149
Variação nos ativos e passivos
(Aumento) redução dos ativos
Contas a receber (433) (3.653)
Contas a receber - partes relacionadas (10) 8.087
Tributos a recuperar 382 2.578
Adiantamento a fornecedores 322 5.783
Despesas antecipadas e outras 581 (615)

Aumento (redução) dos passivos
Fornecedores (39.917) 25.509
Fornecedores - partes relacionadas (169) (648)

2017 2016
Pagamentos de provisão para riscos cíveis, trabalhistas e 
 previdenciários (970) (655)
Impostos e contribuições a recolher e provisão para imposto 
 de renda e contribuição social (1.480) 4.634
Pagamentos com imposto de renda e contribuição social - (8.716)
Obrigações sociais e trabalhistas (1.259) 218
Outras contas a pagar 73 (248)

Caixa líquido proveniente das (usados nas) atividades 
 operacionais (42.880) 32.274
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aquisição de ativo imobilizado (6.290) (25.476)
Adições ao ativo intangível (261.169) (485.006)
Outros de ativo imobilizado e intangível - 31
Aplicações financeiras (12.059) -

Caixa líquido usado nas atividades de investimento (279.518) (510.451)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Integralização de capital 191.000 233.000
Financiamentos
Captações 105.732 713.602
Pagamentos de principal - (560.619)
Pagamentos de juros (65.261) (44.207)

Caixa líquido proveniente das atividades de financiamento 231.471 341.776
Aumento/redução do caixa e equivalentes de caixa 30.091 (8.252)
Demonstração do aumento (redução) do caixa e 
equivalentes de caixa
No início do exercicio 19.967 28.219
No final do exercicio 50.058 19.967

30.091 (8.252)

(Em milhares de Reais)
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(Em milhares de Reais)
Capital social Reservas de Lucros

Subscrito A integralizar Legal
Retenção de 

lucros
Reserva especial de 

dividendos
Prejuízos 

Acumulados Total
Saldo em 1º de janeiro de 2016 429.000 (70.000) - - - (26.051) 332.949 
Subscrição e integralização de capital 163.000 70.000 - - - - 233.000 
Lucro liquido do exercicio - - - - - 57.669 57.669 
Destinações:
Reserva legal - - 1.580 - - (1.580) - 
Dividendo mínimo obrigatório - - - - 7.510 (7.510) - 
Reserva de retenção de lucros - - - 22.528 - (22.528) - 

Saldo em 31 de dezembro de 2016 592.000 - 1.580 22.528 7.510 - 623.618 
Reversão da reserva especial de 11 de abril de 2017 - - - 7.510 (7.510) - - 
Subscrição e integralização de capital em 10 de janeiro de 2017 53.000 - - - - - 53.000 
Subscrição e integralização de capital em 09 de fevereiro de 2017 17.000 - - - - - 17.000 
Subscrição e integralização de capital em 10 de maio de 2017 14.000 - - - - - 14.000 
Subscrição e integralização de capital em 09 de junho de 2017 28.000 - - - - - 28.000 
Subscrição e integralização de capital em 10 de julho de 2017 16.000 - - - - - 16.000 
Subscrição e integralização de capital em 09 de outubro de 2017 86.000 (23.000) - - - - 63.000 
Lucro liquido do exercicio - - - - - 41.292 41.292 
Destinações:
Reserva legal - - 2.065 - - (2.065) - 
Dividendo mínimo obrigatório - - - - - (9.807) (9.807)
Reserva de retenção de lucros - - - 29.420 - (29.420) - 

Saldo em 31 de dezembro de 2017 806.000 (23.000) 3.645 59.458 - - 846.103 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional
a) Constituição e objeto: A Companhia tem por objeto social específico e exclusivo, 
sob o regime de concessão, a exploração da infraestrutura e da prestação dos serviços 
públicos de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação 
de melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço da rodovia BR-
163/MS, nos termos do Contrato de Concessão celebrado com a União, por intermédio 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT”), em decorrência do Leilão objeto 
do Edital de Concessão nº 005/2013 (“Contrato de Concessão”). O Sistema Rodoviário, 
objeto da Concessão, compreende o trecho da rodovia BR-163 integralmente inserido no 
Estado do Mato Grosso do Sul, com extensão total de 845,40 km, entre a divisa com o 
estado do Paraná e término na divisa com o Mato Grosso, incluindo todos os elementos 
integrantes da faixa de domínio, bem como pelas áreas ocupadas com instalações 
operacionais e administrativas relacionadas à Concessão. Em 11 de abril de 2014, a 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT”) transferiu à Concessionária todos 
os bens veiculados à operação e manutenção do Sistema Rodoviário pelo prazo de 30 
anos. A Companhia tem como principal desafio duplicar mais de 800 km da BR-163/MS 
em 5 anos. Previamente ao início da cobrança de pedágio, estava previsto no Contrato 
de Concessão a duplicação de 10% da rodovia até o 18º mês de Concessão. Tais obras 
foram realizadas com autorização baseada nas Portarias Interministeriais 288 e 289, 
de 16/07/2013, dos Ministérios do Meio Ambiente e dos Transportes. Estas Portarias 
permitem a ampliação da capacidade e a duplicação parcial da rodovia através de uma 
autorização de execução das obras sem a respectiva licença ambiental, desde que as 
mesmas não impliquem na supressão de vegetação nativa; realocação da população; 
impacto em unidades de conservação; impacto em terras indígenas e/ou quilombolas; 
não realizar intervenções em áreas de preservação permanente. A Concessionária, após 
concluir 10% da duplicação e a implantação de nove praças de pedágio em agosto de 
2015, iniciou a cobrança da tarifa no dia 14 de setembro de 2015, por meio da autorização 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT”) publicada na resolução nº 4.826. 
As tarifas aplicadas foram reajustadas segundo regras constantes no Contrato de Concessão 
e com os efeitos das revisões extraordinárias dispostas nas resoluções nº 4.700 de 13 
de maio de 2015 e nº 4.826 de 3 de setembro de 2015. A primeira incluiu a implantação 
de retornos em nível na BR-163/MS no montante de investimentos compromissados 
com a Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT”) e a segunda restabeleceu o 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão após isenção da cobrança de 
pedágio sobre eixos suspensos de veículos comerciais concedida pela Lei nº 13.103/2015, 
conhecida como “Lei dos Caminhoneiros”. Em maio de 2016, a titularidade da Licença 
de Instalação emitida pelo IBAMA, de nº 1083, foi transferida para a Companhia. Desta 
forma, foi possível iniciar a implantação de mais 55 km de duplicação, totalizando 87 km 
que foram confluído em junho de 2017. Em 14 de setembro de 2016, foram aplicados o 
1º reajuste ordinário e o 3º reajuste extraordinário conforme resolução nº 5.183 de 12 
de setembro de 2016, com aplicação da variação do IPCA e consideração do Fator C e 
Fator D, conforme regras do Contrato de Concessão. Em 14 de setembro de 2017, foram 
aplicados o 2º reajuste ordinário e o 4º reajuste extraordinário conforme resolução nº 
5.414 de 11 de setembro de 2017, com aplicação da variação do IPCA e consideração 
do Fator C e Fator D, conforme regras do Contrato de Concessão. Os investimentos 
pactuados no Contrato de Concessão são financiados por contratos firmados com o 
BNDES e a Caixa Econômica Federal. O financiamento com o BNDES foi suportado por um 
empréstimo ponte firmado em setembro de 2014 no montante de R$ 646 milhões com 
prazo de 18 meses e teve seu vencimento em abril de 2016, quando iniciou o empréstimo 
de longo prazo no valor de R$ 2.109 milhões. No dia 15 de abril, a Companhia recebeu o 
primeiro repasse do financiamento no valor de R$ 587 milhões. Além disso, a Companhia 
contratou dois financiamentos com a Caixa Econômica Federal, um com recursos do 
programa FINISA, no valor de R$ 527,3 milhões, e contrato de repasse de recursos do 
BNDES, no valor de R$ 210 milhões. Em outubro de 2016, a Concessionária recebeu R$ 
147 milhões de aporte dos dois últimos contratos citados. No mês de março de 2017, 
foram desembolsados R$ 107 milhões dos contratos com o BNDES e Caixa Econômica 
Federal. b) Outras informações relevantes: i. Suspensão da cobrança de pedágio: 
A Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS ajuizou 
tutela cautelar antecipatória, processo nº 0004181-71.2017.403.6000, em face da 
MSVia, ANTT e União Federal, alegando o descumprimento do Contrato de Concessão 
por parte da MSVia pleiteando a suspensão da cobrança de pedágio. Na audiência de 
20 de junho de 2017, o juiz determinou que a ANTT se manifestasse sobre o pedido 
de revisão efetuado pela MSVia. Em 09 de outubro 2017, a ANTT apresentou petição 
informando que as obras de duplicação da rodovia foram retomadas pela MSVia, de modo 
que tornou -se desnecessário o pedido de revisão contratual. Em 26 de outubro de 2017, 
a MSVia apresentou sua manifestação, concordando com a ANTT e requerendo a extinção 
do processo. Em 24 de novembro de 2017, a União apresentou petição reiterando o seu 
pedido de exclusão da lide. A OAB/MS apresentou petição requerendo nova audiência 
de conciliação e que sejam julgados procedentes os pedidos. Aguarda-se decisão do juiz 
acerca das manifestações apresentadas.
2. Principais práticas contábeis
As políticas e práticas contábeis descritas abaixo têm sido aplicadas consistentemente nos 
exercícios apresentados nas demonstrações financeiras. a) Receitas de serviços: As 
receitas de pedágio são reconhecidas quando da utilização pelos usuários das rodovias. 
As receitas acessórias são reconhecidas quando da prestação dos serviços Receitas de 
construção: Segundo a ICPC 01 (R1), quando a concessionária presta serviços de 
construção ou melhorias na infraestrutura, contabiliza receitas e custos relativos a estes 
serviços de acordo com o CPC 17 – Contratos de construção. O estágio de conclusão é 
determinado pela evolução física do trabalho contratado, que é alinhada com a medição 
dos trabalhos realizados. Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na 
sua realização. b)  Instrumentos financeiros: • Ativos financeiros não derivativos: A 
Companhia reconhece inicialmente os empréstimos e recebíveis na data em que foram 
originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor 
justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação, na 
qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. • 
Ativos e passivos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado; Um ativo 

ou passivo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja 
classificado como mantido para negociação ou tenha sido designado como tal no momento 
do reconhecimento inicial. Os custos de transação, após o reconhecimento inicial, são 
reconhecidos no resultado quando incorridos. Ativos e passivos financeiros registrados 
pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor justo e mudanças neste são 
reconhecidas no resultado do exercício. • Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e 
recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis que não são cotados 
no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de 
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos 
e recebíveis são mensurados pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, 
decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. • Passivos financeiros 
não derivativos: Passivos financeiros não derivativos são mensurados inicialmente pelo 
valor justo deduzidos de quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são mensurados pelo custo amortizado 
utilizando o método dos juros efetivos. A Companhia reconhece inicialmente títulos de 
dívida emitidos na data em que são originados. Todos os outros passivos financeiros 
(incluindo aqueles passivos designados pelo valor justo registrado no resultado) são 
reconhecidos inicialmente na data de negociação, na qual se torna uma parte das 
disposições contratuais do instrumento. A Companhia baixa um passivo financeiro quando 
tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou liquidadas. • Capital social – 
ações ordinárias: Ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. Custos 
adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações são reconhecidos como dedução do 
patrimônio líquido, líquido de quaisquer efeitos tributários. c) Caixa e equivalentes de 
caixa: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros 
com vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação, os 
quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração de valor. d) Custo de transação 
na emissão de títulos de dívida: Os custos incorridos na captação de recursos junto a 
terceiros são apropriados ao resultado em função da fluência do prazo, com base no 
método do custo amortizado, que considera a Taxa Interna de Retorno (TIR) da operação 
para a apropriação dos encargos financeiros durante a vigência da operação. A taxa 
interna de retorno considera todos os fluxos de caixa, desde o valor líquido recebido pela 
concretização da transação até todos os pagamentos efetuados ou a efetuar para a 
liquidação dessa transação. e) Ativo imobilizado: • Reconhecimento e mensuração: O 
ativo imobilizado é mensurado ao custo histórico de aquisição ou construção de bens, 
deduzido das depreciações acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas, quando necessário. Os custos dos ativos imobilizados são 
compostos pelos gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição/construção dos 
ativos, incluindo custos dos materiais, de mão de obra direta e quaisquer outros custos 
para colocar o ativo no local e em condição necessária para que esses possam operar. 
Além disso, para os ativos qualificáveis, os custos de empréstimos são capitalizados. 
Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas 
como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos do item do 
imobilizado a que se referem, caso contrário, são reconhecidos no resultado como 
despesas. Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado apurados pela 
comparação entre os recursos advindos de alienação com o valor contábil do mesmo são 
reconhecidos no resultado em outras receitas/despesas operacionais. O custo de reposição 
de um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso seja provável que sejam 
incorporados benefícios econômicos a ele e que o seu custo possa ser medido de forma 
confiável. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os 
custos de manutenção são reconhecidos no resultado quando incorridos. • Depreciação: 
A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis com a 
vida útil econômica e/ou o prazo de concessão, dos dois o menor. As principais taxas de 
depreciação estão demonstradas na nota explicativa nº 10. Os métodos de depreciação, 
as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada encerramento de exercício social 
e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis. f) Ativos 
intangíveis: A Companhia possui os seguintes ativos intangíveis: • Direito de uso e 
custos de desenvolvimento de sistemas informatizados: São demonstrados ao custo de 
aquisição, deduzidos da amortização, calculada de acordo com o tempo esperado de 
geração de benefício econômico estimado. • Direito de exploração de infraestrutura - vide 
item “n.” g) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment): • Ativos 
financeiros não derivativos: Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio 
do resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva 
de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor 
recuperável se uma evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o 
reconhecimento inicial do ativo, e que aquele evento de perda teve um efeito negativo nos 
fluxos de caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável. 
Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro medido pelo custo 
amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor presente dos 
fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. 
As perdas e suas reversões são reconhecidas no resultado e refletidas em uma conta de 
provisão contra recebíveis. • Ativos não financeiros: Os valores contábeis dos ativos não 
financeiros são revistos a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda 
no valor recuperável e, caso seja constatado que o ativo está impaired, um novo valor do 
ativo é determinado. A Companhia determina o valor em uso do ativo tendo como 
referência o valor presente das projeções dos fluxos de caixa esperados, com base nos 
orçamentos aprovados pela Administração, na data da avaliação até a data final do prazo 
de concessão, considerando taxas de descontos que reflitam os riscos específicos 
relacionados a cada unidade geradora de caixa. Durante a projeção, as premissas chaves 
consideradas nas projeções estão relacionadas à estimativa de tráfego/usuários dos 
projetos de infraestrutura detidos, aos índices que reajustam as tarifas, ao crescimento 
do Produto Interno Bruto (PIB) e à respectiva elasticidade ao PIB de cada negócio, custos 
operacionais, inflação, investimento de capital e taxas de descontos. Uma perda por 
redução ao valor recuperável é reconhecida no resultado caso o valor contábil de um ativo 
exceda seu valor recuperável estimado. Uma perda por redução ao valor recuperável 
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relacionada a ágio não é revertida. Quanto aos demais ativos, as perdas de valor 
recuperável reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de 
apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha aumentado, diminuído ou 
não mais exista. Uma perda de valor é revertida caso tenha havido uma mudança nas 
estimativas usadas para determinar o valor recuperável, somente na condição em que o 
valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de 
depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. h) 
Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia 
possui uma obrigação legal ou não formalizada constituída como resultado de um evento 
passado, que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso 
econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do 
desconto dos fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete 
as avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos 
para o passivo. Os custos financeiros incorridos são registrados no resultado. i) Provisão 
de manutenção - contratos de concessão: As obrigações contratuais para manter a 
infraestrutura concedida com um nível específico de operacionalidade ou de recuperar a 
infraestrutura na condição especificada antes de devolvê-la ao Poder Concedente ao final 
do contrato de concessão, são registradas e avaliadas pela melhor estimativa de gastos 
necessários para liquidar a obrigação presente na data do balanço. A política da Companhia 
define que estão enquadradas no escopo da provisão de manutenção as intervenções 
físicas de caráter periódico, claramente identificado, destinadas a recompor a infraestrutura 
concedida às condições técnicas e operacionais exigidas pelo contrato, ao longo de todo o 
período da concessão. Considera-se uma obrigação presente de manutenção somente a 
próxima intervenção a ser realizada. Obrigações reincidentes ao longo do contrato de 
concessão passam a ser provisionadas à medida que a obrigação anterior tenha sido 
concluída e o item restaurado colocado novamente à disposição dos usuários. A provisão 
de manutenção é contabilizada com base nos fluxos de caixa previstos de cada objeto de 
provisão trazidos a valor presente levando-se em conta o custo dos recursos econômicos 
no tempo e os riscos do negócio. j) Receitas e despesas financeiras: Receitas 
financeiras compreendem basicamente os juros provenientes de aplicações financeiras, 
mudanças no valor justo de ativos financeiros, os quais são registrados através do 
resultado do exercício e variações monetárias e cambiais positivas sobre passivos 
financeiros. As despesas financeiras compreendem basicamente os juros, variações 
monetárias e cambiais sobre passivos financeiros, recomposições dos ajustes a valor 
presente sobre provisões e mudanças no valor justo de ativos financeiros mensurados ao 
valor justo através do resultado. Custos de empréstimos que não sejam diretamente 
atribuíveis à aquisição, construção ou produção de ativos qualificáveis são reconhecidos 
no resultado do exercício com base no método da taxa efetiva de juros. k) Benefícios a 
empregados: • Planos de contribuição definida: Um plano de contribuição definida é um 
plano de benefícios pós-emprego sob o qual uma entidade paga contribuições fixas para 
uma entidade separada (fundo de previdência) e não terá nenhuma obrigação de pagar 
valores adicionais. As obrigações por contribuições aos planos de pensão de contribuição 
definida são reconhecidas como despesas de benefícios a empregados no resultado nos 
exercícios durante os quais serviços são prestados pelos empregados. • Benefícios de 
curto prazo a empregados. Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são 
mensuradas em base não descontada e são incorridas como despesas conforme o serviço 
relacionado seja prestado. l) Imposto de renda e contribuição social: O imposto de 
renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas 
alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente a R$ 
240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição 
social sobre o lucro líquido, considerando a compensação de prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. O imposto corrente e o 
imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a itens 
reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. O imposto corrente é o imposto a pagar 
sobre o lucro tributável do exercício, às taxas vigentes na data de apresentação das 
demonstrações financeiras. O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças 
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os 
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto diferido é mensurado 
pelas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando revertidas, 
baseando-se nas leis que foram promulgadas ou substantivamente promulgadas até a 
data de apresentação das demonstrações financeiras. Na determinação do imposto de 
renda corrente e diferido a Companhia leva em consideração o impacto de incertezas 
relativas às posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e 
juros deve ser realizado. A Companhia acredita que a provisão para imposto de renda no 
passivo está adequada em relação a todos os exercícios fiscais em aberto baseada em sua 
avaliação de diversos fatores, incluindo interpretações das leis fiscais e experiência 
passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e premissas que podem envolver uma 
série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações podem ser disponibilizadas, 
que levariam a Companhia a mudar o seu julgamento quanto à adequação da provisão 
existente, tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que 
forem realizadas. Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um 
direito legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, relacionados a impostos de 
renda lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à 
tributação. Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido por 
perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis quando é provável que 
lucros futuros sujeitos à tributação estejam disponíveis e contra os quais estes serão 
utilizados, limitando-se a utilização, a 30% dos lucros tributáveis futuros anuais. Os 
impostos ativos diferidos decorrentes de diferenças temporárias consideram a expectativa 
de geração de lucros tributáveis futuros, fundamentados em estudo técnico de viabilidade 
aprovado pela administração. m) Resultado por ação: O resultado por ação básico é 
calculado por meio do resultado líquido atribuível aos controladores da Companhia e a 
média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o exercício. A Companhia 
não possui instrumentos que poderiam potencialmente diluir o resultado básico por ação. 
n) Contratos de concessão de serviços - Direito de exploração de infraestrutura 
- ICPC 01 (R1): A infraestrutura, dentro do alcance da Interpretação Técnica ICPC 01- 
Contratos de Concessão, não é registrada como ativo imobilizado do concessionário 
porque o contrato de concessão prevê apenas a cessão de posse desses bens para a 
prestação de serviços públicos, sendo eles revertidos ao Poder Concedente após o 
encerramento do respectivo contrato. O concessionário tem acesso para construir e/ou 
operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome do concedente, 
nas condições previstas no contrato. Nos termos dos contratos de concessão dentro do 
alcance da ICPC 01, o concessionário atua como prestador de serviço, construindo ou 
melhorando a infraestrutura (serviços de construção ou melhoria) usada para prestar um 
serviço público, além de operar e manter essa infraestrutura (serviços de operação) 
durante determinado prazo. Se o concessionário presta serviços de construção ou 
melhoria, a remuneração recebida ou a receber pelo concessionário é registrada pelo 
valor justo. Essa remuneração pode corresponder a direito sobre um ativo intangível, um 
ativo financeiro ou ambos. O concessionário reconhece um ativo intangível à medida que 
recebe o direito (autorização) de cobrar os usuários pela prestação dos serviços públicos.  
Tais ativos financeiros são mensurados pelo valor justo no reconhecimento inicial e após 
são mensurados pelo custo amortizado. Caso a Companhia seja remunerada pelos 
serviços de construção parcialmente através de um ativo financeiro e parcialmente por 
um ativo intangível, então cada componente da remuneração recebida ou a receber é 
registrado individualmente e é reconhecido inicialmente pelo valor justo da remuneração 
recebida ou a receber. O direito de exploração de infraestrutura é oriundo dos dispêndios 
realizados na construção de obras de melhoria em troca do direito de cobrar os usuários 
das rodovias pela utilização da infraestrutura. Este direito é composto pelo custo da 
construção somado à margem de lucro e aos custos dos empréstimos atribuíveis a esse 
ativo. A Companhia estimou que eventual margem, líquida de impostos, é irrelevante, 
considerando-a zero. A amortização do direito de exploração da infraestrutura é 
reconhecida no resultado do exercício de acordo com a curva de benefício econômico 
esperado ao longo do prazo de concessão da rodovia, tendo sido adotada a curva de 
tráfego estimada como base para a amortização. o) Demonstrações de valor 
adicionado: A Companhia elaborou demonstrações do valor adicionado (DVA) nos termos 

do pronunciamento técnico CPC 09 – Demonstração do valor adicionado, as quais são 
apresentadas como parte integrante das demonstrações financeiras conforme CPCs e 
aplicável às companhias abertas, enquanto para IFRS representam informação financeira 
adicional.p) Novas Normas e Interpretações ainda não efetivos: A Companhia é 
obrigadA a adotar o CPC 48 / IFRS 9 - Instrumentos Financeiros e o CPC 47 / IFRS 15 - 
Receita de Contratos com Clientes, a partir de 1º de janeiro de 2018. Não houve adoção 
antecipada destas normas. Até o momento não se identificou impactos materiais que 
possam afetar as reservas ou lucros acumulados, mas possivelmente ocorrerão impactos 
em termos de novas divulgações e formas de apresentação, que estão em fase de maior 
detalhamento. O impacto estimado da adoção dessas normas sobre o patrimônio da 
Companhia em 1º de janeiro de 2018, baseia-se em avaliações realizadas até à data de 
emissão destas demonstrações financeiras. Os impactos reais da adoção das normas em 
1º de janeiro de 2018, podem ser diferentes, pois as novas políticas contábeis estão 
sujeitas a alterações até que a Companhia apresente suas primeiras demonstrações 
financeiras que incluam a data de aplicação inicial. Uma avaliação mais detalhada do 
impacto esperado decorrente destas normas está resumida abaixo. IFRS 15/CPC 47 – 
Receitas de contratos com clientes A IFRS 15 / CPC 47 introduz uma estrutura 
abrangente para determinar se e quando uma receita é reconhecida, e por quanto a 
receita é mensurada. A IFRS 15 substitui as atuais normas para o reconhecimento de 
receitas, incluindo o CPC 30 / IAS 18 - Receitas, CPC 17 / IAS 11 - Contratos de Construção 
e a CPC 30 / IFRIC 13 - Programas de Fidelidade com o Cliente. A IFRS 15 / CPC 47 
estabelece um modelo de cinco etapas para contabilização de receitas decorrentes de 
contratos com clientes, de tal forma que uma receita é reconhecida por um valor que 
reflete a contrapartida a que uma entidade espera ter direito em troca de transferência de 
bens ou serviços para um cliente. Com base em sua avaliação, a Companhia não identificou 
impactos significativos em comparação com as atuais normas de receitas (CPC 30 / IAS 
18 e CPC 17 / IAS 11), em relação ao reconhecimento da receita dos serviços aos usuários 
de seus projetos de concessão de infraestrutura de transportes, bem como no 
reconhecimento das receitas de construção, conforme requerido pelo ICPC 01 / IFRIC 12, 
já reconhecidas hoje de forma desagregada. Contudo espera-se que as notas explicativas 
às Demonstrações Financeiras venham a ser ampliadas. A Companhia planeja adotar a 
IFRS 15 / CPC 47 usando o método de efeito cumulativo, com aplicação inicial da norma 
em 1º de janeiro de 2018. Como resultado, a Companhia não aplicará os requerimentos 
da IFRS 15 / CPC 47, referentes ao período comparativo apresentado. IFRS 9/CPC 48 
– Instrumentos Financeiros O CPC 48 / IFRS 9 - Instrumentos Financeiros, estabelece 
requerimentos para reconhecer e mensurar ativos financeiros, passivos financeiros e 
alguns contratos para comprar ou vender itens não financeiros. Esta norma substitui o 
CPC 38 / IAS 39 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. • Classificação 
- Ativos Financeiros: O CPC 48 / IFRS 9 contém uma nova abordagem de classificação e 
mensuração de ativos financeiros que reflete o modelo de negócios em que os ativos são 
administrados e suas características de fluxo de caixa. O CPC 48 / IFRS 9 contém três 
principais categorias de classificação para ativos financeiros: mensurados ao custo 
amortizado, ao Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes (VJORA) e ao 
Valor Justo por meio do Resultado (VJR). A norma elimina as categorias existentes na IAS 
39 de mantidos até o vencimento, empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. 
Com base na sua avaliação, a Companhia não considera que os novos requerimentos de 
classificação terão um impacto significativo na contabilização de contas a receber e 
empréstimos. • Redução no valor recuperável (Impairment) - Ativos Financeiros e Ativos 
Contratuais: A IFRS 9 substitui o modelo de “perdas incorridas” do CPC 38 (IAS 39) por 
um modelo prospectivo de “perdas de crédito esperadas”. Isso exigirá um julgamento 
relevante sobre como as mudanças em fatores econômicos afetam as perdas esperadas 
de crédito, que serão determinadas com base em probabilidades ponderadas. O novo 
modelo de perdas esperadas se aplicará aos ativos financeiros mensurados ao custo 
amortizado ou ao VJORA, com exceção de ativos contratuais. De acordo com o CPC 48 / 
IFRS 9, as provisões para perdas esperadas serão mensuradas em uma das seguintes 
bases: - Perdas de crédito esperadas para 12 meses, ou seja, perdas de crédito que 
resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a data base; e 
- Perdas de crédito esperadas para a vida inteira, ou seja, perdas de crédito que resultam 
de todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo da vida esperada de um 
instrumento financeiro. A mensuração das perdas de crédito esperadas para a vida inteira 
se aplica se o risco de crédito de um ativo financeiro na data base tiver aumentado 
significativamente desde o seu reconhecimento inicial, e a mensuração de perda de 
crédito de 12 meses se aplica se o risco não tiver aumentado significativamente desde o 
seu reconhecimento inicial. Uma entidade pode determinar que o risco de crédito de um 
ativo financeiro não tenha aumentado significativamente se o ativo tiver baixo risco de 
crédito na data base. No entanto, a mensuração de perdas de crédito esperadas para a 
vida inteira sempre se aplica para contas a receber de clientes e ativos contratuais sem 
um componente de financiamento significativo. Com base na sua avaliação, a Companhia 
não considera que os novos requerimentos de classificação terão um impacto significativo 
sobre seus ativos financeiros. • Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras: A 
Companhia considera que o seu caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras têm 
baixo risco de crédito com base nas avaliações de crédito externas das contrapartes e, 
portanto, não espera reconhecimentos materiais de impairment na adoção do CPC 48 / 
IFRS 9 neste quesito. • Classificação - Passivos Financeiros: O CPC 48 / IFRS 9 retém 
grande parte dos requerimentos da IAS 39 para a classificação de passivos financeiros. 
Contudo, de acordo com a IAS 39, todas as variações de valor justo dos passivos 
designados como VJR são reconhecidas no resultado, enquanto que, de acordo com o CPC 
48 / IFRS 9, estas alterações de valor justo são geralmente apresentadas da seguinte 
forma: - O valor da variação do valor justo que é atribuível às alterações no risco de 
crédito do passivo financeiro são apresentados em ORA; e - O valor remanescente da 
variação do valor justo é apresentado no resultado. A avaliação preliminar da Companhia 
não indicou impacto material na classificação dos passivos financeiros em 1º de janeiro 
de 2018. • Contabilidade de hedge: Na aplicação inicial do CPC 48 / IFRS 9, a Companhia 
pode escolher como política contábil continuar aplicando os requerimentos para a 
contabilidade de hedge do CPC 38 / IAS 39 em vez dos novos requerimentos do CPC 48 / 
IFRS 9. A Companhia optou por aplicar os novos requerimentos do CPC 48 / IFRS 9. O 
CPC 48 / IFRS 9 exige que a Companhia assegure que as relações de contabilidade de 
hedge estejam alinhadas com os objetivos e estratégias de gestão de risco da Companhia 
e que este, aplique uma abordagem mais qualitativa e prospectiva para avaliar a 
efetividade do hedge. O CPC 48 / IFRS 9 também introduz novos requerimentos de 
reequilíbrio de relações de hedge e proíbe a descontinuação voluntária da contabilidade 
de hedge. De acordo com o novo modelo, é possível que mais estratégias de gestão de 
risco, particularmente as de um hedge de um componente de risco (diferente do risco de 
moeda estrangeira) de um item não-financeiro, possam qualificar-se para a contabilidade 
de hedge. Atualmente, a Companhia não realiza hedge de tais componentes de risco. De 
acordo com a IFRS 9, para hedges de fluxo de caixa para o risco de moeda estrangeira 
associados a compras previstas de ativos não-financeiros, os valores acumulados na 
reserva de hedge de fluxo de caixa e na reserva de custo de hedge serão incluídos 
diretamente no custo inicial do ativo não-financeiro, quando este for reconhecido. Prática 
que já é realizada pela Companhia. Os tipos de relações de contabilidade de hedge que a 
Companhia atualmente designa atendem aos requerimentos do CPC 48 / IFRS 9 e estão 
alinhados com a estratégia e objetivo de gerenciamento de risco da entidade. • Divulgações 
e Transição: A IFRS 9 exigirá extensivas novas divulgações, especificamente sobre a 
contabilidade de hedge, risco de crédito e perdas de crédito esperadas. As mudanças nas 
políticas contábeis resultantes da adoção da IFRS 9 serão geralmente aplicadas 
retrospectivamente, exceto as mudanças descritas a seguir: - A Companhia irá aproveitar 
a isenção que lhe permite não reapresentar informações comparativas de períodos 
anteriores decorrentes das alterações na classificação e mensuração de instrumentos 
financeiros (incluindo perdas de crédito esperadas). As diferenças nos saldos contábeis de 
ativos e passivos financeiros resultantes da adoção da IFRS 9, serão geralmente 
reconhecidas nos lucros acumulados e reservas em 1º de janeiro de 2018. - Os novos 
requerimentos de contabilidade de hedge devem ser aplicados prospectivamente. IFRS 
16 Leases (Arrendamentos) A IFRS 16 substitui as normas de arrendamento existentes, 
incluindo o CPC 06 (IAS 17) Operações de Arrendamento Mercantil e o ICPC 03 (IFRIC 4, 
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SIC 15 e SIC 27) Aspectos Complementares das Operações de Arrendamento Mercantil. 
É efetiva para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2019, data em que 
ocorrerá sua adoção por parte da Companhia. A IFRS 16 introduz um modelo único de 
contabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para arrendatários. Um 
arrendatário reconhece um ativo de direito de uso que representa o seu direito de utilizar 
o ativo arrendado e um passivo de arrendamento que representa a sua obrigação de 
efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções estão disponíveis para arrendamentos de 
curto prazo e itens de baixo valor. A contabilidade do arrendador permanece semelhante 
à norma atual, isto é, os arrendadores continuam a classificar os arrendamentos em 
financeiros ou operacionais. O impacto da aplicação da IFRS 16 nas demonstrações 
financeiras no período de aplicação inicial será concentrado em reconhecimento de ativos 
e passivos por seus arrendamentos operacionais de equipamentos e instalações, bem 
como será substituída a despesa linear de arrendamento operacional por um custo de 
depreciação de ativos de direito de uso e despesa de juros sobre obrigações de 
arrendamento. Não é esperado impacto significativo para os arrendamentos financeiros 
da Companhia, que na data destas Demonstrações Financeiras são imateriais e, portanto, 
não divulgados em nota explicativa. Consequentemente, não se espera que a adoção da 
IFRS 16 afete nossa capacidade de cumprir com os acordos contratuais (covenants) de 
limite máximo de alavancagem em empréstimos, financiamentos e debêntures. Entretanto, 
o impacto dependerá das condições econômicas futuras, incluindo a taxa de endividamento 
da Companhia em 1º de janeiro de 2019, a composição da carteira de arrendamento da 
Companhia nessa data, a avaliação da Companhia se exercerá quaisquer opções de 
renovação de arrendamento e a medida em que a Companhia optará por usar expedientes 
práticos e isenções de reconhecimento. A Companhia pretende aplicar a IFRS 16 inicialmente, 
usando a abordagem retrospectiva modificada. Portanto, o efeito cumulativo da adoção da 
IFRS 16 será reconhecido como um ajuste ao saldo de abertura dos lucros acumulados em 
1º de janeiro de 2019, sem atualização das informações comparativas. A Companhia não é 
obrigada a fazer ajustes para arrendamentos em que é um arrendador, exceto quando é um 
arrendador intermediário em um subarrendamento. Outras alterações: As seguintes 
normas alteradas e interpretações não deverão ter um impacto significativo nas 
demonstrações financeiras consolidadas da Companhia. - Ciclo de melhorias anuais para as 
IFRS 2014-2016 - Alterações à IFRS 1 e à IAS 28; - ICPC 21 / IFRIC 22 - Transações em 
moeda estrangeira e adiantamento. Com relação à IFRIC 23 - Incerteza sobre Tratamentos 
de Imposto de Renda, análise mais aprofundada será necessária para identificação de seus 
impactos, com data efetiva a partir de 1º de janeiro de 2019. 
3. Apresentação das demonstrações financeiras
Declaração de conformidade (com relação às normas IFRS e às normas do CPC) 
As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as Normas Internacionais 
de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB) e também de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP). A 
Administração afirma que todas as informações relevantes próprias das Demonstrações 
Financeiras estão divulgadas, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem 
às utilizadas por ela na sua gestão. Em 20 de fevereiro de 2018, foi autorizada pela 
Administração da Companhia a conclusão das demonstrações financeiras. Base de 
mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo 
histórico, com exceção do seguinte item material reconhecido no balanço patrimonial: • 
Instrumentos financeiros derivativos mensurados pelo valor justo através do resultado. 
Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras são 
apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos 
apresentados em Reais nestas demonstrações foram arredondados para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma. Uso de estimativas e julgamentos: 
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas IFRS e as normas 
do CPC, exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam 
a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas 
e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e 
premissas são revisadas periodicamente pela Administração da Companhia, sendo as 
alterações reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados. As informações sobre julgamentos críticos referentes às 
políticas contábeis adotadas e/ou incertezas sobre as premissas e estimativas relevantes, 
estão incluídas nas seguintes notas explicativas: Nota: 7 - Provisão para crédito de 
liquidação duvidosa; 8b - Impostos diferidos; 10 - Depreciação do ativo imobilizado; 
11 - Amortização dos ativos intangíveis; 13 - Provisão para riscos; 14 - Provisão de 
manutenção; 18 Instrumentos financeiros.
4. Determinação dos valores justos
Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem a determinação do valor 
justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como para os não financeiros. Os valores 
justos têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou divulgação baseados 
nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações adicionais sobre as premissas 
utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas notas específicas àquele ativo 
ou passivo. • Investimentos em títulos financeiros: O valor justo de ativos financeiros 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado é apurado por referência aos seus 
preços de fechamento na data de apresentação das demonstrações financeiras. • Passivos 
financeiros não derivativos: O valor justo determinado para fins de registro contábil e 
divulgação é calculado baseando-se no valor presente dos fluxos de caixa futuros projetados. 
As taxas utilizadas nos cálculos foram obtidas de fontes públicas (B3 e Bloomberg).
5. Gerenciamento de riscos financeiros
Visão geral: A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso 
de instrumentos financeiros: a) Risco de crédito; b) Risco de taxas de juro e inflação; 
c) Risco de taxa de câmbio; e d) Risco de estrutura de capital (ou risco financeiro) e 
liquidez. A seguir estão apresentadas as informações sobre a exposição da Companhia 
a cada um dos riscos supramencionados e os objetivos, políticas e processos para a 
mensuração e gerenciamento de risco e capital. Divulgações quantitativas adicionais 
são incluídas ao longo destas demonstrações financeiras. a) Risco de crédito: Decorre 
da possibilidade da Companhia sofrer perdas decorrentes de inadimplência de suas 
contrapartes ou de instituições financeiras depositárias de recursos ou de investimentos 
financeiros. Para mitigar esses riscos, adota-se como prática a análise das situações 
financeira e patrimonial das contrapartes, assim como a definição de limites de crédito e 
acompanhamento permanente das posições em aberto, exceto para contas a receber junto 
aos Poderes Concedentes, que potencialmente sujeitam a Companhia à concentração 
de risco de crédito. No que tange às instituições financeiras, somente são realizadas 
operações com instituições financeiras de baixo risco, avaliadas por agências de rating. 
b) Risco de taxas de juros e inflação: Decorre da possibilidade de sofrer redução 
nos ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus 
ativos e passivos financeiros. A Companhia está exposta a taxas de juros flutuantes, 
principalmente relacionadas às variações (1) da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e do 
Certificado de Depósito Interbancário - CDI relativos aos empréstimos em reais; (2) Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA); e (3) IGP-M relativo ao ônus da concessão. As 
taxas de juros nas aplicações financeiras são em sua maioria vinculadas à variação do CDI. 
Detalhamentos a esse respeito podem ser obtidos nas notas explicativas nos 6, 12, 18 e 
19. As tarifas de pedágio são reajustadas por índices de inflação. c) Risco de estrutura 
de capital (ou risco financeiro) e liquidez: Decorre da escolha entre capital próprio 
(aportes de capital e retenção de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para 
financiar suas operações. Para mitigar os riscos de liquidez e otimizar o custo médio 
ponderado do capital, são monitorados permanentemente os níveis de endividamento de 
acordo com os padrões de mercado e o cumprimento de índices (covenants) previstos 
em contratos de financiamentos. A Administração avalia que a Companhia goza de 
capacidade para manter a continuidade operacional dos negócios, em condições de 
normalidade. Informações sobre os vencimentos dos instrumentos financeiros passivos 
podem ser obtidas nas respectivas notas explicativas. O quadro seguinte apresenta os 
passivos financeiros não derivativos, por faixas de vencimento, correspondentes ao 
período remanescente no balanço patrimonial até a data contratual de vencimento:

Menos 
de 1 ano

Entre 1 e 
2 anos

Entre 2 e 
3 anos

Entre 3 e 
4 anos

Acima de 
4 anos

Financiamentos 2.936 - 44.534 44.508 767.764
Fornecedores e outras contas a pagar 17.361 - - - -
Fornecedores - partes relacionadas 683 - - - -
Dividendos a pagar 9.807 - - - -
Obrigações com poder concedente 817 - - - -
6. Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras

2017 2016
Caixa e bancos 10.298 9.877

  Fundos de investimentos 34.705 435
5.055 9.655

50.058 19.967
2017 2016

  Fundos de investimentos 12.059 -
12.059 -

a 9,85% ao ano (98,93% do CDI, equivalente a 13,78% ao ano, em média, em 31 de 
dezembro de 2016).
7. Contas a receber

2017 2016
Circulante
Receitas acessórias (a) 828 1.221
Pedágio eletrônico (b) 9.725 8.899

10.553 10.120

Provisão para créditos de liquidação duvidosa (c) (299) (296)
10.254 9.824

Idade de vencimentos dos títulos
2017 2016

Crédito a vencer 10.064 9.512
Créditos vencidos até 60 dias 188 312
Créditos vencidos de 61 a 90 dias 2 -
Créditos vencidos de 91 a 180 dias 3 149
Créditos vencidos há mais de 180 dias 296 147

10.553 10.120
(a) Créditos de receitas acessórias (principalmente ocupação de faixa de domínio e 
locação de painéis publicitários) previstas nos contratos de concessão; (b) Créditos a 
receber decorrentes dos serviços prestados aos usuários, relativos às tarifas de pedágio 
que serão repassadas à concessionária e créditos a receber decorrentes de vale pedágio; 
e (c) A Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) é constituída para 
títulos vencidos há mais de 90 dias. A PCLD reflete o histórico de perda da Companhia.  
8. Imposto de renda e contribuição social
a. Conciliação do imposto de renda e contribuição social - correntes e diferidos:  
A conciliação do imposto de renda e contribuição social registrada no resultado é 
demonstrada a seguir:

2017 2016

(*)
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 63.608 87.935

Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social à alíquota 
nominal (21.627) (29.898)
Efeito tributário das adições e exclusões permanentes
    Incentivo relativo ao imposto de renda - 131
    Remuneração variável de dirigente estatutário (631) (526)
    Despesas indedutíveis (43) (53)
    Outros ajustes tributários (15) 80
Despesa de imposto de renda e contribuição social (22.316) (30.266)
Impostos correntes (22) (5.960)
Impostos diferidos (22.294) (24.306)

(22.316) (30.266)
Alíquota efetiva de impostos 35,08% 34,42%
b. Impostos diferidos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos têm as 
seguintes origens:

2017 2016

(*)
Bases ativas
Diferenças temporárias - Lei 12.973/14 (a) 17.236 21.862
Remuneração variável de dirigente estatutário 1.522 1.557
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 535 534

9 -
Constituição da provisão de manutenção 10.473 3.740
Outros - (13)

29.775 27.680
Bases passivas
Diferenças temporárias - Lei 12.973/14 (a) (51.954) (27.565)

(51.954) (27.565)
Ativo diferido líquido - 115
Passivo diferido líquido (22.179) -
(*) Reclassificação da abertura entre linhas para melhor apresentação. (a) Saldos de 
diferenças temporárias resultante da aplicação do artigo nº 69 da lei nº 12.973/14 
(fim do Regime Tributário de Transição) composto principalmente por depreciação do 
ativo imobilizado (fiscal) versus amortização do ativo intangível (contábil) e custos de 
empréstimos capitalizados.
9. Partes relacionadas
Os saldos de ativos e passivos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016, assim como as 
transações que influenciaram os resultados dos exercícios de 2017 e 2016, relativos às 
operações com partes relacionadas, decorrem de transações entre a Companhia, sua 
controladora, profissionais chave da administração e outras partes relacionadas.

Transações
2017

Serviços 
prestados

Intan- 
gível

Despesas 
Financeiras

Recei- 
tas

Controladora
CCR S.A. 3.497 (a) - 21 (a) -
CPC 4.359 (b) 1.200 (b) 97 (b) -
Outras partes relacionadas
Intercement Brasil S.A. - 4.609 (d) - -
Total, 31 de dezembro de 2017 7.856 5.809 118 -
Total, 31 de dezembro de 2016 6.407 18.678 - 889



DIÁRIO OFICIAL n. 9.60226 DE FEVEREIRO DE 2018PÁGINA 101 

Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A.
CNPJ/MF nº 19.642.306/0001-70

continua

continuação

Saldos
2017

Ativo Passivo

Controladora
Contas a 
 receber

Fornecedores,  
contas a pagar e ILP

CCR S.A. - 273 (a)
CPC 2 (b) 406 (b)

Outras partes relacionadas
Companhia Operadora de Rodovias 3 (c) -
RodoNorte 6 (c) -
AutoBAn 19 (c) -
SPVias 2 (c) -
Metrô Bahia 13 (c) 4 (c)
Total circulante, 31 de dezembro de 2017 45 683
Total, 31 de dezembro de 2017 45 683
Total circulante, 31 de dezembro de 2016 35 873
Total, 31 de dezembro de 2016 35 873
Despesas com profissionais chaves da administração

2017 2016
Remuneração: (e)

3.200 3.673
     Outros benefícios:
      Provisão de participação no resultado
        Provisão de PPR no ano a pagar no ano seguinte 1.327 834
        Complemento de PPR do ano anterior pago no ano 1.196 1.334
        Previdência privada 18 18
        Seguro de vida 6 7

5.747 5.866
Saldos a pagar aos profissionais chave da administração

2017 2016
Remuneração dos administradores (e) 1.560 1.141
Na Assembleia Geral Ordinária (AGO) realizada em 11 de abril de 2017, foi fixada a 
remuneração anual dos membros do conselho de administração e diretoria da Companhia 
de até R$ 6.300, incluindo salário, benefícios, remuneração variável e contribuição para 
seguridade social.  (a)Contrato de prestação de serviços de gestão administrativa nas 
áreas de contabilidade, assessoria jurídica, suprimentos, tesouraria e recursos humanos 
executados pela CCR – Divisão Actua, cujos valores são liquidados mensalmente no 1º dia 
útil do mês;  (b)Contrato de prestação exclusiva de serviços de administração de obras 
de investimentos, conservação, serviços de informática e manutenção, cujos valores 
são liquidados mensalmente no 1º dia útil do mês;  (c) Refere-se a encargos de folha 
de pagamento relativo à transferência de colaboradores; (d) Contrato de fornecimento 
de cimento para pavimentação de concreto na BR-163/MS, sendo os valores unitários 
reajustados anualmente pelo IGP-M. Os pagamentos relativos a este contrato ocorrem 
em até 15 dias após a recepção da fatura emitida pelo fornecedor; e   (e) Contempla valor 
total de remuneração fixa e variável atribuível aos membros da administração e diretoria.         
10. Ativo Imobilizado 
Movimentação do custo 2016 2017

Saldo 
inicial Adições Baixas

Transfe-
rências (a)

Saldo 

Móveis e utensílios 1.143 - (13) 240 1.370
Máquinas e equipamentos 52.990 - (27) 14.742 67.705
Veículos 21.066 - (72) 1.351 22.345

1.124 - - - 1.124
Sistemas operacionais 43.531 - (140) 2.329 45.720
Imobilizações em andamento 32.781 9.442 - (20.053) 22.170

152.635 9.442 (252) (1.391) 160.434
Foram acrescidos aos ativos imobilizados, custos de empréstimos no montante de R$ 
3.152 em 2017 (R$ 4.689 em 2016). A taxa média de capitalização em 2017 foi de 
7,63% a.a. (custo dos empréstimos dividido pelo saldo médio de financiamentos).
Movimentação da depreciação

Taxa média 2016 2017
anual de 

depreciação %
Saldo 
inicial Adições Baixas

Transfe 
rências (a)

Saldo 

Móveis e utensílios 10 (111) (135) 4 - (242)
Máquinas e 
equipamentos 11 (3.677) (7.841) 8 6 (11.504)
Veículos 25 (9.569) (5.459) 39 - (14.989)
Instalações, 

(b) (296) - - - (296)
Sistemas operacionais 10 (4.260) (4.942) 23 (6) (9.185)

(17.913) (18.377) 74 - (36.216)
(a) Reclassificações do ativo imobilizado para o intangível. (b) Ativo 100% depreciado.
11. Intangível
Movimentação do custo 2016 2017

Saldo 
inicial Adições

Transfe- 
rências (a)

Direitos de exploração da infraestrutura 1.269.648 330.801 75 1.600.524
Direitos de uso de sistemas  
 informatizados 7.273 - 1.316 8.589

1.276.921 330.801 1.391 1.609.113
Foram acrescidos aos ativos intangíveis, custos de empréstimos no montante de R$ 
69.771 em 2017 (R$ 37.967 em 2016). A taxa média de capitalização em 2017 foi de 
7,63% a.a. (custo dos empréstimos dividido pelo saldo médio de financiamentos).
Movimentação da amortização

2016 2017
Taxa média anual 
de amortização %

Saldo 
inicial Adições

Direitos de exploração da 
 infraestrutura (b) (8.408) (13.262) (21.670)
Direitos de uso de sistemas 
 informatizados 20 (1.323) (1.654) (2.977)

(9.731) (14.916) (24.647)
(a) Reclassificações do ativo imobilizado para o intangível. (b) Amortização pela curva de 
benefício econômico.
12. Financiamentos

Instituições 
Taxas 

contra- 
tuais

Taxa 
efeti-
va do 

custo de 
transa-
ção (% 

a.a.)

Custos 
de 

tran- 
sação 
incor- 
ridos

Saldos 
dos 

custos a 
apropriar 

2017

Venci- 
mento 

Final 2017 2016
Em moeda nacional

1.
BNDES - FINEM 
I

TJLP + 
2,00% 
a.a.

2,2338% 
(a)  17.013 15.205

Março 
de 

2039 662.088 580.146
(b) 
(c) 

2.

CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL

TJLP + 
2,00% 
a.a.

2,1831% 
(a)  2.477 2.286

Março 
de 

2039 126.515 102.138
(b) 
(c) 

2.

CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL

TJLP + 
2,00% 
a.a.

2,4844% 
(a)  2.671 2.469

Março 
de 

2039 51.179 41.062
(b) 
(c) 

Total geral 19.960 839.782 723.346

Instituições 
Taxas 

contra- 
tuais

Taxa 
efeti-
va do 

custo de 
transa-
ção (% 

a.a.)

Custos 
de 

tran- 
sação 
incor- 
ridos

Saldos 
dos 

custos a 
apropriar 

2017

Venci- 
mento 

Final 2017 2016
Circulante
Financiamentos 2.936 2.537
Custos de 
transação (1.569) (1.408)

1.367 1.129
Não Circulante
Financiamentos 856.806 740.543
Custos de 
transação (18.391) (18.326)

838.415 722.217
(a) O custo efetivo destas transações refere-se aos custos incorridos na emissão dos títulos e 
não considera taxas pós-fixadas, uma vez que a liquidação dos juros e principal dar-se-á no 
final da operação e na data de cada transação não são conhecidas as futuras taxas aplicáveis. 
Estas taxas somente serão conhecidas com a fluência do prazo de cada transação. Quando 
uma operação possui mais de uma série/tranche, está apresentada à taxa média ponderada. 
Garantias: (b) 100% aval/ fiança corporativa da CCR. (c) Garantia real. 
Cronograma de desembolsos (não circulante) 2017
2020 44.534
2021 44.508
2022 44.508
2023 em diante 723.256

856.806
A seguir especificamos as principais condições, garantias e cláusulas restritivas vinculadas 
aos contratos de financiamentos, seguindo a indexação da primeira coluna do quadro 
onde as operações estão detalhadas. As condições, garantias e restrições pactuadas vêm 
sendo cumpridas regularmente. 1. Em 14 de março de 2016, foi assinado o contrato de 
financiamento junto ao BNDES, no valor total de R$ 2.109.915, com vencimento em 15 de 
março de 2039. O valor do financiamento está dividido em dezoito subcréditos, incluindo 
o subcrédito social no valor de R$ 11.542, destinado a aprovação dos projetos sociais 
no âmbito da comunidade pelo BNDES.  Em 15 de abril de 2016, foi realizado o primeiro 
desembolso deste contrato, no valor de R$ 587.039, que liquidou o empréstimo ponte, 
junto a este mesmo banco.  Sobre a dívida incide juros de TJLP + 2,0% a.a., exceção essa 
feita ao subcrédito social, sobre o qual incidirá apenas a TJLP. O principal será pago em 
231 prestações mensais e sucessivas, vencendo a primeira prestação em 15 de janeiro 
de 2020. Os juros serão pagos trimestralmente nos meses de março, junho, setembro 
e dezembro de cada ano, e mensalmente a partir da data de vencimento da primeira 
prestação de principal. As garantias serão divididas em três fases: (i) pré completion, 
(ii) completion parcial, e (iii) completion total, conforme descrições abaixo:  (i) Pré 
Completion: As garantias consistem de (a) fiança corporativa CCR; (b) penhor de 100% 
das ações da MSVia detidas pela CPC; (c) cessão fiduciária de todos os direitos creditórios, 
presentes e futuros, decorrentes da exploração da rodovia BR-163/MS, bem como dos 
direitos emergente da concessão.  (ii) Completion Parcial, definido essencialmente pela 
conclusão das obras de duplicação previstas no contrato de financiamento. As garantias 
consistem de (a) a fiança corporativa da CCR será diminuída para 50% da dívida; (b) 
penhor de 100% das ações da MSVia detidas pela CPC; e (c) cessão fiduciária de todos os 
direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes da exploração da rodovia BR-163/
MS, bem como dos direitos emergentes da concessão. (iii) Completion Total, onde além 
do completion parcial supracitado, a MSVia deverá apresentar ICSD igual ou superior 
a 1,20 e apresentação de Índice de Cobertura “Manutenção” sobre o Serviço da Dívida 
(inclui a realização da provisão de manutenção) igual ou superior a 1,00. As garantias 
consistem de: (a) penhor de 100% das ações da MSVia detidas pela CPC; (b) cessão 
fiduciária de todos os direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes da exploração 
da rodovia BR-163/MS, bem como dos direitos emergente da concessão.  A CCR, até o 
completion total, obriga-se a manter índice Dívida Líquida / EBITDA menor ou igual a 4,5, 
apurado anualmente, com data base em 31 de dezembro, com base nas demonstrações 
financeiras consolidadas auditadas. Em relação à MSVia, esta, deverá apresentar ICSD 
igual ou superior a 1,2, Índice de Cobertura “Manutenção” sobre o Serviço da Dívida (inclui 
a realização da provisão de manutenção) igual ou superior a 1,0 e apresentação do índice 
PL/Ativo maior ou igual a 0,2. O resgate antecipado é permitido mediante aprovação do 
BNDES. Em 10 de março de 2017, ocorreu a 2ª liberação referente ao contrato direto do 
BNDES, sendo R$ 22.390 referente ao subcrédito A e R$ 52.561 referente ao subcrédito 
R1, com remuneração de TJLP + 2% a.a.. 2. Em 12 de agosto de 2016, foram assinados os 
contratos de financiamentos com a Caixa Econômica Federal, com recursos do Programa 
Finisa (Finisa) e mediante repasse (Repasse) de recursos do BNDES, nos valores de R$ 
527.288 e R$ 210.000, respectivamente, com vencimento em 15 de março de 2039.  Em 
07 de outubro de 2016, foi realizado o primeiro desembolso do Finisa no valor bruto de 
R$ 103.800 e no dia 18 de outubro, R$ 43.250, do Repasse.  Sobre os dois contratos 
incidirão juros de TJLP + 2,0% ao ano. O principal será pago em 231 prestações mensais 
e sucessivas, vencendo a primeira prestação em 15 de janeiro de 2020. Os juros serão 
exigidos trimestralmente nos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada ano, 
e mensalmente a partir da data de vencimento da primeira prestação de principal. As 
garantias estão divididas em três etapas: (i) pré completion, (ii) completion parcial, e (iii) 
completion total, conforme descrições abaixo:  (i) Pré Completion: As garantias consistem 
de (a) fiança corporativa CCR; (b) penhor de 100% das ações da MSVia detidas pela CPC; 
(c) cessão fiduciária de todos os direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes da 
exploração da rodovia BR-163/MS, bem como dos direitos emergente da concessão. (ii) 
Completion Parcial: definido pela conclusão das obras de duplicação previstas no contrato 
de financiamento. As garantias consistem de: (a) fiança corporativa da CCR é diminuída 
para 50% da dívida; (b) penhor de 100% das ações da MSVia detidas pela CPC; e (c) 
cessão fiduciária de todos os direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes da 
exploração da rodovia BR-163/MS, bem como dos direitos emergentes da concessão. (iii) 
Completion Total, onde além do completion parcial supracitado, a MSVia deverá apresentar 
ICSD igual ou superior a 1,20 e apresentação de Índice de Cobertura “Manutenção” sobre 
o Serviço da Dívida (inclui a realização da provisão de manutenção) igual ou superior a 
1,00. As garantias consistem de: (a) penhor de 100% das ações da MSVia detidas pela 
CPC; (b) cessão fiduciária de todos os direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes 
da exploração da rodovia BR-163/MS, bem como dos direitos emergente da concessão.  
A CCR, até o completion total, obriga-se a manter índice Dívida Líquida / EBITDA menor 
ou igual a 4,5, apurado anualmente, com data base em 31 de dezembro, com base nas 
demonstrações financeiras consolidadas auditadas. A MSVia deverá apresentar ICSD igual 
ou superior a 1,2, Índice de Cobertura “Manutenção” sobre o Serviço da Dívida (inclui a 
realização da provisão de manutenção) igual ou superior a 1,0 e apresentação do índice 
PL/Ativo maior ou igual a 0,2; O resgate antecipado é permitido a qualquer tempo. Em 10 
de março de 2017, ocorreu a 2ª liberação referente ao contrato FINISA, no montante de 
R$ 22.910, com remuneração de TJLP + 2% a.a.. Em 15 de março de 2017, ocorreu a 2ª 
liberação referente ao contrato junto à Caixa, referente à repasse do BNDES, no montante 
de R$ 9.545, com remuneração de TJLP + 2% a.a..
13. Provisão para riscos cíveis, trabalhistas e previdenciários
A Companhia é parte em ações judiciais e processos administrativos perante tribunais 
e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal de suas respectivas operações, 
envolvendo questões trabalhistas e previdenciárias e cíveis. A Administração constituiu 
provisão em montante considerado suficiente para cobrir as prováveis perdas estimadas 
com as ações em curso, conforme quadro abaixo, com base em (i) informações de seus 
assessores jurídicos, (ii) análise das demandas judiciais pendentes e (iii) com base na 
experiência anterior referente às quantias reivindicadas:
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2016 2017

Não circulante
Saldo 
inicial Constituição Reversão Pagamento

Atualização 
monetária Total

Cíveis - 4 - (4) - -
Trabalhistas - 130 (52) (79) 28 27
Total - 134 (52) (83) 28 27
Além dos pagamentos dos processos provisionados com diagnóstico de perda provável, a 
companhia efetuou acordos para pagamentos de processos administrativos, nas esferas 
cíveis e trabalhistas, nos montantes de R$ 414 e R$ 473, respectivamente (R$ 161 e R$ 
494, respectivamente, em 2016). A Companhia possui outros riscos relativos a questões 
cíveis e trabalhistas, avaliados pelos assessores jurídicos como sendo de risco possível, nos 
montantes indicados abaixo, para os quais nenhuma provisão foi constituída, tendo em vista 
que as práticas contábeis adotadas no Brasil e as IFRS não determinam sua contabilização.

2017 2016
Cíveis e administrativos 292 89
Trabalhistas e previdenciárias 25 47

317 136
14. Provisão de manutenção

2016 2017

Saldo incial
Constituição de  

provisão a valor presente
Ajuste a valor 

presente
Não circulante 11.001 16.986 2.814 30.801

11.001 16.986 2.814 30.801
As taxas anuais de 2016 e 2017, para cálculo do valor presente, foram de  15,77% e 
13,93% respectivamente. 
15. Patrimônio líquido a. Reserva especial de dividendos
Em 11 de abril de 2017, foi aprovada a reversão total da reserva especial de dividendos, 
que havia sido constituída nas demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2016, no montante de 7.509, e consequente retenção de lucros, dada 
a necessidade de realização de elevado montante de investimentos nos próximos anos em 
função de compromissos assumidos. b. Capital social: Em 15 de dezembro de 2016, foi 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital da Companhia, no valor 
de R$ 63.000, mediante a emissão de 63.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal, totalmente subscritas e podendo ser integralizadas até 10 de janeiro de 
2017. Nesta data foi integralizado R$ 10.000 e em 10 de janeiro de 2017 foi integralizado 
R$ 53.000, passando o capital da Companhia para R$ 645.000, dividido em 645.000.000 
de ações ordinárias e sem valor nominal. Em 09 de fevereiro de 2017, foi aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital da Companhia, no valor de R$ 
17.000, mediante a emissão de 17.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, passando o capital da Companhia 
para R$ 662.000, dividido em 662.000.000 ações ordinárias e sem valor nominal. Em 10 de 
maio de 2017, foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital da 
Companhia, no valor de R$ 14.000, mediante a emissão de 14.000.000 de ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, passando o 
capital da Companhia para R$ 676.000, dividido em 676.000.000 ações ordinárias e sem 
valor nominal. Em 09 de junho de 2017, foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, 
o aumento de capital da Companhia, no valor de R$ 28.000, mediante a emissão de 
28.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas, passando o capital da Companhia para R$ 704.000, dividido em 
704.000.000 ações ordinárias e sem valor nominal. Em 10 de julho de 2017, foi aprovado 
em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital da Companhia, no valor de R$ 
16.000, mediante a emissão de 16.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, passando o capital da Companhia 
para R$ 720.000, dividido em 720.000.000 ações ordinárias e sem valor nominal. Em 
09 de outubro de 2017, foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento 
de capital da Companhia, no valor de R$ 86.000, mediante a emissão de 86.000.000 
de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, permanecendo em capital 
social a integralizar o montante de 23.000 até 05 de março de 2018. c. Reserva legal: É 
constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social, nos termos 
do artigo nº 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. d. Reserva 
de retenção de lucros: Em 31 de dezembro de 2017 foi constituída reserva de lucros 
em razão da retenção de parte do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 196 da 
Lei nº 6.404/76. Esta retenção está fundamentada em orçamento de capital, elaborado 
pela Administração e aprovado pelo Conselho de Administração (CAD), conforme Proposta 
da Administração, o qual será submetido à aprovação dos acionistas na AGO de 2018, 
previamente à deliberação sobre a destinação de resultados. A proposta de orçamento de 
capital está justificada, substancialmente, pela necessidade de aplicação em investimentos 
na infraestrutura a serem realizados para atendimento aos requerimentos dos contratos de 
concessão. e. Dividendos: Os dividendos são calculados em conformidade com o estatuto 
social e de acordo com a Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76). Os requerimentos 
relativos aos dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício de 2017, foram atendidos 
conforme o quadro abaixo:
Lucro acumulado do exercício 41.292
(-) Constituição de reserva legal (2.065)
Lucro líquido ajustado 39.227
f. Lucro básico e diluído:
A Companhia não possui instrumentos que, potencialmente, poderiam diluir os resultados por ação.

2017 2016
Numerador
Lucro líquido 41.292 57.669
Denominador
Média ponderada de ações - básico e diluido (em milhares) 710.608 502.270
Lucro por ação - básico e diluído 0,05811 0,11482
16. Receitas

2017 2016

Receitas de pedágio 269.313 291.888
Receitas de construção (ICPC 01 R1) 249.998 475.152
Receitas administrativas - 889
Receitas acessórias 6.538 8.748
Receita bruta 525.849 776.677
Impostos sobre receitas (23.873) (26.111)
Devoluções e abatimentos (65) (56)
Deduções das receitas brutas (23.938) (26.167)
Receita liquída 501.911 750.510
17. Resultado Financeiro

2017 2016

(75.965)  (58.539) 
Juros e variações monetárias com partes relacionadas (118)  - 
Ajuste a valor presente da provisão de manutenção (2.814)  (761) 
Capitalização de custos dos empréstimos 72.923  42.656 

(855)  (1.214) 
(6.829)  (17.858) 

3.017  3.793 
Variações cambiais sobre fornecedores estrangeiros 1  1 

523  286 
3.541  4.080 

(3.288)  (13.778) 

18. Instrumentos financeiros
A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros. A administração desses 
instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos visando 
assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A contratação de derivativos com o objetivo 
de proteção é feita por meio de uma análise periódica da exposição ao risco que a admi-
nistração pretende cobrir (câmbio, taxa de juros, etc.). A política de controle consiste em 
acompanhamento permanente das condições contratadas versus condições vigentes no 
mercado. Não são efetuadas aplicações de caráter especulativo em derivativos ou quais-
quer outros ativos de risco, assim como em operações definidas como derivativos exóticos. 
Os resultados obtidos com estas operações estão condizentes com as políticas e estratégias 
definidas pela administração da Companhia. É adotada a manutenção de contratos de hed-
ge para proteção de, pelo menos, 100% dos pagamentos de empréstimos e financiamentos 
em moeda estrangeira relativos às empresas sediadas no Brasil, vincendos nos próximos 
24 meses, ou de acordo com critérios estabelecidos em contratos de financiamento. Para 
apoio ao Conselho de Administração da Companhia, nas questões financeiras estratégicas, 
a Controladora CCR S.A. possui um Comitê Financeiro, formado por conselheiros indica-
dos pelos acionistas controladores e conselheiros independentes, que analisa as questões 
que dizem respeito à política e estrutura financeira da Companhia, acompanha e informa 
o Conselho de Administração sobre questões financeiras chave, tais como empréstimos/
refinanciamentos de dívidas de longo prazo, análise de risco, exposições ao câmbio, aval 
em operações, nível de alavancagem, política de dividendos, emissão de ações, emissão de 
títulos de dívida e investimentos. Todas as operações com instrumentos financeiros estão 
reconhecidas nas demonstrações financeiras, conforme os quadros a seguir: 

2017 2016

Ativos

Valor 
justo por 
meio de 

resultado

Emprés- 
timos e 

recebíveis

Passivo 

mensurado 
ao custo 

amortizado

Valor 
justo por 
meio de 

resultado

Emprés- 
timos e 
recebí- 

veis

Passivo 

mensurado 
ao custo 

amortizado
Aplicações 

51.819 - - 10.090 - -
Contas a receber - 10.254 - - 9.824 -
Contas a 
receber - partes 
relacionadas - 45 - - 35 -
Passivos
Financiamentos 
em moeda 
nacional (a) - - (839.782) - - (723.346)
Fornecedores e 
outras contas a 
pagar - - (17.361) - - (57.297)
Fornecedores 
- partes 
relacionadas - - (683) - - (873)
Dividendos a 
pagar - - (9.807) - - -
Obrigações 
com poder 
concedente - - (817) - - (724)
Total 51.819 10.299 (868.450) 10.090 9.859 (782.240)
(a) Valores líquidos dos custos de transação. Os seguintes métodos e premissas foram 
adotados na determinação do valor justo: • Aplicações financeiras - São definidas 
como ativos mensurados ao valor justo através do resultado, sendo que o valor justo 
poderia ser considerado como “semelhante” ao valor contábil, uma vez que o risco de 
crédito das contrapartes (instituições financeiras de primeira linha) e não produziriam 
diferenças significativas entre ambos. • Contas a receber, contas a receber - partes 
relacionadas, fornecedores e outras contas a pagar - Os valores justos são próximos 
dos saldos contábeis, dado o curto prazo para liquidação das operações. • Financiamentos 
em moeda nacional e obrigações com o poder concedente - Consideram-se os 
valores contábeis desses financiamentos equivalentes aos valores justos, por se tratarem 
de instrumentos financeiros com características exclusivas, oriundos de fontes de 
financiamento específicas. Hierarquia de valor justo: A Companhia possui os saldos de 
instrumentos financeiros avaliados pelo valor justo, os quais estão qualificados no nível 2:

2017 2016
51.819 10.090

Os diferentes níveis foram definidos a seguir: • Nível 1: preços negociados (sem ajustes) 
em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. • Nível 2: inputs, diferentes dos 
preços negociados em mercados ativos incluídos no nível 1, que são observáveis para o 
ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços); e • Nível 
3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de 
mercado (inputs não observáveis). Análise de sensibilidade: As análises de sensibilidade 
são estabelecidas com base em premissas e pressupostos em relação a eventos futuros. 
A Administração da Companhia revisa regularmente essas estimativas e premissas 
utilizadas nos cálculos. No entanto, a liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados devido à subjetividade 
inerente ao processo utilizado na preparação das análises. Em atendimento à Instrução 
CVM nº 475, apresentamos abaixo, as análises de sensibilidade quanto às variações 
nas taxas de juros. Nas análises de sensibilidade, não foram considerados nos cálculos 
novas contratações de operações com derivativos além dos já existentes. Análise de 
sensibilidade de variações nas taxas de juros: Abaixo estão demonstrados os valores 
resultantes das variações monetárias e de juros sobre os contratos de financiamentos, 
com taxas pós-fixadas, no horizonte de 12 meses, ou seja, até 31 de dezembro de 2018 
ou até o vencimento final de cada operação, o que ocorrer primeiro.

Efeito em R$ no resultado

Operação Risco
Venci- 
mento

Exposição 
em R$ (5)

Cenário 
provável 

Cenário 
A 25%

Cenário 
B 50%

BNDES
Aumento 
da TJLP

Março 
de 2039 677.293 (61.841) (73.873) (85.909)

CEF (REPASSE BNDES)
Aumento 
da TJLP

Março 
de 2039 53.648 (4.898) (5.852) (6.805)

CEF (REPASSE BNDES)
Aumento 
da TJLP

Março 
de 2039 128.801 (11.760) (14.049) (16.337)

(Menkar II)
Diminuição 
do CDI (4) 46.757 3.199 3.999 4.798

(CDB)
Diminuição 
do CDI (4) 5.055 349 436 523

(74.951) (89.339) (103.730)
As taxas de juros consideradas foram (1):

TJLP (2) 7,00% 8,75% 10,50%
CDI (3) 6,89% 8,61% 10,34%

(1) As taxas apresentadas acima serviram como base para o cálculo. As mesmas foram 
utilizadas nos 12 meses do cálculo. Nos itens (2) e (3) está detalhado as premissas 
para obtenção das taxas do cenário provável: (2) Refere-se à taxa de 29/12/2017, 
divulgada pela BNDES; (3) Refere-se à taxa de 29/12/2017, divulgada pela CETIP; (4) 
Saldo Líquido. O conceito aplicado para o Caixa é o mesmo para o endividamento líquido, 
ou seja, se o CDI subir, o endividamento piora enquanto no caixa, há um aumento da 
receita financeira; e (5) Nos valores de exposição não estão deduzidos os custos de 
transação e também não consideram os saldos de juros em 31/12/2017, quando estes 
não influenciam nos cálculos dos efeitos posteriores. 
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19. Compromissos vinculados a contratos de concessão
Além dos pagamentos de verba de fiscalização ao Poder Concedente, a Companhia 
assumiu compromissos em seu contrato de concessão que contemplam investimentos 
(melhorias e manutenções) a serem realizados durante o prazo de concessão. Os valores 
demonstrados abaixo refletem o valor dos investimentos estabelecidos no início do 
contrato de concessão, ajustados por reequilíbrios firmados com o Poder Concedente e 
atualizados anualmente pelos índices de reajuste tarifário:

2017 2016
Compromisso de investimento 4.410.718 4.846.348
Os valores acima não incluem eventuais investimentos contingentes, de nível de serviço 
e casos em discussão para reequilíbrio.
20. Demonstração do fluxo de caixa
a. Efeitos nas demonstrações em referência, que não afetaram o caixa no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2017 e 2016. Caso as operações tivessem afetado o caixa, seriam 
apresentadas nas rubricas do fluxo de caixa abaixo:

2017 2016
Fornecedores partes relacionadas 139 147
Efeito no caixa líquido das atividades operacionais 139 147
Aquisição de ativo intangível (139) (147)
Efeito no caixa líquido das atividades de investimento (139) (147)

b. A Companhia classifica os juros pagos como atividade de financiamento, por 
entender que tal classificação melhor representa os fluxos de obtenção de recursos. c. 
Reconciliação das atividades de financiamento:

Empréstimos e 
Financiamento

Capital 
social Total

Saldo Inicial  (723.346)  (592.000)  (1.315.346) 
 

Integralização de capital  -  (191.000)  (191.000) 
Captações (líquidas dos custos de transação)  (105.732)  -  (105.732) 
Pagamentos de principal e juros  65.261  -  65.261 

(40.471) (191.000) (231.471)
Outras variações
Juros provisionados, variação monetária e
 cambial  (74.518)  -  - 
Amortização do custo de transação  (1.447)  -  - 
Total das outras variações  (75.965)  -  - 
Saldo Final  (839.782)  (783.000)  (1.546.817) 
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Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da, Concessionária de Rodovia Sul 
Matogrossense S.A. Campo Grande - MS
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Concessionária de Rodovia Sul 
Matogrossense S.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangen-
te, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas con-
tábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstra-
ções financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da  Concessionária de Rodovia Sul Matogros-
sense S.A. em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa audi-
toria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações fi-
nanceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as de-
mais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais 
assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso jul-
gamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corren-
te. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações fi-
nanceiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações fi-
nanceiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
Contingências passivas: Conforme notas explicativas nº 1 e 13 a Companhia é parte 
passiva em processos judiciais e administrativos de natureza fiscal, cível e trabalhista, 
decorrentes do curso normal de suas atividades. Algumas leis e regulamentos no Brasil 
possuem grau de complexidade elevado, e portanto, a mensuração, reconhecimento e 
divulgação das Provisões e Passivos Contingentes, relativos aos processos, requer julga-
mento profissional da Companhia. Devido à relevância, complexidade e julgamento en-
volvidos na avaliação, mensuração, definição do momento para o reconhecimento e divul-
gações relacionadas às contingências passivas, consideramos esse assunto relevante 
para a nossa auditoria. Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Avaliamos a 
suficiência das provisões para contingências reconhecidas e dos valores das contingências 
divulgadas, por meio da avaliação dos critérios e premissas utilizados na metodologia de 
mensuração da Companhia, considerando ainda a avaliação dos seus assessores jurídicos 
internos e externos, bem como efetuamos o envio de cartas de circularização aos advo-
gados externos e realizamos o cruzamento entre os relatórios de contingências e as res-
postas das cartas de circularização. Efetuamos a comparação entre a nossa avaliação de 
probabilidade de êxito das principais teses fiscais e a da Companhia. Avaliamos também 
se as divulgações efetuadas nas demonstrações financeiras fornecem informações sobre 
a natureza, exposição, valores provisionados ou divulgados relativos as principais contin-
gências que a Companhia está envolvida. Com base nas evidências obtidas por meio dos 
procedimentos acima sumarizados, consideramos aceitável a mensuração das provisões 
e as divulgações correlatas no contexto das demonstrações financeiras relativas ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2017 tomadas em conjunto. Outros assuntos: Audi-
toria dos valores correspondentes: As demonstrações financeiras comparativas da 
Concessionária de Rodovia Sul Matogrossense S.A. (Companhia) para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2016 foram examinadas por outros auditores independentes, que 
emitiram relatório em 3 de março de 2017 com opinião sem modificação sobre essas de-
monstrações. Demonstrações do valor adicionado: As demonstrações do valor adicio-
nado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017, elaboradas sob a 
responsabilidade da administração da Companhia, e apresentadas como informação su-
plementar para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados 
em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a forma-
ção de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as de-
monstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e 
conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 
- Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor 
adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo 
os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Outras informações que acompa-
nham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A administração da 
Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relató-
rio da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa respon-
sabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relató-

rio está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção rele-
vante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração pelas demons-
trações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo Inter-
national Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores pela audito-
ria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo pro-
fissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de dis-
torção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamen-
tar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para plane-
jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o obje-
tivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estima-
tivas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevan-
te, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divul-
gações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manterem em continuidade operacional. • Ava-
liamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as corresponden-
tes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-
quada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do al-
cance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. Fornecemos também à administração declaração de que cum-
primos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de indepen-
dência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam 
afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respec-
tivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com a administração, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das 
demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os 
principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de au-
ditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve 
ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para 
o interesse público.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018
KPMG Auditores Independentes Wagner Bottino
CRC 2SP014428/O-6 Contador CRC 1SP196907/O-7
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